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O assumptd da presenie monograpliia apparece pela 
primeira vez eiilre nós em volume. Se este facto ser- 
vir para desperiar a criiica da maleria, operando-se 
alguma reforma neste ramo da vida nacional - a 
administração colonial -- que, de longa data, vcm 
enveredando por errados caminlios, teremos a com- 
pensação do nosso ~rabalho. 

De ha muito que os assumptos coloniaes nos veem 
merecendo pariicular estudo ; temos nas colonias 
vivido toda a mocidade ; e temos profundamente me- 
ditado no nosso grandioso passado, e no abalimento 
do presente. Depois de percorrermos esses vastissi- 
mos dominios que ainda hoje lemos, desde o Extremo 
Oriente e Oceania, pela India até á Africa; depois 
de termos visitado logares, onde velhos fortes airuina- 
dos e padrões esculpidos não deixam duvida de que 
as nossas armas dominaram, ao mesmo teinpo. que a 
nossa lingua se enraizou ou deixou evidentes vesiigios 
da nossa passagem, qiie ainda hoje se encontram 
misturados nas linguas nativas de todos os países onde 
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chegou a ousadia das nossas aveniuras; depois de 
muita decepção pela insisiencia com que entre nós 
se teima em adminislrar mal o pouco que nos resta, 
enfeudado, numa centralização excessiva, ao Minis- 
terio da marinha, onde a vida colonial é, na sua 
grande parte, ignorada; deliberamos publicar essas 
paginas que se seguem para evidenciar erros em 
que se insiste e aconselhar systemas novos, que se 
preiendem ignorar no vasto campo da administração 
colonial. 

Com tal intuito entendemos que prestavamos um 
bom serviço, tornando bem publicos os dcfeitos da 
nossa legislação colonial e apontando as hases em 
que, em geral, são moldadas as legislações desses 
dominios pelas outras nações 1 

E' uma obra de resurgimento a operar, sendo 
patrioticos todos os esforços realizados neste sentido. 
O tempo das contemplações acabou, e hoje quem tem 
dominios coloniaes tem de os valorisar, em harmonia 
com os criterios da civilisação da epoca, sob pena 
de elles serem expropriados por utilidade publica, 
perigo e vergonha que seriamenie nos ameaçam I 

Dizia A. Ennes: « Nesta revista das causas reaes 
e supposias do atrazo da provincia não encontrei urna 
só essencial, organica, que derive della, do seu solo, 
dos seus habitantes, de quaesquer factores naturaes que 
a administração não possa corrigir; deparam-se-me, 
porem, muiias culpas e muitos erros dessa adminis- 
tração. Porque não havemos de emendar os erros? 
de resgatar as culpas? )) 

Os nossos erros passados tem causas conhecidas 
que se devem deslruir, para que se não reproduzam 



no futuro; e os recursos materiaes e moraes do nosso 
pequeno país são ainda bastantes para o nosso resurgi- 
menio colonial. 

As leis representam um factor importanle nessa. 
obra de regeneração, porque são a base de toda a 
convivencia, e por isso devem ser escrupulosamente 
elaboradas em harmonia com os meios sociaes onde 
teem de ser applicadas, deixando de ser o producto 
abstracto de imaginaçaes ferleis ! 

A falta de adaptação aos meios é o maior defeito 
da nossa legislação colonial, e s6 por si bastante 
para causar a desorganização das instituiçaes e o 
consirangimento dos povos, nocivo ao seu normal des- 
envolvimento, porque Ihes entibia a vida propria ou 
os obriga a uma vida ficlicia, a que s6 por temor, que 
não por indole, se submettem. 

O nosso fim é mostrar - o que é, e o que deve 
ser a legislação colonial. 

Tem ido o país na elaboração da legislação colonial 
atraz de pensamentos generosos, de idêas liberaes, 
mas guiado por principios abstractos, inapplicaveis a 
povos que vivem em condiçoes peculiares de exis- 
tencia, ou ainda afastados, e muito, do periodo social 
da nossa epoca. 

Essas dadivas delicadas de sublimes principios 
repudia-as a selvajaria em que vivem os povos colo- 
niaes da Africa e Timor, e tambem as não acceitam 
a concepção religiosa e a organização familiar a 
que estão aferrados os povos, a seu modo civilisados, 
da India e China, supersticiosos estes e myslicos 
aquelles - n'ayant pas su faire le départ de la 
realité du rêve. 
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Fachos de luz intensa cegam olhos acostumados 
ás trevas ; viandas succulentas arrazam estomagos 
esfaimados, no dizer elegante e judicioso de Antonio 
Ennes. 

Ora, se as leis da natureza não fazem saltos e se 
as leis sociaes são o produclo do meio, das circum- 
stancias de tempo, logar, clima, educação, é claro que 
as leis dos povos rudes dos nossos doniinios nunca 
poderão ser as do povo português actual, filhas de 
uma evolução lenta, em condições muito differenies de 
civilisação ; e todas as tentativas de forçada assimi- 
laçiio hão-de forçosamente falhar, como teem falhado, 
com prejuizo do progresso. 

Esquecemos que esses priricipios e essas leis ainda 
lia pouco foram implantados entre n6s pelo derrama- 
mento de muito sangue e em lucta aberia com velhos 
principios enraizados, que custaram a extirpar e que 
muitos ainda idolatram ! 

As leis são o producto de seculos seguidos de evolução 
e não invepções phantaslicas de quaesquer cerebros ; 
as leis são feitas para os factos e não OS factos inven- 
tados para as leis I Diverso tem sido o nosso rumo, 
pois lemos procuradp, com menosprezo de todos os 
principios, e da dureza das provaçbes, generalizar 
a povos selvagens do continente negro e a espi- 
ritos antiquados de indios e chinas as nossas leis 
sociaes, a nossa organização da farnilia chrisiã, os 
nossos processos burocraticos e judiciaes, complica- 
dos e caros l 

Querem as instituiçbes avançadas, corno as plantas 
melindrosas, [erreno amantiado c preparado, scni o 
que degeneram n, dizia Mendes Leal. 
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Essa adaptação é, bem sabemos, e tem sido de ha 
muito, a proclainaçáo constante de todos os relaiorios, 
a base de todos os programmas politicos, mas essas 
idkas não teem passado da tlieoria para os factos; 
sendo quotidianas as  transgressaes officiaes dessa 
doutrina, não faltando diplomas legislativos e ordens 
emanadas com preceitos coritrarios ! 

Leis assim, improprias por inadequadas, constran- 
gem as populações, desviam-as dos seus habitos inve- 
terados sem lhos regulamentar, levam-lhes a confusão 
c a desconfiança ao espiriio infantil e lançani-as na 
desordem, no cahos, com as suas funestas consequen- 
cias de estacionamento ou reirocesso. 

Aos differentcs estados sociaes dos varios povos 
que Iiabitam os nossos dominios iem de se appli- 
car tanibem diversas medidas civilisadoras, porque a 
civilisação prepara-se, orienta-se, mas não se decreta, 
como tem sido errada crença dos nossos dirigentes! 
Não basta um decreio para que o prelo saiba usar 
dos seus direitos politicos, não basta unia lei para 
que os indios olvidem as castas, não ha dictadura que 
force um china a não recriiiar concubinas! 

Ha de operar-se a evolução, mas não se ha de 
forçar ! r 

Se uns povos carecem de ser arrancados das trevas 
da  mais densa ignorancia, como os da Africa e Timor ; 
ouiros carecem de ser desviados do caminho que veem 
trilhando, lia seculos, com plena saiisfação de tudo o 
que se Ihes apresenta como necessidade. O estado 
de relativa civilisação na India e CLiina recommeiida 
que se desviem esses povos de praticas, theorias e 
preconceitos que a coiicepção moderna da sociedade 



não acceita; o estado selvagem da Arrica e Timor 
demanda que se eduquem esses povos e que se 
arranquem da noite escura da ignorancia em que 
ainda estão immersos. 

Nuns é preciso primeiro tudo derruir, noutros desde 
o inicio tudo crear ! 

Na China e na India temos de estudar as suas 
sociedades, nas suas bases e condições para as des- 
[ruir por uma acção civilisadora, lenta, sem esquecer 
que muito devemos á sua civilisação, que conta já 
hoje mais de quarenia seculos e deu a esses povos 
a felicidade, e por muitos annos a tranquillidade que 
sonhavam; antes de nós sermos naçáo, já elles ensi- 
navam aos povos, seus coevos, os segredos da 
induslria, as maximas da sua mord, as vantagens 
do commercio, e até as normas que ainda hoje se 
usam em diplomacia ! 

Elles estacionaram, julgando ler attingido o apogeu 
do aperfeiçoamento e a maxima felicidade, n6s surgi- 
mos rnui~o depois como nação, e temos agora a tarefa 
de guiar algumas parcellas desses grandes agrupa- 
mentos na eslrada da civilisação ; trabalho delicado 
é esse e colossal, porque leva a derruir institui- 
ções e crenças, superslições e principias que teem 
a consagração de seculos e o respeito fanatico 
de populaçfies numerosas, que é perigo offender, e 
infantilidade querer destruir á força de decretos 
e expedições aguerridas, quando é obra que s6 a 
evolução meihodica e pacienle lia de operar, sem 
passos em falso, que só serviriam, como leem ser- 
vido, para retardar a marcha, como são de sobejo 
os exemplos ! 



E isto tem-se reconhecido, mas não se teni evitado, 
com a firmeza que era para desejar. Dizia Pinheiro 
Chagas: (( . . . E' bom, porem, não levar tão longe esse 
nivelamenio que envolvamos os negros nas formulas 
inirincadas dos processos europeus; e que tornemos 
impossivel a adminisiração da justiça por querermos 
implantar em invios serlbes os beneficios dos nossos 
Iòrmularios judiciaes. E é nesie ponto que nos parece 
util transigirmos o mais possivel com os costumes 
dos indigenas, acceitarmos as suas iradições em tudo 
quanio seja compativel com as exigencias da nossa 
civilisação moral » . 

r Apesar destes reconhecimentos expressos, pecca toda 
a nossa administração ultramarina por um excesso de 
assimilação, que tem sido a iendencia, em geral 
injuslificada, dos titulares da pasta da marinha, 
quasi todos desconhecedores das condições dos meios 
coloniaes, erradamenie apreciados na metropole ; as 
colonias continuam a viver cons~rangidas, apertadas 
em formulas legaes que não quadram ao seu modo 
de ser, privadas da sua iniciaiiva, que é uma das 
grandes forças coloniaes modernas, e ridicularizadas 
por quem sabe alguma coisa de administração colonial, 
que só ao fingimento, de que em geral usamos nas 
formulas burocraticas nacionaes, attribue a nossa 
irisisiencia em applicar ao Ultramar liberalidades que 
ninguem quer, leis que se não podem objectivar, 
instituições complexas, caras e morosas, de que os 
administrados fogem com pavor tradicional ! 

É, scieiiies destes defeitos, que vamos procurar 
synthetisar iodos os queixumes feitos, resumir todos 
os insuccessos tidos, apontar os desleixos havidos, 
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enfeixar as  normas consagradas, e pedir uma reforma 
immediata e radical nas leis coloniaes e nos prin- 
c ip io~  inteiramente errados em que tem girado a 
nossa administração colonial. Esses principios são 
mais aptos para nos conduzir á ruiria pela mão do 
liberalismo, concedido a esmo e sem criterio, do que 
para dar ás nossas colonias esse impulso, essa 
actividade, essa vida propria, essa adaptação de 
meios, essa autonomia moderada, de que s6 pode 
ainda depender o seu rejuvenescimento. E é este 
o unico meio de afastar a expropriação certa a que 
esses dominios estão condemnados, pelo seu continuo 
derinhamenio em contraste frisante e doloroso, para 
quem o tem observado, com a aciividade, o progresso, 
o engrandecimento contiriuado que se opéra em do- 
minios irmãos, vizinhos, nem sempre ião bafejados, 
como os nossos, pelos dons da natureza, pela fertili- 
dade do seu solo, abrigo dos seus portos, benignidade 
do seu clima ! 

Ao longe, porem, nos recantos confortaveis do Minis- 
terio da marinha, á sombra vivificanle das arvores 
saudosas da  pairia, no meio dos perfumes e suavi- 
dade do solo português não se sentem - e nem se 
acreditam - estas tristezas e estes vexames moraes, 
bem como os desalentos profundos que alanceiam o 
coração de quem transita por esses vastos dominios 
que foram outrora nossos, que em nosso poder defi- 
nhariam, como tudo o mais, e que hoje são imperios 
de commercio e baluaries de civilisação. Constituem 
o aitestado claro do que vale a energia de um povo, a 
tenacidade de principios, os fruclos da administraçgo 
liberal, verdadeiramente liberal, sem fingimenlos de 
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vo~os, nem de garantias constiiucionaes, comprehen- 
dida na bem medida desceniralisação, alliada a uma 
completa escolha de funccionalismo e a uma respon- 
sabilidade rigorosa, sem concessão de favores que o 
merito não justifique. 

E' u lição que nos dão as colonias inglesas vizinhas 
das nossas e ás quaes ainda. . . emprestam parte da 
sua pujariie vitalidade ! 



L E G I S L A C A O  C O L O N I A L  

IDEAS GERAES 

Dos variados problemas do ciija solução depende o 
progredimento das nossas colonias, um dos mais impor- 
tantes, 13 sem duvida, o referente ti Legislação Colonial. 

As colonias, organismos especiaes nos seus modos de ser, 
teem de ter, como todos os organismos, leis adequadas i 
sua existencia, moldadas no seli estado social, adaptadas As 
suas condições moraes, economicas e politicas ; leis formu- 
ladas pela observação serena das condiçaes existentes, e 
nunca abstractamente feitas, ao capricho da phantasia ! 

Os povos de alem-mar, na China e Africa, na India e 
Tinior, sujeitos ao nosso dominio, vivem em condicões de 
existencia social, moral e economica tão diversa d'aquella 
em que vive o povo português, que as leis de Portugal 
silo-lhes absolutamente inadaptaveis; e náo ha, náo tem 
havido, em seculos de experiencias infrucliferas, nem ha 
de haver, legislador suficientemente habil para contrariar 
a natureza, que actua no espirito dos povos, com a mesma 
intensidade com que actua na natureza material. Esforços 
sobrehumanos, estudos profundos, paciencia aturada teem 
levado os sabios a provocar nas manifestações da vida 
vegetal e animal allerações por meio das selcgões das 
especies, do cruzamento das raças, mas isso não quer 
dizer que elles alterem as leis da natureza, pois apeais 

2 
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provocam mudança nas condições de formação e de exis- 
tencia, de desenvolvimento ou de reproducção, imperando 
ainda a natureza, sendo, segundo as suas leis immutaveis, 
que os novos phenomenos se produzem. Tambem podem 
os Estados provocar o apei-feiçoamento dos povos que 
habitam os seus dominios, dalido-lhes escolas onde apren- 
dam o que a sciencia ensina, enviando-lhes missionarios, 
que, pela pratica constante e exemplo do bem, da moral 
c da suavidade de costumes, Ilies corrijam os desmandos 
naturaes que a selvajaria produz, ou os erros qiie por 
civilisação especial veem acariciando de longos seculos; 
desbravando-lhes o terreno, abrindo-lhes estradas, lan- 
çando linhas telegraptiicas, creando docas e fahricas, 
introduzindo machinas para produzir em horas o que o 
trabalho manual levaria meses, pbde a nação dominante, 
emfim, provocar e encaminhar a evolução d'esses povos 
para o estado social que os paises metropolitanos consi- 
deram a cioilisaçáo, que assim sera attiiigida em periodo 
mais ou menos longo. Pretender, porem, num momeiito, 
de um salto, e estes não os da a nalureza, fazer desses 
povos rudes gente civilisada, e dar-lhes leis e garantias 
de povos avançados, e qiie entre estes mesmo sb se im- 
plantaram a custa de muita lucta, de muita discussão e 
até de muito sangue, é um contrasenso ! 

Pode o governo português decretar quantas vezes 
quizer a applicação as colonias do codigo civil, esse 
padráo de liberalismo que ainda hoje conta intransigentes 
inimigos; pode publicar quantas leis liberaes quizer, e 
dar direitos a negros, amarellos e pardos, de escolherem 
um seu representante no parlamento; apezar de tudo 
isso, o concubinato continuara a existir como instituiç80 
chinesa, as filhas continuarão a ser inferiores aos filhos, 
os vivos hão-de continuar a casar com mortos, e estes uns 
com os outros, e hão-de comprar-se filhos e vender-se 
filhos ; e os direitos polilicos, ficar30 obscurecidos pelo 
predominio dos regulos e sobas, de quem os pretos se 
julgam ainda. . . escravos I 
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Apregoem a virgindade de Maria e mostrem assim aos 
pretos qiie a mulher tem algiima coisa de grandioso na 
concepção chrislã, pelo papel augusto que lhe estA reser- 
vado, mas para elles as mulheres continiiarão ainda por 
longos annos a ser consideradas objecto de commercio, 
vendidas por bufalos ou barricas de polvora, andando 
com sorte a mále, se por morte do marido não pertencer, 
como herança, ao proprio filho, em camaradagem das 
cabras e das velhas armas de silex! 

O erro não esta só em impôr As colonias, meios com- 
pletamenle selvagens ou de modo de ser especialissimo e 
ate de difficil situação politica, leis que não prevêem esses 
estados peculiares e que não podem, pela natureza mesma 
das leis, ter applicação; erro e ainda considerar as 
colonias portuguesas, espalhadas por toda a parte do 
globo, differentes de Portugal e umas das outras mais 
ainda do que a propria côr dos seus habitantes, um todo 
homogeneo, estabelecendo frequentemente para esses domi- 
nios tão differentes as mesmas leis, e querendo que obe- 
deçam aos mesmos principias, com a errada concepção 
de que as mesmas leis podem servir para todos os povos 
t! que bastam decretos para que a ellas se submettam os 
seus estados sociaes, os seus modos de pensar e de ser, 
a sua moral e a sua religião! 

Se ainda ha pouco, no nosso torrão patrio, cada aldêa 
tinha o seu foral, se ainda hoje o propno codigo reco- 
nhece o valor enorme desses modos de ser locaes e em 
varias malerias os manda respeilar, como e que se quer 
que não haja diversidade entre tão afastadas regifies, que 
levaram o grande epico a dizer: 

Vds, poderoso Rei, cujo alto Iinperio 
« O Sol logo em nascendo v6 primeiro, 

V&-o lambem no alto do hcmispherio, 
u E quando desce o deixa derradeiro f 

Lusiadas, c. i, viii. 

Em todos os paises continentaes assim era ainda ha 
pouco, e tanto que Voltaire dizia que na sua patria 
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a um viajante mudava mais vezes de legislação do que 
de cavallos D ! I 

Não pode existir nas colonias um todo homogeneo, 
como o que constitue uma nacionalidade, e que per- 
mitte que uma legislação una, dictada por um s6 prin- 
cipio, governe todos os individuos dessas nacionalidades, 
nessa região e as vezes ate os acompanhe em outros 
paises, porque elles estão dominados pelas mesmas 
idbas, interessados nas mesmas aspirações, congregados 
nos mesmos esforços, allumiaclos pela chamma do mesmo 
patriotismo. 

Essa homogeneidade, essa unidade de ser e de pensar, 
essa harmonia não se encontram nas coloiiias, meios 
nascentes, que as rivalidades das tribus separam, que as 
superstições variadas dividem. 

Se do estado social passarmos ao estado economico: 
vemos que as differenças são egualmente grandes e que 
s6 espiritos visionarios podem comprehender como as 
leis qiie regem a economia de um povo civilisado, de uma 
região industrialmente explorada, de um pais temperado, 
de um continente culto e commercialmente desinvolvido, 
possam ser egualmente applicadas a regiões tropicaes, 
onde a industria não existe, onde as communicações siío 
difficeis, onde o trabalho esta confiado a pretos infaniis e 
indolentes, onde a exuberancia do solo e o uiiico factor 
a offerecer-se generoso e ande ha a attender a melindres 
de politica colonial, despertados pela selvajaria de regu- 
los, sobas e outros potentados, pela inveja de coloniaa 
proximas ou pela rapacidade de povos sem escrupulos, o 
pelas exigencias sempre crescentes de congressos cada 
dia convocados para nos ameaçarem e traçarem caminhos 
difficeis de percorrer ! 

O mesmo se pode, e deve dizer, se passarmos para o 
dominio da lei penal. O crime 6 grosseiramente definido 
- toda a offensa aos principios que a moralidade de um 
povo respeita, comprehendendo-se assim que uni codigo 
penal 'talliado sobre os priocipios da moralidade delicada 



de um povo de sentimentos generosos, com penas dirigidas 
a corrigir temperamentos já educados, e de molde a 
punirem mais o espirito do que o corpo, bem como as 
leis que traduzem em formulas precisas o respeito que 
tem a vida alheia, o que vale a honra e o caracler, a 
virgindade e o pudor, não possam applicar-se a povos 
rudes, onde a vida do semelhante nada ou pouco vale e 
se avalia em bufalos ou servos, onde a mulher A ama 
mercadoria, senhora emquanto solteira de gosar os seus 
encantos e que, muitas vezes, pelas provas irrefutaveis 
da sua proliferidade, obtem maior merecimento e valor, 
onde sit as punições do corpo affligem e a prisão com 
rancho desusado e farto, tempo sobejo para dormir, com- 
panheiros para cavaco e alojamento seguro e confortavel 
e mais appetecida depois de experimentada, qua temida. 

Um codigo penal de iim povo cirilisado transporlado 
para alem-mar a povos selvagens, e, na forma e na 
essencia, nos crimes que elles não concebem, porque são 
actos quotidianos da sua vida ou até acções meritorias 
para a sua comprehensão selvagem, nas penas que são ou 
de mal graduada severidade, pela lambem mal apreciada 
intenção, oii de insuficiente punição por ferirem sentimen- 
tos que os selvagens i140 teem, a mais flagrante das 
injustiças f I 

Como no decorrer do livro veremos, as leis metropoli- 
tanas, não tendo previsto o estado primitivo, selvatico ou 
peculiar das colonias, não tendo sido feitas para ellas, 
não Ihes podem de forma alguma convir. São generosos 
os nossos sentimentos, mas não vivem as colonias de 
sentimentalismos, vivem de vida propria, que cumpre pari- 
passu acompanhar ; bem dizia Ferreira de Almeida : a Se 
vamos na vanguarda das providencias philosophicas e pro- 
prias do espirito liberal e humanitario do seculo, estamos 
infelizmente muito atrazados nos seus resultados praticos ; 
e, com a impropriedade e inopportunidade de determinadas 
providencias, muito se tem enfraquecido a iniciativa e a 
acção civilisadora da aucloridade. . . D. 
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Por esta exposição não se segue que sejamos partidario 
do absolutismo oti retrocesso, apenas se conclue que, 
tendo vivido, como temos, nas colonias longos annos, e 
conhecendo de perto as dificuldades e impossibilidades 
de executar as leis que para Ia são exportadas - obra feica 
- pugnamos porque as colonias sejam dotadas com leis 
a&quadas aos seus estados sociaes, inteiramente differentes 
dos meios metropolitanos, e ate aqui mal, muito mal 
apreciados e conhecidos. 

O ideal supremo seria que as mesmas leis servissem 
para todos os povos, e ninguem ignora os esforços dos 
ullimos congressos feitos no sentido de uniformisar muitos 
pontos de legislação, especialmente daqoelles que mais 
importancia teem no convivi0 internacional dos povos; 
todavia, e tão pronunciada a differença de uns para os 
outros, mesmo quando possuem o mesmo grau de ciil- 
tura, e habitam regiões vizinhas, que o problema tem 
tido apenas fracas solações e em ramos especificas da 
actividade, continuando de pé o principio proclamado 
por Montesqiiieu de que: a As leis devem ser tão accom- 
modadas ao povo para que foram feitas, que sb por acaso 
devem convir a outro D. 

Esta vtydade não a tem querido comprehender se não 
no campo theorico o governo português na sua pronun- 
ciada tendencia de applicar ao Ultramar todas as leis 
da metropole, sem prestar o devido cuidado a sua previa 
adaptação. 

Esquece-se o governo que essas civilisações extinctas da 
China e India, e essas praticas selvaticas de povos rudes, 
pesam sobre nos, colonisadores, com toda a força da sua 
magnificencia ou da sua barbaria ! 

Mais facil e comprehender a existencia de uma socie- 
dade sem normas codificadas a dirigir as suas relações 
sociaes, do que suppor leis theoricas e vãs, phantasticas e 
caprichosas, a governar factos e relações sociaes imagina- 
rias e inventivas, ou de differente modo de ser ! A legis- 
lação de cada povo, seja qual for o grau da sua cullura, 



ha-de ser a expressão exacta do seu estado social, tendendo 
suavemente para o grau iminediato de progresso, de har- 
monia com o meio social e com o momento historico qiie 
occupa. 

Estes principios genericos que deixamos exarados, teem 
sido despresados entre nbs; e das nossas generosas aspi- 
rações de offerecer aos afastados selvaticos dominios as 
conqiiistas que mais caras nos são e mais nos eonobrecem 
em plena Europa, temos apenas colhido insuccessos repe- 
tidos e crilicas severas, pondo em evidencia a nossa 
iricompetencia colonial, a qual felizmente podemos repellir 
coin paginas brilhantes da hisloria patria, em que, no 
passado distante, ao lado dos factos mais extraordinarios 
de beroismo, podemos apresentar os esforços mais ener- 
gicos de colonisadores ! 



ESPIRITO DA LEGISLAÇÃO COLONIAL 

Que a legislação colonial pode ser differente da da 
metropole para bem se adaptar aos povus e condições 
coloiiiaes eslá estatuido na Carta Constitucional da Monar- 
chih como um direito, quando diz: a As Provincias Ultra- 
marinas poderão ser governadas por leis especiaes, segundo 
o exigir a conveniencia de cada uma d'ellas D .  

De ha muito que esse principio vem sendo acceite ; foi 
já elle que levou os estadistas de i648 a propor ao 
monarcha português a creação do C~nselho Ultramarino, 
esse a Tribunal separado em que particularmente se 
tractem os negocios daquellas partes a cargo de pessoas 
que tenham serviços e noticias das conquistas D ,  como dizia 
o Rei em i4 de julho. 

Hoje esti assente, como veremos, que as leis coloniaes 
teem de ser especiaes para cada colonia, talhadas no seu 
modo de ser, e tendo em attençáo as suas condiqões 
sociaes e economicas, embora se procure, a pouco e 
pouco, imprimir nellas o cunho da legislaçáo patria ate 
onde elle não fôr ferir seriamente os usos e costumes indi- 
genas, que náo sejam inteiramente contrarios á moral - 
moral que náo pode ser a que os povos civilisados hoje 
cultivam, mas uma moral mais tolerante, de convençáo, 
que apenas não repugne A humanidade nos seus senti- 
mentos mais caros. 

A facilidade que ha em legislar em materia adminis- 
trativa oppõe-se á dificuldade que ha em legislar e 



sobreludo fazer iniiova~ões nas leis referentes i consti- 
tuição da familia, que iião e institriição qiie se faça e 
desfaça corn simples decretos a capricho dos governantes, 
e nas refereiites aos principias e superstições religiosas, 
porque estas, bebidas com o leite, consagradas pelos 
seculos, escudadas na ignorancia, mantidas pelo terror 
do desconhecido, transmiltem-se, immutaveis quasi, de 
geração em geração. So uma acção civilisadora lenta e 
persistente as pode alterar por uma evolução paciente, e 
nunca por os mais temerosos ou categoricos decretos. 

Hoje as idèas assentes são : 
a) A legislação das colonias deve ser inteiramente 

harmonica com o estado social, moral e economico da 
região ; 

b) As leis coloniaes devem tender suavemente ao me- 
lhoramento das populações indigenas, tomando, sempre 
que for possivel, o cunho da legislação da metropole ; 

c) Deve haver leis para os indigenas segundo os seus 
usos e costumes, e deve haver leis para os colonos segundo 
os estatutos civis dos povos civilisados ; 

d) A penetração das leis coloniaes pelas da metropole 
deve começar pelas de ordem administrativa, depois com- 
mercial, depois penal e sb por fim civil ; 

e) As leis coloniaes devem ser feitas, ou pelo menos 
preparadas nas proprias colonias, porque s6 alli se podem 
bem conhecer as condições dos povos, sendo este conhe- 
cimento ate a base de uma boa legislação ; 

f )  Nas colonias deve haver pessoas ou instituições 
collectivas de nomeação ou eleição, incumbidas da elabo- 
ração e estudo das leis dessas colonias ; 

g) A metropole deve associar-se a essa obra legislativa 
pelo concurso dos seus sabios e peritos coloniaes, fazendo 
a critica e o estudo das consequencias dessas leis na 
politica colonial da nação, para o soberano usar do direito 
de veto se assim o julgar nccessario ; 

h) As leis, ordenanças, posturas ou regulamentos de- 
vem ser feitos nas colonias, tendo o soberano o direito de 



revogar e suspender essas leis, quando o julgar conve- 
niente, por nocivas aos interesses da metropole ou da 
coloiiia ou offensivas da civilisação ; 

. 

i) As idêas religiosas e a constituição da familia indi- 
gena, quando não repugnem 4 moral e bons costumes, 
devem ser respeitadas ; 

j) As reformas e progressos do espirito das populações 
coloniaes devem ser dirigidos e activados por ensina- 
mentos, missões e preceitos proliibitivos de praticas 
selvageiis, auxiliando a evolução, mas evitando constran- 
gimentos das massas, que se reflectem em revoltas, morti- 
ciiiios, descontentamentos, odios mesmo, que espiritos 
selvagens facilmente criarn ; 

IE) Esta provado pela experiencia que as leis feitas na 
metropole para as colonias nunca attendem completamente 
as condiçóes indigenas, tendo por isso sempre uma appli- 
cação illusoria, ineficaz ou nociva ; 

I )  Na legislação colonial e preciso não esquecer que 
o dir-eilo e as leis se transformam e se teem transformado 
numa gestação lentamente progressiva, influenciada bene- 
ficamente pelo convivi0 e dominio dos povos mais adean- 
tados, devendo essa evolução ser auxiliada, mas não 
forçada pela imposição a selvagens de leis e principios 
que, sendo de uma epoca e estado social muito distantes 
dos seus, elles não comprehendem nem acceitam. 

Eslas e outras são as normas que em legislação colo- 
nial é preciso ter sempre presentes. 

A falta de adaptaçso aos meios e o maior defeito de que 
enferma a nossa legislação colonial, e 6 o bastante para 
causar a desorganização de todo o seu funccionamento, 
e provocar o constrangimento e ma vontade de povos, 
cuja vida queremos facilitar, cujas sympathias queremos 
attrair ! 
E complexo o problema. Os povos iudigenas da Asia, 

na India e China, educados numa civilisação relativa, 
incontestada, de idêas definidas nos livros dos seus ptiilo- 
soplios e dos seus moralistas, nos artigos dos seus 
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codigos, admiraveis ainda hoje, todos elles mais antigos 
que as mais antigas uacionalidades da Europa, As quaes 
deram o valioso auxilio das suas luzes, o impulso enorme 
da sua industria, os segredos dos seus inimitaveis pro- 
cessos, a unidade consolidadora da sua administração, e 
ate praticas da sua liturgia, teem tao arreigados os seus 
preconceitos, prestam tal homenagem as idêas herdadas 
de seus venerados maiores, teem tão religioso amor j s  
suas leis de familia e ate a sua moralidade, que nbs, 
os barbaros do Occidenle, como ainda hoje nos chamam os 
chiiias, havemos de encontrar e temos encontrado mais 
dificuldade em derruir essas formidaveis fortalezas de  
passiva resistencia, representadas por Confucio e Lao-tzu, 
Manu, Budlia e Brahma, do que em attrair, desde o 
começo, ao convivi0 das leis do Occidente os povos rudes 
de Africa, onde ha quasi sb a luctar com a ignorancia e 
harbaria, proprias do estado selvagem em que vivem. 

Sáo luctas inteiramente differentes as que ha a travar 
na India e China, das que ha a travar na Africa e Oceania ; 
numas, lucta-se contra a estabilidade de preconceitos, con- 
tra a vaidade de uma civilisação secular, contra a velhice 
sagrada de instituições tão modeladas, que se conservaram 
quarenta seculos na veneração de gerações successivas e 
deram a um povo toda a felicidade ambicionada chegando 
a illudi-10 com a absoluta perfectibilidade ; noutras, Incta-se 
contra a selvajaria e ignorancia apenas. 

Como a lucta 4 differente, differentes teem de ser as 
armas e a tactica da guerra. 

Obra grandiosa e essa de substituir uma civilização 
archaica, profundamente venerada; tambem o não e 
menos a de guiar para a luz, e arrancar das. trevas povos 
numerosos nellas aiuda mergulhados. 

Referindo-se a essas diversidades, dizia Rebello da 
Silva: a Seria tão arriscado suppor de repente em todas 
o mesmo grau de adiantamento, e querer precipita-las 
sem guia pela estrada de uma cega emancipação, como 
insistir no preconceilo injustificavel de as reter sempre 
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em estado de infancia permanente, estado que a situação 
de algumas repelle e pode tornar prejudicial D. 

Referia-se o illustre homem de estado propriamente A 
administração politica das colonias; mais frisante e a 
differença na ordem moral e social propriamente dictas. 

Pode bem dizer-se de nbs o que dizia da França 
Lanessan: a Deixamo-nos arrastar por uma inclinaçáo 
do nosso espirito que nos impelle a introduzir em toda 
a parte as nossas regras administrativas, as nossas leis e 
a nossa religião, com risco de indispor os povos que 
soffreriam voluntariamente o nosso dominio e influencia, 
se soubessemos respeitar os seiis costiimes e as suas 
crenças. Na Cocliinchina, a destruiçáo impensada da Com- 
muna annamita e sobretudo a applicação do codigo civil 
aos indigenas, descontentou uma população ate então 
animada a nosso respeito de sentimentos melhores ; elles 
ferem as suas idêas, os seus prejuizos, se assim se quizer, 
mas prejuizos a que querem tanto como n6s aos nossos, 
prejuizos herdados de seus antepassados e que sb o tempo 
e a educação poderão modificar D. 

A differença caracteristica e profunda que se nota 
entre as povoações principaes da Asia, densas e acti- 
vas, ou jfr florescentes ou em caminho de rapida prospe- 
ridade, e os vastos, mas quasi desertos terrilorios de 
Africa, em Iiicta porfiosa, que serfr ainda prolongada, com 
os rigores do clima, a indolencia dos liorneas, o inculto 
dos sertões, e mais ainda com a desorientação das idêas 
e o obstinado refluxo de perniciosas praticas, jb era 
posta em relevo por Mendes Leal nos seus relatorios 
primorosos. Da essa essencial differença distincta feição 
a umas e outras provincias, e por isso aconselha diverso 
regimen no que e interno e local. 

Daqui se deduz que, se em todas e indispensavel a 
reorganização de serviços, a uniformidade das normas 
geraes de jusliça e iim systema methodico de reformar 
a administrac;ão propriamente dicta, o systema colonial 
n5o pode deixar de modificar-se seguudo o differente 



caracter de cada pais e as suas tambem differcntes neces- 
sidades. 

a Um exaggerado amor de symetria seria necessaria- 
mente funesto. Para os centros onde uma adeantada civi- 
lisação prospera e diariamente se generalisa, convem abrir 
margem a inicialiva dos povos que a luz esclarece e o 
espirito da industria impelle e anima. Para as popiilações 
ainda quasi na infancia, onde a ignorancia faz das varia- 
das rodas de uma adrniiiistração complexa outros tantos 
instrumentos de odiosa oppressáo, importa simplificar 
quanto possivel, adaptando o modo da governação ao grau 
de inlelligencia e iiidole da gente. Não se conseguir6 
decerto melhorar, attrair, preparar para a sociedade, 
educar para o trabaltio tribus meio errantes, tendo pouco 
mais do que as noções primitivas, por meio da risivcl 
parodia de formulas que elles n30 sabem apreciar, porque 
as não sabem entender. Querem as instituições avançadas, 
como as plaiilas melindrosas, terreno amaiiliado e proprio, 
sem o que degeneram. Para taes casos, sera sempre a 
administraçáo mais accommodada e economica e eficaz, 
a mais singela e direcla, tendo a siia natiiral finoça na 
escolha dos chefes, na sua capacidade, disciplina, quali- 
dades pessoaes e austera dignidade. D 

Tambem o Çeiiselheiro Villaça seguia a mesma orienta- 
ção theorica, como se vê dos seus relatorios. Dizia elle 
na sua proposta de lei n.O 43 de 1899: a Faz-se mister 
ainda modificar em muitos pontos a nossa administração 
ultramarina I Não e possivel transportar alem dos mares 
os processos de administração que silo applicaveis a 
metropole, nem mesmo submetter a regimen uniforme 
regiões por vezes tão distinctas pelas circnmstancias do 
solo e por condições climatericas e elbnographicas. Cada 
colonia tem necessidades especines que as outras não 
conhecem, todas ellas necessidades de que a mãe-patria 
nao soffre P. 

E assim e. As leis da metropole não podem ser mais 
do que o facho lur~inoso, acceso por uma civilisação 
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conquistada numa evolução segnida de longos seculos, que 
encaminhe as colonias, dirigindo e guiando as suas popu- 
lações selvagens ou vinculadas a passadas praticas, mas 
nunca deve ser o abysmo, para ellas insondavel, em que os 
seus espiritos incultos se precipitem. Essa orientação devo' 
impor-se-lhes, gradiialmente, para não caiisar abalos e 
cstranhesas no viver de povos, que não teem a cultura de 
delicados sentimentos e que s6 a pouco e pouco irão 
adquirindo affioidade no modo de ser material, social e 
moral com os povos civilisados, que os dominam e a cujo 
convivi0 se modificam lentamente. Affioidade ser8 essa, 
que profundameiite enraizada, suavemente conqiiistada, 
pela lingua e pela religiiío, pelo commercio e pela iiidus- 
tria, valerB mais como elemento e prova de potencia 
colonisadora, do que as fortalezas e os exercitos que 
semeiam o morticinio, o terror, mas não a affeição ! 

Um e o docninik que a sociedade aclual mal acceita, 
outro é a nacionalisação, que os congressos preconizam, 
e a politica colonial moderna impõe. 

Coloiiias assim nascidas, assim creadas, assim desen- 
volvidas, B sombra acariciadora da máe-patria, que só 
assim e verdadeira mãe, porque só as mães crueis 
atroptiiam os filhos, ficam para sempre profundamente 
vinculadas B metropole, e jamais, em face do direito 
internacional, que tende dia a dia a ser uma realidade, 
embora de longe a longe o direito vexatorio da força 
offi~sqiie a força augrista do direito, poderão ser objecto 
de ciibiça de povos civilisados. 

E' para consegiiir este fim que a legislação colonial 
deve tender, por meio dum perfeito coiihezimento dos 
povos, de um meticuloso estudo da regiiío, de providen- 
cias adapladas ao grau social em que esse povo estiver, 
Ião cultas quanto elle as puder tolerar e comprehender, 
de lima bem orientada propaganda, com escolas elemen- 
tares ao alcance desses espiritos obscurecidos, do desen- 
volvimento especialmente do commercio e da industria, 
que nas suas pbases modernas tanto capliva esses povos, 



N6s pensamos com Courcelle Seneiiil : A p r b  tout, i1 faut 
bien reconnailre que le commerce est le fncteur principal de 
la civilisation moderne, ou tout atc rnoins le démolisseur 
principal de Ia Cité antique et des reslatcrarions partielles 
donl elle a ele et est encore l'object. 

C'esl le commerce qui, bien avanl lu philosophie, avant la 
religion et le droir, a mis en lumidre la valezcr de l'individu 
et monlré que les contrals slrfisaient a u  réglement de la 
plupart des relations sociales. S i  l'on n'a pus aperçu 
ce grand fait, c'est parce qrie les anciens (et  combien de 
modernes sonl encore anciens a cet egnrd !) ont toujours 
accordé plus d'aurorité a u x  conceptions subjecrives des pt.4- 
rres, des philosophes et des jurisles, qu'atix faits d'expérience 
les plus clairs e1 les plirs instructifs. 

O commercio e a industria teem sido, na verdade, nos 
ultimos tempos, os grandes propulsores da civilisação, 
tendo sido posta ao seu serviço a diplomacia dos Estados, 
e constituindo estas forças as molas occultas de guerras e 
desavenças. Convem não perder isto de vista para por 
esses elementos, mais qrie por outros, civilisarmos. 

Ao lado destas circumstancins, directamente referentes 
aos indigenas coloniaes, ha outras condições que se não 
podern esquecer: nas colonias não ha sb indigenas, ha ao 
lado delles uma população civilizada, continental ou alli 
nascida, que tem o direito complexo, de ser defendida de 
aggressões selvagens, de ser tiilelada nos seus arrojos 
industriaes, de ser protegida iio seu estatiilo pessoal. 
Por isso, torna-se necessarixoutra legislação, não j6 para 
os selvagens, mas para os coloiios, que teem direito a 
que no exilio os cubra ainda a lei benefica, a cnja sombra 
nasceram, e que nem de direito, iiem de facto, são, nem 
podem ser, iguaes aos selvagens da regiao. Justiça não A 
tractar egualmenle partes desegriaes, especialmenle quando 
essa desegualdade B t3o pronuiiciada I Não queremos pre- 
vilegios odiosos, exempção de penas, patronatos immere- 
cidos, mas o que não pudemos advogar, nem sequer com- 
prehender, e que o estatuto pessoal de um negro selvagem 
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seja, por um preconceito de escola, ou superstição liberal, 
o mesmo de um branco civilisado, de costiimes doces e 
moral delicada ! ! Os estados sociaes são differentes, as 
phases da evolução não se confundem, e as leis teem de 
respeitar, para serem justas e terem razão de ser, essas 
graduações progressivas da civilisação. 

Nas colonias portanto teem de haver: leis para os colo- 
nos e leis para os indigenas, como veremos no capitulo 
seguinte. Leis, não sb civis, mas penaes, commerciaes e 
de processo, e até fiscaes, feitas inteiramente de accordo 
com as condições peculiares da região e dos seus Iiabi- 
tantes ; se estiverem em desaccordo com essas condições, 
serão nocivas e, longe de produzirem bem, causarão mal, 
que se ha de reflectir no estacionamento do povo e da 
região, pela inadaptação das medidas. 

Tem sido este o defeito de toda a nossa legislação colonial, 
que não se adapta as condições sociaes e economicas locaes; 
dominados por iim excessivo espirito assimilador, temos 
querido, contra todos os ensinamenlos da sciencia e da 
experiencia, applicar nas colonias as leis patrias, elaboradas 
para meios sociaes civilisados, impor aos povos coloiiiaes 
muitos preceitos que ainda mesmo no nosso pais encontram. 
ferrenhos dissidentes, fazer de povos que apenas começam 
a sair das trevas da mais profunda selvajaria espiritos 
cultos ! ! Impossivel e ridiculo ! 

Impossivel, porque i! contrariar as leis da evolução e 
ignorar que a natureza humana náo da desses saltos pro- 
digiosos; ridiculo, porque, com essas offertas generosas, 
queremos proclamar ao mundo colonial o nosso espirito 
liberal, e esse mundo, mais que nbs, Sciente do que são 
esses meios selvagens ou aferrados a antigas normas, 
ri-se da nossa pretensão e não crê na nossa since- 
ridade ! 



LEIS PARA OS COLONOS E LEIS 
PARA OS INDIGENAS 

Tão grande sera o sacrificio do homem civilisado, obri- 
gado por praticas selvagens, a constituir familia sob as 
normas da torpe polygamia, a supportar uma administra- 
ção absolutista, em que a vontade de um potentado se 
anteponlia a todas as considerações de justiça social, como 
o do selvagem obrigado a faltar ao respeito ao soberano 
preto, que considera seu senhor, ou a abdicar da polyga- 
mia, instituição harrnooica com os seus instiiictos bestiaes! 

Selvagens por natureza, como 6 que h50 de considerar 
a mulher um ente siiperior, se a rendem e trocam como 
gado ; escravos por convicc;ão, como e que hão de apreciar 
a egualdade perante a lei! 

A triste experiencia de longos annos evidenciou ja as 
potencias coloriiaes, embriagadas ainda pelas victorias dos 
principias liberaes, conqiiista sagrada de tanta lucta, rega- 
dos com tanto sangue, que inutil e pregar essas doutrinas, 
alargar essas coiiqaislas a povos rudes, para quem as 
ilorestas virgens servem de abrigo, as feras são os unicos 
inimigos a recear, e as raizes sem cultura constituem o 
principal alimento, dispensando ate o luxo de vestir! ! ! 

O Codigo Civil, a Reforma Judiciaria, o Codigo Penal, 
a propria Carta Constitucional e todas as leis eleitoracs 
foram coiisiderados como adequados remcdios para os 
nossos doniiitios. Triste remedio tem sido e riem sequer 
serviu de panacèa, pois pode afirmar-se que aggravou 
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o mal. Inexequiveis foram e inexeqiiiveis serão, porque 
s6 podem reformar os costumes a logica do tempo, a 
paciencia evaiigelica de missionarios, a doçura de costu- 
mes, que nasce do habito de ti-abalho, odiado por esses 
selvagens. 

Não se dispensam transformações essenciaes, as leis 
sociaes não deixam omittir graos da evoliiçáo, as refor- 
mas de costumes não se fazem com decPetos, não obedecem 
a leis, não podem ser inipostas por exercitos. Hão de 
operar-se por um conjuncto de providencias progressivas, 
gradualmente; e cada um desses estados progressivos 
ha de ter as suas leis, que darão o passo a outras, mas sO 
com o progresso da evolução. 

Esses povos portanto hão de continuar a viver nos seus 
regimens, apenas habilmente transformados pela acção boa 
e dirigente de quem os domina e de perto Ihes segue a 
evolução. 

As suas praticas selvagens hão de ser abolidas, no qc10 
tiverem de verdadeiramente offensivo da humanidade e 
da moral, mas tem de o ser lentamente e não de subito 
e por meios adequados. Essas praticas, para nbs, ver- 
dadeiros crimes e por vezes repellentes, são para elles, 
na sua cegueira, de que não são culpados, umas vezes 
actos de valentia e heroismo, que o chefe premeia, actos 
de justiça por todos louvados, ou actos indifferentes para 
quem tem em pouco valor a vida do semelliaiite ! Perdoar- 
Ihes, não; deixar que a vontade pratiquem esses crimes, 
muito menos; mas, attribiiir-lhes inlençaes que não tiveram, 
apreciar o crime s6 pela materialidade brutal e cruel do 
facto incriminado, e lima injustiça na balança da penalidade. 
Outros são os graos de penas a estabelecer ! Outros devem 
ser os meios de punir. 

Se dos povos selvagens dos nossos dominios passarmos 
para os povos de regiões que dominamos e que não se 
podem chamar selvagens, porque teem e tiveram, muito 
antes de nbs sermos nação, uma civilisação propria - 
como os cliinas e indios - considerações identicas, em- 
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quanto h diversidade de estado social, de moralidade e 
de caracler elhiiico e regional, temos de fazer. Com igual 
forqa se impõe e recommenda tambem uma legislação 
especial para a gente que tem principias sociaes herdados 
dos seus maiores, aos qriaes tributa um respeito religioso, 
e uma legislação especial para a terra, porque, em vez 
dos sertões vastos e incultos da Africa ou Timor, onde 
não ha vestigios de organização da propriedade indigena, 
vamos encontrar naquelles a propriedade organizada em 
bases que são modelos, com minuciosos registos e aggre- 
niiações, e levada a um extremo de producção, como ainda 
os sabios da agronomia europea não conseguiram. Neslas 
condições, havendo uma organização de propriedade pecu- 
liar a região e consagrada por milhares de annos, claro 
esta que, não só sob o ponto de vista das leis economicas 
mas tambem do das leis da familia, náo tinbamos, nem 
temos, o direito de com uma pennada derruir, toda essa 
organização de seculos, para impormos o nosso Codigo 
Civil, com a siia organização da propriedade, modelar 
talvez para o nosso pequeno torriio continental, mas 
inadequado, subversivo, quando transportado para regiões 
onde ninguem o reclamou, nem o deseja, nem o acceila, 
e onde talvez a propria natureza do solo o repudie. 
O Codigo Civil foi elaborado sem nem de leve se pensar 
nos nossos dominios; como se pretende, pois, que elle 
alli se consolide ? 

Um Codigo, baseado sobre a mais rigorosa monogamia, 
iiistituiç20 a roda da qual, pode dizer-se, gira toda a fami- 
lia e todo o systema daquelle monumento legislativo, como 
pode adaptar-se a chinas e indios, onde a polygamia e 
quasi uma instituição religiosa, porque, se e verdade que 
a sua causa real esta no temperamento e na libertinagem 
qiie os costiimes acceitam, a siia razão e justificação 6 
feita com a necessidade religiosa de ter filhos que realisem 
os sacra da familia I 

Não ha adaptações possiveis em laes condições, como 
veremos. O Codigo Civil portuguès, fundado na monogamia 
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e considerando o individt~o a unidade social, não pode 
adaptar-se a um povo polygamo e que concebe a familia 
como a unidade social, para tirar toda a importancia ao 
individuo isolado. 

Por oiitro lado, os europeus habitantes das colonias e 
os residentes, desceiidentes mesmo longinquamente de  
europeus, são por assim dizer estrangeiros na colonia, 
representam uma insignificante minoria, e teem direito a 
que o seu estatuto pessoal seja governado pela lei da 
sua patria, pela lei da metropole, porque a criltura do seu 
espirito, a sua educação, o grau que occupam na evolução 
social da humanidade assim o reclamam. 

Colonos e iiidiçenas nas nossas coloriias distinguem-se 
caracteristicamente pela edricação, pelos preconceitos, 
pelos Iiabitos e modos de  viver. 

Nas leis commerciaes e fiscaes tambem se  torna necesb 
saria essa alteração das leis metropolitanas, porque o 
regimen da terra, a situacão do pais, o cosmopolitismo 
da popiilação, as facilidades que o commercio e a industria 
requerem em meios nascentes ou de  peculiar modo de  
ser,  reclamam leis tiarmonicas com os  principios modernos 
do commercio e da industria, mas adaptadas As coodições 
privativas em que essas actividades s e  exercem, para 
a s  patrocinar, desinvolver, impulsionar e nunca emba- 
raçar. 

Teem os chinas e os iridios usos inveterados de muitos 
mil aiinos de  commercio, e essas praticas, algiimas bem 
razoaveis, não devem ser contrariadas, porque se  emba- 
raçaria tambem a actividade incansavel desses obreiros. 

As leis metropolitanas sem estas adaptações teem apenas 
uma applicação illusoria, são o tormento dos magistrados, 
para nellas integrarem hypotheses differentes, e o con- 
strangimento dos povos. 

Da lucta entre o cumprimento do dever, que manda 
applicar a lei, e a impossibilidade de racionalmente a 
cumprir, nasce esse estado anomato, vulgar n o  nosso 
Ultramar, onde a maior parte das leis são letra morta: 



LEGISLAC~O COLONIAL 39 

umas nunca tiveram applicação e oulras desrespeitam-se 
propositamente para.. . fazer justiça. 

E' que cada um dos nossos codigos 6, como dizia o 
Visconde de Seabra do Codigo Civil, a um corpo de dou- 
trina complexo e harmonico D em todas as suas partes ; e 
facil era de prever que da inexecução de alguma dellas, 
embora temporaria, resultasse necessariamente perlurbação 
e transtorno no systema do mesmo Codigo. Ora, 6 o que 
tem succedido no Ultramar - esses todos complexos e 
harmonicos, soffrem no Ultramar miitilações e alterações, 
que ou são dinicilimas de effectuar ou os desvirtuam por 
completo. 

Basla attender a presença num mesmo territorio de 
europeus e de indigenas, estes pertencentes, 4s vezes, a 
raças diversas, para se justificar a necessidade de coexis- 
tencia de leis distinctas, apropriadas aos estados respe- 
ctivos de civilização de uns e d'outros. 

E' um erro crasso, que tem causado perniciosos e per- 
sistentes effeitos nas nossas colonias, o julgar que as 
nossas leis gosam dessa virtude intrinseca que as torna 
aptas a dar satisfação a todas as necessidades, em todos 
os meios, em todas as latitudes. 



SYSTEMAS DAS LEIS COLONIAES 

Não e facil definir bem os systemas de leis coloniaes, 
no emtanto tres methodos se distinguem com alguma cla- 
reza, e são : 

a)  As leis das colonias são as mesmas da metropole ; 
b) As leis das colonias são as leis da metropole adapta- 

das ás condições coloniaes ; 
c) As leis das colonias são leis pi0ivativas e para ellas 

feitas. 
Chamaremos a cada um destes systemas, A falta de ter- 

mos mais proprios, assinrilação, adaptação e especializapio. 
O primeiro systema, como ja lemos visto, não pode dar 

resultados satisfatorios, pois representa uma illiisão da 
metropole, ou uma aspiração irrealisavel. Considera as 
colonias simples provincias da metropole, não attende 
ao seu estado nem as suas necessidades, e por isso a siia 
applicação não pode deixar de dar pessimos resultados. 
E' o systema que mais adeptos tem tidn em Portugal, 
talvez como representando uma grande facilidade, pois 
por um simples decreto as leis do reino são applicadas 
as provincias ultramarinas. Muito tem concorrido para a 
radicação desse systema o pouco que no pais se sabe e o 
pouco interesse que ha em conhecer os usos e costumes 
das populações coloniaes, cuja ethnographia se  tem em 
absolii to descurado. 

Alliada a estas razões, esta a tendencia innata que 
temos para alargar as prerogativas liberaes e julgar 
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que tão syinpatliico proceder nos eleva perante o mundo ! 
Puro engano ! 

A liberdade, rio dizer de La Ilriiykre, coiisiste nioins a 
donner beaucoup, qrc'à donner a propos. 

a A afleição da metropole pelas suas colonias jamais 
deixou de ser  irilima e intensa, dizia Teixeira Gliimarães. 
Deli-lhes sempre quanto tinlia e o melhor que. possuia, 
como sem duvida o eram as nossas instituições acabadas 
d e  implautar em solo alagado de  sangue. Como a mãe, 
que náo podendo debellar a febre em que Arde o filho, lhe 
entrega as suas mais queridas joias para que na distracção 
encontre lenitivo ao mal, assim a metropole, não tendo meios 
para mitigar a sêde de progresso que aíliigia a s  colonias, 
dava-lhes as suas mais valiosas adquisições - os fbros 
liberaes - que, sendo insiificientes para fazer brotar o 
manaiicial por ellas pedido, eram a promessa afiectuosa d e  
interesse jamais desmentido. E muito A puridade direi, 
qiie esses extremos de dedicação, nem seriipre razoaveis, 
vieram inquinados pela inopportunidade da offerta D (*). 

Sob a preoccupaçio cega desta doutrina da assimilação, 
applicou-se ao Ullramar, alem de muita outra legislação 
avulsa, igualmente inadequada, o Codigo Civil - com leves 
restricções e dependente d e  estudo de  usos e costumes que 
em todas as colonias, salvo na Iiidia, estão por codificar 
- o Codigo Commercial, o Codigo de  Processo Civil, o 
Codigo Penal, a Novissima Reforma Judiciaria, o Codigo 
d e  Fallencias, a Tabella dos Emolumentos e Salarios, a 
propria Lei do Sello e outros ! 

Ora, a unificação do direito e ainda hoje um dos mais 
profundos problemas da philosophia das leis, não tendo 
tido realisação, nem tão cedo a podendo ter. E com 
certeza será o direito civil o ultimo a subordinar-se i4 

pretendida uniformidade legislativa. 
A unificação tem de fazer-se primeiro nos costumes, 

nas idêas, nas necessidades, antes de passar As leis. 

(*) Communidades Indianas, 1885. 



LEGISLA$ÁO COLONIAL 43 

A iinificac,ão do direito, mesmo em Estados de  egual 
cultura, e apenas rima aspiração, náo passando de um 
fim que todos se  devem esforçar por conseguir, mas sem 
ninguem se  ufanar de  o Ler realisado. 

Será a lei commercial talvez a primeira a prestar-se a 
essa unificação, mas longe esta ainda, muito longe, esse 
ideal, que todavia os nossos legisladores decretaram para 
as nossas colonias com a maxima facilidade. A unificação, 
porem, náo se fez;  os costumes, o meio social, continuam 
differentes, e as leis continuam na sua grande parte a não 
ter .  . . applicaçáo senáo aos proprios nacionaes, que nas 
coloiiias a ellas vivem sujeitos. 

Alem dos usos e costumes da familia indigena, ha nellas 
muitas outras disposições, cujo vigor s e  não exceptuou e 
que aáo teem cabimento, como veremos, no decorrer deste 
estudo. 

Assim, a theoria da assimilação seguida por nós, e 
reprovada pelos priiicipios e pela experiencia. 

Referindo-se a adaptaçáo parcial, que e grau para a assi- 
milação, escrevia T. Berwiclí a . . . creio que a assimilação 
at8 certo ponto, provavelmeirte durante a proxima gera- 
ção, das leis de  todo o Sul de  Africa Inglèsa, não sO das 
leis qiie se  referem aos assumptos fiscaes, postaes e outros 
importantes assumptos administrativos, mas lambem das 
leis refei.entes aos direitos civis, e inevitavel, porque a 
desejam para a conveniencia de  todas as provincias, esta- 
dos ou como s e  lhe queira chamar, estejam, como nbs o 
desejamos, federadas ou não ; e esta parcial assimilação 
progredira pari passu com a marcha das variadas conve- 
iiiencias e necessidades mutuas ; mas, não s e  realisari de 
um sb golpe, nem se apressara, offendeiido as suscepti- 
bilidades nacionaes de  uma raça, profundamente amante 
( e  com razão) das suas proprias instituições e leis, como 
um iiiglès o e das suas, e milito mais fortemente pertinaz 
rios seus sentimentos, prejuizos e resoluções. . . Uma 
inteira uiiificaçáo de  todos os ramos do direito, quer 
dentro do Imperio quer mesmo nos estreitos limiles do 



Sul da Africa Inglesa, e uma aspiração e um sonho de 
utopistas r (*). 

Teixeira Guimarães, no livro jii citado, dizia : cr No 
Imperio Indo-Britanico o estabelecimento dos europeus 
não chega a constituir sociedade numerica importante, os 
pequenos nucleos que a administração puhlica e as neces- 
sidades commerciaes congregam nas grandes cidades, 
perdem-se no meio da grande massa da sociedade nativa r .  

E' preciso, pois, que a legislação civil, penal e fiscal se 
adapte ao meio e seja compativel com o modo de ser 
especial da sociedade indigena, a qual resiste a innova- 
ções, pelo poderio do numero dos associados, e se apoia 
em intransigentes crenças religiosas e na longa diuturni- 
dade dos habitos. 

Transportar para o coração da India as leis e as 
instituições da Grã-Bretanha na sua pureza de origem, 
altingiria as proporções de completa loucura, não se 
prestando o projecto ao mais simples ensaio. 

Pode a propaganda colonisadora minar lentamente os 
abusos mais flagrantes, com que vem a defrontar-se, e 
conseguir que pertença jii ii historia do passado o sacri- 
ficio das Salle-es e que o carro de Jagrenat percorra as 
ruas sem deixar ap6s si um rasto de cadaveres e sangue 
humano; mas ninguem tenta derrocar as instituições 
sociaes dos varios povos indianos, para as substituir 
pelas dos Anglo-Saxonios, desde o momento em que os 
modestos ensaios realisados se teem limitado ii legislaçáo 
fiscal, por ser a que menos attritos pode encontrar na sua 
applicação . . . 

Entre nós, sem que se diga que não temos proclamado 
a adaptaçáo das leis - porque esse principio encontra-se 
escripto em programmas de partidos e tem sido o ponto 
versado ate ao extremo na rethorica de todos os relatorios 
e ate nos discursos da coroa, embora contrariado ou des- 

(*) Jornal de legislapio comparada, 1901, pag. 107. . 
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prezado na pratica - tem-se levado a nniformidade e a 
assimilação ao extremo, e cegos por essa idêa temos feito 
oficial e publicamente afirmações e considerandos absolu- 
tamente falsos e errados. 

Chegou-se a publicar que a por Moçambique, India e 
Macau pertencerem ao mesmo districto judicial, não era 
conveniente que tivessem duas legislações D 1 1  como se 
normas e processos que chinas e indios, civilisados a seu 
modo, podiam supportar, tivessem egual tolerancia em 
sertões immensos e povos primitivos ( * ) I ! !  

Costumes e distancias, genio da gente e economia do 
solo, densidade da população e meios de communicação, 
alem de muitas outras razões, bastavam a estabelecer 
enornie differença ! 

Uma grande parte da nossa legislação colonial em 
vigor e portanto a legislação da metropole applicada, 
uma sem adaptação, e oiitra com adaptação insufficiente. 
E' este um regimen que por todos os motivos tem de ser 
abandonado, de modo que as leis da metropole s6 vigorem 
nas colonias, quando os seus Conselhos as julgarem appli- 
caveis e as applicarem sem ou com ligeiras alterações, 
harmonicas com as condições locaes. 

O systema da adaptação tem sido preconizado entre 
nbs, em programmas, relatorios, discursos ; mas, tem 
Lido apenas uma illusoria applicação por falta de perfeito 
conhecimento das condições locaes e errada orientaçáo. 

Os nossos grandes Codigos vigoram todos no Ultramar 
e nenhum delles se adapta hs condições locaes: contra- 
riam as instiluições familiares indigenas, não preveem 
muitas das condições peciiliares dessas instituições, esta- 
belecem conlractos que a região ignora, esquecem oiitros 
que seculos consagram, chamam crimes ao que, se não e 
acto valoroso, tem a descrilpa indigena, não graduam as 
penas aos delictos e não punem actos, que alguns povos 
consideram grandes crimes. 

(*) Porto i5 de outubro de 1863. 



Os usos e costumes mandados respeitar e codificar 
jazem ignorados e por isso são freqiienlemente des- 
respeitados, contra o que poucas vezes reclama a passi- 
vidade indigena, criando-se, porem, a roda da nossa 
administração da justiça um desprestigio, um desfavor 
que nos não honra nem torna sympathicos 4s popu- 
lações. 

De longa data, porem, essa doutrina da adaptação vem 
seiido proclamada. 

A Portaria de 17 de julho de 1854 (?) mandava que o 
Conselho Ultramarino consultasse se antes de se pôr em 
vigor o Codigo Perial de 1852 e lei de 18 de agosto . 
de 1853 no Ultramar u seria necessario alterar o11 
modificar em alguns pontos as suas disposições; e neste 
caso quaes as alteraçóes ou modificações que conviria 
fazer a .  

Respondeu o Conselho que a as alterações ou modifica- 
ções de que tal Ingislação carecia em alguns pontos, para 
ser proveitosamente exequivel nas provincias Ultrama- 
rinas, so poderiam ser convenientemente feitas, quando 
tivessem por base todas as possiveis informações das 
auctoridades e pessoas competentes que tinham residido 
ou então residiam nas respectivas localidades. 

a Mas que, como o Codigo, em geral, era manifesta- 
mente mais conforme com as luzes e espirito da epoca, do  
que o Liv. v das Ordenações e mais leis penaes que 
regiam antes da publicação delle, havia mais vantagem 
em o dar a execução desde logo, do que em retardar tal 
execução até se obterem essas informações u .  

Assim se fez. Mais tarde mandou-se pôr em vigor o 
Codigo Penal de 1886, ficando o governo a espera de taes 
alteraqóes e modificações ate hoje! ! 

Vão decorridns cincoenta e cinco arinos, mais de meio 
seculo, e o governo ainda não fez nenliiimas alterações, 
nem as pode fazer, porqiie sU lias coloriias se conhecem 
quaes devam ser, cxigiiido ao inesmo tempo demorado 
estudo, muito traballio e responsabilidade. 
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As portarias regias, mandando fazer esses estudos são 
numerosas, nao vale a pena cita-las todas; ha-as para 
todos os ramos da legislaçáo - civil, penal, commer- 
cial, administrativa, de processo - porque toda enferma 
do mesmo mal. Nenhuns desses trabalhos ainda se publi- 
caram, para servirem de nucleo a outros estudos. 

Os grandes Codigos portanto estão á espera dessas 
adaptações e Ia vão vegetando e torturando as populações 
coloniaes nas suas disposições inapplicaveis e desbarmo- 
nicas com o estado social e moral indigena. 

O nosso Conselho Ultramarino, em consulta de 22 de 
setembro de 48fii, acerca da Tabella dos Emolumentos 
dizia : a Considerando que 6 necessario e conveniente i r  
dotando as provincias ultramarinas com leis apropriadas 
as suas peculiares circumstancias, e que feitas com especial 
conhecimento de causa sejam adequadas a fazer cessar o 
estado provisorio em que ainda se acha a maior parte da 
siia publica administraçáo. . . D. Apezar disto e das 
differentes condições economicas de cada região, lá está a 
vigorar a Tabella do reino, a despeito da diversidade da 
moeda, o que basta para causar transtornos e ridiculos, 
at8 pela fraccionação a que se força, para cada termo, 
assignatura ou auto, a moeda local. 

Reconhecia SA da Bandeira que a adaptação das leis 
sh na colonia podia ser estudada, como o disse na 
portaria de 29 de março de 1858, mas exigia, como 
hoje se exige, que essa adaptação fosse feita na metro- 
pole, o que da em resultado nada se ter feito e nada 
se fazer. 

Interessante no assumpto e a portaria de 20 de janeiro 
de i858 de Sa da Bandeira, que dizia : 

a Tendo subido a presença de Sua Magestade El-Hei o 
oficio do Governador Geral da Provincia de Angola 
n.O 724, datado de 43 de junlio do anno passado, incluindo 
outro do presidetite da Relaçáo de Loanda do dito inhs, 
iio qual o mesmo presidente representa sobre a conve- 
niencia de ser estabelecida uaquella provincia a execução 



do artigo 16.O do decreto de 7 de dezembro de 1836, que 
aiictorisou os Governadores Geraes das Provincias Ultra- 
marinas para, em conselho, examinarem a legislação 
moderna e executarem no todo ou em parte qualquer lei 
ou decreto alli applicavel: Manda o mesmo Augusto 
Senhor, pela Secretaria de Estado dos Negocios da 
Marinha e Ultramar, conformando-se com a consulta 
do Conselho Ultramarino, datada de 15 de corrente, 
communicar ao referido Governador Geral, para seu 
conhecimento e em resposta ao seu oficio, que se náo 
da justificada necessidade nem conveniencia para o soli- 
citado restabelecimento do artigo 46.O do decreto de 7 de 
dezembro de 4836, mas, antes importa manter os decre- 
tos de 27 de setembro de 1838 e 44 de agosto de 1856, 
que sujeitaram h previa sancção superior todas as medi- 
das concernentes a revogar, modificar ou substituir as 
leis, decretos, portarias ou regulamentos em vigor nas 
provincias ultramarinas, salvo o caso em que haja logsr 
o uso da faculdade expressa iio 5 2 . O  do artigo 15.' do 
Acto Addicional D. 

Esta e ainda Iioje a doutrina seguida, tendo resiiltado 
della nada se fazer de importante, porque os Governadores, 
dada a pratica de na Secretaria do Ullramar se fazer tudo 
e ate se desprezar as vezes o que das colonias vem feito, 
não teem interesse no estudo dessas medidas e por isso 
nem as estudam nem as propõem. Se a elles pertencesse 
a responsabilidade effectiva e directa, seriam obrigados, 
por dever e honra propri:~, a estudar e provocar os outros 
ao estudo, e alguma coisa de util jh haveria para o pro- 
gresso desaffrontado dos nossos dominios. 

Disposição semelhante á do citado artigo 1 6 . O  do decreto 
de 1836 se inseriu no artigo 60.' do decreto de 23  de 
dezembro de 1807, pelo qual o Governador resolve as 
duvidas que se suscitarem na execução do Regimento de 
Justiça, tendo essas resoluções, tomadas ouvido o conselho 
do governo, força executoria, emquanto o governo da. 
rnetropole não ordenar o contrario. Ja foi um progresso, 
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que sb a medo se tem desenvolvido, e que ainda não 
houve a coragem de ampliar a todas as colonias, para 
decididamente entrar nos habitos. 

Nolaveis sáio as palavras de Ferreira do Amaral no 
relatorio de 20 de maio de 1894, a proposito de econo- 
mias tia adminislraçáo colonial e soberania, que a . . . se 
não consegue com um luxo desnecessario de funccionarios, 
mas com o numero restricto dos absolutamente indis- 
pensaveis, e dando-lhes jurisdicção com que possam desen- 
volver em proveito publico as suas faculdades e os seus 
esforços D. 

Bem sabia Amaral, pela experiencia, que a acção dos 
governadores, manietados por apertada cenlralisação, tute- 
lados superiormente, como meninos prodigos ou levianos, 
era inefficaz e que assim esses importantissimos logares, 
que deviam revelar e evidenciar dotes de trabalho e estudo, 
não eram mais do que a reles regedorias D, com nem 
sequer pingues vencimentos no fim do mês. 

O systema da adaptação tem sido preconizado, mas teem 
sido infructiferos todos os esforços feitos pela Secretaria 
do Ultramar para obter estudos completos, porque desin- 
teressa delles os unicos que os podiam fazer - desinte- 
ressa-os pelo estado deploravel em que tudo se encontra, 
e desinleressa-os, porque não paga nem anima esses 
estudos. 

Evidenlemeiite que isto não pode continuar, sendo 
preciso alterar os methodos que em longos annos de 
insuccessos repetidos se teem evidentemente manifestado 
improprios e ineficazes para se realizar alguma coisa de 
util e proveitoso. 

Apesar das repetidas portarias, com a proclamaqão dos 
principios da adaptação, as leis continuam sem especie 
alguma de adaptação aos meios peculiares para onde pre- 
cipitadamente foram exportadas como obra feita, e nem a 
terão emquanlo essa funcção não fôr um dever expresso dos 
governadores e estes não forem auctorizados a remunerar 
os trabalhos uteis que se façam. 

4 



O outro systema - o da especialisaçá;~, sendo esta 
estabelecida nos termos convenientes e devidamente fisca- 
lisada, e com certeza o unico de que ha a esperar satisfa- 
ctorios resultados, por duas considerações importantes: a 
primeira, porque as leis são feitas e discutidas nas colo- 
nias, moldadas pelas da máe-patria e com as especialidades 
ilecessarias e recommendadas pelo conhecimento e apre- 
ciação proxima e immediata das condições locaes; a 
segunda, porque, sendo feitas por quem tem as respon- 
sabilidades immediatas do bom ou mau governo, são 
estudadas a serio e promulgadas com o unico intuito de 
conseguir os resultados desejados. 

Ao governo central fica salvo o direito de suspender a 
execução das qae offenderem os principios geraes acceitos, 
ou puderem produzir resiiltados que se queiram evitar; A 
o systema adoptado nas colonias da corda inglêsas, como 
noutro capitulo veremos. 

Não nos referimos ao systema propriamente do SeZf- 
Goomment, porque essas colonias mais parecem Estados; 
teem os seus parlamentos - camara alta e camara dos 
eommuns - e e a essas que pertence elaborar as leis 
inteiramente. Nesse estado de desenvolvimento economico 
não temos, porem, colonia algoma, e por isso não tmcta- 
remos aqui desse grau extremo da descentralisaçb, que 
nem as colonias pedem, nem se Ihes pode dar, pelas 
razões jh neste capitulo expendidas. 



A FORMAÇÃO DAS LEIS YOS PA~SES ESTRANGEIROS 

Sendo tão instructivo como e este capitulo da adminis- 
tração colonial, não o podiamos nem deviamos omittir, 
sobretudo pela longa somma de ensinamentos que delle 
nos vem. 

NQs temos segiiido, parece qiie ate copiado, todos os 
passos que dA a Frauça na administraçáo dos seus domi- 
nios, e por isso com ella formamos cbro na lamentação 
dos st~ccessivos insuccessos. 

A leitura de qiialquer livro sobre administraçáio colo- 
nial francêsa, em que appareça a critica dos seus defeitos, 
parece escripto para apreciar o que vae pelos nossos 
dominios. E' a mesma papelada in~itil, são as mesmas 
formalidades complicadas, os mesmos numerosos empre- 
gados morrendo de fome e sem aptidão para o trabalbo, o 
mesmo sub para inspectores, commissarios e chefes, que 
não são precisos, e a mesma mania de impôr As colonias 
leis inapplicaveis da metropole e a mesma desconfiança 
de tudo e de todos l 

Tendencia e essa que, ou venha da identidade de pensar, 
ou de defeito de raça, ou da familiaridade com que tracta- 
mos a lingua francêsa e que por isso nos imbue facilmente 
o espirito de idêas francêsas, e necessario repellir por um 
acto de decidida energia, afastando-nos das normas que 
temos teiniado em seguir, entrando em vida nova por meio 
de processos tambem para nbs novos - mas que para os 
outros j A  são velhos - na administraçih colonial. 



Custa a crer que tão grande cegueira nos tenha agri- 
lhoados a processos retrogrados, e que, denunciados por 
tantas vezes os erros, as deficiencias, nada tenhamos 
feito a serio para dotar as colonias com as inslituições 
de que precisam, para simplificarmos o que 6 complexo 
de mais. 

Vamos ligeiramente, porque de outra forma não o per- 
mitte a estreiteza do livro, passar uma revista a forma 
por que entre os outros povos coloniaes se elabora a 
legislação colonial, para mais frisante tornar os nossos 
erros e condemoar a nossa teimosia. 

Todos os paises teem na sua politica uma idêa dire- 
ctora a dominar o seu systema de legislaçáo; entre nos, 
ainda nem sequer se chegou a definir bem qual seja o 
systema que de prefereiieia adoptamos. Parece ter sido 
o da rigorosa assimilação, porque consideramos as pro- 
vincias uma continuação do territorio do pais e porque 
lhes applicamos a mesma organização administrativa e 
municipal, que s6 a pouco e a custo vamos abolindo 
mesmo onde de ha muito esta condemnada, e porque 
impomos As colonias todas as leis da metropole sem 
lhes fazer as devidas alterações, que todavia em algumas 
são ordenadas. 

Temos sido sempre inimigos figadaes da autonomia, 
porque, quando se falla em autonomia e self-govwnmenl 
ha no pais a errada noção de que as colonias e os publi- 
cistas que protegem a descentralisação pedem para ellas 
um governo representativo responsavel a semelhança do 
Cabo ou Canada, Australia ou Terra Nova, quando as 
colonias e os seus adeptos apenas pedem que lhes deem 
a relativa liberdade de que gosam as colonias da cor& 
inglêsas, que e apenas uma descentralisação moderada, em 
nada reduzindo os direitos das camaras nem do ministro, 
e apenas alliviando-os de milito trabalho e tarefa ingloria. 

Tem-se feito em discursos e publicado em relatorios 
as promessas mais'cathegoricas, tem-se defendido as theo- 
rias mais sensatas, mas ua pratica segue-se outro caminho 
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e as colonias continuam a receber leis e ordens constantes 
que não satisfazem as suas necessidades, que opprimem 
a sua vida, que Ihes não dão o alento de que ellas tanto 
carecem e que tanto reclamam. 

O primeiro requisito para formular a legislação colonial 
e que quem fôr encarregado desse trabalho esteja familia- 
rizado com as condições locaes de cada colonia, e ellas 
são tão variadas, que iniitil é procurar no Ministerio ou 
no Parlamento quem as conheça a todas. Legislar para 
regiões com que se não esta familiarizado e que se não 
conhecem, e uma utopia. 

A Inglaterra da a cada colonia a sua privativa organi- 
zação, da-lhe inteiro poder de mesmo. a alterar segundo 
as circiimstancias, e na mesma região, no mesmo grupo 
de colonias, sujeitas ate a um sb governador, da-lhes leis 
differentes e ate differentes conselhos legislalivos, como 
acontece nas ilhas de Antigua, S. Christovão e Dominica. 

Na Hollanda, as leis coloniaes são feitas pelos Estados 
Geraes (camaras), por decreto Real e por Ordenanças 
dos Governadores Geraes nas proprias colonias. 

Desde 1848 que os Estados Geraes legislam para as 
colonias, mas, apezar do grande interesse que neste pais 
despertam as questões coloniaes, as camaras legislam o 
menos powivel e só em assumptos graves. 

Foram elles que formularam a Constiluição Colonial 
de 1854, que com leves alterações ainda hoje e o Codigo 
Colonial Hollandês. 

Podem tambem tomar-se resoluções por Decretos Reaes, 
em forma de Inslrucções para os Governadores, mas as 
Ordenanças dos Governadores Geraes sao as principaes 
leis coloniaes. 

Os Decretos Reaes são como que programmas adminis- 
trativos que impõem aos governadores a politica a seguir, 
as normas de administração a adoptar. As Ordenanças dão 
execução a esses planos. . . 

E' este um grau infimo de descentralisação mas, dada 
a liberdade que as camaras dão aos Governos e as 
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responsabilidades impostas aos Governadores coloniaes, 
satisfaz plenamente, porque e nas colonias que se elabo- 
ram as providencias que as hão de dirigir e e nellas que 
se pratica a sua administração, sendo relativamente poucas 
as medidas legislalivas estabelecidas independentemente 
da acção da colonia. 

Na França, a formação da legislação colonial esta 
eivada dos mesmos defeitos que enlre nos; as colonias 
definham ou ao menos estacionam, como as nossas, acor- 
rentadas i acção suffocadora da metropole, que Ihes impõe 
leis inadequadas, a cada passo differentes, numa voliibili- 
dade e inconstancia, que claramente manifesta a indecisão 
da grande Republiea sobre a sua politica colanial. 

Como nòs tem a monomania da papelada e da buro- 
cracia numerosa e mal paga, sem demora nas colonias, e 
sem o bastante conhecimento das condições locaes. As pro- 
prias lingiias indigenas são mal conhecidas e s6 por alguns 
funccionarios - porque a grande maioria ignora-as com- 
pletamente - apesar de se gastarna metropole dinheiro 
com professores dessas linguas, que sd na propria colonia 
se podem efficimtemenle escudar, sendo notoria e reconhecida 
a inutilidade de cursos de linguas coloniaes nas metropoles. 

A França tem para as suas colonias: as Leis, os 
Decretos, as Portarias do Ministro e as Portarias Colo- 
niaes, chamadas Ordens em Conselho. 

Sò por Leis se pode legislar sobre direitos politicos e 
direitos. civis dos cidadãos, regimen da propriedade, 
successões, casamentos, julgamentos pelo jury, etc. 

Por Decreto, ouvido o Conselho de Estado, pode esta- 
tuir-se sobre organização judicial, culto, educação, recru- 
tamento. 

Náo vem para aqui historiar a evolução que na França 
tem tido este capitulo da sua administração; basta dizer 
que ha dois periodos principaes nella - o anterior a 4854 
e o posterior. 

A revolução declarou que a as colonias faziam parte 
integrante do imperio francbs D e decidiu que a Consti- 
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tuição Ihes era applicavel, e que se deviam organizar 
sobre o modelo da melropole. 

A constituição do aniio vir1 ordenou que r o regimen 
das colonias francêsas seria determinado por leis espe- 
ciaes D .  

Depois da Carta de 4 de junho de 1814, as colonias 
deviam ser regidas r por leis e regulamentos particula- 
res D,  formula vaga de que o governo da epoca abusou 
para, por meio de Ordenanças, fixar a organização dos 
dominios franceses. 

Sob a Restauração, publicaram-se então as Ordenanças 
cùnstitutivas de 21 de agosto de 1825, 9 de fevereiro 
de 1827 e 27 de agosto de 1828, que deram a Ilha de 
Bourbon, As Antilhas e a Guyana uma orgariização, que, 
nas suas linhas geraes, ainda hoje subsiste, e e a de 
quazi todas as colonias. 

A Carta de 4830 determinava que as colonias a seriam 
regidas por leis especiaes B ; a intervenção do poder 
legislativo era indispensavel em tudo que se referisse a 
direitos polilicos, leis civis e criminaes, organizaflo judi- 
cial, poderes dos governadores em materia de alta policia 
e de segurança geral, regimen commercial e aduaneiro. 
Fbra destes casos, o poder regulamentar exercia-se, quer 
por meio de Ordenanças reaes, quer por meio de decretos 
coloniaes, promulgados, sob proposta do Governador, pelo 
Conselho Colonial. 

Esta Assemblêa, eleita por cinco annos, tinha nas suas 
attribuições a votação do orçamento, lançamento e repar- 
tição das coiitribuições directas, podia emittir o seu voto 
sobre os outros assumptos coloniaes, e enviava um ou 
dois delegados para a representar junto do Governo. 

A Constituição de 4 de novembro de 1848 voltou aos 
principios da Revolução, dizendo no artigo 409.O: O ter- 
ritorio da Algeria e das Colonias é declarado territorio 
francês, e sera regido por leis particulares, ate que uma 
lei especial as colloque no regimen da presente constitui- 
çiío, etc. 



56 ESTUDOS COLONIAES 

A Constitnição de 14 de janeiro de 4852 abandonou ao 
Senado o cuidado de regular a situação das colonias, e 
foi por essa auctorisaçáo votado o Senatiis Corzsulto 
de 3 de maio de i8.54, determinando de uma maneira 
geral a Constituição das Antilhas e da Reunião, o qual 
foi depois modificado pelo Senalus Consulto de 4 de 
julho de 1866, nas disposições relativas aos Conselhos 
Geraes. 

Sob o ponto de vista legislativo, o Senatus Consulto 
de 3 de maio de 4854 divide as colonias em dois grupos: 
um composto da Martinica, Giiadalupe e Reunião, que 
teem certas garantias, e o outro composto das outras 
possessões, a quem foi conservado o regimen dos decretos. 

Colonias regidas pelas a leis a.  Para as colonias do 
primeiro grupo, a legislação e, segundo a importancia das 
materias, desde o Set~atus Consulto ate As Ordenanças 
(Arrétds ) dos governadores, passando por as graduações 
de - leis, decretos, sob a forma dos regulamentos da 
administração publica, e decretos simples. 

Um Senatus Consullo e necessario, segundo o artigo 3.O, 
qnando se tracta de questões relativas aos principios do 
direito publico ou privado, taes como: estado civil das 
pessoas, distincç.ão dos bens, e differentcs modificações 
da propriedade, contractos e obrigações em geral, modos 
da adquisição da propriedade, exercicio dos direitos poli- 
ticos, instituição do jury, legislação em materia criminal, 
applicação As colonias do principio do recrutamento do 
exercito de terra e mar. 

Esta enumeração e absolutamente limitativa. Desapa- 
receram os Senatus Consultos, com o regimen imperial, 
e por isso hoje sobre essas materias s6 leis podem recair. 

O artigo 4." exigia uma lei para regular o regimen com- 
mercial das colonias. No emtanto, em caso de urgencia, 
podia-se, nos intervallos das sessões, lançar mão de 
decretos em forma de regulamentos de administração 
publica, que se converteriam ulteriormente em leis. Estas 
disposições foram revogadas pelo artigo 2 . O  do Senatus 
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Consubo de 4 de julho de 1866, que dava aos Conselhos 
geraes o direito de votar as suas palitas de direitos de 
consumo e de alfandega, estes ultimos tornados executorios 
por decretos em Conselho de Estado. 

A lei de I I de janeiro de 4892 renovou completamente 
a legislação relativa as relações commerciaes das colonias 
com os outros países. 

O Parlamento, tendo-se apoderado desde 1870, nova- 
mente do direito de legislar em materia colonial, legisloii 
sobre um certo numero de assiimptos, que desde então 
ficaram constituindo materia legislativa. Estão neste caso 
a organização judiciaria e a municipal das Antilhas e 
Reunião, as qiiaes s6 por lei podem ser modificadas. 

Um decreto sob a forma dos regulamentos da adminis- 
tracão publica, basta para resolver os casos indicados no 
artigo 6." e relativos: d legislaçáo em materia civil, correc- 
cional c simples policia, salvo as reservas do artigo 3 . O  ; 
ao exercicio dos criltos, instiSuc(.ão publica, recrutamento, 
imprensa, poderes extraordinarios dos Governadores, no 
que respeita a medidas de alta policia e segurança geral ; 
as questões de dominio, regimen monetario, taxas de 
juros, instituições de cre~lito, organizaç20 e attribuições 
dos poderes administrativos, notariado, emolumentos judi- 
ciaes, bens dos ausentes, organização judiciaria e admi- 
nistração mrinicipal. Para estas materias a intervenção 
do Conselho de Estado e inutil, se apenas se tractar de 
applicar As colonias, no seu lexlo inlegral, leis em vigor 
na metropole; e sobre a liberdade de imprensa ha hoje a 
lei de 29 de julho de I8Si ,  que especialmente a regula, 
como succedeu com o regimen judiciario e municipal. 

No artigo 7 . O  estabelece-se que podem ser resolvidas 
por simples &crelo todas as questões que não estão enu- 
meradas e reservadas para as leis e decretos especiaes, 
nem sHo attribuições dos Governadores. 

O decreto simples e a regra na legislação das Antilhas 
e Reiinião; os outros actos - Senalus Consukos, leis 
decretos em Conselho de Estado, sao a excepção. 
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As Ordenanças farrdtds) dos governadores, tem menor 
importancia e teem por objecto, segundo o artigo 9.O, 
assegurar a execução das leis e decretos elaborados por 
o poder ceutral e regnlar as materias de administração e 
de policia. 

Não meuciona a lei o direito de o Ministro fazer Orde- 
nanças (arrdtds), e por isso não 6 legal para elle esse 
modo de tomar providencias. Na pratica a acção do 
ministro sobre os negocios coloniaes effectua-se por 
instrucções, circulares, e despachos, que s30 a manifesta- 
ção natural da auctoridade annexa ás suas funcç6es e do 
direito de alta direcção que elle exerce, tanto em relação 
aos funccionarios seus subordinados, como com respeito a 
administração geral das colonias. 

Colonias regidas por decrelos. - A Constituição das 
outras çolonias que não sejam Martinica, Guadalupe e 
Reunião, est8 comprehendida no artigo 18.O do Senalus 
Consullo de 13 de maio de 1854, declarando-se ahi que 
essas possessões serão regidas por decretos, emqoanto um 
Senatus Consulto não providenciar a seu respeito. Tal 
Senatus Consulto nunca appareceu, e por isso as colonias 
ficaram sempre dependentes do poder executivo no que 
respeita a sua legislação em geral. Este mesmo ~eg imen  
tem sido tornado extensivo aos paises do protectorado, 
nos limites em que as convenções diplomaticas permiltem 
ao Estado protector tomar parte na gestio dos negocios 
dos protegidos. Alem disto, o que atraz se disse acerca 
das Ordens e decisões do Ministro e dos Governadores, 
applica-se egiialmente as colonias regidas por decretos. 

O Parlamento consagrou algumas excepções a este 
regimen do artigo 18." do Senalus Consuùo de 4864, e 
tornou extensivas a todas as colonias um certo numero 
de leis, taes como: liberdade de imprensa (26 de julho 
de 1881 ), liberdade dos funeraes (15 de novembro 
de 1887), regimen aduaneiro ( I 1  de janeiro de 1892). 
Mesmo ióra destes casos particulares, muito raros, a acção 
do poder executivo com relação ás colonias submettidas 



ao regimen dos decretos e limitada pela necessidade de 
provocar o voto das Camaras, para qualquer serviço 
colonial, que tenha relação com as finanças do Estado. 

As leis e decretos referentes as colonias carecem de 
ser publicadas nelliis para atii terem execução, e os 
governadores não teem direito de applicar á coloaia as 
leis ou qualquer lei da metropole relativa a materia alheia 
as suas attribuições, se não houver um decreto que os 
auctorise. 

Começam a vigorar na colonia no dia seguinte a sua 
publicação na Cochinchina, Nova Caledonia e nos Esta- 
belecimentos da Oceania, nas outras colonias começam a 
vigorar no proprio dia da siia publicaçilo no Bolelim 
Oficial *. 

Para o interior das colonias a vigencia das leis é 
estabelecida conforme a's distancias **. 

E' como se vê muito semelhante ao da França o nosso 
systema de legislar, e por isso os queixumes que entre 
n6s se ouvem sobre a deficiencia do systema, são lá ainda 
maiores. A maior difficuldade e a de se não saber nunca 
quaes são as leis em vigor definitivamente, e a impossibi- 
lidade de realisar a assimilação, como os poderes metro- 
politanos, ir força, a querem conseguir. 

La zhdorie de l'assimilalion. . . Elie rdpond inconlestable- 
nlent ia tlne conceplion dleode, géndreuse, du rdle de la nalion 
qui vienl implanter la civilisalion dans tcn pays netlf. Mais, 
par son esprii de gdndralisalion, sa lendance Is I'uniformil4, 
elb se trouoe, le plus souvent, en conlradition absolue avec 
la nalure si varide des milieux coloniattx (loc. cit.). 

A França, depois de por longos annos ter administrada 
as colonias sob o dominio da assimilação, tende actual- 
mente a libertar-se de tal systema, que não deu resul- 
tados alguns. 

* Decreto de 15 de janeiro de 1853, artigo 3.0. 
* Les colonies françaises - Organisation administrative, judiciaire, 

politique et financière, par A. Arnaud et H. Meray. 



Economistas, publicistas, homens politicos teem-se pro- 
nunciado contra um methodo, que nenhuns resultados 
satisfactorios ate ao presente recommendam, e insistem 
em que as colonias sejam administradas num regimen 
de  autonomia ; embora não peçam o self-government, d e  
que gosam algumas, poucas, das colonias inglèsas. 

Uma commissão encarregada de estudar o assumpto em 
França foi de  parecer, como se  pode vêr no Journal Oficie1 
de 28 de julho de  1899, que a França devia abandonar 
resolula e de@niiivamenle a doulrina da assisnilação. 

Diz-se da França no livro citado : Le regime 16gislatif 
des colonies, cotnpliqild a I'excEs, surchargd de lestes rnodijfds 
el abroges en purtie, se trouoe en désaccord acec l'ensemble 
des insiitzcitions de lu indlropole, sans rbpondre a u x  ndcessi- 
les de lu siltlalion, cred par lu exlension considérable de 
nolre dornaine exlerieur. . . E n  C P  qui concerne nos nutres 
Btablissemenls, tin rdgime de ddceniralisation, facililanl Ia 
rapide solulion des araires locales, nous parail devoir donner 
salisfalion u leurs besoins, bien rnietcx que la recherche sys- 
idnlalique d'une uniforinild laquelle se reftcsenl les condiliuns 
économiques des dicers regions que nolrs occupons, e1 les 
moeurs de leicrs habilants. 

Na Inglaterra, o país colonial por excellencia, cuida-se 
a serio da administração colonial a fim de  se  conseguir o 
desenvolvimento desses dominios o mais rapida e o mais 
natiiralmente possivel, sem sujeição a uniformidades d e  
regimen, que para nada servem e nern explicação teem, em 
dominios tão afastados e t30 differentes, e sem a obedien- 
cia a tlieorias de  escola, que só nas academias ha tempo 
para apreciar. 

Alli administra-se a valer. Por isso, as colonias, sem 
constrangimentos de especie alguma, com a somma de au- 
x i l i o ~  que e possivel dispensar-se-lhes, teem progredido, e 
teem feito da Inglaterra um dos povos maiores do mundo ! 

As qiiestões coloriiaes interessam muito a todos naquelle 
pais, e os domiiiios britannicos são estudados com afan 
em todas as manifestações da sua vida. 
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E' bem sabido que as colonias inglêsas se dividem em 
tres grupos carateristicos que são: 

I - Colonias aulonomas, de Self-Goeetnment, como a 
Australia, o Cabo, o Canada, a Terra Nova; 

11 - Colonias da Corda, onde ha, ao lado do Gover- 
nador, um Conselho legislativo, composto de vogaes, 
escolhidos entre os funccionarios civis, de vogaes eleitos 
de diversas maneiras, .conforme a colonia, e de vogaes 
nomeados entre os residentes pelo Governador, por largos 
espaqos de tempo, como Singapura, Ceylão, Hong-Kong, 
Costa do Ouro, Pidji, etc ; 

111. - Colonias em que não ha Conselho legislalivo, e 
onde por isso o Governador toma as providencias que 
quer que vigorarem como leis, com a sancção do Secre- 
tario das Colonias. 

São estas as tres grandes divisões das colonias inglêsas, 
mas de umas para outras ainda ha differenças que conslam 
das suas Cartas organicas, e importantes algumas dellas. 

Em agosto de 4895, Lord Herschell, presidente da 
Society of Comparalive Legislalion, dirigiu a Chamberlain, 
então Secretario de Estado das Colonias uma carta, na 
qual incluia um Questionario 9-etalivo a legislaçdo de cada 
colonia, sua indole e formação, stca publicação, revisão, etc. 
e pedia que cada colonia respondesse. 

Eis o questionario que, apezar de longo, e iiiteressanle : 

1 
Leis geraes como base das leis coloniaes 

a )  Qual e a Common Law da colonia? Em que cir- 
eumstancias e sob que auctoiidade foi introduzida? 

b) Ha alguma lei especial applicavel a alguma raça oii 
povo de credo especial ? 

I1 
Ordenanças coloniaes 

a )  Em que consistem os regulamentos da Colonial 
Ate onde são elles auctorizados pela Carta, Ordens em 
Conselho, Regulamentos ou Leis ? 
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b) Como e ate onde vigoram na colonia as leis geraes 
inglèsas, e por qual dos seguintes modos ? 
- i .  Original applicação das leis inglbsas a Colonia ; 
- 9 .  Determinação expressa de alguma Ordem em Con- 

selho, ou por força da Constituição? 
- 3. Expressa adopção pela legislatura da Colonia? 
c) Estão em vigor na Colonia quaesquer regulamentos 

de outra colonia? (Isto pode dar-se quando uma colonia 
tenha sido desannexada de outra). 

d) Esta em vigor na colonia qualquer codigo ou codi- 
ficação de origem não inglesa? 

111 

Modos de legislar 

a) Por 'quem são preparados os projectos de medidas 
legislalivas ? 

Ha algum empregado encarregado official e especial- 
mente de elaborar esses projeclos? 

Se ha, por quem e nomeado, perante quem e respon- 
savel, quaes sáo as suas obrigações e que pessoal o 
ajiida ? 

Extendem-se as suas attribuições a medidas propostas 
pelos membros não officiaes ou particulares do Conselho 
Legisla tivo ? 

b) Qual 8 a constituição da Camara ou Camaras legis- 
lativas, pelas quaes hão de passar os projectos de lei? 
Se ha duas camaras, podem os projectos ser apresentados 
em qualquer dellas ? 

c) São os projectos publicados antes da apresentação 
ou antes de qualquer outra formalidade? Se o sáo em 
que condições ? 

d) Quaes são as pliases por qiie passa um projecto, 
antes de ser convertido em lei? 

e) Ha alguma opportunidade para que os projectos, 
emquanto em disciissão nas Camaras, sejam enviados a 
pessoas ou repartições especiaes, para examinarem a sua 
forma ( formalidades, technologia de linguagem, etc. ) ? 



f )  Ha algumas providencias tomadas para se procurar 
uniformidade de linguagem, de estylo, ou de disposições 
nas leis, parecidas com as Brougham's Acts ou Interpre- 
lalion Acl, ou instrucções officiaes, ou quaesquer oiitras? 

g) Ha qualquer sessão legislativa annual? Ha quaes- 
quer periodos habituaes ou certos de legislatura ? 

h) Como são as Ordenanças ou Regulamentos da Colo- 
nia numerados e differenciados? São numerados pelo 
calendario annual, com referencia ao anno do reinado, 
ou de que maneira ? 

E' costume, por conveniencia de citaçáo, conferir a taes 
regulamentos um pequeno titulo a cada um? Ha quanto 
tempo existe esta pratica 4 

i )  Os bills particulares são tractados separadamelite e 
sob condições differentes dos publicas? Qual 6 a diffe- 
rença entre o processo seguido com uns e outros? As 
Ordenanças ou Acts particulares são numerados separa- 
(lamente ? 

j) Existe o costume de fazer acompanhar os projectos, 
lia sua apresentação, com um relatorio explicativo? 

1v 
Publicação das ordenanças 

a )  L)e que maneira e sob a ordem de que auctoridade 
sàu as Ordenauças coloniaes promulgadas? Qual é a 
prova de que uma Ordenança foi devidamente approvada ? 

b) Em que forma ou formas e sob a ordem de que 
auctoridade são as ordenanças impressas para publicação? 

c) As ordenanças de cada sessão são publicadas em 
collecção no fim da sessão? 

d) Os volumes periodicos das ordenanças são acompa- 
nhados de um indice ou taboa do que conteem, um 
quadro mostrando ,as referencias e effeitos na legislação 
anterior? 

e) Que edições de collecções das ordenanças teem sido 
publicadas e por quem? Pelo governo ou por emprezas 
particulares ? São estas ou algumas periodicas ? Com- 
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prehendem estas collecções lambem as Leis de Inglaterra 
em vigor na colonia ? 

f )  Ha alguma edição de ordenanças especiaes, seme- 
lhante As Leis de ulilidade publica de Chitty ? 

g )  Como são publicadas as ordenanças particulares? 

V 
Revisão das ordenanças 

a) Ha algumas providencias tomadas para se fazer a 
revisão das ordenanças, periodicamente ou de qiialquer 
outra forma? Qual a maneira, se existe, de se fazer 
isso ? 

b) IIa alguma edição de ordenanças revistas, para mos- 
trar as que se conservam ainda em vigor? Se as ha, sob 
a ordem de que auctoridade são ellas preparadas e publi- 
cadas, e qual a data da ultima edição? E ellas s l o  
publicadas com iiitewallos periodicos ou de que modo? 
A maleria e disposta alphabeticameiile, clironologicamente, 
ou em harmonia com que principio? 

VI 

Indices das ordenanças coloniaes 

Ha algum indice geral para as ordenanças da colonia? 
Se o tia, qual o principio a que obedeceu a sua organi- 
zação, e em harmonia com que intervallos A revisto? 

Comprehende ordenanças de iiiteresse publico e par- 
ticular e as Leis de Inglaterra que vigoram na colonia? 

E' acompanhado de algumas taboas, mostrando o que 
ha acerca de cada ordeiianfa? Qual k a data da ultima 
edição ? 

VI1 
Consolidação e codificação 

a) Que providencias se teem toma,do para consolidar 
todas ou parte das ordenanças, ou para codificar algum 
ramo de legislação? 

b) Existe algum processo oficial para isso? EstB o 
seu trabalho agora em andamento? 
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c) Que codigos vigoram agora na colonia? Quando e 
por quem foram elles preparados? Que materiaes Ihes 
serviram de  base ? 

VI11 
Legislação subordinada 

Que empregados ou que systema existe para a prepa- 
ração, approvação e promulgação de  medidas de  legislação 
subordinada, taes como regulamentos para ordens dadas 
pelo governador, ou chefe de  deparlamento, em virtude da 
expressa auctorização de  alguma ordenança ? 

Ha algumas collecções dellas? Que indices ha para 
taes medidas ? 

A estes quesitos responderam todas a s  colonias e as 
respostas formam um curioso trabalho para quem se  
interessa pelos estudos coloniaes. Alli se  vê a nenhuma 
attenção que o Governo d e  Inglaterra presta a assimilação, 
e como esse povo pratico sabe simplificar os serviços e 
adaptar a legislação de cada colonia 4 população' e condi- 
ções econoinicas da região, dando para isso plena liberdade 
aos governadores e funccionarios das colonias. 

Transcrever para aqui as respostas dadas aos quesitos 
formulados seria trabalho muito longo; vamos por isso 
dar apenas uma ideia da natureza das respostas. 

CommonweaW of Azistralia (Federação Australiana). - 
Não e nosso proposito apresentar aqui a exposição da 
organisação administrativa e politica da grande federação; 
faremos apenas referenda as latitudinarias funcções d e  
legislar de  que gosa aquella colonia autonoma, que mais 
parece um Estado. 

As bases da federaçáo foram estabelecidas numa magna 
reunião dos eleitores de Xova Galles do Sul, Victoria, 
Queenslandia, Australia do Sul, Tasmai~ia e Australia 
Occidental em 1899, sendo formada a federação em 1901. 

Pela sua Constituição ha : urn goveruo constitucional 
com duas camaras, que representam a colonia, e um 

5 
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Governador com latos poderes, que representa o Rei de 
Inglaterra. 

O Governador Geral, como representante de Sua Mages- 
tade Britannica, convoca o Parlamento, proroga as suas 
sessões e dissolve, se as circunstancias o aconselharem, 
a camara dos deputados, que e electiva. 

O parlamento reune, pelo menos, uma vez por anno, 
de modo a não mediar entre as sessões mais de doze 
meses. 

Ha um senado e uma camara de deputados. Aquelle 
compõe-se de senadores eleitos por cada Estado, em numero 
fixo, que servem por seis annos, e de vinte e um lords 
nomeados pelo Rei, que escolhem entre si o presidente. 
Esta, the House of Represenlalives, compõe-se de cento e 
vinte cinco deputados eleitos directamente pelo povo. 

A Carta Constitucional da federação foi moldada na 
Constituição do Canada, com varias alterações. 

Ao parlamento compete elaborar as leis para a paz, 
ordem e bom governo da federação, tendo, entre varia- 
dissimos assumptos, poderes para legislar sobre os 
seguintes, que apresentamos como exemplo: Commercio 
entre os Estados e com países estrangeiros - Impostos 
- Emprestimos publicos em nome da federação - Servi- 
$os postaes, telegrapliicos e telephonicos - Defèsa mililar 
e naval da federação - Manutenção da força para 
fazer respeitar as leis da Federação - Quarentenas - 
Moeda - Bancos e papel-moeda - Pesos e medidas 
- Fallencias e insolvencias - Patentes de invenção - 
naturalização de estrangeiros - Casamento e divorcio 
- Tutela de menores - Processo civil e criminal - 
Leis especiaes para povos de qualquer raça que neces- 
sitem legislação especial - Codigo Penal - Relações da 
Federação com as ilhas do Pacifico - Caminhos de 
ferro - etc., etc. 

Approvada qualquer lei, e apresentada ao Governador, 
que declara em nome do Rei se. a approva o11 não, ou se 
reserva a sua apreciação ao h5'ng's Pleasure. 



P6de lambem o governador devolver qualquer lei ao 
parlamento, indicando as alterações que julga necessarias 
para o bem da Federação. 

O Rei pode reprovar qualquer lei dentro de  um anno, 
depois da approvaç50 do Governador, e tal reprovação e 
valida, desde o dia em que por carta ou verbalmente for 
communicada ao Parlamento. 

Qualquer lei reservada h consideração do Rei não tem 
força alguma durante dois aiinos, desde o dia em que foi 
apresentada ao Governador, a não ser que se  faça publico 
que o Rei a approvou. 

O poder executivo reside no Governador, que o exerce 
em nome do Rei, cumprindo-lhe respeitar e fazer respei- 
tar a Constituição e leis da Federação. 

IIa um Conselho executivo federal para aconselhar o 
Governador. O Governador nomeia os chefes dos diffe- 
rentes serviços, e os seus ministros em numero de  sete. 
O commando em chefe das forças de  mar e terra pertence 
ao Governador, como representante do Rei. 

Canada. - O poder executivo reside na CorÔ3, que O 

exerce por intermedio do Go\-ernador, que tem um con-. 
selho privado. 

O poder legislativo reside no Parlamento, que s e  
caompõe do Senado e da Camara dos Deputados. O Se- 
liado comprehende oitenta e lim membros vitalicios, 
iiomcados pelo Governador Geral e escolhidos de  ma- 
neira que vinte e quatro sejam de  Qaebec, vinte e 
quatro d e  Ontario e os demais em proporção dos outros 
dominios. 

A Camara dos Deputados compõe-se de cento e oitenta 
e um membros eleitos, devendo este numero, porem, 
augmentar proporcionalmente a população, estando por 
isso hoje jh em duzentos e treze ; o niimero e regulado 
pelo recenseamento da populaçáo, que se faz de  dez em dez 
annos. Cada membro do Senado recebe 200 £ por anno, 
e cada deputado 2 £ por dia durante a sessão, não podendo 
exceder 200 £ por sessão. 
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O Parlamento é eleito por cinco annos, mas pode ser 
dissolvido ; as sessões em geral são de fevereiro a maio.' 

Em cada dominio ou provincia, ha ainda ao lado do 
Governador um conselho legislativo encarregado das leis 
especiaes desse dominio, que se occupa de tudo, menos 
daqiiillo que esta reservado ao Parlamento do Canada, e 
que pode ser de interesse geral e não particular da 
provincia. Em geral e privativo de cada legislatura 
u provincial r a alleraçáo da sua propria constituição, o 
lançamento de impostos dentro da provincia, os cmpres- 
timos provinciaes, a administração das terras da provincia, 
dos miiiiicipios, hospitaes, obras piiblicas e leis civis e de 
processo. Em assumptos de agricultura, de quarentenas 
e immigração, as legislaturas provinciaes tem poder con- 
corrente ao Parlamento. 

As leis feitas pelo Parlamento necessitam da approvacão 
do Governador e podem ser revogadas dentro de dois 
annos pelo Rei ; as feitas pelas legislaturas provinciaes 
necessitam da approvação do Governador dessa provincia, 
e podem dentro de um aono ser revogadas pelo Gover- 
nador Geral. 

Na Constituição permittia-se que aos dominios do Canada 
se pudesse annexar qualquer oiitra colonia inglêsa do 
Norte da America, e todas se annexaram, menos a Terra 
Nova. 

São estas as bases geraes da elaboração das leis nas 
colonias autonomas da Inglaterra, nas chamadas de Self 
Govwnment, que, possuindo parlamentos numerosos, 
gosam de uma enorme liberdade de acção na formação 
da sua legislação. Tambem gosam dessa liberdade as 
Colonias da  Coroa, que, como vamos ver, usufruem auto- 
nomia economica e administrativa. 

Não temos nós colonia alguma que reclame regimen 
parecido, nem temos em colonia alguma população illus- 
trada portuguêsa, em numero bastante, para se lhe fazer 
concessões desta ordem. 



LEGISLAÇ-i0 COLONIAL 69 

Nas Colonias da Coroa ericontramos, porem, a unica 
organização que convem aos nossos dominios, e que, sem 
perda de  tempo, e preciso outorgar-lhes. 

A organisação da colonia de  Hong-Kong, que vamos 
expôr, e, por assim dizer, o typo de todas as coloiiias da 
Coroa e especialmente das que pelo seu desenvolvimento 
mais se  assemelham as  nossas. 

A colonia e administrada por um Governador, que tem 
ao seu lado um Conselho Legislativo e um Conselho Exe- 
cutivo; o Governador presta juramento nas mãos do juiz 
da Colonia. 

O Governador, com a cooperação e approvação do Con- 
selho Legislalivo, faz as leis para a paz, ordem e bom 
governo da Colonia ( a r t .  9.O da Carta). 

O Soberano reserva para si  o poder e auctoridade de  
revogar por qualquer dos seus Secretarios de  Estado 
as leis acima referidas, tendo essa revogação effeito desde 
que fôr promulgada pelo Governador da Colonia (ar t .  1 0 . O  
da Carta). 

Tem ainda o Soberano o direito de fazer todas as leis 
que lhe pareçam necessarias para a paz, ordem e bom 
governo da Colonia ( art. 11.'). 

O Governador, em nome do Soberano, quando o julgar 
opportiino e conveniente, pode couceder perdão aos cum- 
plices de  crimes qiie derem infarmações precisas para a 
condemnação do auctor principal, ou de algum dos crimi- 
nosos, se  houver mais de u m ;  pode tambem conceder um 
perdáo completo ou condicional ou apenas diminuição 
da pena, não podendo, porem, iiunca impor a condição d e  
exilio ou expulsão da Colonia. 

O Governador pode suspender empregados de  nomeação 
regia, dentro das instrucções que receber, e a suspensão 
vigora emquanto o Soberano a não levantar (Carta Organica 
de  19 de  janeiro de 1888).  

Por Instrucções de  1896 ficou o Conselho composto: do  
Governador, do  oficial militar mais anligo em serviço de  
commando, do secretario geral, do  procurador da  Coroa, 
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do thesoureiro da Colonia, de alguns empregados publicos 
(of@'çinl menibers), n50 excedendo o numero de tres, e 
de  mais seis pessoas (un-oficial menibers), nomeadas 
quatro pelo Governador por um periodo de  seis annos, 
devendo ser pelo menos um da communidade chinesa, um 
eleito pela camara do commercio e oulro pelas justiças 
de  paz. 

As leis da Colonia téem o nome de Ordenanças e os 
projeclos são preparados em geral pelo procurador 
da Coroa. Os projectos são publicados depois da pri- 
meira leitura em Conselho, mas s6 s e  tornam leis 
depois da terceira leitura e de approvados pelo Govein- 
riador. 

São distribuidas copias impressas dos projectos antes 
da primeira leitura. 

Todas as leis refereiites aos serviços e materias d e  
inleresse privativo da Colonia são alli elaboradas, como 
as  de direito civil, penal e de  processo, fidllencias, impos- 
tos, jurados, saude publica, direito civil dos iiidigenas e 
oulros povos de costumes especiaes. 

As Ordenanças são revistas e codificadas de vez em 
quando, para as expurgar do que ja não vigora e para 
simplificar a sua consulta sobre cada materia. Ainda 
cm 1903 foi feita a iillima revisão, trabalho de  que foi 
incumbidd um juiz. 

Poucas ou nenhumas são as leis que a Secrelaria de 
Estado das Colonias elabora para Ilong-Kong, e poucas 
vezes tem sido usado o direito de  reprovar as leis ahi 
feitas. 

Semellianle a esta 9 a forma de  fazer as leis em todas 
as Coloiiias da Coroa, e ella tem dado maravilhosos resul- 
tados, cricontraiido-se legislativamente previsto tiido o que 
6 preciso, c de modo a 1150 constranger nos seus habitos 
riem rios seus costumes as popiilações iudigenas, sendo 
facilitada a vida laboriosa dos colonos, que, nas terras 
nascenles, do que mais precisam e de facilidades, estimulos 
e auxilios. 



Tudo quanto embaraçar mesmo de leve, com for- 
mulas inuteis ou dispendiosas, a vida desses dominios, 
redunda em prejuizos moraes e materiaes para a me- 
tropole. 

O espirito pratico dos inglêses revela-se em tudo e até 
na formação e simplificação das leis. 

Para se fazer uma ideia do seu espirito pratico, trans- 
crevemos o artigo 5 . O  da lei de processo de Singapura 
de 6873, secção 

a Cada anno deve haver um conselho dos juizes do 
Supremo Tribunal da Colonia, em dia ou dias fixados pelo 
presidente, para, com a assistencia do Governador, se 
apreciar o resultado do Codigo civil, do de processo 
e de quaesquer outras leis ou regulamentos, de que o 
tribunal conheça, e inquirir e examinar,os seus defeitos ; 
devem apresentar annualmente ao Governador um relato- 
rio, indicando as modificações e reformas a introduzir, e 
quaesquer medidas novas que o Conselho Legislativo 
deva tomar. Pode o presidente do tribunal em qualquer 
epoca do anno convocar conselhos extraordinarios; os 
relatorios serão lidos perante o Conselho Legislativo. 

E isto cumpre-se á risca. Ha em Singapura ordenan- 
ças sobre registo civil, direito civil, processo, fallencias, 
direito commercial, organização dos tribunaes, extradição, 
registo de marcas, deportação, casamento de mahome- 
tanos, uniformes do exercito, aposentações, pensões ás 
viuvas, sociedades, imposto do sello, processos summa- 
rios, advogados, solicitadores, sua disciplina e demissão, 
etc., etc. 

Os Conselhos Legislativos léem mais ou menos membros 
conforme as Colonias e os recursos de pessoal de que 
dispõem ; numas lia quasi sO os vogaes oficiaes, noutras 
ha vogaes olficiaes e oogaes não officiaes nomeados pela 
Coroa ou pelo Governo por um periodo mais ou menos 
largo de tempo, e noutras ha tambem vogaes eleitos pelas 
principaes entidades locaes, como camaras de commercio, 
justiças de paz, etc. 
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Na Colonia inglesa de  Chypre ha no Conselho Legisla- 
tivo doze membros electivos, dos quaes tres são escolhidos 
pelos mahometanos e nove pelos eleitores não mahome* 
tanos. Ha leis mahometanas especiaes applicadas por tri- 
hiinaes lambem especiaes (hlahkéme-i-Sherieh); vigoram 
lambem ainda leis da Sublime Porta compiladas no Deslour, 
como eram applicadas ao tempo da occupação, em 4878. 

No Fiji, o Conselho Legislalivo não pode ter  menos de  
seis, nem mais de  doze membros ; metade devem ser  
sempre empregados publicos ; os ~ ~ r o j e c t o s  de  lei são publi- 
cados e 6 convidado o publico a aprecial-os a when tlie 
opinion of tbe oiitside public is iiivited on the matter, 
lhe ordinance, afler having passed lhe first reading is 
publislied in  lhe Royal Gazelle for general information D. 

Ha muitas leis especiaes applicaveis aos indigenas e 
ate ha dois tribunaes de jurisdicção summaria para apre- 
ciar essas questões ; o dislricl court e presidido p9r um 
indigena e reune todos os meses no logar que o Gover- 
nador ordenar para conhecer das queslões que na região 
houver; o provincial court e presidido por um juiz europeu, 
mas tem um ou dois magistrados indigenas e represenla 
a ultima iustancia nestas questões. 

Nas Bermudas, o Conselho Legislativo tem nove mem- 
bros, mas ha ainda a Casa da Assembleia composta de  
trinta e seis vogaes eleitos, quatro por cada uma das 
nove parochias. Cada projecto de  Ordenança e lido duas 
vezes em cada casa, antes de  poder se r  approvado, e 
fica ainda depois sujeito a reprovação do Governador ou 
da Coroa. 

Nas Rahamas a auctoridade legislaliva reside no Gover- 
nador, no Conselho Legislativo de  nove memhros, e numa 
Assembleia representativa de  vinte e nove membros, eleitos 
por qualorze districtos. 



Na Coloriia de Barbados, ha tambem instituições represen- 
tativas, embora náo haja Governo responsavel e indepen- 
dente. A Coroa tem o direito de velo, mas o Secretario 
de Estado é que nomeia quasi todo o funccionalismo. Ha 
um Conselho Legislativo de nove membros e uma Assem- 
bleia de vinte e quatro membros eleitos annualmeiite. 
Tem, alem disso, como todas as outras, um Conselho 
Executivo. 

Nas Honduras, ha agora tambem um Conselho Legislativo 
de tres vogaes oficiaes e cinco não aficiaes. As leis 
applicadas são as leis geraes inglesas, em tudo o qiie for 
possivel, e não estiver ou for alterado pelas Ordenanças 
locaes. Em 1885, mandou-se rever toda a legislação da 
Colouia e reunir num só volume todas as leis em vigor, e 
esse livro foi posto em vigor pela Ordenança n.O 7 de 4888, 
sendo conhecido pelo nome de The consolidate laws of 
British Honduras. 

A lei geral da Costa do Ouro é a que vigorava em 
Inglaterra em 1874. As leis indigenas e os usos e 
costumes not being repugnanl to nalural juslice são 
applicaveis ás questões entre os nativos; os costumes 
indigenas sobre casamentos e heranças, são applicaveis 
mesmo entre indigcnas, se da esíricla observancia da lei 
inglesa i.esnllar injuslica. 

Ha um Conselho Legislalivo composto do Governador, 
juiz, secretario geral, procui-ador da Coroa, thesoureiro, 
chefe da policia, e membros não oficiaes, que o rei 
qiiizer nomear. Os projectos de lei são feitos pelo pro- 
curador da Coroa. Cada projecto tem tres leituras 
em sessão, e so depois i: que pode ser approvado. 
O Conselho reune quando e preciso. As leis coloniaes são 
chamadas Ordenanças, e são revistas de tempos a tempos, 
para se eliminar o que eslá revogado ou fora de uso, e 
harmonisar as discordancias que se tenham notado. 
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Ihte Consellio ja fez entre outras Ordenaiiças, um Codigo 
de processo civil, um Codigo de processo criminal e um 
Codigo penal ( 1892 ). 

Na Guyana, a legislação e elaborada como nas outras 
colonias, pelo Governador e por um Conselho Legislativo, 
que tem o nome de Court of  Police; este Conselho, pela 
ultima organisação (de 1893), compõe-se do Governador 
e de sele membros oficiaes e oito membros electivos ; 
serve por cinco annos e pode ser dissolvido livremente 
pelo Governador; dois meses ariles de findarem os cinco 
annos, deve haver eleições geraes para a escolha dos oilo 
membros. 

Alem deste Conselho, ha o chamado Combined Courr, 
que se compõe do Governador, dos membros do Court of  
Police e de seis peritos financiaes, e que e ouvido especial- 
mente sobre o lançamento de contribuições. Esta institui- 
çio dos Financiul Representalioes vem j i  de i790 !!! 

As leis em vigor são a Roman Dulch Law, que regula o 
direito civil, modificada pelas Ordenanças locaes. A lei 
penal e baseada na lei inglesa, adaptada Bs circunstancias. 

Nas Ilhas de Falkland ha um Governador assislido por 
um Conselho Executivo e um Conselho Legislativo, sendo 
este formado apenas pelo Governador, juiz, secretario 
geral, thesoureiro, chefe de serviço de saude e dois mem- 
bros não olficiaes, nomeados em nome da Coroa por 
cinco annos. 

Na Gambia ha tambem um Conselho Legislativo, com- 
posto apenas do Governador (administrador), do juiz, 
tliesoureiro, director da alfaiidega e de dois membros 
não officiaes. 

Na Jamaica, o Conselho Legislativo compõe-se do Gover- 
nador, de cinco membros ex-oficio, do oficial militar mais 
antigo, do secretario geral, do procurador da Coroa, do 



direclor das obras publicas, do  chefe da alfandega, d e  
mais cinco membros nomeados pelo governador, e de cento 
e quatorze vogaes eleitos. O Conselho pode ser dissolvido 
e dura cinco annos. 

Em Lagos, o Coiiselho Legislativo compõe-se do Gover- 
nador, juiz, secretario geral, procurador da Coroa, tbesou- 
reiro e quatro membros não oficiaes nomeados. 

As leis são todas feitas por Ordenanças locaes. 

Il'as Ilhas de Lezoard (Sotavento) e de  Windward 
(Ilarlavento), que são verdadeiras federações, ha leis 
geraes para todas as ilhas, e o que e mais interessante 
ha leis especiaes ate para cada ilha. Cada ilha mantem as  
suas instituições locaes. 

Formam os dois grupos duas colonias distinclas. Em 
Leward, ha um Coiisellio Legislatiro reorganisado em 1899, 
qiie se  compõe de  oito membros oflciaes e oito membros 
electivos ; os membros oficiaes são : o Governador, o secre- 
tario geral, o procurador da Coroa, o auditor geral, c os  
adininistradores de  St. Kitts, Nevis e Dominica, e os com- 
missarios de Moiitserrat e Ilhas Virginias; os membros 
electivos sáo escolhidos, tres pelos membros electivos 
do Conselho Legislativo de  Antigua, dois pelos vogaes 
eleclivos do Conselho de Dominica, e ires pelos membros 
iiáo olliciaes dos Conselhos de St. Kills e Nevis. Devem 
conlinuar a fazer parte dos Conselhos Legislativos das 
suas ilhas. 

O Conselho Legislativo tem competencia cumulativa 
as legislaturas locaes em determinados assumptos, espe- 
cificados no Acl n." 1 de 18!)0, taes como: leis mercantis 
e criminaes, qiiarenteiias, correios e telegraphos, cam- 
t~ios ,  pesos e medidas, educacão e alienados, immigraçáo, 
podendo ate alterar as suas proprias constituições sob 
reserva da approvação real. 

As legislatiiras das ilhas podem, alem destas materias, 
tractar de  qualquer assumpto da exclusiva competencia da 
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legislatura geral, ficando, porem, sujeitas essas medidas 
a revogação em qualquer tempo, se  forem incompativeis 
com qualquer Ordenança da legislatura geral. As colonias 
federadas de  Antigiia, S. Cliristovão e S. Kilts, Nevis, 
Anguila, Dominica, Montserrat e Virgiuias, teem cada uma 
o seu Conselho Legisluliuo, que organisa as leis e toma 
todas as providencias para a sua vida autonoma, deutro 
dos limites da federação. 

O outro grupo, que se  compõe de Sta. Liicia, S. Vicente 
e Grenada, esta sujei10 a um unico Governador, mas, 
cada uma tem o seu Conselho Legislativo separado. Cada 
ilha tem a sua constituição propria, não havendo commu- 
~ i h ã o  de  legislatura, como a não ha de  leis, receitas ou 
tarifas. IIa,  comtudo, um tribunal de appellação commum, 
composto dos juizes presidentes de  cada uma das ilhas. 

Referindo-se a Santa Lucia, diz um livro inglSs oficial:  
a Um Codigo civil cujos aiictores foram . . . foi convertido 
em lei por Ordenança de  outubro de  1879. Este Codigo 
foi moldado nos principios das antigas leis da Colonia, 
com as modificações exigidas pelas circunstancias D. 

Malta tem tambem o seu Conselho Legislativo, cuja 
ultima organisação e ,  segundo julgamos, de 1898. Com- 
põe-se de  seis membros ofliçiaes e treze eleitos, tres dos 
quaes sáo eleitos respectivamente pelos nobres, pelos 
doutorados da Universidade e pelos membros da camara 
do commercio. São inelegiveis os empregados publicos 
e os ecclesiasticos. IIa dez districtos eleitoraes na ilha, 
e cada um elege um membro. 

Nas Mauricias, ha um Conselho Legislativo de  vinte e 
sete membros, sendo : oito ex-oficio, nove nomeados pelo 
Governador, e dez eleitos (dois  pela cidade de S. Luiz, 
e um por cada um dos oito districtos ruraes). Pelo 
menos um terço dos vogaes, deve seç de pessoas não 
empregadas em serviço publico. As leis são o Codigo d e  
Napoleão, alterado pelas Ordenauqas, e a s  que s e  fazem 
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na Colonia. No Conselho pode fallar-se indifferentemente 
francês ou inglês. 

Nas Seychelles foi o Conselho Legislativo creado 
em 1888. Tambem ha um Conselho Legislativo na 
Serra Leoa. 

A Inglaterra tem tambem colonias onde não ha Con- 
selhos Legislativos e onde por isso esse poder esth inves- 
tido m, Governador; succede assim o11 e m  Colonias de  
pouca importancia ou em Colonias que são de  preferencia 
consideradas praças de  guerra, posições militares. 

Mas, mesmo para essas não veem as leis mantrfactu- 
radas da metropole, como s e  poderia suppôr ; as leis são 
feitas na Colonia, sob a forma de  Ordenanças, por ordem 
e auctoridale do Governador, e apenas, como todas a s  
demais, estão sujeitas a serem revogadas ou suspensas 
pela Secretaria de Estado das Colonias, o que raras vozes 
succede, porque as Ordenanças, quando se  fazem, e para 
satisfazer a alguma necessidade publica, e por isso são 
sempre dictadas por um espirito pratico e simplificador, 
tendo em consideração de  perto as condições locaes. 

Em Gibraltar, é o Governador que accumula todas a s  
funcções de  governo e de  legislalura; em Labuan e 
tambem o Governador que, pela Carta de  6 de novembro 
de  4899, faz todas as Ordenanças, independentemente do 
Conselho Legislativo. O mesmo succede em Santa Helena 
e Wei-IIae-Wei. 



FORMAÇAO DAS LEIS COLONIAES ENTRE NOS 

NOS consideramos as colonias como a provincias D do 
reino, apezar da sua enorme distancia e diversidade, e a 
esta ideia subordinamos o nosso systema administrativo, 
praticando erros crassos de assimilação impossivel. 

Diz o Acto Addicional, artigo 4 5 . O :  a As provincias 
ultramarinas poderão ser governadas por leis especiaes, 
segundo o exigir a conveniencia de cada uma dellas. 

c (j 4 . O  Não estando reunidas as Cortes, o Governo, 
oiividas e consultadas as estações competentes, poderá, 
decretar em conseltio as providencias legislativas, que 
forem urgentes. 

a (j 2 . O  Egualmente poderi o Governador geral de 
uma provincia ultramarina tomar, oiivido o seu conselho 
de Governo, as providencias indispensaveis para acudir 
a alguma necessidade tão urgente, que não possa esperar 
pela decisão das Cortes, ou do Governo. 

a (j 3 . O  Em ambos os casos, o Governo submetterii as 
Cbrtes, logo que se reunirem, as providencias tomadas. 

a (j 4 . O  Fica deste modo determinada a disposição do 
art. 4 3 2 . O  da Carta Constitucional, relativamente as pro- 
vincias ultramarinas r .  

As provincias ultramarinas tinham o caracter de divi- 
sões militares, e i frente dellas estavam os Governadores 
ou Generaes das Armas, aos quaes o Regimento de 1 de 
junho de 1678 e o Regulamento militar de 81 de feve- 
reiro de 1818 haviam conferido algumas attribuições civis 
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ou confirmado as que anteriormente Ihes haviam sido 
dadas. 

O complemento do Acto Addicional encontra-se na Carta 
Organica das Provincias Ultramarinas, que é o Decreto 
de i de dezembro de 1869. 

Diz o artigo 15.' desse Decreto: a Conforme o disposto 
no 5 2.O do artigo 15.O do Acto Addicional i Carta Consti- 
tucional da Monarchia, pode o Governador Geral tomar, 
ouvido o conselho do Governo, as providencias indispensa- 
veis para acudir a alguma necessidade tão urgente, que não 
possa esperar pela decisão das Cortes ou do Governo 8 .  

Em seguida em desasete nnmeros, indicam-se os casos 
que se não consideram urgentes e sobre os quaes por- 
tanto os Governadores em caso algum podem legislar. 

a Artigo 46.O Sempre que os governadores tomarem 
providencia superior i s  suas faculdades ordinârias, darão 
conta ao governo pela primeira mala que vier para o 
reino. Esta conta ser i  motivada e viri acompanhada das 
respectivas actas do conselho do governo. 

Artigo 47.' Quando o Governador Geral julgar necessa- 
ria ou conveniente a revogação, modificação ou substituição 
de qualquer lei ou disposição legislativa, decreto ou dispo- 
sição do governo, remettera ao Ministerio da Marinha e 
Ultramar a proposta ou propostas que julgar conve- 
nientes D .  

Quando as propostas respeitarem a disposição legislativa, 
e necessariamente ouvido antes o Conselho do Governo, 
e alem desle a junta da Fazenda, se o ohjecto por sua 
natureza o exigir. 

Acompanharão as propostas as actas das sessões res- 
pectivas, com a opinião motivada do governador. 

Estas propostas não podem ser pelo governador decla- 
radas em execução, ainda que provisoriameiite, salvos os 
casos de urgencia, conforme o disposto no § 2 . O  do 
artigo 15.O do acto addicional. 

As juntas de fazenda acabaram e hoje são substituidas 
pelos Inspectores de Fazenda (decreto de 3 de outubro 
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de 1901 ). Os a coiiselhos do governo D são compostos, 
como manda o artigo 28." do citado decreto de  1 de dezem- 
bro  de  1869 : a) da auctoiidade superior ecclesiastica da 
provincia ; b) dos juizes effeclivos da I{elação e, nas pro- 
vincias em que a iião Iiaja, do juiz de direito da capilal da 
provincia ori de quem o substituir ; c) dos dois officiaes 
militares mais graduados de  primeira linha ; d) do Procu- 
rador da Coroa e Fazenda, onde ha Relação e na sua falta 
d e  quem o substituir, e nas capitaes, onde o não houver, do  
respectivo delegado na Comarca ; e) do secretario geral 
do governo ; f) do inspector da fazenda provincial ; ç) do 
presidente da camara municipal ; h) e do chefe d e  serviço 
d e  saude. 

Este conselho representa o antigo a Consellio de  estado D ,  

a que se  refere a Carta Regia de  1 de  março d e  1594. 
Os governadores ordenam as providencias e approvam 

os regulameritos por meio de a Porlarias Provinciaes D .  

O ministro da marinha, quando quer usar da  prero- 
galiva do artigo 15.' do Acto Addicional, ouve a Junta 
Consultiva do Ultramar. 

Se  estivesse em rigorosa execuçáo a disposição do ar- 
tigo 18." da Carta Orgaiiica estavam sanadas muitas dim- 
ciildades, porque as leis culoniaes sahiriam todas dessas 
coloiiias estudadas e propostas a sombra desse artigo. 
A siia ohservaiicia tem sido a cada passo suscitada, e 
ainda o foi pela Portaria do Miiiisterio da Marinha de  4 de  
abril de 1895, mas sem resultado! 

Essas propostas chegam a Secretaria do Ultramar e 
ficam sem seguimento, ou são profundamento alteradas por 
preconceitos de  velharias uu syslemas de  burocracia anti- 
quada e iricoiiveniente. Nem os (;overiiadores nem os  
fuiiccioiiarios coloriiaes que com ellcs collaboram no con- 
selho do governo, 18om por isso iiiceiitivo para o trabalho, 
demasiatlo ardiiu e quasi sempre iiigrnlamente apreciado. 

S e  a essr:s trabalhos se desse publicidade irramediala 
para livre discrissão, e se  a revis3o das leis coloniaes, na 
sua app1icac;ao e fitnccionamelito, fosse uma obrigação 

fj 
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annual, exigida rigorosamenle, talvez a disposição tivesse 
dado alguns fruclos; assim, não os tem produzido, nem 
os produzira ! ! 

Uurante quatorze annos que temos pertencido nas colo- 
nias a esses conselhos de governo, só quatro ou cinco 
veses nos foram apresentados para discussáo trabalhos de 
ttrediana utilidade ! l 

A ideia dos a Consellios legislativos n ja teve adeplos 
entre nós e teve realidade; foi, porem, pouco duradoira 
essa vantajosa instituição. 

Creava coi~selhos legislativos entre nUs, o Decreto de 7 
de dezembro de 4836. Dizia o artigo i6.O desse decreto : 
a O governador geral em conselho, ao qual poderá reunir 
qiiaesquer cidadãos probos e intelligentes, fará examinar 
a legislação moderna e mandara pôr em pratica a parte 
ou o todo de qualquer lei o11 decreto, que for exequivel, 
dando immediatamente parte motivada ao governo das 
medidas que adoptar sobre cada uma em particular a .  

Esse conselho era formado, segundo o artigo 6." do 
mesmo decreto, alem dos cliefes dos serviços - judicial, 
militar, fiscal e ecclesiastico - , por mais dois conselhei- 
ros, escolhidos pelo governador geral entre os quatro 
membros mais votados das juntas provinciaes. 

As ideias desceiitralisadoras do decreto citado de 7 de 
dezembro, que era evidentemente moldado ja na consti- 
tuição inglêsa para qualqiier das colonias da coroa, iam 
ainda mais longe no seu espirito simplificador. Dizia-se 
alii: O presidente da Relação, com approvação do 
governador geral em conselho, fica auctorisado a fazer os 
regulamenlos iiecessarios para a execução do presente 
decreto, bem como para « providenciar » interinamente, 
conforme a legislação geral do reino, sobre qualquer 
inconveniente que possa apparecer, dando depois parte 
ao governo. 

Antes deste decreto, já a ideia dos conselhos legisla- 
tivos tiritia existido, segundo se vê dos Ensaios de esta- 
tistica das possessões porluguezas de Bordallo, que a 



esse respeito dizia: a Antigamente houve na India um 
Conselho legislativo, creado por Carta regia de 9 de abril 
de 1778, que estava auctorisado a alterar provisoriamente 
a legislação vigente e a propor ao governo da metropole 
o que lhe parecesse conveniente a bem daquelles povos ; 
systema adoptado ainda hoje nas colonias inglesas e que 
e de certo milito preferivel a representação do pais em 
cbrtes por meio de deputados. A organização do conselho 
legislativo 6 que estava longe de ser a que convinha, pois 
contava apenas cinco vogaes e todos elles funccionarios 
publicos, a saber : o governador, tres desembargadores e 
o secretario de estado P. 

Já então se comprehendia que as providencias para as 
colonias devem ser inteiramente harmonicas com o seu 
estado social e economido, e era essa a doutrina do Alvará 
de 7 de junho de 1755, que dizia a que as leis se deviam 
accommodar aos costumes dos povos no que fosse justo e 
honesto s ; egual era a doutrina do Alvara de 15 de 
janeiro de 1774, no qual D. José dizia: a Eu El-Rei faço 
saber aos que este alvara com força de lei virem que, 
devendo todas as leis politicas, civis e economicas ser 
sempre accommodadas, não só aos logares, mas lambem 
aos tempos P. É a formação das leis no Ultramar o unico 
recurso para serem attendidos os costumes dos povos e 
as condições das regiões que, pode dizer-se sem receio 
de desmentido, no pais ainda Iioje sáo ignoradas. 

Rem dizia Mendes Leal no seu relatorio de 1863: r Pelos 
dilatados e feracissimos territorios de suas Provincias 
Ultramariiias, tem ainda hoje Portugal distincto logar 
entre as nações. Não ha alli unicamente recordações 
gloriosas: ha elementos de immerisa prosperidade e for- 
tuna que sO pedem o esforço solicito e o perseverante 
grangeio. Felizmente a publica attenção começa a fixar-se 
naquellas apartadas regiões, mal julgadas por mal conhe- 
cidas. A curiosidade e o interesse, encarando de perto as 
qiiesiões vitaes, rectificando muitas iior,ões erroneas, sub- 
stituindo ao vago discretear o estudo pratico, serão o 
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melhor incentivo para os precisos commettimentos, o 
correctivo seguro da antiga indifferença e o mais eficaz 
remedio conlra a decadencia originada em remotos des- 
acertos, em longos infortunios e repetidas catastrophes, 
que a tiistoria attesta e explica, desmentindo o culto 
supersticioso de tempos frequentemente meritorios, como 
se não nega, mas nem sempre immaculados, como se 
propaga. u 

Em 1864 dizia ainda elle: Da a tudo a distancia um 
geilo de mysterio, quanto mais o não dara ao que fica 
tão remoto, ao que e tãio pouco e tão mal conhecido, ao 
que se acha tão diversa e contradictoriamente descripto 
por interesses, paixões, rivalidades ! 

De infinitas coisas precisam aquellas regiões, mas, de 
nenhuma tanto como de exame attento, minucioso e 
imparcial, com animo desprevenido, com espirito desas- 
sombrado, principalmente com a luz em cheio sobre todos 
os ramos da publica gereiicia e do publico interesse 1 

Muitas reformas se podem aconselhar, mas a principal, 
mas a indispensavel, porque d'ella dependem todas, e uma 
que se não decreta, que se não regulamenta, que não 
podem effectuar os governos - e a reforma dos costu- 
mes, sem a qual nada se consolida, para a. qual so 
contribuem os poderes pnblicos com elemeiitos que náo 
exercem a sua acção n'om dia ! 

Sob a generalidade das normas, lia de a boa adminis- 
tração accommodar a indole, natureza, situaçáo compa- 
rativa de umas e outras provincias, os correspondentes 
methodos. 

A faustosa celebraqáo e eiicareçimeiito das posses- 
sões ullramarinas, como gloriosos tropheus e venerandos 
padrfies, pode contentar espiritos retros[~eclivos, mas não 
satisfaz nentiiimas necessidades actuaes. Os seus destinos 
são ja outros e diversos dos que furam I O que nos resla 
dellas sobra ainda para os mais largos e tionrosos empre- 
hendimentos. E' para isso indisperisavel repulal-as since- 
ramente, com viva fé, corri arilerite coiivicção, não ja 



reliquias mortas, senão amplo campo aberto á actividade, 
a intelligencia, A industria, a esta nobre e não menos 
grande e proficua civilisação moderna,' que tambem, como 
na antiga, a cruz precede e o evangelho alumia I 

As palavras de Mendes Leal são ainda hoje de  rima 
frisante aclualidade, porque os nossos dominios não tFem 
feito OS progressos que eram de esperar e porque acerca 
delles estamos ainda vivendo na mesma mysteriosa igno- 
rancia, sabendo-se poiico oii nada na metropole do que 
por Ia se  passa, do cluc por Ia vae, do que são aquellas 
terras e aquellas gentes. Esses conhecimentos são com- 
plexos de mais e relativos a regiões demasiado extensas, 
para que uma Secret;iria dc Estado no Terreiro do Paço 
possa administra-Ias nas variadissimas manifestaçóes da 
sua enorme actividade e s6de de progresso material e 
moral ! 

J i  as Corles de  482i ,  repartindo pelos differenles minis- 
terios os ncgocios de alem-mar (Le i  de  8 de novembro 
de 1824 ) . . . ailendendo n que a accumtdação dos negocios 
do [llwaniar na Secretaria tle I3slado da Marinha demanda 
conhecimenlos e Irabalhos strperiores 6s forças de um homem 
sd.. . reconheciam a demasiada tarefa que a excessiva 
centralisação impunha ao Ministro da Marinha, e por isso 
mandavam qiie os negocios do ultramar corressem pelas 
Secretarias dos negocios do Reino, da Justiça, da Fazenda, 
da Guerra e dos Estrangeiros. Claro esta que este systema 
era  mais um erro,  sendo por isso todas as altribuiçóes 
devolvidas ao ministerio da Marinlia pela Carta de  Lei de  
3 de outubro de  1893, porque, como ahi se  diz, era 
preciso acudir aos gravissimos inconvenientes que a 
fatnl e~periencia de perlo de dois annos desgraçadantente 
linha provado seguir-se da execzlção da cnrla de lei de 8 de 
novembro de 1821, que dividiu por  todas a s  secretarias de 
Estatlo os  negocios e dependencias ultramarinas, que pelo 
A1vai.i de 98 de julho de  4736 dependiam na sua solução 
e despacho sb  da Secretaria de  Estado dos negocios da  
Maririba; pois de  tão mal pensada desmembração tem 
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resultado confusão no expediente dos mesmos negocios, 
delongas e incertezas no despaclio das partes, porque, 
faltando assim um 'centro i melhor resoluçáo, que cum- 
pre em taes objectos, nenhumas providencias, a bem do 
restabelecimento e prosperidade dos Estabelecimentos 
Ultramarinos desles Reinos se téem podido convenien- 
temente adoptar, seguindo-se d'ahi a decadencia e total 
perdição dos mesmos estabelecimentos, que sáo outros 
tantos tropheus ao valor, fidelidade e honra da Nação 
Portugueza. . . 

Apezar dos termos bem causticos em que foi conde- 
miiado o systema, o Decreto de 48 de julho de i834 
novamenle ordenava que os negocios das provincias corres- 
sem pelas Secretarias de Estado do país, ficando ii da 
Marinha s6 os negocios de marinha; e assim foi at4, que 
a Carta de Lei de 25 de abril de 1835 creou a Repartição 
do Ultramar e por lá fez correr os negocios ultramarinos, 
mandando-a aanexar a qualquer das outras Secretarias 
de Estado; e em 2 de maio mandava-se annexa-Ia ii Secre- 
taria da Marinha, recebendo só em 1838 essa repartição 
organização p ropria. 

Isto mostra claramente a indecisão que entre nbs rei- 
nava em tão importante assumpto; mais largas explana- 
ções sobre a evolução do Ministerio da Marinha fazem 
parte do livro que sobre a Adminislraçáo Colonial vamos 
publicar. 

Jii vimos que as providencias legislativas para o ultra- 
mar são hoje : ou leis das camaras, ou decretos pela 
Secretaria da Marinha, em casos de a urgencia r ,  ou por- 
tarias provinciaes, ao abrigo do Acto Addicional e Decreto 
organico de 1 de dezembro de 1869. 

Tem o ministro nestes casos de ouvir a Junta Coa- 
sultiva do Ullramar; esta era antes representada pelo 
Conselho Ultramarino, que, creado por Decreto de i 4  de 
jullio de 1642, passou por diversas phases, que não vem 
para aqui narrar, ati! que foi exlincto por decreto de 23 
de setembro de 1868. 
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Na formação das leis pertencia ao Conselho: 
a) Organisar e propor competentemente os regulamentos 

sobre os diversos ramos de administração das provincias 
iiltramarinas, para execução das leis ; 

b) Consultar o governo sobre as propostas de lei que 
entendesse deverem ser siibmettidas As Cortes, ou sobre a 
organisação de regulamentos para os diversos ramos de 
serviços das colonias, oii ndopç5o de quaesquer providen- 
cias que julgasse convenientes a beneficio dellas ; 

c) Ser necessariamente oiivido sobre a interpretaçáo de 
regulamentos ou decretos de administraçio do Ultramar ; 

d) Coordenar e publicar loda a legislaçiío ultramarina 
em separado. 

Hoje desempenha o papel do Conselho a Junta Consul- 
tiva do Ultramar, cujas funcçóes foram pela ultima vez 
definidas no Decreto de 20 de setembro de 1906. 

A nomeação para vogal da junta sb pode recair em 
quem tenha servido, pelo menos, tres annos, com distin- 
ção, cargos publicos das provincias ultramarinas. 

A junta pode tambem convidar incidentemente As suas 
sessões quaesquer fiinccionnrios ou outros individuos, 
cuja opinião seja conveniente ouvir para o esclarecimento 
de alguma importante questlo, mas estas pessoas não 
teem voto na junta. 

Pertence A Junta Consultiva, dar parecer : 
a) Sobre todos os projectos de decreto relativos a admi- 

nistração ultramarina e todos os regulamentos que, havendo 
sido promrilgados pelos governadores do Ultramar, tenham 
de ser confirmados pelo governo ; 

b) ............................................ 
As leis coloniaes, attenta a situação geographica e a diffe- 

rença social e economica de todas as colonias, n'i0 podem 
deixar de se considerar de interesse apenas local, porque 
as leis dumas não podem servir As outras, riem sequer 
Ibes interessam. Por isso, sendo de n'nteresse local, bem 
cabem nos ambitos das attribuiçóes que costumam soffrer 
descentralisação. 
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h descentralisação dos serviços em assnmpto local 
imp8e-se como tima necessidade, attenta a distaada, e 
não prejudica a superior acção do governo, quando lenha 
de exercer-se em casos que affectem os direitos iodivi- 
duaes ou a ordem publica. 

No Ultramar exigem as providencias legislativas urgen- 
tes que o conselho do Governo se proiiuncie sobre ellas; 
ora o Consellio do Governo, no dizer de Ilebello da Silva, 
especie de Conselho de Estado das possess0es, devendo repre- 
sentar a capacidade, a experieticia e as tradições governa- 
livas, cornposto de funccionarios que signipcam as condições 
de inlelligencia de probidade e de patriotismo, bem podia, 
quando devidamente alargado e completado com elementos 
electivos ou de nomeação que representassem os interesses 
locaes, ser arvorado em Conselho Legislalivo e incumbido 
da obrigação de fazer todas as leis para a ordem, paz e 
bom governo da colonia. ilastava que a Secretaria da 
Marinha, aconselhada pela junta consultiva e o parla- 
mento, reservasse o direito pleno, que ningoem contesta, 
de revogar as leis consideradas nocivas e de fazer por 
sua vez as julgadas necessarias para definir a politica 
colonial, e encaminhar as colonias na senda da çivilisação 
e do progresso material e moral. 

Podem, e certo, os governadores fazer as propostas de 
lei que enlenderem e sobre ellas fazer recair o parecer 
do conselho* do governo, mas isso não basla ; o nosso genio 
racional encaminha-nos a fuzer so o que f6r obrigação, e 
por isso os governadores e os conselhos do Governo 
continuarão a ligar pouca attenção a tal parte dos seiis 
deveres, emquanto isso não fôr a sua obrigagão principal, e 
elles não forem tornados responsaveis, pelos seus creditos, 
da falta das providencias que os serviços reclamarem. 

Seri  esse o unico meio de convidar o nosso funcciona- 
lismo colonial, desde os Governadores ate aos chefes das 
mais modestas reparlições, a dedicarem-se ao estudo dos 
variados problemas ultramarinos e a fazer obra proveitosa. 
Hoje exige-se bem pouco ao fuiiccionario do Ultramar, 
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porqiie tudo se resume em deisar correr os negocios, 
incommodcrr pouco com officios os siiperiores ou o minis- 
tro, e receber os mais que magros vericimentos uo fim 
do mês. 

Resiiniindo o que esta hoje em vigor: as leis coloniaes 
porlugtiesas podem ser especiaes, segundo o exigir as cir- 
cunstancias de cada colonia como manda a Carta ; são 
feitas pelas camaras, como as leis da metropole; no caso 
de necessidades a iirçeiites D o ministro pode legislar, e 
em certos casos lambem os Governadores das Provincias 
o podem fazer. 

Vamos, portanlo, no capitulo seguiute occupar-nos da 
urgencia e da discussão a que tem dado causa. 



PROVIDENCIAS URGENTES 

a Esta o Governo de Vossa Magestade profundamente 
convencido de que o interesse e as tradições da Monar- 
chia requerem politica essenciahnenre colonial e ntaritima, 
e de que 4 metropole incumbe por grandes esforços em 
desenvolver por todos os modos o progresso e o adeanta- 
mento material e moral dos povos confiados a sua carinhosa 
e prudente direcção dizia se, tia quarenta annos, num 
relatorio do Ministerio da Marinha e ainda hoje se deve 
repetir 1 

Dura tem sido a experiencia da nossa teimosia, e já 
ninguem tem direito de duvidar de que dos nossos pro- 
cessos coloniaes nos tem advindo um atrazo, que põe em 
perigo os nossos dominios de hoje, e ao qual devemos 
ainda hontem a perda de valiosa parte delles, riquissimos 
para o commercio do mundo e que nbs nem explorava- 
mos, nem occupavamos. Foram-nos roubados e hoje 
outros os exploram, e nelles enriquecem depois de nos 
espoliarem em nome do progresso e da utilidade publica ; 
mas a verdade e que foi mais argumento nesse transe 
triste da nossa existencia de 1890 o direito da força, do 
que a força do direito. 

Agora as contemplações acabaram, e nbs, ou marcha- 
mos civilisando e desenvolvendo as nossas colonias segundo 
o espirito da epoca, ou são ellas expropriadas por utili- 
dade publica, principio do direito privado que as nações 
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poderosas introdiiziram jh no direito internacional para 
colorir as possiveis rapinagens do futuro. 

Deixemo-nos de principios veltios e de ideias retroga- 
das, e prociiremos por meios natiiraes e racionaes valer 
ao milito que ainda temos. As afirmações que nltima- 
mente se tFem feito no parlameiito a proposito da legislação 
para o Ullramar e do iiso o11 abiiso que o Ministerio da 
Marinha tem feito do arligo l.r>."d Acto Addicional, reve- 
lam a igv~orancia crassa qiie ha no nosso pais do que se 
passa e pensa nos outros e das necessidades de lima bem 
orientada administração colonial. 

O ardor com que por vezes o parlamento tem defendido 
a garantia coi~stítiicional de fazer as leis esta em diame- 
tral opposição com o proceder de todos os ozclros parla- 
mentos do mtindo, qiie interferem na legislação colonial 
o menos que e possivel, e só em casos graves que se 
prendam com a polilicn da rtnção; I A  sabe-se e reconhece- 
se qnz para legislar é preciso dispor de conliecimenlos 
completos e minuciosos sobre as colonias, que a grande 
maioria não tem, não querendo por isso seguir, como os 
carneiros de Panurgio, sem coiisciencia propria atraz do 
voto de um ou outro, leuder nessa especialidade. 

On peut governer de loin, on n'adminislre que de pr& 
dizia Napoleão, e é bem exacto. 

O verdadeiro papel do parlamento, definiu-o Gladstone 
no seu discurso de 25 de Abril de 1892, quando dizia 
While i! is inot our business to proaide machinery for lhe 
ptirpose of Indian Governrnent, it is ottr business to give to 
those who represenl Her Magesty in India ample informalion 
as to what we belieue lo be sound principies of gouernmenr; 
but lhe choice of meastcres we should leave to their discrelion. 

E note-se que o parlamento inglês tem direito incontes. 
tavcl de fazer para os seus dominios as leis que entender ; 
mas não as faz, porque reconliece os perigos que podem 
resultar da sua incompeteiicia, e por isso, se discute por 
veses em interpellações os problemas coloniaes, sb rarissi- 
mas veses formula para as colonias legislação. 
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Vamos procurar frisar bem o caminho errado em qne 
tem andado a nossa administração colonial - e isto sem 
a mais leve ideia de offencler neiihum dos memhros de 
qualquer das casas do parlamento, que muito respeitamos. 

S6 em casos de providencias julgadas urgentes, diz o 
Acto Addicional, pode o governo, nào estando reunidas as 
cortes, decretar providencias legislativas para as provin- 
cias ultramarinas, o qiie tambem em egualdade de condi- 
qões, i-eslringidas apenas pelo decreto de 1869, podem 
fazer os Governadores, mas em a ambos os casos o 
Governo submetterá ás cortes, logo que se reunirem, as 
provideiicias tomadas D .  

E' esta a lei e e o que tem de se ciimprir, emquanto 
umas Cortes Constituintes a não alterarem; não vamos 
portanto discutir se e legal ou não o que frequentemente 
se faz; pretendemos so mostrar que e urgente revogar 
esse artigo da Carta. 

Ninguem descoriliece que 6 ,  tisando da zcrgencia, que 
tem sido feitas quasi todas as leis ultramarinas. Tem-se 
usado e abusado da iirgeiicia ; declara-se a pressa a 
tlrgencia para antes das camaras reunirem se tomarem 
metlidas que l i  seriiini disciilidas ou retardadas, e espera-se 
que as camaras fecliem para se declarar urgente determi- 
nada providencia, qiie as Camaras não votaram ou que 
nem sequer se Ilies qiiiz propor. Não e isto segredo de 
Estado, todo o mundo o sabe ! 

.lh o decreto de 2 de maio de 1843 auctorisava o Minis- 
tro da Marinha, ria aiisencia das cortes e em Conseltio de 
Ministros, tendo ouvido o Coiisellio de Estado, a decretar 
prooisoritrmenlc as pro\ideiicias qiie a ut'gencia ou o bem 
das ~)roviiicias iiltr;imarioas exigissem (art.  1 . O ) .  

Tambem aiictorisava o Governo a permittir que os gover- 
nadores geraes das riiesmas proviiicias, em virtude da 
faculdade que o artigo 1.' do üecreto lhes dava, ouvido o 
respectivo conselho, pudessem providenciar nos casos 
occorretiles, todas as veses que a demora dos recursos a 
rnetrol~ule compoi tasse compromettimento da segurança 



do Estado ou prejuiso irreparavel em seus interesses 
essenciaes, dando immediatamente parte ao governo das 
medidas que assim tivessem adoplado (ar t .  2.O) 

Ficava o Goveriio responsavel pelo uso que fizesse 
desta auclorisação, e devia na primeira reunião das Cortes 
dar parte de tudo quanto a este respeito tivesse praticado 
(art.  3."). 

E a Portaria regia de 23 de maio de 1843, que remet- 
tia esse decreto ao Governador Geral da India, dizia-lhe: 
r . . .ficando o mesmo Governador na intelligencia de que 
fora destes casos lhe não e permittido alterar por forma 
alguma o que se achar estabelecido pela legislação vigente 
no mesmo Estado ou a elle applicada, na conformidade 
do Decreto de 27 de setembro de 1838, nem ordenar 
coisa alguma que importe disposição legislativa ou esteja 
em opposição com ordens regias, mas, tão somente dirigir 
a Sua Magestade, para esse effeito, as propostas qae 
julgar convenientes, na certeza de que incorrera na mais 
rigorosa responsabilidade, quando ultrapassar a auctorisa- 
ção que por esta Portaria lhe e conferida r .  

O riso do artigo IR." do Acto Addiciooal foi regulamen- 
tado pelo Decreto de 14 de agosto de 4856, que diz: 

a Tendo o Conselho Ultramarino, em sua consulta 
de 22 de dezembro de 1855, exposto a iiecessidade de 
regular o uso da auctorisação conferida aos Governa- 
dores geraes das PI-ovincias Ultramarinas, no $ 2.O do 
art. 1 5 . O  do Acto Addicional á Carta Constitucional da 
Monarchia, a fim de evitar graves conseqaencias que 
podem resultar para a administraçáo daquellas Provia- 
eias da errada applicação do cilado $; 

r Tendo o meu governo apreseutado ás Cortes uma pro- 
posta de lei para se definir bem claramente a intelligeocia 
da disposição de que se tracta ; e, havendo esta proposta 
sido discutida e approvada com pequenas modificaçOes 
na Camara dos Senhores Deputados, e tambem pela res- 
pectiva commissão da Camara dos Dignos Pares, em seu 
parecer de 13  de julho proximo passado ; 



a Considerando que e da maior urgencia regular por 
modo preciso e terminante a execução do sobredicto 8 do 
artigo 45." do Acto Addicional, para obviar ao grave 
lranstorno que pode resultar do maii uso da mencionada 
auctorisação, que foi conferida aos Governadores geraes, 
somente para o fim de acudirem a alguma necessidade 
de serviço publico que não possa esperar pela decisão 
das Cortes ou do Governo ; 

a Hei por bem, usando da faculdade concedida pelo 
artigo 4.5." rj 2.O do supracitado Acto Addicional a Carta 
Çonslitucional da Monarchia, e depois de ter ouvido o 
Coriselho de Ministros, decretar o seguinte : 

a Artigo 1 . O . .  . . . i . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
a Artigo 2." São considerados de necessidade urgente 

todos os casos em que fôr compromeltida a segurança 
interna ou externa das provincias ultramarinas ; e nesses 
casos poder50 os governadores, ouvido o conselho do 
governo, tomar as medidas auctorisadas pelo artigo I 4 B . O  
5 34." da Carta Constitucional, dando conta molivada, nos 
termos alli prescriplos, pelo Ministerio da Marinha, na 
primeira occasião que se Ihes offerecer. 

4 Arligo 3 . O  Alem dos casos a que se refere o artigo 
antecedente, sSo egualmente considerados urgentes todos 
aquelles que exijam decisão immediata e não possam 
esperar pelas providencias das Corles ou do Governo, 
attendido o espaço de tempo em que se costumam fazer 
as communicações entre a metropole e a respecliva provin- 
cia ultramarina ; e em Laes circunstancias poderão os 
Governadores gcraes, ouvido o Conselho do governo, 
adoptar as medidas que entenderem necessarias, enviando 
logo, pelo Miuisterio do Ultramar, uma conta motivada e 
instruida com a acta da sessão do mesmo conselho das 
resoluções que tiverem tomado. 

a $ unico. A questão da urgencia, nos casos de que se 
tracta neste artigo e no arligo antecedente, ser4 votada 
previamenle a questáo principal, e a sua decisão constaril 
egualmente da respecliva acta. r 



O artigo 4." enumera os casos que se não consideram 
urgeiites e que são textualmente os que Iioje indica o Decreto 
de 1 de dezembro de 1869 no artigo 151 .O. 

O artigo 6." estatiiia que a infracção das disposições do 
artigo 4." seria punida como excesso de poder, ficando, 
alem disso, os governadores responsaveis pelos prejiiizos 
que por essa forma causassem a fazenda publica, ou aos 
particulares. 

A Portaria regia de 1 de julho de 1865 recommendava 
aos governadores o maximo cuidado no uso dos poderes 
coriferidos pelo artigo 4 5." do Acto Addicional, regulamen- 
tado pelo decreto de i 4  de agosto de 1856, para náo 
tiaver duvida na validade das suas determinações nem o 
governo se vèr na necessidade de declarar nullas quaes- 
quer deliberações dos mesmos governadores, por nellas 
terem excedido os limites das faculdades que a lei Ihes 
conferiu. O Decreto de 1 de dezembro de 1869 deu a 
regiilamentaçáo actual. 

Tem-se reconliecido que os governos abusam da urgen- 
cia, e por isso repetidas vezes tem esta instituição sido 
discutida no parlamento e na imprensa. 

Em 1899, a 3 de jullio, foi apresentada uma proposta 
para regulameiitar por uma lei o uso dessa faculdade do 
governo, e atii se dizia : a Das faculdades concedidas neste 
artigo tem-se usado largamente, decretando-se, na ausencia 
das CQrtes, muitas providencias, de mais que duvidosa 
zcryencia, e a praxe de longos annos tem consagrado a 
doutrina que só obriga o governo a dar conhecimento As 
Cortes das providencias decretadas, sem que seja necessa- 
rio que se approvem oii rejeitem n. 

Daqui resulta que rio Ultramar ha, fechadas as Côrtes, um 
permanente regimen diclatorial, náio sO para as provideti- 
cias maiiifestameiite urgentes, mas para aquellas que bem 
poderiam esperar pela decisão e exame parlamentar. 

(I Se todos os decretos publicados no liso da referida 
faculdade, logo que as Cortes reuiiisseni, Ilies fossem não 
só submettidos, mas sujeitos a sua expressa confirmação 
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ou approvação é de presumir que miiitos não chegassem 
a se r  piiblicados, e em todo o caso não só ficariam asse- 
gurados os direitos da representação nacional ( !  !!), 
mas poderiam algumas dessas providencias ser  acerla- 
damente (??)  modificadas na sua revisão perante a s  
Côrtes. D 

Impossivel 6 transcrever aqui toda a longa discussão 
que esta materia tem originado, e por isso faremos 
apenas referencias ao necessario para esclarecimento do 
assumpto. 

Os $5 1 . O  e 2." do artigo 15.' do Acto Addicional, dizia 
Savier Cordeiro, são a consagração de  um principio 
erroneo em politica, o principio da reunião dos poderes 
numa auctoridade, quando a garantia esta na divisão bem 
marcada desses poderes. Entendia elle, ate invocando a 
auctoridade de L. S.  Mousiiitio da  Silveira, que os deputa- 
dos não podiam subestabelecer em pessoa alguma a sua 
procuração e que era nullo quanto s e  fizesse em conse- 
quencia de tal delegação, quando se  verificasse. 

Para responder a esta dificuldade, o Sr. Ferrer disse: 
a) Que as duas camaras na legislatura ordinaria não 

podem alterar as liberdades e foros do cidadão português, 
e que por consequencia os iião podiam alterar os gover- 
nos e os governadores. O governo e os governadores do 
Ultramar não téem direito nem poder, agora nem de futuro, 
para fazerem qualquer coisa ou adoptarem qualquer medida 
ou providencia que fira ou offenda os foros, immunidades 
ou garantias constitucionaes dos cidadãos portugueses. 
Fique este negocio assim entendido e decidido ile uma 
vez para sempre;  

b) Que as disposiç5es dos $8 1.O e 2 . O  do artigo i5.O do 
Acto Addicional constituiam o maior favor que s e  podia 
fazer as proviiicias ultramarinas, porque sempre as colo- 
nias se  teem esforçado por obter alguma fracção do poder 
legislativo ; 

c) Que, podendo dar-se casos urgenlissimos, melhor era 
estabelecer meios ordinarios legaes d e  resolvê-los, que 

7 



deixar isso pendente de meios extraordinarios, e que seja 
;ipplicavel salus populi suprpnia lex esto, 

Noutra sessáo, ainda o Sr. Ferrer tentou responder 
directamente a dificuldade produzida por Xavier Cordeiro 
e outros deputados, pela forma que segue: 

a N30 ha duvida nenhuma de qiie uma das maiores 
descobertas da epoca, foi a distribuiçáo dos poderes poli- 
ticos por diversas mãos. São senlinellas uns contra os 
oritros, que se  fazem conter dentro da orbita das suas 
attribuições, porque todas as vezes que ha reunião delles 
numa s6 pessoa, nalural ou moral, ha risco de dictadura e 
pode vir logo despotismo e tyrannia, mas notem os  senho- 
res deputados que s e  da esse resultado somente quando 
tal reunião de poderes se  acha na suprema inagistratura, 
e que nenhum piiblicista disse até hoje que duma aucto- 
ridadc secundaria podia resultar dictadura e Lyrannia. 
E' preciso ler primeiro os  piiblicistas para não vir aqui 
apresentar uma doutrina nova e sustentar principios que 
elles niinca disseram nem escreveram. D 

Estas coiisiderações não tranquilisaram os espiritos. 
Garrett ja tinha classificado de escandaloso o que se  fazia 
no Ultramar sem um regulamento i Carta. 

a Desde que em Portugal ha systema representativo, 
dizia elle, ate 4837, nunca estes principios estiveram 
çonsigtiados nem em Lei nem em Constituição; e o 
que se  praticou? Foi que, como não havia lei que 
regulasse o arbitrio, que mesmo arbilrio como era, 
precisava ser regulado, cada um fazia o que queria em 
relação ao Ultramar, tanto o governo como os governa- 
dores ! 

u E houve até um ministro do Ultramar que por uma 
simples portaria, celebre nos fastos coloniaes, mandou qiie 
os Governadores do Ultramar fossem auctorisados a fazer 
das leis geraes do reino as applicações, para o Ultramar, 
que julgassem conuenienles ( Grande arbitrariedade ! ! ! ). 
Auctorisaçáo que consagrou o arbitrio em lei, e que o não 
rcgulou, como devia. 



c Foi por isso, na presença deste abuso escandaloso, 
praticado pelo governo e seus delegados, que  a Camara 
de 1837 inseriu este artigo, tão impugnado na Constitui- 
ção d e  1838. Foi horrorisada com este abuso, e a dis- 
cussão o mostra, que a Camara de 1837 inseriu na sua 
Constituição este artigo tão altamente impugnado, ainda 
estou para saber poiSquê. 

a A' Constiluição de i 8 3 8  succedeu a Carta, que alguus 
illustres deputados chamam mais liberal neste ponto d o  
que o Acto Addicional, porque guardou silencio, silencio 
admiravel e que tantos elogios tem merecido. Mas que 
viram os goveriios que se  seguiram a restauração nesse 
silericio? Que viram? Que era impossivel continuar. Uma 
de  duas, ou o goveruo havia de estar ferindo a Carta 
Constitucioiial todos os dias sem responsabilidade alguma, 
porque ninguem lha podia impor, ou havia de  propor uma 
medida a este respeito. 

C O Governo veio, pois, ao Parlamento propor uma 
medida identica que estava lia Constituição de 1838 ; o 
Parlamerito creou essa lei, Deus sabe com que poderes, 
essa lei de  2 de maio de 1813, mas creou-a e eu que tenho 
vaidade de  tão respeitador dos principias como os que o 
são mais, entendo, comtudo, que se  não deve perder a 
causa publica por meticulosos receios (*). 

(*) A Constituiçdo de 4838 dizia - Das prooincias Ullramarinas, 
capitulo unico : . Art. 137.0 As provincias Ultramarinas poder%o ser governadas 
por leis especiaes, segundo o exigir a conveniencia de cada uma dellas. 

« S 1.0 O governo poderá, n%o estando reunidas as Cortes, decretar 
eni Conselho de Miiiistros as providencias indispensaveis para occorrer 
a alguma necessidade urgente de qualquer provincia ultramarina. 

= S 2: Igualmente poderá o Governador Geral de uma provincia 
ultramarina tomar, ouvido o Consellio do Governo, as providencias 
indispensaveis para acudir a necessidade t%o urgente, que nao possa 
esperar pela decisáo das Cortes ou do Poder Executivo. 

u 3.0 Em anibos os casos, o Governo submetterA As Cortes logo 
que se reunirem, as providencias tomadas. rn 
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Todas as medidas, dizia Garrett, que, na ausencia das 
CBrtes o goverrio pode tomar, todas a s  que podem tomar 
os governadores das provincias ultramarinas, n f o  sá;o leis, 
são medidas meramente temporarias; ora qual ser8 mais 
proveitoso, qual e o que augmenta ou diminue a respon- 
sabilidade do Governo ou seus delegados, ser8 dar-lhe o 
arbitrio ou limitar-lho (*)? 

Na proposta de  lei de  3 de julho de  4899, dizia-se: 
a Cada vez mais desvirtuado o systema politico que 

adoptamos, não pode antever-se ate onde nos levaria a 
repetição de  abusos, a confusão dos poderes do Estado e 
o esquecimento das normas e principias em qiie se  firmam 
os governos responsaveis perante a opinião. 

a Restabelecer a ordem legal, começando pela desordem 
legislativa, não seria decerto o mais adequado expediente 
para assegurar de  vez a auctoridade das leis, defendendo-as 
contra futuras investidas. 

a . . . A anarchia no poder, a instabilidade nas leis, a 
relaxação do prestigio do regimen constitucional, continua- 
riam sem possivel correctivo. . . 

a Um pais em que a s  leis mais maduramente disculi- 
das e approvadas, a administração em todos os variados 
ramos, os interesses mais elevados da nação, os  direitos 
individuaes do cidadão, e as immunidades parlamenta- 
res, os serviços publicos e o proprio credito do Estado 
pendem da discrição e do arbitrio dos ministros, é um 
exemplo singular d e  anarchia governativa, no meio das 
outras naçóes da Europa, que difficilmeote comprehen- 
deráo a excentricidade das nossas praxes de  governo. 
Com tal regimen não pode assegurar-se a estabilidade 
e a ordem no interior, nem os que no estrangeiro nos 
confiam os seus capitacs podem descançar na firmeza 
das leis, que devera ser  a melhor defèsa dos seus 
direitos. D 

(*) Lopes Praga, Estudos sobre a Carta conslitucional, part. ir, vol. ir, 

pag. 49 e seg. 
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Para dar uma ideia da tendeiicia para o abris0 das 
providencias urgentes e das dlclndiiras, abundam as provi- 
dencias assim tomadas, e razão tinha o auctor do Relatorio 
da Proposta de lei de 3 de julho de 4899, quando disse: 
a Causa magua e estranheza a quantos ainda guardam em 
sua consciencia puro, incontaminado, o amor das classicas 
tradições do nosso constit~icionalismo e não tenham des- 
aprendido na escola relaxista dos modernos tempos aquelle 
austero e quasi supersticioso respeito dos grandes princi- 
pios, que foram e são ainda para muitos os dogmas da 
religião liberal D. 

São frequentemente officiaes as queixas contra o nosso 
abuso e desrespeito das instituiçóes, o que apenas prova 
que carecem de remodelaçáo. Dizia-se no relatorio do 
Decreto de 28 de março de 1893: a Entre uos, factos recen- 
tes vieram evidenciar defeitos que, num largo periodo de 
mais de dez annos se haviam successivamente accentuado, 
provando bem que um vicio organico inquinava o regular 
fuiiccionamento das nossas instituições parlamentares, 
obrigando todos os governos, sem distincr,ão de homens 
ou de partidos, a assumirem faculdades legislativas, repe- 
tindo-se, com frequencia que encerra um ensinameuto, a 
iiiobservancia dos preceitos essenciaes da nossa lei funda- 
meulal. Não padece duvida que uma tal anomalia conver- 
tida quasi em norma de administração, por governos das 
mais variadas origetis parlidarias, compostos de homens 
do mais diverso caracter e significação politica provem de 
um fundo mal, que a todos se tem imposto, afastando-os 
por igual do caminho estriclamente regular e legal, e 
deixando ao mesmo tempo impassivel o espirito publico 
perante tão reiteradas usurpaçóes das faculdades legisla- 
tivas, constilucionalmente attribuidas as Cortes Geraes da 
Naçáo. 

u Nem os Governos por simples capricho, lançariam 
todos mão dos mesmos meios ariormaes, nem o pais por 
mero indifferentismo toleraria taes factos sem protesto. 
No deseredito do parlamento, desde a sua origem nos 
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recenseamentos, até á sua constituição desharmonica com 
as forças vivas do país, se encontra a explicação de pheno- 
menos por outro modo incompreheosiveis D .  

Assim tem de se explicar tambem a tendencia que EGem 
todos os governos de usar e abusar das providencias 
urgentes, furtando á acção das camaras a maior parte das 
medidas que alli soffreriam ou obstruccionismo por motivos 
de politica, bem mal cabida em assi~mptos vitaes para as 
colonias, ou demoras demasiadas pelo pouco interesse que, 
salvo raras excepções, as questões coloniaes despertam no 

-nosso parlamento, onde poucas pessoas, muito poucas, 
estão com ellas familiarizadas, ou ainda pelo reconheci- 
mento tacito da verdade provada que as medidas coloniaes 
não são substancialmente discutidas no parlamento por 
falta de competencias especiaes e correm o risco, pela 
ignorancia das condições coloniaes, de não s6 não serem 
proveitosas, mas, ate  de serem nocivas aos nossos domi- 
nios, como abundam os exemplos. 

E' justo que se respeite a Constituição, para regularidade 
e exemplo, mas é mais justo ainda que ella se reforme no 
que provado esteja que não fiincciona bem, para se estabe- 
lecerem outras normas constitucionaes mais adequadas que 
ssjam respeitadas. 
. Irinumeras teem sido as qiiestões levantadas a proposito 

das providencias urgentes e renhida discussão houve nas 
sessões parlamentares de janeiro e fevereiro de 1903 a 
proposito da concessão Williams. 

O então presidente do conselho, Conselheiro Hinlze 
Ribeiro, estabeleceu a verdadeira doutrina : 

a Pergunto o que são providencias legislalivas ? São 
providencias com força de lei, definitivas que produzem 
effeito immediato. Se por coosequencia, nos termos do 
Acto Addicioiial, o Governo pode, quando casos urgentes 
e circunstancias ponderosas o aconselhem, promulgar pro- 
videncias com caracter definitivo, com força legal, com 
effeito immediato, e claro que o governo procedeu lega- 
lissimamen te. 
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a Tem, pelo 3." do artigo I f i . O ,  de as submetter ao 
Parlamento ? 

a Tem; mas submetter para quê? Para a apreciação 
do parlamento, como se submette uma providencia legis- 
lativa, porque não perdeu o caracter de legislativa por 
esse facto; tem de as submetter (i apreciação do parla- 
mento, que pode evidentemente revogá-las como se revoga 
uma lei, mas sem offensa de factos coiisummados e de 
direitos adquiridos, porque desde o momento em que se 
admitta que a sombra do Acto Addicional um governo 
pode publicar providencias legislativas a que essas provi- 
dencias téem effeito immediato, evidentemente o governo 
pode, quando se tractar de uma providencia legislativa, 
revoga-la como qunlquer outra. Quando se tractem de 
providencias legislalivas que originem factos, o Parlamento 
pode cliamar o governo a responsabilidade dos actos que 
pratica, mas, o que não pode, i: revogá-las, nem com 
prejuiso de terceiros, nem com offensa dos factos con- 
summados . . . S .  

Na sessão de 26 de janeiro, dizia o deputado Conde de 
Penha Garcia: r E' preciso, porem, que por uma vez se  
definam quaes as attribuições do poder executivo e quaes 
as nossas. O parlamento português tem Lambem pela Con- 
stituiçio ingerencia nos negocios coloniaes. Não se poda 
tolerar o arbitrio de um ministro que possa com uma 
simples pennada, de um dia para o outro, sem uma grande 
necessidade que desculpe a violencia, invadir as attribuiçaes 
legislalivas e praticar actos do maior alcance economico, sem 
a iutervenção, nem sequer a fiscalisação do parlamento. 

a Em segundo logar, tracta-se de decidir qual deve ser, 
em ultima analyse, o principio dominante e dirigente da 
nossa administração colonial. . . D 

A omissão da palavra a provisoriamente B, que se 
encontrava no artigo 1." da Lei de 1843, quando passou 
a doutrina para o Acto addicional, revela bem claramente 
que essas providencias eram effectivas e tinham execuçáio 
immediata, porque assim o reclamava a urgencia que Ihes 



deu causa, e que por isso mal cabida lhe era  a denomi- 
nação de  a provisorias D ; as Camaras ficava expresso o 
direito de  as a apreciar e revogar D ,  s e  quizesse, dentro 
dos limites habi tuaes. 

A unica restricção a essa lata interpretação foi a que  as 
Côrtes Constituintes de i896 deram, approvando o Decreto 
travão de  4894, pelo qual o governo ficava obrigado a 
submetter a approvaçáo das cainaras a quasquer conces- 
soes n nos termos indicados. 

Foi convencido dessa necessidade que o Conselheiro 
snr. Jose Luciano de Castro apresentou em 1899 uma 
proposta para que as medidas d e  caracter legislalivo 
piiblicadas, no  uso do Acto addicional, art. 18.O, fossem 
siibmettidas a a approvação D do parlamento. 

A disposição do Acto Addicional pode se r  confusa, e e-o ; 
pode ser  perigosa e e -o ;  mas é o que est8 escripto segundo 
a iiiterpretaçáo do snr. Hintze Ribeiro ; e a interprelação 
que queriam dar os oppositores progressistas da Camara 
daria em resultado que as providencias legislativas para 
o Ultramar, pelo Acto Addicional, não seriam validas, não 
s e  poderiam executar sem approvaçáo parlamentar, não 
dariam direitos e seriam por isso medidas inuteis, porque 
a sua vigencia de  um, dois oii tres meses seria provisoria 
e os direitos creados a sombra d'ellas illusorios ! 

O artigo i1.O da proposta de reforma do artigo 15." d o  
Acto Addicional r130 provia de remedio, ficavam as cousas 
no mesmo estado. Dizia o artigo : As providencias legis- 
lativas, decretadas pelo governo, no uso da faculdade qne 
Ilie e concedida pelo artigo 18." do Acto Addicional de  ã 
de julho de  1852, a seráo sempre submettidas á s  Côrles, 
logo que se  reunam, para serem expressameiite confir- 
madas ou não, segundo o merecerem D. 

E' o mesmo que hoje succede: as camaras podem revo- 
gar  essas medidas por uma lei ;  e podem approva-las 
com o seu silencio. 

Posta em vigor a proposta-reforma, era preciso logo 
perguntar : 
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a) As providencias assim decretadas vigoram e ficam 
vigorando logo depois de  publicadas, mesmo sem a con- 
firmação das Cortes? 

b) S e  vigoram e se  forem depois revogadas, em que 
siluação ficam os direitos adquiridos á sombra da sua 
tempora ria mas legal vigencia ? 

c) Se  o Parlamento não discutir essas medidas e a s  
deixar nos archivos das commissões, como e tão fre- 
quente, consideram-se em vigor ou suspensas l  

d) Se  não entram em vigor senão depois de confirma- 
das, para que serviu decreta-las, de  que vale a sua 
urgencia ? 

e) E em casos realmente urgentes, quaes são então as 
providencias a tomar, quaes os seus effeitos, qual o seu 
valor, porqiie tempo vigoram ? 

Como se vk, a redacção da proposta que tão grande mal 
queria remediar, era demasiadamente deficiente e nada 
remediava, occasiooarido ainda maiores embaraços e duvi- 
d a s ;  mas, e assim tudo ligeiramente feilo entre nbs. Era 
mais a uma desorientação a fazer fluctuar os Governos á 
mercê de  todos os ventos, como dizia um parlamentar, 
sem colher os eiisinamentos da experiencia v .  

A materia carece de ser  seriamente meditada mas por 
outra forma, com outra orientação, tendo em vista a boa 
adminislração colonial e sem ciumes de poderes. 

Niiiguem pensa, riem quer tirar as Camaras o poder 
superior de  legislar para a s  Colonias, d e  crear, alterar, 
supprimir inslituições e leis ; o preciso é reconhecer, como 
veremos no capitulo seguinte, qiie o Parlamento não rem 
capacidade para bem promulgar medidas d e  simples admi- 
n i s t r a~ão  para as colonias, e que por isso se  torna ueces- 
sario, acautelando os direitos da nação, dar  ao Governo 
e aos Governadores e corpos administrativos coloniaes 
liberdade, que hoje não teem, de  formular e promulgar a s  
leis de  administração exclusivamente local, que forem neces- 
sarias para a paz, ordem e bom governo da colonia. 
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Esta hoje recanhecido por todos os povos coloniaes e 
pela grande maioria dos publicistas que se  teem occupado 
de administração colonial, que os parlamentos metropoli- 
tanos são incompeteutes para a formação da legislação 
colonial. 

O facto de  a legislação colonial ser  feita pelo poder 
execiitivo ou pelas instituições locaes coloniaes não repre- 
senta, como se tem dicto, uma absorpção de  funcções, 
porque mesmo nos paises como a Inglaterra, onde teem 
sido concedidas as mais latas faculdades de  desceotralisa- 
ção e onde o self-goçernmenl tem a sua mais completa 
realisação, o parlamento não esta inhibido de  fazer leis 
coloniaes; tem indiibitavelmenle esse direito, mas s6 
raramente o exerce, por força do habito e porque reco- 
nhece a sua incompetencia. 

Delega por isso essa funcçáo no poder executivo ou nas 
instituições locaes e sb em casos graves intimamente liga- 
dos com a politica colonial interfere legislando; se  a ã o  
interfere vulgarmente legislando, debate frequentemente as 
queslóes coloniaes por interpellações ao Secretario das 
colonias, definindo por essa forma a orientação a seguir 
na administração desses dominios. Esta é e tem sido a 
verdadeira doutrina no assumpto, que carece de  se  seguir 
no nosso pais. 

Não pretendemos nbs, note-se bem, que o parlamento 
abdique completamente de  interferir na administração 
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colonial. Pelo contrario desejariamos que as questões 
coloniaes, que são para nos vitaes, fossem viva e seria- 
mente discutidas no Parlamento, e que esle, pelo estudo, 
pela reflexão, pelo patriotismo, absolutamente emancipado 
da politica partidaria, imposesse ao poder executivo a 
orientação a seguir para a prosperidade e resurgimento 
das nossas vastissimas colonias. 

Mas náo se deve ignorar que poucos paises coloniaes 
havera, ou antes nenhum pais colonial ha, onde se tenha 
maior ignorancia sobre o que são e o que valem as 
colonias. 

Falham entre nos por completo trabalhos que possam 
ser estudados e produzam convicções, e por isso a grande 
maioria dos nossos parlamentares nem conhece as colo- 
nias, nem as pode conhecer, pela razão soberana de que, 
para as conhecer, e preciso ou te-Ias visitado e exami- 
nado, ou tê-las estudado. 

Que as tenham visitado a todas, creio que não ha 
nenhum parlamentar, que conheçam algumas ha sempre 
alguns pares ou deputados, mas em diminuto numero, e 
que as conheça sem as visitar não ha ningiiem, porque 
não tem elementos para esse esludo. Ha poucos relatorios, 
muito poucas Memorias e a correspondencia oficial 6 
obstinadamente conservada sem publicidade, a qual sendo 
em alguns assumptos inutil ou inconveiiiente, com relação 
a maior paste e muito vantajosa para o esludo da nossa 
administração colonial. 

Leroy-Beaulieu, depois de defender a lata desceutralisa- 
ção. das communas, insurge-se coulra a absorpção do 
poder de legislar para as colonias pelo poder executivo 
e diz : 

Nous auons dit que duns la pdriode de leur enfance les 
colonies, sazif la rQserce qtie notu venons de faire, peuvent 
dlre ailministrkes directement par lu mdlropole e1 qu'il n'est 
pus alors exptdieni d'avoir recours ic des assembkes colo- 
ninles; comme I'dcrit avec raison ,Weriuale, dans cette pre- 
mi6re pkiode de la colonisntion, ce qu'il faut au colon c% 
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sont ties instilulions simples e1 pratiques; i1 n'est pas encore 
mdr pour le governenlent reprksentatif. Si la mklropole a 
le droit pendant ce slage de diriger elk mente sans conti.dle 
les affaires coloniales, du moins faut-i1 qu'elle s'applique a 
substituer a u x  garanlies reprksentatives qui manquent atix 
colons ioules les garanlies subsidiaires qui peuoent leur klre 
accordkes. 

Ainsi doit-on trouver exorbilante la prdtenfiorr qtte le 
pouvoir exdcutif a kmise ef fail valoir duns certains pays 
de gocerner les colonies par des dkcrets ou des rdglements 
sans l'intervention dzt pouvoir lkgislatif metropolitain, ou 
meme l'csttribution ú une chambre non eleclive, le sknat 
du second empire, des rnodificalions ic apporter duns le 
regime des colonies. 

C'est u n  sysf8me ddraisonable a bien des tilres; i1 a 
pour objei de soustraire a u x  reprbentants natztrels de 
Ia nation l'examen d'affaires qtti fouchent grauement les 
inltrdls nalionaux prksenls e1 feiltlrs; c'est donc u n  empid- 
tement du pouvoir ezdcutif sur les altribulions essentielles 
de la reprksentation du peuple; i1 a pour consequence, 
en outre, de faire artifsciellemenl le silence autour des 
quesiions coloniales, de les enlerrer sans brzril, ou de 
les trancher avec le minimztrn possible de discussions et 
d'informntions; i1 excile par consdquenl, a lrds jusle litre, 
la dkfiance et le mdcontentement des colons. Ce n'est 
jamais par des dkcrels, rgglements ou sknattts consztltes, 
c'est uniquemenl par des lois que I'ont doi1 decider dzc 
regime des colonies (*I. 

S e  o illustre publicista se  refere As grandes 
da politica colonial estamos de  accordo, mas, não, em- 
quanto A administração propriamente dicta, porqrie essa 
tem saido sempre inadequada e forçada dos parlamentos, 
que, desconhecendo as colonias, apresentam pronunciada 
tendencia para as equiparar a metropole que conhecem, 
o que e um erro  grave. 

(+) La wlonisalion chez les peuples modernes, vol. ir, pag. 691. 
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As palavras de  Gladstone, que atraz citamos, definem 
ineltior o papel do parlamento, e com elle estão de  accordo 
quasi todos os escriptores. 

A Inglaterra, que discute ultimamente o problema do 
Imperialismo, v& consignado mesmo entre os mais ferre- 
nhos adeptos o principio de  The right of each par1 of the 
En~pil-e  to manage ils local alfairs in ils own w a y .  

Stuart Mil classifica a centralisação de despotismo, 
e referindu-se a este diz:  . . . but it  is quile certain thar 
lhe despolism of lhose that neither hear, nor see, no?. Irnow 
anylhing abozbl lheir stibjecrs, has m a n y  chanees of being 
zcorse lhan  of rhose who do ;  este e o despotismo da igiio- 
rancia, que e o peior de  todos, e C! o que forçosamente se  
ha de exercer sobre as nossas colonias, por se  ignorarem 
as siias condições, legislando-se todavia para ellas! 

No Congresso Colonial Internacional de Paris de i889 
foi muito discutido este assumpto, coordenado com a auto- 
nomia das colonias, na sessão d e  2 de agosto. Ahi s e  
fizeram importantes affirmações de  doutrinas, que resumi- 
remos tan to quanto possivel. 
- Uma metropole que tem militas colonias 15 obrigada 

a multiplicar as delegações de  poderes, por causa das 
dificuldades que apresentaria a administração directa d e  
tantos interesses diversos ; 
- Um systema que se  limita apenas a simples delega- 

ções de  funcções administrativas não conduz a autonomia, 
mas h descentralisação ; 
- Na Hollanda, o poder legislativo não intervem na 

administração colonial, apezar de as colonias não serem 
autonomas, senão em determinados objectos, taes comot  
regimen monetario, systema de  contabilidade, a orga- 
iiisaçáo geral, modo de governo das coloiiias e poucos 
mais, e essa exclusãio funda-se numa ideia muito sim- 
ples: c'cst l'idke qu'en pareille maliere les Chambres ne 
sonl pos 'compktenles, parce qu'en general elles comptenl peu 
de membres uerskes dans l'klzide ott l a  pralique des queslions 
coloniales ; 



- Em administração colonial devem-se evitar as chi- 
meras. E' preciso ir lentamente e reconhecer bem o 
terreno. Só assim se podem obter bons resultados ; 
- Todo o governo que colonisa deve inspirar-se na 

ideia humanilaria de que se devem governar as popula- 
ções indigenas, não segundo as nossas concepções, mas 
como os seus interesses o exigem ; 
- Com populações quasi barbaras, devemos proceder 

milito lentamente, para não comprometter o seu futuro por 
milito tempo; progressos não se obter30 senão com o tempo 
e com successivos e numerosos, mas pequenos, avanços. 
Devemos elevar ao nosso nivel os povos de cujo aper- 
feiçoamento assiimimos a responsabiliclade, mas não nos 
precipitemos, sejamos pacientes e esperemos a hora que 
lia-de vir, cedo ou tarde, e só enWo poderemos convidar 
esses nossos semelhantes a sentar-se A nossa mesa, mas 
sb então. 

Na nossa politica colonial não se tem respeitado 
nenhuma destas afirmações, que são hoje verdades reco- 
nhecidas ; nós temos querido caminhar depressa de mais, 
e por isso temos tudo por fazer, rriesmo as instituições por 
onde se devia começar. Damos direitos polilicos aos 
selvagens e negamos-lhes escolas e oficinas ; dames-lhes 
os nossos codigos e ignoramos ainda os seus usos e 
costrimes e as constituiçloes das suas familias; impomos- 
Ihes as nossas leis penaes e não arrancamos ainda, por 
esforços perseverantes, esses povos selvagens das praticas 
crueis qiie o seu estado social acceita e exige ate, na 
illusão de que bastam penas e leis para elles se imbuirem 
das ideias da civilisação moderna. Temos sido uns Iheo- 
ricos sonhadores e . .  . nada mais! E estdmos peior do 
que no começo, porque temos perdido tempo precioso, - 

e vemo-nos obrigados a recomeçar a nossa obra, a retro- 
gradar algumas dezenas de aiinos, abolindo concessões 
ideaes que lemos feito e que os negros, chinas e indios 
não t&m querido aproveitar.. . porque ainda as não 
comprehendem. Esta tem sido a obra do Parlamento, que 
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ate agora não tem feito das queslões coloniaes senão 
materia para iriterpellações politicas, ou tem deixado passar 
leis sem discussão, quasi sem interesse com os  simples 
pareceres das commissões num enfado visivel. Por vezes 
tem irritado a imprensa e indignado os poucos sinceros, 
que se interessam pelos nossos dominios, ver estes assum- 
tos occupar tão infimo logar nas discussões do Parlamento, 
que em questões desta ordem ate tem Iiiclado com falta de 
numero. Contam-se por isso As centenas os  projectos que 
não chegam a ser  discutidos, e para que depois o Ministro 
inventa a urgencia com prazer da  opposição que niío dis- 
cutia o assumpto, mas que tem mais iim motivo para uma 
interpellação política nessa dictadura colonial. 

Reinsch, professor de  sciencias politicas na Universidade 
de  Wisconsin, no seu livro Colonial Gocernment, occupa-se 
largamente da materia no capitulo a Legislation for the 
colonies B e diz : 

As a maller of fact, thete is no body or institulion less 
filled to govetn colonial dependencies than the home legisla- 
lzire, which lacks almost a11 knowledge of colonial condilions 
and loolis a1 nll coloniul qitestions from lhe poinl of uiew of 
party politics within the horne country. The French objeci 
to a monopoly of colonial legislalioe power in  the hands of 
lhe executioe ; feu; of then, see that the belter, solulion of the 
diffictilty would be fozlnd, not i n  lhe direction of added 
parliamenlary inlerference, but in  givzng grealer autonomy 
i n  legislalice malfers to lhe local governmeni i n  the res- 
peclice colonies. 

11 is lhere lhal ordinary wloninl legislalion shottld ori- 
ginale, - in councils, appoinlive or legislative, which ara 
familiar with local conditions. The coloninl minislry ul 
home has its proper funclion in  guarding nnd stipervising, 
btcl not in originating and framing, this legislalion; and as 
for parliprnentary interference, it should but rarely take 
place, if at all, and then only on queslions of broad nulio- 
na1 policy or of lhe fundamenlal constilzlcions of lhe 
colonies. 



Indeed, there has been little inclination on the part of 
French Chambers to legislate regularly for lhe colonies. 
Colonial questions are discussed only zohen the budget is 
under reciew, or upon inlerpeilalion, as i n  6he case of the 
Martinique strike. . . 

;Is a maller of fact, no French cabinet hus evcr been 
rurned ou1 of oflice upon a colonial queslion. That the 
power of legislation i n  colonial matlers has been but rarely 
exercised by the French Chanibers is upparent from the 
fact thot during lhe twenly-eight years from 1871 to 1899 
only lhirty-one laws were passed relating specially to the 
colonies. This does no1 include lhe legislation for Algeria, 
which during this same period amounted to sevenly nine 
laws. Algerie, being r~garded as a part of France, was 
given special attention by the Chambers. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . e . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

The Brilish Parliament, zclhile it is of course competent 
io legislale directly for lhe colonies, uses this power most 
sparingly, and does no1 habittlally interfere ioith, or control 
lhe detaiis of, colonicil adtninistration. During lhe years 
from 1880 to 1900, Parliaetent pclssed only forty-seven 
acts relating to lhe colonies and dependencies; and of these, 
only eighceen were of such a natzlre rrs permanently to 
aflect colonial tnstitutions, lhe remainder being fiscal or 
atiministratit)e regulations, auch as permission to raise 
money for the construtton of certain colonial or indian 
raillzoa ys. 
i Refere-se depois o aiiclor a tentativas feitas no Parla- 
mento inglês de  1891 a 18911 para interferir directamente 
nos negocios da India, o que deu logar a celebre decla- 
ração de  Gladstone a 25 de abril de  1892, mas continiia 
o anctor: None of these methods succeded, however, i n  
making a snong impression upon the Indian Adrninisrra- 
t w n ;  it toas felt that a quesiion of lhis kind zoould no1 be 
made lhe basis of a lest vole in Parliament. The inlerpella- 
tions were, therefore, i n  most cases answered evasively ; the 
resolutions ecere respecdfully received and prornptly filed 

8 
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away i n  the archives, and lhe commission reports aroused 
but little altention. 
...............................<.........,........ 

The ordinary method employed i n  British colonial 
governmenl is to alloio legislalion 10 originate in  the 
various colonies, so thal, although its subslance may be 
suggesled by the secretary of colonies 10 lhe governor by an  
order, lhe fornial legislative process lakes place i n  the 
colony itself. This s!jstenc has lhe greai advantage lhat 
measures of legislation are discussed and voled upon by 
representalice colonial oflcials and residents, u)ho are 
nnturally more familiar with local condirions than are lhe 
ofiçials at home. The Colonial Secretary rnay, of course, 
use his power to force certain measures of iegislarion upon 
a colony, but he cotild no1 permanenlly purstze a policy 
tohich would rtln counler to the opinion and the experime 
of the local olficials and men of representative characler. 

Termina o auctor as suas considerações relativas as 
colonias inglesas com as seguintes palavras, que devem 
ficar bem nitidamente impressas no espirito de todos os 
nossos politicos e homens de estado, e do pessoal do Minis- 
terio da Marinha : 

a Autonomia colonial, como ella existe nas colonias 
inglesas, não quer dizer que existam assembleias popula- 
res eleitas com plenos poderes de legislar, mas que 
habitualmente, na pratica vulgar, 6 dada uma larga acção 
aos Conselhos locaes e Governadores para regular, segundo 
as circut~slancias, os negocios da colonia confiada a sua 
administração. Mais que, qualquer outro governo, o inglês 
da liberdade de acção aos seus governadores de confiança 
e evita embaraça-los com ordens rigidas ou demasiado 
minuciosas, que seriam um impedimento a uma acção 
vigorosa e energica. O governo metropolitano emprega os 
seus conhecimentos e experiencia s9 para avisar os seus 
delegados contra perigosas medidas de policia colonial, e 
não para impbr um determinado systema por minuciosas 
e antecipadas regras e instrucções. D 



Isto 15 o que se chama larguesa de vistas em adrninis- 
tração de regiões que em casa se descontiecem, e para 
isto os cargos 'de governadores não são conferidos em 
Inglaterra por amizades polilicas ou de outra especie, 
mas só por meraitnentos provados, não em qiialquer ramo 
de administração ou sciencia, mas so na administração 
colonial ! 

Não téem os parlamentos no seu seio senão uma 
pequenissima minoria de membros familiarizados com as 
questões coloniaes, e ou todos os demais se deixam guiar 
e se submettem inconscientemente ás suas opiniões ou 
correm as colonias o risco de ver os seus destinos guiados 
por quem Ihes desconhece por completo as condições ; em 
qiialquer dos casos 6 recommendada a abstenqão dos 
parlamentos nas questões coloniaes locaes; bastam que 
intervenham quando a força das circunstancias a isso 
os forçarem por o reclamarem os interesses geraes da 
nação f 

Da ignorancia dos Parlamentos resulta a nefasta ten- 
dencia para apreciar as questões coloniaes pelos criterios 
da metropole, e grave erro e esse por em tudo serem 
differentes as condições das colonias, alem da renitente 
insistencia de applicar alli leis e processos que sQ o 
estado social da metropole acceita. E nisto, se ha igno- 
rancia, ha tambem muito de commodidade, porque a ba, 
evidentemente, quando em vez de organizar e fazer 
codigos e criar institutos especiaes para cada colonia, 
como ellas reclamam, se mandam applicar ao zcbramar 
ns leis da metropole covi as alterações que as circunstan- 
cias aconselham, alterações que nunca se fizeram senão 
em irrisoria escala, apezar dos largos periodos de tempo 
ja decorridos ! 

Não só as leis da metropole não quadram a colonia, 
mas ate na mesma colonia são precisos ás vezes bem 
differentes institutos. Toda a genle sabe que na nossa 
propria India temos dois codigos de differentes usos e 
costumes para tambem differentes regiões. 
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Com muito criterio diz o illustre professor de Wiscon- 
sin: a . . .não podemos esperar, com confiança, que poc 
a opinião publica na metropole ter elevados pensamentos 
e geoerosas intenções, a sua intervenção no governo 
colonial seja garantia de boa administração, porque e 
impossivel que qualquer sociedade possa conhecer as 
condições de outra, em mui diverso grau social, suficien- 
temente bem para lhe formular instituições adaptaveis. 
Em taes casos a opinião publica, inconscientemente trans- 
ferira as condições metropolitanas para as colonias, e 
enviara para estas as instituições metropolitanas, o que e 
iim erro u. 

Estas considerações sobem de vulto se pensarmos no 
desprezo que as questões coloniaes - de simples admi- 
nistração - tem merecido ao nosso parlamento, onde sQ 
ultimamente algum interesse se tem começado a revelar; 
em geral, se se não espera algum motivo de aggressão 
partidaria da discussão de qualquer proposta colonial, 
nu110 e o interesse manifestado; as galerias ficam deser- 
tas, porque o nosso povo pouco familiarizado com os 
 ossos dominios não se interessa, e os proprios membros 
do parlamento so não abandonam as sessões se foi nlani- 
festddo o desejo para haver iaunlero para a .  . . volação ! 

As poucas illustrações que conta em geral o parlamento 
em assumptos coloniaes não bastam para assegurar a 
garantia de qne as medidas tomadas serão uteis, nem 
para impor seriedade, gravidade e respeito a medidas 
votadas por uma maioria, ignorante do que vota, guiada 
de carneirada por meia duzia de peritos. E que esta e a 
verdade da situaçáo ninguem ousa coritesta-10. 

Aggrava o mal o desrespeito pelas formulas constitucio- 
naes e a praxe de reservar os circulos do Ultramar para 
amigos polilicos, que si) de nome conhecem as regiões por 
onde são levados ao Parlamento.. . pelos goveruos. Nem 
ao menos esses conhecem, em geral, os nossos dominios, 
e tGem a coragem de acceitar a sua representaçao ! Com 
que pobre consciencia ? 
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A reforma a operar 6 funda; não se cinge s6 a iastitui- 
çaes, estende-se lambem.. . d moralidade official. Foi 
por isso que a benemerita Sociedade de Geographia de 
Lisboa viu approvar na Commissão Africana para base 
de discussão, cremos que em 1900, entre outras theses a 
seguinte : 

(: b) Alterar a legislação eleitoral exigindo que s6 sejam 
elegiveis os que tiverem residido no Ultramar pelo menos 
um anno na possessão que os eleger e que sejam com- 
mercian tes, proprieta rios ou industriaes, e que sb sejam 
eleitores as pessoas e associações que puderem exercer 
tal direito. 

a c) Substituir a Junta Consultiva do Ultramar por um 
Conselho Ultramarino constituido pelos deputados colo- 
niaes, representantes do commercio e da industria e por 
vogaes escolhidos pelo governo entre os altos magistrados 
ultramarinos que estivessem residindo na capital ; 

a d) Estabelecer ampla descentralisaçáo administrativa, 
alargando as faculdades dos governadores e creando ao 
lado delles um conselho electivo, em parte, e em parte 
de funccionarios nomeados )). 

A administração colonial deve ser dividida e devida- 
mente classificada em administração geral - respeitante a. 
todas as colonias, e adminislr.ação local - respeitante 
a cada uma dellas; isto para o goveriio superintender 
directamente naquella e deixar esta inteiramente d acçãc, 
e actividado local. 

E a grande a municipalisação r, o que se precisa, se 
assim se lhe quer chamar, para ir  de harmonia com os 
costiimes patrios ! As colonias devem ser grandes muni*, 
cipios, os seus regulamentos sobre todos os ramos da sua 
actividade, as suas posturas, as suas despêsas e as suas 
receitas devem ser as constantes dos seus orçamentos ; h 
metropole enviarão os supprimentos que se determinarem 
e que os seus orçamentos comportarem para as despêsas 
da soberania e do pessoal e forças de mar e terra que A 
colonia a metropole impõe e por. siia causa mantem;+ 



tambem lhe enviarão, como generosa dadiva, os exceden- 
tes dos seus orçamentos, aquellas onde a prosperidade 
Ior tal que os accuse. 

Mas deixem-se viver esses gloriosos dominios e não se 
suffoquem em medidas apertadas que o seu atrazo e as 
suas dificuldades não supportam. 

Referindo-se a descentralisação, dizia um jornal inglês, 
a The Nineteenth century D de março de 4903 : Local au- 
thorities have, in regard domestic legislation, many advan- 
tages over central ones. A much greater nurriber of minds 
can be engaged in lhe solution of the problems; instead of a 
singgle group composcd of a few permanent oficiais and 
one or tzoo amateur nrinislers, there can be as many groups 
at work as there are local authorities. There would be 
more than one hundred such groups if domestic legisla- 
tion zoere reserved for county and counlyborough councils. 
The quality of their members zuould exhibit much more 
variely . 
.........................,.............,....... 

No social reform can be effectiue unless ic is in accord 
wilh the feelings and desires of lhe people themselves. 

There musl be public opinion to support ií. Laws which 
are passed in advance of, and in opposiiion to, public 
sentirnent are generaly desobeyd. II is wuch more easy to 
creale and instruct a popular opinion in a limiied area 
than in a country at large. I& is objected by some that 
local bodies as they exisl are not fited to be entrusied with 
such pozoers as I havc above suggesred. There is no surer 
method of raising the caracler of an elected body than thal 
of conferring upon him more importatal functions. 

Stuart Mill, occupando-se do assumpto, dizia : a Não k 
tentando governar directamente um país como a India, 
mas sim dando-lhe bons governadores, que o povo inglês 
pode cumprir os seus deveres para com este pais ; o peor 
governador que lhe pode dar e um ministro do gabinete 
inglês, que pensa sempre não na politica da India, mas 
ua politica inglesa, e que raras vezes conserva o seu logar 



pelo tempo necessario para tomar um interesse intelligente 
por assumpto tão complicado. 

a Por outro lado, sobre esse ministro, a opinião publica 
Acticia, expressa no parlamento por dois ou tres oradores 
eloquentes, actua com tanta força, como se fosse effectiva- 
mente a opinião publica. 

a Um pais livre que tenta governar uma colonia dis- 
tante, habitada por um povo dissimilhante, por meio 
de um ramo do seu poder executivo, naufraga infallivel- 
mente. 

r: O unico processo com probabilidade de bom exito é 
governar por meio de um corpo delegado, cujo caracter 
seja permanente, relativamente fallando, e não conceder 
mais do que um direito de inspecção ou uma voz negativa 
5 administração movediça do Estado (*). D 

Ferreira de Almeida, relatando o decreto de 9 de março 
de 1895, dizia : (r Considerando que a descentralisação 
dos serviços em assumptos de caracter pronunciadamenle 
local se impõe como uma necessidade, attenta a distancia, 
e não prejudica a acção superior do governo, quando tenha 
de exercer-se em casos que affectem os direitos indivi- 
duaes ou a ordem publica. . . D 

Bem enunciado estava o principio, mas não foi elle 
generalisado. Teve uma fugaz existencia apenas no 
espirito do seu auctor. 

O systema das a Inspecções B esta naturalmente indicado 
para ser a organização superior do nosso Ministerio da 
Marinlia, que apenas deve realmente inspeccionar como as 
colonias são administradas, como nellas se d5 realisaçáo 
a ideias do governo e 5 politica da nação, como finalmente 
ellas são encaminhadas para o progresso e civilisação ; 
mas, não deve a inspecção deixar de ser o que a 
palavra indica, para se transformar na entidade mais 
centralisadora que ate hoje tem exis~ido, como o esta sendo 
a Inspecçao Superior da Fazenda Ultramarina ! 

(+) Cit. pelo Dr. Lopee Praça. 



O Economista de 2 0  de  janeiro d e  1901, referindo-se 
as propostas do ministro da marinha, dizia: a O princi- 
pal assumpto das discussões da imprensa tem sido a s  
propostas apresentadas pelo snr. Ministro da  marinha. 
Nestas discussões, francamente, o que mais admiramos, 
não diremos invejamos, S a promptidão com que  muita 
gente lk extensos relatorins e propostas de  lei, as estuda 
e aprecia, as compara com doct~mentos da mesma natu- 
reza, e desde logo se  encontra habilitada para a s  criticar, 
censurar ou applaudir. 

a Pois nós confessamos o apoucamento da nossa acli- 
vidade e da nossa intelligencia. Apenas conseguimos 
concluir a leitura completa de  todas as propostas, mas 
não nos julgariamos liabilitados, só com essa leitura, a 
da r  a nossa opinião sobre muitas das questões d e  alto 
interesse nacional que ellas envolvem. 

a E' verdade que por emquanto sO a politica tem 
entrado na discussão. Exame desapaixonado, attento, 
imparcial, orientado tão somente pelo empenho d e  con- 
correr para o desenvolvimento das nossas possessões 
d'alem mar, e o que se  não pode fazer senão com vagar 
e demorado esludo. 

a E algumas das propostas, como em outro logar 
dizemos, requerem meditado exame, e seria alto serviço 
prestado As colonias, se  a politica não se  intromettesse no 
caso; tanto mais que o snr. Ministro da marinha, e com 
elle o governo, não fizeram, nem fazem, como ali%s era 
justo e conveniente, questão politica das propostas apre- 
sentadas. 

a Aa muito que perdemos a esperança de ver comple. 
tamente afastada a politica das questões coloniaes. Para  
isso não basta que, uma vez ou outra, s e  diga e s e  
professe essa doutrina;  e preciso que todos estejam 
sinceramente convencidos de  que, só por accordo sincero 
e leal de todos os partidos, havemos de  chegar a da r  U i a  
impulso energico e uma orientação segura e racional h 
nossa administração colonial. 
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a Ora por emquanto, com as propostas apresentadas 
pelo snr. Ministro da marinha, quasi que ainda não vimos 
senão a politica em acção. Náo se ventilam as questões 
importantes que ellas envolvem. Parece que a nimguem 
preoccupa que se modifique o regimen de transmissão da 
propriedade, qiie se restrinja ou amplie a liberdade ban- 
caria, que se amplie a novas regiões o systema dos 
prazos da coroa. Isto não se discute. O que tem a 
maxima importancia são as questões que podem incom- 
modar pela sua feição politica. D 

O mesmo referido jornal, em 26 de março de 1899, 
dizia : a O que haveria, pois, a fazer não era perder o 
tempo em .estereis polemicas, era tratar a serio de 
adoptar um plano de administração e de exploração da 
provincia de Moçambique que por completo afastasse do 
espirito de todos, sequer, a probabilidade de que algum 
dia cederiamos por qualquer modo esta provincia ultra- 
marina D .  

Referindo-se As proposta do ministro, dizia: a E' pos- 
sivel que o Parlamento se distraia com outros assumptos 
que julgue mais importantes do que trabalhar para que 
o nosso dominio colonial se torne elemento valioso da 
nossa regeneração economica e financeira; mas, se hou- 
ver por parte dos futuros ministros da marinha proce- 
dimento egual, se todos se empenharem em fazer discutir 
as suas propostas de lei, estamos convencidos de que 
dentro em pouco o parlamento português considerarh os 
assumptos de interesse das provincias ultramarinas, como 
dos primeiros que lhe devam merecer attenção e soli- 
citude r .  

Enganou-se o illustre publicista ; o parlamento con- 
tinuou e ha de continuar a não ligar as questões coloniaes 
a importancia politica e economica que ellas merecem, 
porque para o seu estudo, muito afanoso, lhe faltam ele- 
mentos e porque a politica e declamação oratoria, com 
verberações violentas em linguagem nem sempre polida B 
de mais effeito e menos esforço. 
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Não se imagine que suppomos que s6 os que estão nas 
colonias conhecem as questões coloniaes ; sabemos bem 
que ha na metropole dedicaç5es raras que se entregam 
ao estudo desses problemas e temos por vezes ficado 
assombrados com o que pode a força de vontade e a 
intelligencia humana, mas são poucos, muito poucos e 
nem sempre ouvidos ; e não ignoramos que ha nas colo- 
nias muita gente que absolutamente se desinteressa dos 
problemas dessas regiões, por falta de estimulo uns, de 
aptidão outros e todos por falta de necessidade, porque 
o governo nem exige nem sequer anima esses estudos e 
trabalhos ! ! 

Para que portanto perder tempo com elles 7 I 
Mude o governo, porem, de systema, exija aos funccio- 

narios coloniaes o que elles devem produzir e galardoe e 
aprecie esses serviços como elles o merecerem e as colo- 
nias serão estudadas, as suas condições conhecidas, o 
pessoal melhorado com esse estudo forçado, os serviços 
simplificados e as colonias e metropole em geral, assim, 
beneficiadas. 

Se fossemos aqui fazer mençaio das discussões que tFem 
tido nas Camaras os nossos mais importantes problemas 
coloniaes nos ultimos tempos, traçariamos a condemnação 
do Parlamento lavrada por elle proprio na sua inactividade 
e falta de seriedade nas discussóes ; se para aqui transcre- 
vessemos o que parlamentares illustres tFem dito dessa 
instituição no seu proprio seio cobri-la-iamos de oppro- 
brio; se fossemos fazer a resenha do muito propôsto e do 
pouco resolvido e que jaz ainda nas commissões, mos- 
trariamos que o proprio parlamento não tem ligado aos 
problemas coloniaes senão um condemnavel desdem e que 
s6 por isso, tem justificado centenas de vezes que o 
Ministro da marinha se lance no caminho das ditaduras 
coloniaes; e estamos certos que consullados todos os 
ex-ministros da marinha seriam unanimes em affirmar que 
temiam mais a indolencia do Parlamenlo, do que as discus- 
sões das medidas coloniaes propostas ! 
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Uma nova organização, já que não é possivel um novo 
sangue que traga novos habitos á polilica, e do que n6s 
precisamos pelo que respeita á administração dos nossos 
dominios de além-mar que se estiolam tristemente, enver- 
gonhando a patria dos heroes, que com tanlo ardor e 
gloria os conquistaram para a coroa ! 



LEIS CIVIS 

As leis civis, que são a conslituzção social e familiar de 
um povo, representam o producto de uma epoca e de um 
estado social, do qual derivam e o qual não podem pro- 
vocar. 

Esse estado social, producto complexo da evolução não 
pode alterar-se com artigos de lei, nem variar á mercê da 
força dos decretos ; a reforma dos coslumes estd fora dos 
ambitos da lei; não se consegue simplesmente com de- 
cretos. 

Em vão se tentarl separar os povos das condições da 
sua propria existencia I 

Possuimos hoje um dos codigos civis, em que mais 
largas ideias de progresso se encontram compendiadas, 
que foram admittidas sem grande dificuldade, por o pais 
estar preparado para abraçklas em virlude dos largos 
commettimentos já realisados na sua legislação civil. 

A ~~ivilisação dos povos afere-se pelas suas leis, e os 
seus costumes pelo respeito com que são acaladas. 

O grande progresso no systema de legislação, que cara- 
cterisa a sociedade moderna, e a codificação systematica 
do direito nas relações dos individuos entre si e com a 
ordem social. 

Neste difficil empenho, se a justa apreciação do espirih 
do seculo e o conhecimento das opiniões, das tendencias, 
e dos habitos dos povos não illuminam os homens que 
Ihes preparam as leis, inuleis são os seus esforços. 
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Sem a histeria, as leis ficarão sem o apoio da expe- 
riencia, porque os factos são os nossos mestres; sem a 
philosophia faltar-lhes-ha o padrão do justo por que devem 
ser aferidas. 

Um trabalho homogeneo, dominado em todas as suas 
partes pelo mesmo pensamento, systematicamenle coor- 
denado, conciso e imperativo nos seus preceitos, synthetico 
nas doiitrinas, subordinado a principios fundamentaes, 
redigidos com vigor e simplicidade, e a verdadeira codi- 
ficação, que é a obra das sociedades modernas (*). -. 

Assim bem se comprehende que o nosso codigo civil, 
filho de uma elaboração lenta, de seculos de evolução e 
de um estudo meticriloso sobre as ideias do povo que 
habita Portugal ( e  não as suas colonias), ideias aprimo- 
radas a luz do liberalismo que raiou em todo o globo 
civilisado no começo do seculo que findou, não possa 
acclimatar-se entre os povos da Asia, que ficaram no olvido 
ao elaborar-se o nosso codigo, nem nos sertões africanos, 
desconbecidos então, como agora ainda, para nos, nas 
suas gentes e nas soas riquezas. A civilisação antiga e 
estacionaria dos povos do Celeste Imperio ou da India, 
bem como a ignorancia e selvageria em que deixamos 
ainda jazer os povos do continente negro, que ha cinco 
seculos missionamos, percorremos e dominamos, não são 
meios propicios para a delicada estructura dessas leis. 

Por favor, e por vezes com extraordinarios sacrificios, 
acompanharão ellas até essas dilatadas regiões na sua 
peregrinação ou no seu exilio, os filhos da metropole que, 
nascidos á sua sombra, crescidos, com o seu apoio, não 
podem dellas prescindir. São o espelho do seu eslado 
social e impossivel Ihes e relrogradar As selvagens prati- 
cas dessas regiões que váo habitar em convivi0 de negros, 
de costumes tão diversos como diversas sáo as suas tribus, 
apenas semelhantes as vezes na demasiada barbaria, nas 

(*) Parecer da Commissúo de Legislação sobra o projecto do Codigo 
do Procwro Civil, apresentado d Camara dos Pares. 



praticas e costumes com que a força das circunstancias 
obriga por vezes a transigir e sempre aconselha a tolerar, 
visto elles serem, por sua vez, o espelho do estado social 
em que vivem ainda esses povos. 

E' uma insensatez tão grande o pretender que os 
europeus levados As colonias na lucta pela vida ou 
no cumprimento do dever se submettam aos preceitos 
consuetudinarios que pela tradição regem esses povos 
atrazados no caminho da civilisaçlo, como o pretender 
que os selvagens dessas regiões comprehendam e observem 
as delicadas prescripções e conquistas das nossas leis 
liberaes. A implantaç30 destas leis mesmo entre nós 
custou longos annos, e entre elles não ser i  capaz de se 
effectuar, por mais que se multipliquem os decretos, se não 
em eras que ainda vem remotas e se persistente e metho- 
dicamente soubermos chamar esses povos B civilisação, o 
que e tarefa difficil e de que muitos sabios descreem f 

O atrazo desses povos do conlinenle negro, que no 
pensar de pacientes invesligadores ser8 perpetuo, por elles 
serem insusceptiveis de cultura intellectual, e as supersti- 
ções e ideias que ligam a um passado muitos seculos 
distante os povos da lndia e China, repudiam a nossa gene- 
rosa offerta das leis que nos governam no nosso peqileno 
torrão, visto elles não poderam comprehender uma civili- 
sação 130 elevada. ' Conquistaram vastos dominios os 
nossos intrepidns navegadores e guerreiros, dominaram 
pela força e pelo prestigio multidões sem conta, implan- 
taram o fisco em nome da corba de Portugal e levantaram 
mesmo gentes para a guerra contra os proprios conterra- 
neos, maslem parte alguma desses dominios conseguimos 
ate hoje, nem povo algum conseguira, mudar o coraçao 
das gentes, apagar dos seus cerebros as ideias aterrado- 
ras das suas divindades e demonios, transformar-lhes as 
naturezas besliaes de sensualidade animal sem freio a que 
chamamos na nossa delicada organisação social - a mais 
devassa immoralidade. Nem conseguimos nem conse- 
guiremos, tão cedo, abolir os seus processos judiciaes 



baseados nas mais crueis provas judiciarias e nos mais 
terriveis juizos de Deus, nem mudar a sua organização 
familiar, se familias se podem chamar a essas aggremiações 
em a curraes D, sob O dominio do a senhor 3 ,  de femeas 
que dão filhos e que por morte do dono são repartidas 
como a herança D ,  cabendo por vezes aos proprios filhos 
as mães, para as qiiaes, então, os costumes impõe deveres 
que a decencia aqui manda calar. 

Esses povos sensuaes da Asia não comprehendem que 
a mulher seja outra coisa que um objecto de goso e um 
instrumento de procreação de filhos indispeasaveis para 
cumprir os Sacra da familia, ritos religiosos de que o 
subdito da China ou India náo pode prescindir sem serio 
temor de não ter paz na outra vida. ' Os povos selvagens 
da ~ f r i c a  avaliam pelo numero de mulheres a sua riqueza, 
conservam-as nos seus a curraes D e dão-lhes preço no 
mercado como a qualquer outro animal domestico I 

O dia em que povos assim atrazados possam compre- 
hender a nossa constituiçáo moral, retratada nas nossas 
leis civis, vem longe ainda, muito looge, e so delle nos 
pode approximar uma lucta tenaz e persistente na educa- 
ção desses povos. São variados os meios aptos para este 
fim, mas de todos o menos vigoroso é sem duvida a força 
obrigatoria das leis, que nelles não tem poder nenhum, 
apresentando para nQs a desvantagem de mostrarmos 
ao miindo o engano cego em que estamos sobre as facul- 
dades intellectuaes dos povos que dominamos e sobre o 
seu verdadeiro estado social. E' pretenção estulta e por 
nenhum modo justificada, a de querermos approxiinar 
de nós, europeus civilisados, povos ainda na infaiicia, 
habilando cavernas, alimeiitando.se dos productos inciil- 
tos da terra, luctando ainda com as feras nos mattos, 
não usando por vestuario senão o que a natureza Ihes 
offerece! I /  

E' mais difficil de acclimatar na Afi'ica ou na Asia o 
nosso Codigo civil, do que em Portugal as plantas exoticas 
desses paises tropicaes, onde vivem vigorosas e irnpo- 



nentes, e que em Portugal só  o a r  contrafeito das estufas 
lhes pode dar  uma vida ephemera, mas que sempre é 
vida ; para as nossas leis civis não ha nem sequer estiifas 
possiveis, não vivem nos a curraes D de  prelos, nem rios 
como que a harens n dos chiiias ! ! ! 

Todos esses povos são polygamos, para todos elles a 
mulher tem um valor pecuniario e bastaria esta divergencia 
de  ideias, se  muitas outras não liouvesse, para tornar o 
nosso Codigo civil inapplicavel em tudo, absolutamente 
tudo o que respeita a constituição da familia, nos povos 
coloniaes. 

Si, por effeilo de  uma acção civilisadora persistentemente 
realizada, os chinas deixarão de  i r  aos lupaiiares recrutar 
a s  suas numerosas a segundas mulheres n ou concubinas, 
nas mais requintadas orgias, levando-as dos lupanares 
para casa, a fim de lhes procrearem filtios e serem muitas 
vezes as educadoras e companheiras de  suas filhas, ja 
grandes, e servas, pouco dilectas em geral, da sua esposa 
legitima ! 

Náo tem a lei civil força para arrancar o vigor a essas 
instituições. 

O mesmo na Africa ; os  pretos emquanto puderem ter 
bem fornecidos a curraes o, não vão decerto acceitar o 
regimen da delicada monogamia, que para elles seria a 
abdicação do privilegio e superioridade do macho sensual, 
com o que se  dão bem os seus instinctos bestiaes e 
selvagens (*) 1 

A legislaçáo civil, sendo, como e ,  a conversão em normas 
dos principios que cada sociedade acceita e por que se  
govei-na, não pode ser a mesma na metropole civilisada e 
nas colonias selvagens ou de diverso modo de  ser. 

Comprehendeu-se isso no decreto de  48 de novembro 
de 1869, que mandou respeitar os usos e costumes iiidi- 
geoas, ao applicar ao Ultramar o Codigo civil. Esqueceu- 

(*) A reuniao de palhotas duma familia e seus adherentes constituem 
a povoaçao ou u curral JJ, donde os primeiros boers fizeram r'kraal U. 

Ayres dlOrnellas, Roças e linguas indigenae & Moçambique. 
9 
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se, porem, que essa adaptação era um sonho, que o 
Codigo, sendo um todo homogeneo, baseado em principios 
definidos não podia ser retalhado com perda da unidade, 
nem supportar adaptações a povos e regiões inteiramente 
adversas e oppostas aquellas para que foi creado! 

Respeitar os usos e costumes dos indigenas equivale a 
dar  vigor a principios oppostos a todas as bases angulares 
do Codigo civil, desde a constituição da familia sob a 
forma polygamica, ate a organização social, onde a unidade 
e a a familia D e o individuo nada vale, e onde o patrio 
poder dos tempos patriarchaes investe o chefe da familia 
de  uma auctoridade terrivel, de  qiie não usa, é certo, vul- 
garmente, mas que possue, e que só com a sua morte s e  
extingue, conservando assim numa menoridade duradoira 
os filhos que ja muitas vezes são . .  . avós ! 

O Codigo civil tem assim uma vida de  excepção, igual 
a que se verifica nos paises continentaes estrangeiros, 
quando vae acompanhar, sob a forma de estatuto pessoal, 
o s  portugueses ahi resideiites ou em viagem.. . e pouco 
mais. 

A lei geral, aquella que governa a grande massa da 
população, aquella que, mesmo não compilada nem 
escripta, regula os  seus actos e as suas relações, e des- 
conhecida para nòs, visto ella ser constituida pelos seus 
usos e costumes. Deviamos começar por os conhecer e 
abandonar a içnorancia em que estamos a seu respeito, 
apezar de  se  nos imporem com o peso enornie da força 
que lhes da o respeito que lhe tributam populações, 
moitas dezenas de  vezes mais numerosas que a população 
metropolitana. 

Parece que o regular e coherente teria sido decretar: 
a No Ultramar vigoram os  usos e costiimes indigenas, 
devidamente compilados, como lei civil. 

a 5 unico. Os portugueses naturaes do conlinente e os 
filhos de colonos regem-se pelo Codigo civil ; e bem assim 
os  indigenas que pela sua educação e costumes se  diffe- 
rençarem do commun da sua raça e quaesqner outros que 
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solicilarem que Ihes seja applicado, nos prós e contras, 
sem prejuizo de direitos de  terceiro D .  

Isto, sem ser  rigoroso, seria muito mais verdadeiro e 
natural. 

O que se  disse da constituição familiar, pode dizer-se 
de  todas as outras secções do Codigo; a propriedade e ,  
em geral, orgaiiizada sob a forma communal, a sua consti- 
tuição 6 indefinida, e por vezes cada um cultiva onde lhe 
apraz para no anrio seguinte escolher mais commodo 
logar ;  as heranças são diversamente repartidas, as filhas 
não herdam e as viuvas são.  . . herdadas ; o matrimonio 
liem sempre e um contracto voluntario, mas iim dever dos 
filhos, que nem recusar podem as esposas que seus paes 
lhes dão, e que só as coiihecem, e pela primeira vez, 
vêem na noite do noivado; a fórma dos contraclos, onde 
a grande maioria e selvagem, não pode ser como regra a 
escripta, porque a pruporção dos analphabetos absorve 
quasi a população inteira ; os conselhos de familia, quando 
os filhos são de  tantas mães, não pode obedecer ao Codigo, 
nem os parentes da mulher Irem ingerencia alguma na 
administração ou destino dos negocios da familia ; o 
repudio k facultado ao homem ate ao ultimo extremo 
e para isso as mais insignificantes razões o jiistificam; 
os testameritos, por não poderem ser  escriptos pela razão 
suprema de  não haver, em geral, quem saiba escrever, 
são verbaes, feitos pelo moribondo, que lia presença dos 
seus amigos dispõe dos seiis haveres ; o direito de  defeza e 
em geral garantido pela forma suinmaria. . . homicidio I !  

Hespeitados os a Usos e costumes D ,  do Codigo civil 
n5o fica nada;  ignorados os a Usos e costumes D, o11 
respeitados em parle e em parte respeitado o Codigo civil, 
produz-se uma confusão tal, que determina o cahos em 
que estão todas as nossas leis civis coloniaes. 

Ninguem se  entende : os juizes, ignorando os costumes, 
téem uma tendencia innata para applicar a s  disposições do 
Codigo, que ou não se harmoniza com as circunstancias 
ou contraria os povos, sendo em qualquer dos casos isto 
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um mal e mal tão velho que e vergonha não nos termos 
interessado pelo estudo dos povos que administramos ! 

A importancia desse estudo não e necessario aqui 
encarecê-la ; e trabalho delicado e difficil, que ninguem 
fara sem muita iiivestiga~ão e que so com condignas 
remunerações o governo ver4 feito; podendo desesperar 
de o vêr levado a cabo por commissões que dão appara- 
toso aspecto, mas, salvas raras excepções, pouco provei- 
tosos resriltados. 

Não consta que a Coinmissão de jurisconsultos ordenada 
no artigo 9." do Decreto de 1869 encontrasse ate hoje 
solução para o problema de que devia ter sido incumbida ; 
pois ja é tempo ! 

Os clamores são geraes, a apathia do governo absoluta, 
o interesse dos governadores e dos funccionarios colo- 
niaes nullo, porque a demasiada centralisação Ihes tira 
toda a responsabilidade e iniciativa. 

Os poucos trabalhos qiie tEem havido nesta ordem de 
estudos, lEem ficado infriictiferos quasi todos, como vere- 
mos no capitulo segiiinle ; elles que são fundamentaes 
tFem sido considerados de somenos importancia, para se 
dar a primazia a problemas de bem menor monta ! 

No assumpto de leis civis o que nos pertence 6:  
a . . . pela instrucção, pelo conlacto com o indigena e 
pelo seu convivi0 ir preparando o selvagem, quer illu- 
minando-lhe o espirito, quer siiavisando-lhe o instincto, 
para que os seus usos e costumes, agora gentilicos e 
barbarescos, se rejam por leis, que no tempo se irão 
aperfeiçoando em conformidade com o typo ideal das 
instituições. E para qiie taes iisos e costumes se res- 
peitem e possam modificar-se, é indispensavel que se 
conheçam D (*). 

O Codigo civil não se vespeila nas colonias, não vigora, 
apezar de isso se ordenar, para os indigenas; não e mais, 

(r) Dr. Moreira Feio, lndigenas de Yogambique. 
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nem o deve ser, do que o facho luminoso a mostrar aos 
indigenas o caminho a seguir! 

Diz o illustre patriota Eduardo Coelho : a . . . o indigena 
das possessões tropicaes, pelo seu atrazo intellectual e 
moral, pelos seus preconceitos e costumes, não pode ser 
dirigido e governado pelas leis europeias, tambem não 
soffre duvida que o europeu alli residente, não pode exigir, 
no proprio interesse da possessão, como muito bem diz o 
Snr. Marmand (L'lnde), que lhe sejam applicaveis todas 
as leis da mãe patria D. 

Os colonos realmente pelas condições especiaes em que 
se encontram e pelas condições do meio, não podem ter 
todas as garantias da mãe patria em certos sentidos, e 
em outros carecem de muilo maiores garantias e favores, 
mesmo comparados com os nativos, que, por mais que 
custe a todos os liberalões, não sáo eguaes a n6s - 
europeus. 

Diremos com Antonio Ennes, referindo-se ao trabalho 
iiidigena : a A legislação pai-tuguesa . . . - perdõem-me 
os seus generosos auctores ! - e um documento curioso 
de como as exagerac;Ges do temperamento meridional 
podem converter os priiicipios mais sanctos em perniciosas 
doutrinas sociaes, e extrahir de nobres sentimentos ridi- 
culas pieguices D ! 

E' que Antonio Ennes era liberal a valer, e não sacri- 
ficava o boni senso ao seu sentimentalismo, era liberal 
mas pensador, tambem ! No capitulo de a Serviços domes- 
ticos , e a Salariados D ,  de que se occupa o Codigo civil 
e que já esta completamente rasgado para a Africa, dizia 
elle: a Estas ternuras da justiça e da administração, ter- 
nuras de maus paes que desmoralizam os filhos, j á  teriam 
iiidisciplinado inteiramente os indigenas de Moçambique, 
se elles fossem mais intelligentes e menos ignorantes, e se 
a consciencia innata da sua inferioridade não resistisse 
As suggestões das leis, que os egualam, quando não avan- 
tajam aos brancos. Não conseguiram ainda tanto damno, 
e produzem as vezes effeitos contrarios aquelles a que 



visam; mas tèem obstado a que a população de cor adquira 
em larga escala habitos de trabalho, a que se regularisem 
as relações entre serviçaes e patrões, e a que a aucto- 
ridade piiblica auxilie os particulares na procura de 
braços. Os regulamentos por muito quererem proteger 
annullam as suas proprias intenções protectoras. Náo se 
cumprem.. . D.  E assim é ainda hoje na grande maioria 
dos serviços publicos ; as leis náo se cumprem, porque. . . 
não se podem cumprir ! ! Tal e o Codigo civil ! 



USOS E COSTUMES 

A denominação a Usos e Costumes D tem sido dada ás 
regras consuetudinarias que governam as relações civis 
das populações indigenas coloniaes. 

INDIA. De longa data se  vem pensando na compilação 
desses usos e costumes, e todavia s6 com relação 6 India 
se  tem conseguido alguma coisa. 

Uma das primeiras manifestações de compilação refe- 
rente a India, encontra-se no celebre Foral de  Affonso 
Mexia, promulgado em 1526, dezaseis annos depois da  
conquista ! 

Delle diz Teixeira Guimarães : a Fraco subsidio podia 
prestar a noveis magistrados esse diploma que, em deza- 
sete artigos e um preambulo s e  dava como a compilação 
do direito civil, da legislação penal e fiscal e ate da econo- 
mia rural das communidades. N3o era o Foral um breve 
repositorio dos usos e costumes adoptados nas Gaocarias, 
em que estes ficassem clescriptos com satisfatoria minucia 
e exactidão, mas, a par desse defeito, havia nelle uma alta e 
grata significação por se apresentar como o cumprimento 
da promessa feita pelo conquistador, no sentido de res- 
peitar e guardar a velha constituição daquellas sociedades. 

a O que naturalmente passou despercebido ás  communi- 
dades hindus foi que os iisos e costumes, adoptados por 
deliberação propria, perdiam esta importante caracteris- 
tica e se  convertiam em preceitos obrigatorios, revogaveis 
a vontade do Imperante, o qual, não se compromettendo 
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a guarda-los in perpetuum podia modificar os termos da 
oiithorga, quando e como julgasse cunveniente R .  

Despido dos accessorios que lhe avolumam o texto e 
que desviam o espirito da percepção dos verdadeiros 
i~itiiitos, o Foral náo e outra coisa 'mais t u e  a afirmação 
do direi10 de intervir na gerencia das communidades e de 
regular as suas relações com a auctoridade publica, sempre 
que o Foral do estado assim o reclame. 

Como lei que e o Fura1 não equivale a expressão authen- 
tica de um pacto ou Convenção bilateral: representa a 
declaração solemne da investidura de um direito - o de 
legislar l 

Necessaria consequencia da promulgação do Foral, como 
eslatuto orgaiiico das conimuuas, foi a faculdade que assu- 
miram na qualidade de u delegados do poder regio, os 
Vice-Reis, os Tanadares Mores, os Vedores da Fazenda e 
os Magistisadus de Jusliqa, os quaes com seus alvaras, 
despachos e sentencas iam creando ad libirum uma legis- 
lação especial que, partitido do Yoral, como base, se 01-ien- 
tava depois ao sabor do seu alvedrio, ou sob o influxo de 
jurisprudencia, que na India se mostrava pouco adstricta 
a preceitos certos e a normas de invariavel equidade. 

. . . Foi apenas meu proposilo significar que os addita- 
mentos feilos A legislação do Foral pelos cilados alvards 
e provisões vieram a coustituir corpo de doutrina perce- 
ptiva, coiitaminada por iiifluencias locaes, moldada mais 
ou menos pela coriaente de ideias recebidas da Europa ; e 
fiiialnieiite que essa dùutrina imposta com força de lei ia 
successivainenle expungindo do Çodigo de usos e costumes 
dos geutios as praticas que com ella se niio revelavam em 
perfeita conformidade. 

Não era só o culto de Brahma que se abjurava, quando 
a porta do templo do 1)eus dos Chrislãos se pedia com a 
agua do baptismo a purificação previa; não significava 
sbmente esse acto o repudio puro e simples dos ritos e 
attusóes dos gentilissimos e a adopção de novas crenças 
hreligiosas ; quando se entrava na sociedade christá renun- 
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ciava-se a todo o direito social hindu, cuja fonte principal 
era a religião brahmanica, e, lançando ao esquecimento 
a divisão de  castas, acceitava-se a nova constituição da 
familia, reconhecendo direilos e obrigações reciprocas, que 
vinliam fundarmpacto social muito diverso do que estava 
recebido. 

Antes do referido Foral so lia conhecimento na Iodia 
do Iiegimenlo do Tanadar de Tyssuari de 30 de março 
d e  1519. 

Roiive depois outro em 1733. 
No Foral de 16 de setembro de 1546, havia um capiliilo 

sobre a divis3o das heranças entre os filhos de duas mu- 
lheres, e estatuia que, se algum homem fosse casado com 
duas mulheres e tivesse quatro filhos de  uma e um de 
outra, ou mais ou menos, posto que não fossem em nume- 
ros egiiaes, e quando hoiivcssem os fillios de  partir a 
fazenda do pae, parti-la-hiam pelo meio, tanto levaria um 
fillio como os quatro ou tres, e nenhuma filha herdaria 
na fazenda do pae ou da mãe (*I. 

Em 1824 foram pela primeira vez compilados os  usos e 
coslumes das Novas Conquistas, depois revistos em 44 de  
outubro de 1853. O usos e costumes de Damão e Diu 

(*) O Alvari de 28 de julho de i842 deixava livres os bens rnoveis 
as filhas e mulheres. 

A Carla de lei de 22 de março de i559 determinou que a mulher e 
filhas dos geiitios, fazendo-se christils, herdassem de seus paes. 

A Carta de lei de 25 de março determinou que os novos converti- 
dos herdassem de seus paes e avós e entre si como portugueses. 

O AlvarB regio de 16 de março de 1863 determinou que os espolios 
que ficassem dos gentios faliecidos se dessem na falta de filhos ás suas 
mulheres e filhas, fazendo-se christas. 

O Alvara de i 5  de janeiro de 1691 mandou regular a suecese5o dos 
gentios pelas leis geraes do reino como as dos portugueses. 

A provisilo do Conselho Ultramarino de 33 de fevereiro de i779 
determinou que náo se compellissem os indigenas ge~itios a fazer 
inventario. 

O Aviso regio de 20 de junho de i818 mandou executar as ordens 
regias anteriores, relativas a usos e costumes dos gentios sobre 
inventarios. 
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foram compilados em portaria de 31 de agosto de 1854 e 
confirmados pela portaria regia de 4 de dezembro de 1835 
e mais tarde alterados pelo decreto de 16 de dezembro 
de 1880. 

Um novo Codigo para Diu foi approvado por portaria 
de 16 de janeiro de 1894 e oulro para Damão por por- 
taria de 30 de junho do mesmo anno. 

Os a usos e costumes D da Iiidia téem pois merecido 
algum estudo e alguma coisa se tem feito ; jA o mesmo se 
não pode dizer de todas as outras vastissimas regiões. 

O relatorio do decreto acabado de citar de 16 de dezem- 
bro de 1880 dizia: a .. . A commissão nomeada por 
effeito da regia portaria de 31 de maio de 1879 para 
propor um conjuiicto de providencias tendentes a pro- 
mover as prosperidades daquellas possessões, entendendo 
que o referido Codigo carecia de ser revisto para, em 
conformidade com aquella disposição do citado decreto, 
se manter só o que se devesse considerar resalvado, e 
excluir-se o que se oppozesse a moral ou oi-dem publica 
e ainda o que tivesse caducado em consequencia da nova 
lei civil ou pudesse supprimir-se sem inconveniente, pro- 
cedeu effectivamente a essa revisão e em resultado daquella, 
offereceu h consideração do governo uma proposta, restrin- 
gindo a maniitenção dos usos e costumes das novas Con- 
quistas aos que, por serem strictamente coriiiexos com os 
ritos e organização familiar dos hindus, riem é possivel 
abolir completamente desde logo, nem modificar mais do 
que as crenças e habitos delles o permittem, e na qual 
comprehendeu os gentios das Velhas Conquistas por não 
haver razão alguma de justiça ou de conveniencia pela 
qual de direito se não resalvem tambem a estes os usos e 
costumes que de facto estão observando, sendo a religiso 
e a organização da familia de uns e outros em tudo iden- 
ticas D. 

E' de notar que no decreto de 18 de novembro de 1869 
[ar;. 8.O, 5 1.O, alinea a)] apenas se resalvavam os usos e 
costumes das Novas Conquistas, e por isso pela letra 
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do decreto nas Velhas Conquisras vigoraria inteirameotk o 
Codigo civil. 

Na portaria de  31 de  agosto de  1854, pela qual foi 
approvada a compilação dos usos e coslumes de  Damão e 
Diu, dizia o governador : 

a Tendo-me sido presentes os Codigos dos usos e cos- 
tumes dos habitantes - não ctiristãos - dos estabeleci- 
mentos de Damão e Diu que foram confeccionados pela 
commissão creada por minlia portaria de 21 de  março 
de  1851, sobre os traballios das commissões creadas nos 
dictos estabelecimentos por portarias de  12 de janeiro 
de 1850 do meu antecessor ; 

a Considerando que os alludidos Codigos redigidos com 
toda a clareza e concisão, são da maior conveniencia para 
beneficio dos subdilos portugueses, a quem interessam, e 
para evitar a confusão e ditriculdade com que laboram os 
magistrados judiciaes, nos julgamentos das causas respe- 
ctivas, os quaes dependiam ate aqui de  informações de  
pessoas porque nada havia escripto e tudo era tradicional 
sobre a materia que umas vezes por ignorancia, e outras 
por ma-fe e iliteresse illudiam os dictos magistrados, com 
declarações falsas e rarissimas vezes uniformes ; . . . r 

Antes de o decreto de  1869 mandar respeitar os usos e 
costumes dos habitantes não catholicos da India, ja a carta 
regia de 15 de janeiro de 1774  os mandava respuilar. 

MOCA~IBIQUE. Algumas tentativas se teem feito na pro- 
vincia de Moçambique para a codificação dos usos e costu- 
mes da região, tão diversos de um districto para o outro 
e no proprio districto, como diversos são os seus habitan- 
tes pelas tribiis a que pertencem, e que os divide e m  
Vatrias, Macuas, Matongas, Landins, Zulus e outros. 

Em portaria provincial de  22 de outubro de 1878 foram 
nomeadas commissões districtaes para procederem a codi- 
ficaçáo que o decreto de 1869 mandara fazer. 

Nada se  fez, porque o trabalho e de grave responsa- 
bilidade e muito longo, e sendo gratuito não interessava 
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ninguem na. siia realização; uma commissão para evitar 
maior maçada foi de  parecer a que náo era necessario 
fazer estudos alguns, porque os indigenas s e  conformavam 
com as  nossas leis D ! ! ! 

Isto e o cumulo da oiisadia e ate da falta de  respeito 
pela verdade ! ! l 

Mas, como diz Ayres de  Ornellas, a s  outras pensaram 
da mesma forma e nada se  fez ! 

Em i883 o governador novamente punha hombros A 
empresa e incumbia desse estudo o secretario geral 
Joaquim de Almeida e Cunha, que em 188s  publicava a 
primeira parte do seu trabalho: Estudos acerca dos usos 
e costumes dos bancanes, bachias, parses, mouros, genlios e 
indigenas da provirlcia de 4loçattzbique. 

Annunciava logo a segunda e terceira partes: Da juris- 
prudencia civil entre os povos da Indfa e enfre os mussul- 
manos de Moçambique e Da jurisprudencia civil e criminal 
entre os povos indigenas da prooincio de Moçambique. 

Infelizmente s o  a primeira parte foi publicada. 
Em 1889, por portaria do governador geral interiuo foi 

approvado em I 1  de maio o Codigo de Milandos Inaharn- 
banenses, em substituição dum Codigo cafreal d e  1853, 
unico que ate então existira na provincia, ainda que sem 
approvação do governo geral, pois, mandado ti secretaria 
geral em 1852, era em 1884 devolvido ao governo de  
Inhambane para ser  examinado e informado pelo capitálo- 
mór das terras da coroa. 

Na administração de Mousinho de  Albuquerque, diz 
Ayres de  Ornellas, foi uma das suas principaes preoc- 
cupaçòes o acabar com os absurdos que resultam da 
legislação assimiladora, introduzindo uma regulamentação 
adaptada aos indigenas. Nestes principios se  baseiam o 
regulamento para as circunscripc;ões no districto ile Lou- 
renço Marques ( 2  de dezembro de 1896)  e especialmente 
a portaria de 8 de  abril de 1898, que mandava executar 
as instriicções para a organização e administração dos 
territorios continentaes do districto de Moçambique, e 



de 12 do mesmo mbs, approvando o Regimento d e  Justiça 
nos mesmos terrilorios. 

Instriicções e regimento foram enviados aos restantes 
governadores de districto para proporem as rnodificações 
necessarias a adaptação a cada districto. Não houve 
tempo de terminar essa codificação, porque o commissario 
regio foi exonerailo em 2.1 de jiilho (*). . . 

Na Africa Occidental nada ha estudado sobre os usos e 
costumes do pais. O Decreto de 32 de  maio de 1887 
que organizou o Congo malidava proceder a esse estudo 
tio artigo 23.O, e tambem para a Guine su mandoii organizar 
um Codigo de  processo e um Codigo penal, em que se  
respeitassem os usos e costumes indigenas (ar t .  24.O do 
Decreto de  24 de  maio de  4892). 

E' assim que a demasiada centralisação amortece os 
negocios coloniaes ; se  o prover de  remedin fosse dever 
imperioso das colonias e obrigação dos governado- 
res,  e ainda se se  dessem remunerações condignas a 
quem as merecesse por aturado e comprovado estudo, 
tudo jB estaria de ha muito, como era do nosso dever, 
feito. 

Bastava mesmo que em cada anno cada governador 
fosse obrigado a occupar-se de  iim ponto da eihnolo- 
gia colonial, e em poiicos annos haveria relatorios e 
estudos sobre cada um dos capitulos desse ramo dos 
corihecimen tos humanos. 

Trabalhar de  graça tambem não agrada a ningiiem ; e 
bem o comprehendem os  povos pratieos, que querem 
caminhar e que ji não vivem de illusóes (**)I 

(*) Rufas  e linguas indigenas da  Provincia de Moçambique. 
(**) Um confronto a proposito : Temos deante de n6s a Ordenança 

N.0 vi11 de 4889 do governo de Singapura, que mandava fazer a revisa0 
das leis da India inglesa. Ahi dizia-se : 

N. - 4. A cunimiss~o nomeada pelo governador de Singapura, 
quando fizer a revisao das leis do Conselho legislativo da India, omit- 
tirá tudo o que tiver sido repetido ou revogado e cujo uso f6r abso- 
leto, superfluo ou inadequado As eireunstancias da Colonia; e deve 
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Em Macau nunca se fez uma compilação dos ouos e 
costumes e todavia são elles bem especiaes. 

Eram elles mandados respeitar pelo artigo 8 . O  do decreto 
de 1869, mas a redação desse artigo foi declarada pouco clara 
pelo decreto de 4 de agosto de 1880, cujo relatorio diz: 

a Tem os chinas estabelecidos em Macau. . . manifestado 
sempre o mais vivo desejo de que a transmissão das suas 
heranças se regale pelos seus usos e costumes. D 

fazer as alteraçdes precisas para tornar essas leis adequadas ás cir- 
cunslancias da colonia, attendendo a que já nao está sujeita ao governo 
das Indias. 

N. - 6. O governador determinará e os membros da commissão 
receberão a quantia que for conveniente para remunerar os seus ser- 
viços. 

O serviço fez-se e a contento. 
Entre n6s procede-se de outra maneira : 
Nas Instrucçdes para as concessbes de passagens a colonos de 13 

de março de 1897, preceitua-se no artigo 9.0 aos governadores que 
mandem elaborar um manual do colono em que se tratem os seguin- 
tes assumptos : 

I - Informaçóes ehorograftcas, topograficas e climatologicas; 
I1 - Deveres geraes dos uidad-s residentes na provincia ; 

I11 - Deveres especiaes dos colonos ; 
IV - Preceitos de hygiene e principaes regras de assistencia, em 

caso de desastres e das enfermidades mais frequentes em relaçao A 
climatologia e outras condiçbes especiaes da provincia ; 

V - Informaçóes e regras praticas sobre a agricultura, principaes 
industrias e commercio local ; 

VI  - Quaesquer outros assumptos de especial utilidade para os 
cidadaos residentes na provincia. 

Como se VI? era um trabalho importante, se tivesse de ser feito com 
consciencia; mas quem aquellas linhas escreveu estava a phantasiar' 
porque sabia bem que pela remuneraçáo offerecida ninguem trabalha- 
ria a valer; a remaneraçbo indicava-a o artigo 1 0 . O  : 

Os serviços de que tratam as presentes instrucçóes nbo terao 
remuneraçao especial, mas o seu zeloso e intelligente desempenho 
será tornado na iiiaior consideraçiXo pelos funccionarios superiores 
da metropole do ultramar, que Acerca desses serviços houverem de 
informar os poderes publicas. 

Isto para empregados que téem um vencimento simplesmeiite para 
n5o morrer de fome. . . s6 por troça 1 



Convindo a prosperidade da colonia, cuja principal 
riqueza e constituida pelos haveres dos chiiias, que estes 
para alli amuam e se  conservem. . . torna-se preciso 
altender-lhes as suas aspiraçóes, quando ellas não vão 
de encontro aos principias do justo e se  não opponham 
4s conveniencias sociaes. 

Foi esta ideia que presidiu ao decreto de  26 de novem- 
bro de  1862.. . mas a redacção pouco clara da parte 
final do seu artigo e a disposição do decreto de  1 8  de 
novembro de 1869, contrariaram o pensamento daquelle 
diploma e obscureceram o principio nelle consignado. 

Por estas razões, se  publicou o Decreto de 4 de  agosto 
de  1880, ciijo artigo I .O dispõe : Regular-se-hão pelos 
usos e coslumes chineses as heranças dos chinas estabe- 
lecidos em Macaii e alli naturalisados cidadãos portugue- 
ses (ha  apenas tres ou qtiatro ! I  f ), excepto quando elles 
requererem que i transmissão das suas heranças seja 
applicada a legislação portiigriesa. 

O artigo 2." diz que fica assim interpretado o artigo 8.O 
do decreto de 1869. 

Daqui se  vê a somma enornie de deficiencias e questões 
que s e  podem levantar. 

Não e só aos naturalisados que respeitam os usos e cos- 
tumes ; nem são sii os costumes referentes a heranças que 
se  devem respeitar, mas a toda a constituição de familia. 

O systema official iisado para se  saber em cada pro- 
cesso o que e o USO e coslume esta exarado no artigo 78." 
do Decreto de 22 de dezembro de 4881, que diz: 

a Emquanto não estiverem codificados os usos e costu- 
mes chineses, havera jiinto da Procuratiira um Conselho 
formado de doze chins, extraliido a sorte, de cada vez e 
na occasião em que o conselho tiver de funccionar, de 
uma lista composta annualmente dos quarenta maiores 
contribuintes da commuiiidade chinesa, residentes em 
Macati, ctijas attribuiçóes são esclarecer os usos e costu- 
mes chineses, quando para isso for convocado por esse 
funccionario D . 
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O artigo 77.' do mesmo regimento dizia : 
a Os processos na Prociiratura serão sempre julgados 

tanto quanto possivel de harmonia com os  usos e costumes 
dos chinas, acceitando-se os juramentos na forma dos 
seus ritos, respeitando-se os systemas de  heranças e 
coiistituição das familias e tiido o que haja de particular 
nos seus contractos e inslitiiições e acceitando-se como 
validos para todos os effeitos os testamentos feitos segundo 
os usos e costumes chineses, incliisivamente qiiaiito As 
suas formulas externas. R 

O conselho china 6 uma instituição theorica apenas. Os 
chineses de  Macau nada sahem da legislação do seu pais, 
e os usos e costumes cada um interpreta-os h medida da 
siia phantasia ou da conveniencia e da opportunidade; 
são em geral commerciantes que não proseguiram nos 
estiidos litterarios, unico caminho para o mandarinato e 
de  que lties podia advir o conhecimento das leis do  impe- 
rio, e ainda isso desctilpa a sua i g n o r a d a .  

Os julgadores em Macau veem-se seriamente embaraça- 
dos na decisão dos pleitos em que se debatem interesses 
chineses, pela falta de  estudos sobre os usos e costumes 
desse povo, que forma quasi toda a população de  Macau. 
A prova testemunhal e fallivel em toda a parte, mas em 
nenhuma tanto como na China, onde iião ha, pode dizer-se, 
o culto da verdade. 

Da situação de  Macau sob esse ponto de  vista, dizia o 
relatorio d e  uma commissão em 4866: 

a . . . Da-se nesta colonia uma particularidade e m  que 
inteiramente s e  extrema de  todas as outras da coroa por- 
tuguesa ; em teisritorio nenhum, igual ou ainda muito 
superior em extensão, nos achamos em meio de  povo 
indigena, trinta vezes mais numeroso (hoje ainda e maior 
a percentagem), com civilisaçfio tão adiantada e ao mesmo 
tempo tão differeiite da nossa. 

Acceitaram na India os naturaes as instituições portu- 
guesas, como s e  da origem Ihes viesse o inveterado 
amor (???) dellas. 



Não acontece j i  assim em Macau, onde a imposição de 
todas as leis eriropèas nada mais fiiria do que restituir os 
chinas ao seu propinquissimo territorio, onde o seu governo 
mantem, solitario e cioso, os costumes e preceito6 de vinte 
.e cinco dynastias. 

Ora considere-se que esta população que assim nos 
vence em numero em tão breve circuito e nos oppõe tão 
radicada diversidade de usos, 6 incomparavelmente mais, 
do que a nossa, indiistriosa, dada ao commercio e plei- 
teante, considere-se tambem que não poucas vezes a 
superstição e o vicio lhe accommettem os bons instinctos ; 
e ver-se-ha quanto andaria illudido quem pela compara- 
ção material estimasse os requisitos de administração de 
Macau. 

Devem as leis accommodar-se a indole e costiimes do 
povo para que são feitas, sempre que tal condição náo 
repugne aos principias absolutos da civilisação e da 
justiça. 

Querer num pais applicar, sem distincção ou emenda, 
todos os preceitos que noutro mui differente vigoram 
com boa razão, e condemna-10s a uma execu~ão forçada, 
morosa se possivel, ou prejudicial. 

A sciencia do legislador em tal caso esta em saber 
conservar o que, sendo universalmente justo, e absoluta- 
mente applicavel, e prover de differente modo e com 
acerto nos assumptos que pedirem especial regimen, de 
forma que no producto dessa selecção não haja deficien- 
cias nem sobras. 

Esle e o motivo por que todas as nações europêas que 
tFem colonias tractaram sempre de liarmonisar no dominio 
dellas a propria legislação com as circunstancias diversas 
e irremoviveis que alli acharam. 

A Inglaterra tem diversos codigos, especiaes para cada 
uma das suas colonias. A IIollanda, na Oceania, julga os 
chinas e os indigenas em tribunaes privativos que, 
seguindo a lei commum neerlandesa na forma geral de 
processo, a alteram quanto ao modo de julgar. 

i0  
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Quauto a nos, sempre no governo das nossas colonias 
temos buscado alteoder aquella necessidade; e aos pro- 
prios portugueses hindus, com serem tão affectos as 
nossas leis, outorgamos isenções de  grande valor, em 
razão dos seus costiimes. D 

O tribunal especial para chinas acabou por força do 
decreto de 20 de  fevereiro de  189'1 e a s  attribuiçóes judi- 
ciaes passaram para o jiiiz de  direito ; não foi, porem, 
revogada a legislação de 1881 no que respeitava a usos e 
costumes chineses e mesmo a outras malerias, taes como 
prisão por dividas, que ficaram em vigor como o explica 
a Portaria regia de 2 de  jullio de  1894, usos e coslumes 
esses que não convem nem foi intuito revogar. 

Em quatro seculos de  dominio ainda, porem, não tive- 
mos tempo de  fazer um estudo da sociedade chinesa e 
dos usos e costumes do povo que forma a população da  
nossa colonia do Sanlo Nome de Deus de  Macau (*) I 

Nós somos a nação mais descuidada dos problemas pra- 
ticos da vida;  perdemos tempo precioso com estudos de  
formulas, com minuciosidades de  administração, com orga- 
nizações fiscaes, militares e descuramos o que e funda- 
mental, as bases ; mandamos leis, fisco, tropas, tributiaes 
para povos cuja constituição social e familiar.. . ignora- 

(*) Conhecendo muito de perto a colonia de Macau, por ter sido alli 
Delegado do Procurador da Corda e da Fazenda em 4891-1894, e tendo 
sido iiomeado juiz da mesma comarca em 1898, comprehendi que o 
estudo dos Usos e Costumes era uma necessidade inadiavel, nao s6 
pelo que respeita a Macau, mas, lambem, pelo grande numero de chi- 
neses que entao havia em Timor e lias nossas colonias de Africa 
Oriental, cujos costumes era necessario respeitar. Iniciei esse estudo 
methodicamente, nas horas vagas das minhas occupaçdes e consegui 
organizar sete grossos volunies; til0 extenso ficou esse Irabalho, por 
descer ás minuciosiilatles da vida chinesa, que essa extensa0 lem 
sido um obstaculo A ma publicaçilo, porque, no iiosso meio social, 
pequeno e pouco dedicado a ([uesldes coloniaes, iiilo se compensam, 
as despesas feitas com trabalhos dessa ordein e queni trabalha, se 
estA por vezes clisposto a perder o seu tempo, nilo esta da mesma 
forma inclinado a despender soiiimas para impressilo de livros caros 
e ficar desembolsado por muito tempo, ou atB para sempre dessas 
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mos; para regiões, de cuja propriedade não sabemos a 
organizaçáo, de cujo solo não sabemos a constiluição, de 
cujas mattas ignoramos as riquezas! 

A Inglaterra é a nação que mais longe tem levado o 
respeito pelos usos e costumes, porque os respeita, e sobre 
elles formula sempre que è possivel leis concisas e faceis, 
harmonicas com o espirito indigena, e graduando por elles 
os direitos e as responsabilidades, as formulas e os emo- 
lumen tos. 

Tem a Inglaterra por toda a parte as suas natioe latos. 
Tem na India o seu Indinn penal Code, que uma com- 

missão presidida por Macaulay orgaiiizou ; trabalhou-se 
nesse estudo desde 1833, e sO em i860 e que appareceu 
o codigo. Em 1861 appareceram os Codigos de processo 
criminal e civil barmonicos com as condições da regiáo. 

A lei civil deu mais trabalho a codificar, pelas numero- 
sas excepções, mas, apezar disso estão hoje quasi todos os 
capitrrlos desse ramo da legislação codificados ; ha o Indian 
Sucçession dct de 1865, de muito reslricta applicação, 
mas um trabalho de grande valor juridico e politico! 

quantias, que representam sazrificios excedentes aos magros recursos 
dum pais portogu8s ! 

0 s  volumes que tenho escripto stio : 
I Esposos. concubinas e viuvas ; 

I1 Filhos, pais e avds ; 
111 Parentescos, ouccessóo e adopções ; 
I V  Funerass, sacrifieios s antepassados ; 
V Banws, commercio e industria ; 

V I  Penas, prisóes e torturas ; 
VI1 Codigos, leis e jurisprudencia. 
Um dia, quando tiver paciencia e estiver disposto a gastar dinheiro 

na impressão farei a publicação dessa obra. Se o ntio chegar a fazer, 
ficarei com a satisfaçtio de quando juiz da comarca ter proourado, 
pelo estudo, respeitar tanto quanto poesivel foi os usos e costumes 
desse povo que admiro na sua industria e persistente trabalho. 

Tenlio promessa official de se fazer essa publicago por conta OU 

coni subsidio do Estado, mas, tendo de ser feita a impressso em Lisboa, 
s6 quando eu estiver no reino se poderd fazer pela necessidade de 
cuidada revistio. 
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O Negotiable Inswumenls Acl de 1581 extende-se a toda 
a India Inglesa, mas declara a not to affect any local 
usages relaling to any instrument in an original lan- 
guage D, e assim estão observados os usos acerca das 
Hundis ou notas promissorias indigenas e cartas de 
credito, exceplo se essas regras forem dispensadas pelas 
partes. 

Da mesma maneira o Ransfer of property Act de 1882 
estaluiu as regras acerca da hypotheca, venda, arrenda- 
mento, etc., de predios, mas não se applica a Burmah 
nem ao Punjab, excepto em Rangoon, e mesmo nas outras 
terras manda observar as Native rztles and Customs on 
cerlain imporfant subjecis. 

O Indian Trust Act de 1882 manda observar as leis 
mahometanas, no que respeita ás muluas relações dos 
membros de uma familia vivendo em commum, se fôr 
determinado por alguma lei, uso ou costume. 

Indicar aqui todas as leis que os ingleses tEem em todas 
as suas colonias sobre os usos e costumes, seria tarefa 
impossivel. Basta afirmar que elles são escravos desse 
principio e que por isso, para que as leis locaes os res- 
peitem inteiramente, mandam que ellas sejam feitas na 
propria colonia, pois bem comprehendem que na metro- 
pole não ha quem os conheça e respeite. Esse conhe- 
cimento vago que ha na metropole dos povos coloniaes, 
adquirido de phantasias de viajantes e invenções de 
romancista, vale pouco, não vale nada, ao lado daquelle 
que se adquire no convivi0 quotidiano com esses povos e 
na observação directa dos actos mais familiares e ate 
intimos da sua vida ! 

A Franca tem querido respeitar os usos e costumes 
indigenas; mas, como nos, pecca pelo regimen da assimi- 
lação e manda adaptar os seus codigos as suas colonias, 
sem pensar que não ha adaptiição possivel por screm 
oppostas as bases l 

Os mesmos alicerces não podem supyortar edificios 
totalmente differentes ! 
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A codificação, ou ao menos o estudo dos usos e costu- 
mes de cada região, impõe-se com uma forca que se não 
deve ignorar. 

Não se espere que cada juiz ou fiinccionario que chega 
a iim pais para ahi fazer justiça ou o administrar, proceda 
a esse estudo ; demandaria tempo, que alli se não demora, 
e emquarito não obtivesse esses conhecimeiitos, aprecial-os- 
Iiia ao acaso, como hoje succede; e como se não sabem, 
em geral, contrariam-se pela applicação generica e pela 
imposição das leis da metropole ! 

Juizes e administradores carecem de ter codigos ou ao 
menos livros onde aprendam rapidamente esses usos e 
costumes ; jA não é pequeno o trabalho de, mesmo compi- 
lados, os applicar as hypotheses occorrentes ! 

O que succede hoje, é preciso dizê-lo, é o desrespeito 
mais flagrante desses usos e coslumes, que são e devem 
ser a lei dos povos ! Desrespeitam-se, porque ninguem os 
conhece! Desconhecem-se, porque o Governo ainda a 
serio os não mandou estudar por quem tenha obrigação 
ou interesse de o fazer! 

Sem esse conhecimento toda a administração e justiça 
serão contrafeitas I 

O funccionalismo colonial anda numa aprendizagem 
constante sem nunca chegar ao fim pelas transferencias 
continuadas, que, não assegurando permanencia, não diío 
tambem tempo de bem se chegar a conhecer o meio 
social, o que e um dos maiores vicios de que enferma a 
nossa administração. 

Administrar justiça em Portugal não é o mesmo que 
administra-la na China ou na Africa I Em Portugal quem 
souber os codigos esta apto a decidir todas as contendas 
e a ser um bom juiz em toda a parte, contrariamente ao 
que acontece nas colonias. Um optimo juiz na India, 
porque conhece a região, é um pessimo juiz ein Macau, 
porque ignora as mil especialidades do viver social desse 
povo exotico; um bom juiz em Macau, por conhecer de 
perto a sociedade indigena, sera um pessimo juiz na 
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Africa, onde os usos e coslumes são outros, e 6 preciso 
conhecê-los. 

Perguntar-me-hão como se tem feito ate hoje? Muito 
simplesmente: ignorando tudo, dizendo hoje que sim, ao 
que amanhã oiitro juiz diz que não ; processatido hoje de 
uma forma para amanhã se fazer de outra; decidindo 
coisas de maneira contraria ao que os indigenas acceitam 
e esperam, porque falta o essencial, o perfeito conheci- 
mento do meio social, que e o verdadeiro factor do justo 
e do injusto ! 

E' preciso notar-se: ha no modo de ser social e na 
moralidade destes povos tal diversidade e antinomia com 
os principios em que vive e respira a sociedade que os 
espiritos europeus, os mais delicados sobretudo, se revol- 
tam ao contacto de principios tão barbaros, e não que- 
rem ver, nem procuram comprehender que esses prin- 
c ip io~  e sentimentos são os proprios da epoca social que 
representam, quer essa seja um estacionamento em epocas 
coevas das que viram nascer muitas nacionalidades moder- 
nas - como na China e Iudia - ou um inicio apenas de 
povos que ainda não ultrapassaram as primeiras gradações 
da escala evolutiva social. 

Para bem administrar esses povos, é preciso um esforço 
enorme de comprehensão do seu meio social, que não 
depende da sua vontade, e por uma ahstração do espirito, 
transportar-se a gente a essas epocas remotas que a 
historia nos descreve. 

Não ha espirito civilisado a que não repugne hoje a 
polygamia e todavia existe; não ha espirito culto que 
duvide se lia casamento de almas enlre si e de almas 
com vivos, ou mesmo casainentos de seres que ainda não 
existem, todavia são instituições que a China possue; e 
ale na Africa se casam nascituros; não lia espirito culto 
que creia hoje em feitiços, pois na Africa não s6 se crê 
nelles, e isso não causa espanto porque no seio da nossa 
sociedade civilisada se crê tambem, mas até e um aclo 
valoroso e apreciado extinguir uma familia inteira accusada 
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de a: suangue B ou feitiço; e esses selvagens, que julgam 
ter praticado uma acção meritoria e que As vezes obede- 
ceram apenas ao seli regulo, não comprehendem porque 
um juiz com o codigo penal de gente civilisada na mio 
lhes applica vinte e oito annos de degredo e consideram 
isso.. . uma injustiça, e é-o na verdade, relativamente. 

Esses costumes que ao nosso modo de ver, e sobretudo 
daquelles que nunca sairam da patria amada, são immo- 
ralidades, selvajarias, extravagancias, se em parte repu- 
gnam á moral universal e tEem de ser prohibidos com 
penas relativas ao grau de criminalidade selvagem e não 
ao da criminalidade europêa, em parte não offendem essa 
moi-a1 e temos de os acceitar e respeitar até que pela 
educação convidemos esses povos a substitui-los por 
outros mais harmonicos com o nosso modo de ver; mas 
isso tem de ser obra de seculos de ediicação constante e 
ainda para essa obra não lançamos as primeiras pedras! 

As diligencias para o estudo dos usos e costumes téem 
sido innumeras, todos os Ministros teem feito nesse sen- 
tido proclamações e dado ordens com considerandos vis- 
tosos em repetidas portarias, mandando fazer estudos, e 
nomeando commissões; não offerecem, porem, remune- 
rações, não contratam serviços e por isso o serviço que 
demaiida muita competencia, muita paciencia e muito tra- 
balho e até despesas em livros e inqueritos, não se faz, 
nem se fara I 

Não permitla a extensão limitada deste estudo repro- 
duzir aqui todos os diplomas que tCem mandado fazer as 
adaptações das leis civis aos costumes dos povos, nem 
transcrever as erradas afirmações que sobre uniformidade 
e assimilação se tem officialmente proferido ; no entanto 
vamos indicar algumas para esclarecimento dos estudiosos 
e do assumpto. 

Na Lei de 15 de janeiro de 1774, que deu nova forma 
ao governo da India, lamentando as nossas perdas colo- 
niaes e os notorios e intoleraveis abusos da legislação e 
condemnando-se as confusões, relaxações e abusos que 
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de anno para anno foram precipitando a India na extrema 
decadencia, mandava-se que fossem cassadas e abolidas as 
variadas leis que ate alii governavam e que no futuro 
somente se observasseni as leis, alvaras e cartas regias, e 
com ellas se mandava orgauizar um Codigo Indiano que 
sobre aquellas solidas e permanentes bases ficasse susten- 
tando a duração fundamental, o respeito, o socego publico, 
o bem commum e a felicidade do referido estado. 

Exceptuavam-se da sobredita derogação a aquellas leis, 
alvards, e disposições particulares e favoraveis ás camaras, 
misericordias e hospitaes das cidades, fortalezas e povoa- 
ções dos vassallos, mercadores, e habitantes dellas, assim 
christãos como gentios, que, contendo beneficio seu, não 
contiveram damno e prejuizo publico contra os bens com- 
muns da agriciiltura, do commercio, da navegação e do 
trafico interior dos outros vassallos, das respeclivas 
terras. . . D 

Ja ahi se dizia que a se não podia atinar com as sim- 
ples e verdadeiras regras do govertio politico, civil, econo- 
mico (nem ainda hoje I I I )  D e por isso se ordenava uma 
u legislação clara, breve, depurada de circuitos, de longas, 
tergiversações forenses, que fosse adaptada a siluaç2o da 
cidade e estado, mediante a qual respirem os povos delle 
das intoleraveis oppressões. . . D 

No relatorio do Decreto de 40 de dezembro de 1836 
confessava-se que: a a civilisação d'Africa tem sido, 
nestes ultimos tempos o pensamento querido dos sabios 
e dos philantropos, e não menos o desvelado cuidado dos 
principaes governos, que no antigo e novo conlinente, 

' marcham a testa do progresso e promovem o melhora- 
mento da especie humana; emquanto Portugal, que du- 
rante seculos havia trabalhado nessa grande obra, hoje, 
em vez de a promover, lhe põe obstaculos ! I !  D 

.........,...................................... 
a Promovamos na Africa a colonisação dos europeus, o 

desenvolvimento da siia industria, o emprego de seus 
capitaes; e numa curta serie de annos tiraremos os 
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grandes resultados que outrora oblivemos das nossas 
colonias. 

a Mas, para isso, é necessario que reformemos inteira- 
mente as nossas leis coloniaes. 

a Se pelo resultado se pode julgar o systema de uma 
legislação, nenhuma podera ser peior do que a das nossas 
Possessões: seculos tFem decorrido depois que se acham 
no dominio porluguès, e ponco differentes estão em civili- 
sação do que eram no tempo da Conquista I . .  . (ainda 
hoje e textuaimente exacto ! ! ! ) 

a Na Portaria Regia de 15 de setembro de 1859 dizia 
Mauricio Ferrari, referindo-se a permissão de alguns 
povos usarem certas insignias tradicionaes da sua casta : 

(: . . . Attendendo a que posto sejam ponderosas essas 
razões, não devem todavia desaltender-se as reclamações 
que forem justas e fundadas, mesmo quando pareçam ter 
contra si a opinião geral, que muitas vezes se funda em 
preconceitos, que, mesmo quando n3o podem ser atacados 
de frente, convem que sejam combatidos pelos esforços 
da civilisação, educação e tracto social da Europa, o que é 
uma tarefa digna dos cuidados de um governador liberal, 
zeloso e intelligente, que nas possessões longinquas da 
monarchia nãio só representa a auctoridade da metropole, 
como é tambem o instrumento de civilisação, que pre- 
para e vae seguindo a assimilação dos usos e costumes 
ate onde ella pode chegar pelo progresso lento e refle- 
ctido. . . 

(: Considerando que, se por emquanto ainda é conve- 
niente conservar os lisos e costumes de que se tracta, 
porque o desvio da razão e das maximas liberaes não 
causa estranheza a povos que os olham com uma venera- 
ção e respeito supeisticioso ; não é menos certo que uma 
das mais bellas attribuições e principaes deveres dos 
governadores geraes consiste em applicar os possiveis 
esforços empregando umas vezes a sua influencia, recor- 
rendo outras a persuasão, á prepararem animos para 
receberem e acceitarem gostosaine~ite as reformas uteis e 
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vantajosas, tanto pelos seus resultados sociaes como pelos 
civis ; e por oiitra parte ; 

e Considerando que as reformas, principalmente as que 
repugnam aos habitos e tradições dos povos, ainda os 
que mais adeantados vão na estrada da civilisação, não 
podem impor-se-lhes pela força, porque correm o risco de 
produzir males como os que o referido governador geral 
perscruta pelo conhecimento que tem dessa localidade.. . 

O Decreto de 29 de novembro de 1866 nomeou uma 
commissão para proceder a um largo inquerito sobre as 
colonias e entre os variados quesitos propostos havia os 
seguintes : 

a 22.O De que melhorameiitos carece a legislação civil? 
a 25." Que reformas são indispensaveis para regular 

bem os negocios da justiça, assim no que diz respeito A 
forma de processo civil, criminal e orphanologico, como no 
que toca A legislação relativa a defuntos e ausentes? 

s 26." Quaes as alterações necessarias na legislação 
penal em relação As provincias de Africa ? 

a 27.O Quaes reformas convcem introduzir na organi- 
sação judicial? 

A Portaria Regia de 9 de dezembro de 4890 claramenle 
estatuia a necessidade de attender As especialidades de 
cada colonia e respeitar os costumes dos seus habitantes 
e ahi se dizia: a Sua Magestade El-Rei, tendo em vista as 
judiciosas ponderações do governador geral de Moçambique 
quanto A administração da justiça nessa provincia, com as 
quaes se conforma, e porque o melhor e mais seguro 
caminho a seguir 6 ,  por sem duvida, commetter o estudo 
de tão importante como delicado problema, a juizes que, 
pela experiencia dos usos e costumes do pais, possam 
achar a solução mais satisfactoria e mais harmonica com 
as circunstancias, sendo certo que nem e principio de 
justiça, nem é base de boa administração, estabelecer 
legislação egual para povos em condições deseguaes, 
tornando-se necessario romper energicamente com pre- 
conceibs dontrinarios, e, no governo ultramarino, não 



pretender distanciarmo-nos, por uma falsa comprehensão 
do progresso e civilisação, dos exemplos instructivos e 
das lições proveilosas das nações que são mestras experi- 
mentadas em colonisação; ha por bem determinar aos 
governadores das provincias de Cabo Verde, S. Thome e 
Prinçipe, Angola, India e Macau e dos districtos da Guine 
portuguesa e de Timor, que constituam commissões espe- 
ciaes, em que devam entrar, principalmente, magistrados 
jndiciaes e do Ministerio Publico, e pessoas de reconhecida 
competencia e provada aptidão, a fim de elaborarem um 
projecto de Codigo penal e outro do Codigo do processo 
criminal, adaptados as circunstancias e tendo em visla o 
diverso grau de civilisação, a raça e outras condições dos 
individuos sujeitos a sancção penal. . . B 

Não sabemos os resultados de laes ordens; suppomos 
que foram nullos, porque para serem conscienciosos de- 
mandavam muito trabalho para que não eslavam dispostos 
os residentes desses paises tropicaes, sem vanlagens 
nenhumas e at8 sem esperanças de verem logo os seus 
trabalhos em execução. 

Não desanimam os Ministros da marinha e ainda ulti- 
mamente a portaria regia de 30 de novembro de 1904 
mandou aos governadores que enviassem a secrelaria do 
Ultramar com a possivel brevidade, todas as informações 
que pudessem colher e propostas que julgassem coii- 
venien te formular, consoante os principios na portaria 
exposlos e respeitantes a a organização judicial, codigos 
civil, commercial e penal, e processos respectivos, a fim de 
opportunamente se introduzirem nas leis e regulamentos 
as necessarias modificações u. 

Os considerandos da portaria eram : 
Q Reconhec,endo-se que as instiluições judiciarias care- 

cem de variar, não s6 nas diversas provincias e districtos 
do Ultramar, mas ainda na mesma provincia ou districto, 
coiiforme as condições especiaes dos seus habitantes ; 

a Sendo necessario Iiarmonisar, quanto possivel, as leis 
com o estado dos individuos a que se appliquem, porque 



a excellencia dellas não reside na sua relativa perfeição, 
mas sim em uma apropriada adaptação 4s condições 
geographicas, ethnicas e sociaes dos povos a que hajam 
de ser applicadas ; 

c Considerando que e de manifesta utilidade atlender 
aos costumes, religiões, constituiç80 de familia e organi- 
zação de propriedade desses povos, de molde a evitar 
attrictos que difficultem a nossa missão civilisadora, e 

cconvindo que o processo judicial náo seja um appa- 
relho complicado, de difficil emprego e causador de delon- 
gas na resoluçáo das questões. . . D 



LEIS PENAES 

Entre a moralidade e a ideia da justiça do europeu 
civilisado e as do selvagem coloiiial, ha uma differença 
150 radical, tão profunda, tão caracteristica, que essa 
differença deve ser um elemento importante a attender na 
organização das leis e instituições penaes. 

E' sempre facil dizer que um homem é accusado de 
homicidio, de roubo, adulterio ou bigamia ; mas e muitas 
vezes difficil dizer ate, que ponto o criminoso 6 moralmente 
culpado, e por consequencia determinar o grau de pena 
applicavel. 

Essa difl[iculdade sbbe de ponto, quando se tracla de 
elaborar leis para povos de estado social diverso, e attinge 
as raias do impossivel, se se quizer punir egualmente, 
applicar a mesma lei, aos agentes do mesmo crime, quer 
pertençam A civilisação moderna ou A selvagem, para quem 
a vida social começa apenas ! 

Os actos criminosos teem sido em si os mesmos, através 
de toda a evolução da humanidade - roubar, matar, des- 
florar, injuriar, são factos que não variam na essencia ; 
@em, porem, variado profundamente a concepçáo e ideia 
que desses factos se faz, tem variado enormemente o grau 
de criminalidade que se lhe tem attribuido e as penas com 
que se tem punido ! 

Essa transformação que se operou ja para n6s - civi- 
lisados - esta ainda por se operar para os nossos povos 
coloniaes, que tFem hoje dos crimes uma ideia mais pri- 
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mitiva do que nbs faziamos ao desabrochar da nossa mo- 
narchia! Violentar os seus espiritos selvagens e leva-los 
a ter dos crimes concepções differentes das que o seu 
desenvolvimento intellectual e moral permitte, e uma 
injustiça revoltante; e mais ainda o é punir factos que 
a nossa educação classifica de crimes, e que para elles 
ou são meritorios ou indifferentes ! 

Exterminar uma familia inteira, quando um dos seus 
membros seja accusado de : stcangue-utacathi ou uurdi 
( feiticeria) em Timor ou Africa e uma meritoria acção, 
que revela valor e abnegação, e que os potentados sel- 
vagens premeiam com louvores ou ate honras e ouro. 

E' isto consequencia de haver sociedades progressivas 
e sociedades estacionarias, com a mauifesta tendencia das 
primeiras para arrastar as segundas para o qiie imaginam 
a perfeclibilidade. 

Merece o assiimpto cuidadoso estudo, porque se não é 
licito por considerações de qualquer ordem deixar que o 
crime e a violencia campeiem nos nossos dominios a titulo 
de usos e costumes, tambem não é licito punir as acções 
dos indiçeiias que cahirem sob o dominio da nossa lei 
penal, senão na medida de justa repressáo, e se ellas não 
forem das que se podem tolerar a populações selvagens 
de sentimentos grosseiros. 

O qiie e crime para nos nem sempre e crime para os 
outros ; não 6 crime a bigamia na Africa e mesmo na 
India e China, porque e luxo e habito ter muitas mulheres, 
embora gose de primazia a primeira ! 

Os attentados ao pudor não merecem consideração em 
povos selvagens da Africa ou Timor, onde as filhas são 
serihoras do seu corpo e podem livremente gosar os 
seus. . . encantos, onde a dilatação da vagina das virgens 
pelos dedos de lima velha O uma festa de familia e da 
aldea, e oride tein sido riecessario impor o vestuario por 
medidas de policia I 

O envenenamento pelo muave, prova judiciaria ou a juizo 
de Deus ,, a que todos os dias recorrem nos seus pleitos, 



que assim decidem, não pode ser punido como é entre n6s 
o envenenamento premeditado e repellente I 

O homicidio em defesa de uma miseravel horta ou plan- 
tação de pouco valor, tem de ser aquilatado pela conside- 
ração de que os indigenas julgam perfeitamente licito 
matar o ladrão em flagrante delicto ! 

O infanticidio, que os pretos praticam com frequencia 
dos filhos rachiticos ou disformes, e dum dos gemeos pela 
convicção de que serão elementos nocivos ou pelo menos 
inuteis 3 sua sociedade guerreira, não pode ser apreciado 
so pelo criterio do nosso sentimentalismo ; funda-se essa 
selecção em praticas antigas, que a consideram legitima 
lia loiigos annos, sendo certo que ainda hoje parece que ha 
summidades medicas que querem aconselhar meios elimina- 
torios para o aperfeiçoamento da especie dos indigenas. 

O homicidio de velhos, incapazes de trabalho e de vigor 
que occupam outros a cuidar delles, tambem não é prati- 
cado com espirito criminoso, mas, apenas, por julgarem, 
na Africa, ser isso um bem para a sociedade. Igual pro- 
ceder na China acarretaria ate a colera celeste e a puni- 
ção da aldeia inteira onde tão nefando crime se desse, 
porque o respeito dos velhos constitue uma religião para 
os filhos do celeste Imperio! 

Como punir o adulterio na Africa, se alli e tanto mais 
apreciada a mulher, quanto mais homens em flagrante 
delicto desse crime entregar nas mãos de seu marido? 

Um pais onde o homicidio se pune com o pagamento 
em dobro do preço de um casamenlo cafreal aos herdeiros 
do fallecido e mais metade da somma para o regulo a 
titulo de a Mataca o, um pais onde a a Mataca o (imposto 
de sangue que paga ao regulo o Iiomicida do ciimplice do 
adullerio de sua mulher), consiste na dadiva ao regulo de 
uma mulher para compensar o derramamento de sangue 
no seu territorio, esta longe, muito longe, da delicada 
concepção moderna da criminalidade e penalidade. 

Os seus inslinctos selvagens, a sua criieza innata, em- 
quanto nos, que os dominamos, Ih'os não arrancarmos 



pela civilisação da natureza bruta, hão de ser e téem de 
ser por colierencia, a sua attenuação ! As feras que com 
elles Iiabitam os mesmos mattos e se sustentam por vezes 
das mesmas rezes e dos mesmos vegetaes lambem ma- 
tam. . . c ninguem pensa em lhes impor penas ; pois 
selvagens ha, habitantes temos 116s em países nossos, que 
s6 por convenção se distinguem das feras ! 

E' delles a culpa? Não, evidentemente não! Muito 
mais i! nossa ! 

A criminologia carece de mudar de principios ao mudar 
de clima; quando do clima ameno da Europa se tran- 
splantar para a Africa, onde o clima influe nos tempera- 
mentos, onde a selvajaria domina os espiritos, onde o 
sangue e a barbarie recreiam a vista I 

E ja vimos ate um illustre medico americano, por 
occasião das cruezas praticadas pelos officiaes e soldados 
da grande repiiblica norte-americana discutir, e ate certo 
ponto demonstrar, que os climas tropicaes e palustres 
iiifluem de poderosa maneira na organização nervosa dos 
europeus, a ponlo de Ilies perverter os sentimentos, de os 
tornar crueis e propensos forçadamente para as maiores 
violencias e ate abaixamento da dignidade (*) ! 

(*) Se isto s~iccetle aos brancos que passageiramente as visitam, 
porque n%o fia-de acontecer aos que, ha geraçbes successivas, nellas 
vem habitando 9 

Nisto esta ainda urna razgo para que mesmo para os brancos ae 
leis penaes nas colonias nao devam ser as mesmas da metropole, 
tendo de aitender-se para a determinaçso do delicto d posiçao que 
elles occupam num meio extranho, ondc sao superioree e eareeem de 
manter para prestigio, segurança e ate desempenho da sua missa0 civi- 
lisadora, essa superioridade, que a lei Ihes deve garantir; e tendo de 
'attender-se para a determinaçso da pena aos rigores do clima, meios 
deprimentes, e presligio social dos domiiiantes I 

Se o crime 6 um acto que offende as condições do meio social, nao 
pode fazer-se a sua classificaç~o, desconhecendo as condiçdes desse 
meio e muito menos sendo com elle desliarmonica; a justiça abso- 
luta ngo tem realidade nas leis da terra, e a justiça relativa tem de 
ser precisamente a que os povos requerem I 
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Se, por uma abstracção do espirito, nos imaginassemos 
vivendo ha seculos atraz, se lessemos as leis que em 
alguns periodos da nossa existencia de nação, ja com 
certa cultura, nos regiam, estou bem certo que, atteiidendo 
a crueza das penas, a barbaridade das torturas, aos pro- 
cessos da Inquisiçálo, a variedade das multas, nos enver- 
gonha r i am~~ ,  quando comparados com alguns dos nossos 
selvagens coloniaes (*) ! 

O que dizenios dos delictos, podemos dizel-o das penas. 
O nosso systema' penal foi organizado para brancos civili- 
sados, de moral e cultura aperfeiçoadas, de brio e pundo- 
nor que a educação impõe, vivendo do trabalho e fazendo 
da honra propria e alheia elevado conceito, sendo por 
isso mais para temer a offensa dos sentimentos, do que a 
punição material do corpo ! 

Tanto basta para condemnar taes penas, quando trans- 
portadas a Africa, onde o encrrceramento não vexa, mas 
appetece, e e ate uma realisação do ideal de povos ociosos 
que cedem pelo appetitoso rancho de boa vontade, por 
algum tempo, a liberdade selvatica ! 

No quadro da penalidade, não ha nem uma que tenha um 
fim razoavel, quando applicada a pretos ou selvagens! 

(*) Nao podemos arremessar-lhes pedras n68, que entre muitas 
outras, estaheleciamos as seguintes multas, nas Leis do Mui Poderoso 
e Alto D. Sebastiao : 

n 43. Perdao do adulterio simples de que se pagarao tres mil 
reaes. 

n 44. E de adulterio com levada da mulher f6ra da casa de seu 
marido sete mil reaes. 

80. I'erdilo de condemnaçtío de corlamento de orelhas por si 
de que se pagara a tres mil reaes. 

N 82. De mulher que dormir com seu primo co-irmáo de que se 
pagar8 tres mil reaes. 

N 88. Perdao da que dormir com seu compadre de que se pagarb 
tres mil reaes 

u W. E sendo a tal parenta cunhada ou comadre com que a assi 
vá dormir virgem, pagará mais niil reaes, e sendo casada pagará mais 
a pena inteira do adulterio, como alraz fica declarado, alem destas 
penas de incesto JJ. 



A prisão appetecem-a; a reprehensão não os fere; a 
suspensão dos direitos politicos não lhes importa, porque 
não os comprehendem fiem os querem ; o degredo dentro 
do seu proprio pais da-lhes a ideia de uma viagem de 
recreio !, as multas não as pagam, para terem mesa farta 
na prisão em substituiçào dellas!!! E não ha outras para 
elles no codigo ! ! ! 

Se não fosse o benemerito A. Ennes, ainda hoje não 
teriamos a pena de trabalhos publicos e correccionaes, 
unica que para elles da ideia de castigo ! Era A. Ennes 
mais que todos liberal, não sendo por isso apedrejado ao 
propor esses castigos corporaes e ao aconselhar as gri- 
Ihetas, cujo nome basla para indignar liberaldes, a quem 
felizmenle não estão confiados os destinos das colonias 
nem o lidar com tal gente! 

As penas de trabalhos publicos, ainda por rn~iito tempo, 
produzirão beneficos resultados em Africa, e são os juizes 
ingleses e de todas as nações mais liberaes do que nbs, 
afinal de contas, que applicam varadas nas suas sentenças 
dentro dos limites regulamentares, sendo ate os trabalhos 
forçados pena para os brancos!! 

Só esta materia dava para um livro de censuras a nossa 
theorica administração, pela somma de erros praticados 
na mais generosa, mas precipitada das intenções1 

Não as queremos fazer nós, falta-nos o prestigio do 
saber e do nome para as impor ao publico que nos lê, e 
por isso transcreveremos as palavras de Antonio Ennes, 
ao qual, não como Ministro, mas como publicista, depois 
de ser ministro, tanto deveram as colonias ! 

a . . . a liberdade da ociosidade náo a perde o negro 
nem quando cae nas mãos da justiça. Os regimens penaes 
vão, por toda a parte, associando o trabalho A expiação, 
como meio de utilisar e moralisar o criminoso. Nas colo- 
niaa inglesas de Africa do Sul, os sentenciados téem sido 
um eiiergico instrumento dos melhoramentos materiaes ; 
quem entrar no porto de Natal, por exemplo, 18 vera 
centenas de negros occupados em obras colossaes, sob a 



vigilancia de guardas de espicigarda carregada. Em 
Moçambique, ao contrario, si, na fortaleza de S. Sebastião 
ha sempre tresentos ou quatrocentos criminosos, dos 
quaes sO alguns fazem serviço, se querem, ao governo e 
aos particulares. Estão as prisões atulhadas de ociosos e 
as administrações publicas nálo téem pessoal para occupa- 
ções indispensaveis ou pagam-no por altos preços.. 

r Em alguns districtos, como no de Quilimane, tem-se 
introduzido a pratica de obrigar os indigenas presos por 
embriaguez, por transgressão ou por delictos leves, a 
pagarem multa ou trabalharem alguns dias para o Estado 
ou para as camaras; mas esta pratica é um abuso, 
face da lei, que expõe as auctoridades administrativas a 
ssrem processadas por juizes que não queiram fechar os 
olhos. Vão 18 commetter similhantes attentados nas comar- 
€as onde os magistrados judiciaes - como muitas vezes 
succede - se arvoram em patronos dos pretos contra os 
brancos, e andam A espreita dos excessos da auctoridade 
alheia para com a repressão delles enaltecerem a auctori- 
dade propria ! 

a Estas ternuras da justiça e da administração, ternuras 
de maiis paes que desmoralisam os filhos, ja teriam indis- 
ciplinado inteiramente os indigenas de Moçambique, se 
elles fossem mais intelligentes e menos ignorantes, e se a 
consciencia innata da sua inferioridade não resistisse as 
suggestões das leis, que os igualam, quando não avanta- 
jam aos brancos 1 Não conseguiram ainda tanto damno e 
produzem as vezes effeitos contrarios aquelles a que 
visam; mas, tgem obstado a que a população de cor 
adquira em larga escala habitos de trabalho, a que se 
regularisem as relações entre patrões e serviçaes, e a que 
a auctoridade publica auxilie os particulares na procura 
de braços. . . 

a Para este estado de coisas concorre o Codigo Penal. 
Quando nos convenceremos nós de que as leis feitas para 
a metropole são quasi sempre improprias para a Africa? 
A prisão, so por si, não 8 pena que intimide ou que mori- 
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gere o indigena. A sua passividade e inercia facilmente 
se resignam a privação da liberdade, tanto mais que 
a compensam augmentos de bem estar. A peior cadeia 
e mais abrigada de intemperies do que a palhota ou a 
ramada, a tarimba menos aspera do que a terra nua, 
o rancho mais appetitoso e variado, do que a massa de 
mapira. 

a Passar a vida deitado a contar historias de feitiços e 
quizumbas, entremeadas com cantarolas de sina mama, 
não moe tanto o corpo nem caleja a pelle como a canna 
da machilla ou o punho do remo, e livra de sevicias de 
regulos, assaltos de inimigos, garras de tigre ou dentes 
de jacare. Aos presos devem faltar, e verdade, mulheres 
e aguardente; mas a disciplina das prisões lambem As 
vezes tem complacencias com as fraquezas humanas. 

a Tão pouco cuido que o encarceramento possa mori- 
gerar o negro. Não entrarei aqui em dissertações icerca 
do regimen penal que convem applicar a seres incomple- 
tamente conscientes e responsaveis, a quem a crença nos 
feitiços e feiticeiros perturba tanto o senso moral e intel- 
lectual, que não raramente commettem crimes hediondos, 
convencidos de que praticam acções benemeritas ou de 
que apenas cedem a fatalidades irresistiveis. .Quem ja 
assistiu com attenção ao julgamento de milandos, cafreaes, 
e observou anomalias tão incomprehensiveis para espiri- 
tos europeus como o de se confessar um desgraçado, e 
confessar-se sinceramente compungido, da culpa de ter 
um leopardo devorado uma mulher e haver um raio 
incendiado uma palhota, adquire a convicção de que a 
criminologia precisa mudar de principios e de pralicas, 
quando da Europa se transporte As regiões selvaticas 
da Africa. Sejam, porem, quaes forem as modificações 
que ella deve soffrer, pode dar-se como assente que a 
prisão, e mormente a prisão sem trabalho e sem escola, 
não beneficia o africano, nem pela contrição nem incutindo- 
lhe noções de deveres, ou acoslumando-o a disciplinas 
salutares, ou fazendo-lhe contrahir habitos proveitosos, ou 



ensinando-o a distinguir melhor o bem do mal, o justo do 
injusto. Sujeita-o antes ao contagio de grandes perversi- 
dades, embota-lhe os estimulos, se alguns tem, solta-o 
dos laços moraes que a propria natureza ata e não raro 
consolida com affectos, acaba de o embrutecer com a 
apathia, paralysa forças vivas, que uma direcção intelli- 
gente podia utilisar para ellas proprias e para a sociedade. 

r Olhando para dentro de mim, não vejo cabellos no 
meu coração ; não transmigrou para o meu corpo, é certo, 
a alma generosa de Wilberforce, mas tambem não cuido 
ter nas veias sangue de negreiro; siiito ate entranhada 
sympatia pelo negro, essa criança grande, instinctivamente 
mP como são todas as crianças, - perdoem-me as mães: 
- porem docil e sincera; não o considero votado ao 
exterminio pela necessidade da expansão da raça branca, 
embora creia na sua inferioridade natural ; todavia, não 
comprehendo nem sei de doutrina moral ou juridica que 
justifique os escrupulos que tem a nossa legislação patria 
de obrigar o africano semi-selvagem, innocente ou crimi- 
noso, livre ou preso a trabalhar para si e para a sociedade, 
a trabalhar A força quando não trabalhe por vontade, ate 
onde a força possa coagi-lo sem o degradar das preroga- 
tivas de homem. 

a Essa legislação esmera-se em dar-lhe liberdades, 
incluindo a de viver como os brutos, e direitos, ath o de 
eleger legisladores ; eu quizera que antes lhe desse e lhe 
impozesse trabalho, e não para com os seus provenlos se 
locupletar a Europa, se não para com o seu esforço se 
civilisar a Africa. O trabalho B a missão mais moralisa- 
dora, a escola mais instructiva, a auctoridade mais disci- 
plinadora, a conquista menos exposla a revoltas, o exercito 
que pode occupar os sertões invios, a unica policia que 
ha-de reprimir o escravismo, a religião que rebatera o 
mahometismo, a educação que conseguira metamorphosear 
brutos em homens P (*). 

(*) Antonio Ennes, Moçambiqus. 



Ainda sobre a matería nos cumpre transcreverialgumas 
considerações do Dr. Moreira Feio no seu livro' lndigenas 
de Moçambique. Ahi diz : 

a De maior gravidade se me afigura ainda a ineonve- 
aiencia dos regimens penaes applicados aos indigenas ; e 
tão longe vae esse absurdo, que em boa razao pode 
dizer-se que ao maior criminoso se dh um premio pelo 
seu delicto. O ideal do preto e ter que comer sem traba- 
lhar; a ociosidade e o seu desideratum. 

a Pois custa a acreditar que as prisões se atulhem de 
criminosos, dando-se-lhes. casa, cama e comida, embora 
tenham sido condemnados, como auctores dos maiores 
altentados. 

A regeneração do criminoso, que moralmente o collo- 
que em condiç0es de não mais delinquir, O exemplo e o 
terror da pena, que incutam no espirito dos outros o 
receio da pratica de eguaes deliclos, elementos primordiaes 
do direito penal, lá ficam obliterados no mio umbroso de 
uma prisão, que, embora infecta por deshumana, sempre 
será melhor do que o esterqiiiliuio da mais commoda 
cubata. . . 

a A tanto nos tem levado o desleixo e o descuro em 
desconhecer o indigena e as suas inslituiçíjes. 

a Demonstrado que as leis, usos e costumes dos povos, 
que consideramos, téem a sua razão da ser na paopria 
natureza humana e caracterisam um estadio necessario & 
taes povos na evolução sociologica, não pode nem deve+ a 
metiwpole atacar aquellas inslituiçries na sua base para as 
substituir por outras, que a moderna sciencia julgue per- 
feitas e sabias. 

a Não pode, porque não vae assim impunevente DF 
punhado de civilisadores atacar milhões e milhões de sel: 
~ageng,  que vivem, crescem e morrem aferrados aos seus 
preconceitos; não deve, porque um tal procedimento pro- 
vocaria um retrocesso, como effeito iiecessario, em socie- 
dades incipientes, da reacçáo provocada no equilibrio 
social. 
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a As sociedades africanas acham-se na sua infancia, 
tratemos pois o seu indigena como criança. Sem o coo- 
trariarmos nas suas phaiitasias, prociiremos os meios de 
o chamar a idade reflexa. Acceitemos as suas leis e 
instiliiições, mas procuremos pouco a pouco, e não de 
salto, suavisar-lhes o rigor, amenisd-Ias na crueldade 
e unifica-las na forma. Não rejeitemos os seus precon- 
ceitos sem fazermos uma especial selecção do que deva 
condemnar-se por absurdo, ou conservar-se por conve- 
niente. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . e . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

a Nem se diga que as leis da metropole, por isso mesmo 
que representam uma synthese de longos trabalhos socio- 
logicos, harmonica com o estado do progresso social, 
devem ter nas colonias inteira applicação, conquistando 
por tal forma e em pouco tempo a somma de beneficios,: 
que cyclos de annos accumularam nas suas formulas,. 
porque, se a lei como verdade sociologica 6 uma e unica,: 
ao transforma-la em regra pratica ha que attender a, 
elementos preponderantes e causas determinantes, a que: 
não são estranhos o sujeito do direito e o meio social em 
que este vive. 
. a Ora nem o branco da metropole e o prelo da colonia,, 
nem esta se pode equiparar aquella no seu estado de: 
progresso e civilisação. 

a Deixemos pois que os nossos codigos conservem os 
primores das suas formulas para nbs outros, que os con-' 
feccionamos em harmonia com as nossas necessidades e 
aspirações, e tratemos em novas .codificações de attender 
e satisfazer As necessidades e nascentes aspirações das 
colonias. 

a E, porque o seu estado sociologico e condiç5bs espe- 
ciaes variam muito de umas para outras, tambem não 
podemos estabelecer uma legislaçáo uniforme para todo o 
nosso dominio colonial. 

(( O que pode ser proveitoso para a Guine, pode deixaq~ 
de o ser para Angola e Moçambique, o que se tornq 



necessario para a India é inapplicavel á Africa ou Macru, 
o que nesta pode promover o progresso, pode naquella 
deteirminar um atrophiamento. 

a Alem, pois, das suas condições physicas e economi- 
cas, e indispensavel conhecer os usos e costumes de cada 
colonia, a fim de bem se poder legislar para cada uma, e 
neste bom e prudente criterio estarh o merecimento do 
legislador e o futuro da colonia. 

a Pode com razão dizer-se que para conhecer-se a 
indole, usos, coslumes e civilisação de um povo, basta 
estudar-lhe o seu direito criminal; e de facto, se a 
garantia da justiça esti na existencia da pena, mediante 
a sua applicaçáo saber-se-ha o que k injusto. 

u E' extremamente ditricil formar um corpo de leis 
penaes, que possa applicar-se com vantagem a todos os 
povos das regiões daqriella nossa provincia da Africa, jA 
porque os seus usos e costumes se modificam sensivel- 
mente de regulo para regulo, j i  tambem porque, não 
obstante todos os esforços, me foi impossivel, e creio ser8 
a todos, colligir todos os crimes e respectivas penas; 
ainda assim creio que na exposição que vae seguir-se 
achar-se-hão especificados todos os crimes principaes com 
as respectivas penas, que se executam entre a raça 
munbrae e que, com pequenas variantds, se observam nas 
outras raças. P 

São ideias sãs estas que convem ter bem presentes ao 
legislar para o nosso Ultramar, e pelo que fica dito 
facilmente se comprehende que esses codigos penaes 
coloniaes não podem ser obra do parlamento, que o mais 
que pode 6 por-lhes a chancella inconsciente da sua 
approvação ! 

O Codigo Penal Português em vigor no Ultramar para 
indigenas seria uma vergonha e uma violencia, se o bom 
senso dos magistrados judiciaes os não aconselhasse 
frequentemente a olvidar, oii antes a desrespeitar regras 
que mandou vigorar nas Colonias quem não'fazia ideia do 
que eram esses povos ! 



Que o Codigo representa nas colonias uma violencia e 
uma inutilidade, esta dicto e proclamado em muitos diplo- 
mas oficiaes ; o trabalho de o substituir por obra adequada 
e, porem, de muito maior vulto, do que se julga nas 
repartições superiores. 

Algumas modificações estão ja feitas ao Codigo especial- 
mente no que respeita a penas, porque hoje em quasi 
todo o ultramar se podem substituir as penas correccio- 
naes e de prisão maior por trabalhos correccionaes e 
publicos, mas ainda isso não basta. E' preciso eliminar 
o degredo da lista das penas para indigenas de Africa, e 
admittir para pequenas infracções pequenos castigos cor- 
poraes, que todas as nações acceitam! 

A razão por que o Codigo Penal vigora no Ultramar, 
esta exposta na consulta do Conselho Ultramariuo de 17 
de novembro de I854 ; dizia o Conseiho: 

a O Conselho, revendo escrupulosamente o referido 
Codigo Penal, reconhece que as alterações ou modificações 
de que elle carece em alguns pontos, para ser proveitosa- 
mente exequivel nas provincias ultramarinas, s6 poderão 
ser convenientemente feitas quando tenham por base 
todas as possiveis informações das audoridades e pessoas 
competentes, que tenham residido. ou actualmente residam 
nas respectivas localidades. 

a Mas, sendo este codigo, em geral, manifestamente 
mais conformc com as luzes e espirito da epocha, do que 
o livro v das Ordenaçóes e mais leis penaes que regiam 
antes da publicação delle, ha por isso 'mais vantagem em 
o dar A execução desde jA, do que em retardar essa exe- 
ciição ate que se obtenham aquellas informações, alte- 
rando-se, porem, o n." 3.' do artigo 29.' e os artigos 34.' 
e 38.O do mesmo. codigo, a fim de que a pena por elles 
imposta se approxime, nos seus effeitos, da egualdade que 
deve haver nas penas quando applicadas aos mesmos 
crimes ou delictas. u 

Era a consulta evidentemente razoavel, mas deficiente, 
e assigaava-a SA da Bandeira como presidente. 



O Conde de Torres Novas, que governava a India, 
levanlou logo o seu protesto, e por uma Portaria de 47 
de abril de 4856 aboliu a pena de degredo para os 
hiiidus. 

Em justificação dizia elle: a Emquanto h competencis 
ctos auctores do Codigo ninguem a nega; mas o que B 
evidente e o que todo o mondo sabe, e que os auctores 
do Codigo o não compuzeram para as Provincias ultrama-! 
rinas,, mas para Portugal somente; e que portanto ha 
nelle artigos atrozes, impossiveis, absurdos, quando appli-I 
cados a certas castas e classes de individuos da India. I 

a A prova e que dois dos principaes auctores do Codigo, 
conhecedores das especialidades da Iiidia, estabeleceram 
a pena de degredo sem excepluar della os gentios asia- 
licos, para quem essa pena 6 mais infamante e torqientosa, 
do que a mor1e;porque os obriga a preterir os preceitos 
da ,sua religiãa e a communicar com outras castas ; resul- 
tando dahi o serem excommunhados ou postos fbra das 
castas, e perderem assim a religião e a familia ; e 
morrem dentro de poucos dias, por cessaram de comer 
e beber logo qiie embarcam. 

a A prova e que estabeleceram sem excepção a regra da 
artigo 405." que condemna o ascendente que fa~oracer. ou) 
facilitar a prostituição da pessoa sua descendente;.quando 
sabiam que na casta das bailadeiras e dever religloso a 
prostituição; e que os ascendentes julgam fazer uma obra 
meritoria, ,favorecendo-a e facilitando-a em seus descen-. 
dentes. 

a A prova e a outra regra do 5 i.' do mesmod 
artigo 605.O, cbndemnando o marido que :commelter OJ 

mesmo crime a respeito de sua mulher,; quanda sabiam 
qua na casta dos gugires o dever religioso obriga o 
maridb a ,  ceder a mulher ao seu prelado ou bispo! cada: 
vez que este quer, julgando-se uma grande fortuna. 
domestica haver fructo dessa união. . ) i  . 

h A prbv,  e a regra do 5 2 . O  dd mesma artigo 1505.' 
condemnaiido o '  tutor ou outra pessoa encarregada. da. 
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dirkcção e 'guzrcta de qualquer menor de vinte e- cinco 
annos, que commelter o mesmo crime a respeito dessa 
pessoa menor, quando 'sabiatn que na casta dos paruares 
o mesmo dever religioso obriga o maioral da familia a 
desflorar as noivas dos outros membros da familia, as  
quaes são senipre menores de vinte e cinco annos. ' 

A prova e que no artigo 120." restringiram o poder 
de amnisliar (se para tanto tinham auctoridade), quandd 
sabiam 'que poderia a salvação de alguma provincia 
ultramarina, quando a amnistia se applicasse a povos 
semi-barbhros, depender da onlissão daqnella restricção ; 
a qual alihs mui avisadamente 6 adaptada a um povo 
culto da Europa r .  

De Macau o Governador podia ter feito identicas consi- 
derações : , 

Para que perseguir a prostituição, se ella e tolerada' 
pelos costumes chineses,.a ponto de ser a porta aberta 
opulencia e felicidade de muita rapaiBiga.pobre, parquè e 
alli, nos lupanares, que a grande maioria dos chinas vaa 
recrutar as suasz concubinas, as quaes a lei da direitos de 
esposas ? 

Para que punir a bigamia, se todos os chinas são poly- 
gamos, na'accepção vulgar doa termo, e para que attender 
na lei a a concubinas teudas e mateudas no lar domestico 
ou-casa conjugal r ,  se A essa a situação Pulgar: e social, 
dos, chinas ! I 

Paralque punir a facilitação-da prostiluição, se o china 
pelas suas leis milliarias tem o direito de vender a sua 
mulher adultera para a prostituição ? 

.,Rara que punir a exposição de,;ereanças, se os chinas, 
que apreciam e adoram os filhos, os lançam a rua pela 
janella quando desesperados de os salvar, porque não fazem 
fuperaes seoão.de, saltos e porque não querem a casa 
enfeitiçada, como o s  seus preconceitos Ihes ensinam, se. 
nso lançarem os filhos moribundos. pela janella fora? ' 

Para que P U O ~ P  o aborto, se as leis milliarias ~ h i ~ e s a s  B 
permilte e a sociedade o acceita ? ! 



Para que estatuir sobre a emprestiinos sobre penho- 
res D regras differentes das que o povo chinês acceita e 
respeita ha muitos milhares de anhos, a contento de todos 
e com garantias que satisfazem os seus espiritos conser- 
vadores ? 

E porque não punir muitos actos para nbs repreheasi- 
veis, mas náo criminosos, e que para esses povos consti- 
tuem crimes graves, como a falta de respeito aos paes 
mesmo por actos de pouca importancia, a venda dos bens 
patrimoniaes, dos terrenos de sepulturas, e outros 7 

Comprehende-se que nbs, dominadores, tenhamos de 
transigir com muitos destes habitos inveterados pelo lapso 
de seculos e que s6 os possamos extirpar por esforços 
consecutivos de educação e civilisaçálo. 

Decretar contra elles não basta; resistem a. todas as 
forças da lei, que contraria os  povos ; descontentamo-los, 
mas não os convencemos. 

Insuccessos deste genero sáo aos centos em todos os 
ramos da nossa jurisprudencia, e sentimento temos de 
o limite deste trabalho não permittir que aqui exponhamos 
todos os que accusam os nossos apontamentos, que estáo 
ainda assim longe de serem completos. 

Sobretudo nos crimes que se referem i moral, 8 grande 
a injustiça em Ihes querermos impor a nossa morJal christã, 
pois a moral e puramente um instituto convencional, qae 
muda com a civilisação com os tempos e logares, mas 
que nunca e deshumana, pela razão soberana de que b 
inteiramente. . . humana! l 

Na Syria, entre o Euphrates e o Tarus, as mulheres 
prostituiam-se ritualmenle no Hagneua - logar do sacri- 
ficio da caslidade, e o mesmo se fazia em Babylonia no 
templo de Melyta. 

Em Chypre, segundo o testemunho de Strabáo, as don- 
zellas iam i beira-mar prostituir-se em honra de Venus. 

A prostituição publica de Roma é bem conhecida. Na 
Grecia, ao mesmo tempo que se instituis o dote e se creava 
a monogamia, aristocratisava-se e divioisava-se a prosti- 



tuição; as mulheres gregas encarnavam-se numa figura 
symbolica - a Venus de Milo - que a ardente imagi- 
nação hellenica inundava duma claridade de apotheose. 
Dominava a hectaria; ergueram-se templos, celebravam- 
se festas publicas, onde os poetas envoltos num vasto 
ether de cio mystico, cantavam com uma liberdade ana- 
chreontica (*). 

Se pois percorrermos as paginas da Histeria, nossa e 
alheia, encontramos razões de sobejo a aconselhar-nos 
tolerancia com as praticas indigenas; leis, regras e pre- 
conceitos, que, longe de serem excepções, são regra ha 
longos seculos. Não offende os nossos sentimentos que o 
continuem a ser ate -nos dar tempo de, pela educação, 
mudarmos os costumes que a força não cedem, como a 
triste experiencia de infructiferos esforços nos evidencia 
em longos annos da errada administração, guiada por 
illusorios principios de liberalismo piegas. 

Nálo tGem procedido assim os outros povos coloniaes e 
por isso avançam no prodigioso desenvolvimento dos seus 
dominios, emquanto os nossos, como officialmente se tem 
dicto e e verdade, jazem no primitivo estado de selvajaria 
e atrazo, que nbs mantemos ao som dos hymnos das 
nossas glorias passadas, que s6 a historia regista, e com 
discussões de theses que nada valem e de apparatos bel- 
licos que nos consommem as energias, as attenções e ate 
os cabedaes de que mais carecem as nossas obras publicas, 
as nossas linhas ferreas só planeadas, as nossas missões 
hostilisadas, o nosso commercio e a nossa industria. 

Os hespanhoes tinham nas Philipinas um Codigo Penal 
especialmente feito em face dos a Usos e costumes indige- 
nas B e no artigo 44."  desse codigo diziam : a que os 
juizes e tribunaes ticessem em conta as circunstancias de 
ser o reu indigena, mestiço ou china para attenuar ou aggra- 
var as penas, segundo o grau & inrenção respectiua, a 
nalureza do facto e as condições da pessoa offendida. D Os 

(r) Dr. Basilio Freire, Anfhropolsgia palhologica ( Os criminosos ). 
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Americanos em 4903 j á  discutiam nas Philipinas um pro; 
jecto do outro codigo alli feito para satisfazer ás condíçõqs 
locaes, e uma proclamação que temos presente diz: a e; 
desejando que as leis peiiaes que se dictem sejam omais  
approximadamente possivel conformes e em harmonia com 
os usos, os costiimes e as circunstaucias d,este archipelago 
onde se hão de applicar n. Dizia isto o Governador Geral, 
um juiz que então desempenhava aquellas elevadas fbn- 
cções. Os Americanos novatos em administração cob- 
nial e num pais em revolta ainda, procuravam logo as 
soluções aos problemas vitaes e fundamentaes, nós com 
seculos de tirocinio ainda nem os abordamos seria- 
mente!!! 

Na India ha o bem conhecido Zndian Penal Code. Na 
Africa do Sul estudava-se em 1899 um Codigo Penal 
Indigena e j6 vigora. 

Em 1900 foi publicado na Nova Galles do Sul o Crimes 
Aci, E, como seria longa a enumeração, basta dizer que 
todas as coloiiias inglesas tem codigos penaes especiaes 
ou ao menos ordenanças avulsas sobre cada capitulo da lei 
penal que apresenta especialidades. 

A Ordenança de 4 de setembro de 1903 na Rhodesia 
vae ate ao ponto de declarar crime as relações illicitas de 
preto com mulher ou rapariga branca, com consentimento 
desta ; e pune a rapariga com prisão ate dois annos, ao 
passo que ao preto applica prisão até cinco annos e traba- 
lhos forçados ! Tanto elles comprehendem a necessidade 
de leis especiaes. 

Os proprios franceses, que são os responsaveis de 
muitos dos nossos erros pela influencia que sobre nbs 
teem as suas ideias, mostram-se neste ponto mais condes- 
cendentes do que nos. 

São applicadas a Cochinchina, no que respeita aos 
crimes ou delictos commettidos por os indigenas ou 
asialicos, as disposições cio Codigo Penal hleti'opolitano, 
mas com numerosas excepções ; supprimem-se uns artigos 
e alteram-se outros, como se pode ver no Decret~ de 16 
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de março de 1880. Como se isto não bastasse ainda se 
determina : a. Artigo 4.' : A todos os crimes, delictos e 
contravenqões dos indigeoas ou asialicos, os tribunaes 
continuarão a applicar, se não estiverem previstos neste 
codigo, as leis, regulamentos e cosltimes annarnitas atd se 
providenciar o contrario D . 

O artigo 5." manda applicar o Codigo Penal aos euro- 
peus, tal qual foi publicado. 

No Toiikin e no Annam os indigenas são julgados pela 
lei aniiamila e por tribunaes annamitas, sendo as senten- 
ças revistas pelo residente. 

Na Africa, o Tribunal mussulmano de S. Luiz applica o 
Koram. 

No Senegal, Soudaii, Congo, Guine os chefes indigenas 
administram a justiça conforme os seus usos sociaes, com 
intervenção do administrador, no interesse da politica 
francesa. 

Eni Madagascar os tribunaes franceses applicam ao 
crime a bi Malgacha com as modificações que a equi- 
dade recommenda, tendo sido essa legislação codificada 
em 1882 e mandada estudar novamente em 1899. 

Nbs, os mais antigos colonisadores, continuamos a 
viver de theorias, de relatorios, commisões, portarias e 
nada pratico temos feito, porque ainda não houve uma 
vontade energica e persistente que puzesse mãos ii obra, 
escolhesse os seus collaboradores e a levasse a cabo, 
com são criterio e justa remuneração dos serviços 
prestados. 



LEIS COMMERCIAES 

Se ha leis que ate hoje tenham respeitado os usos 
e costiimes de cada região e de cada u praça B ,  são com 
cerleza as commerciaes, que nesse ponto levam a pri- 
mazia. Pela sua natureza, e certo, serão as primeiras a 
geiieralisar.se e a romper as barreiras dos estados, porque 
de tal maneira se expandem cerlas normas e praticas, 
tanto. téem approximado as invenções modernas pela velo- 
cidade e commodidade os povos mais distantes uns dos 
outros, de tal modo contribuem as trocas ou permutas 
dos prodiictos de continente para continente para a frater- 
nisação dos agentes do commercio, que não causaria 
espanto se amanhã um congresso acceitasse normas 
geraes, idenlicas, as mesmas, para sobre ellas se orga- 
nizar o commercio em todas as suas manifestações nos 
paises civilisados. 

Fizemos a restricção - nos paises civilisados -, por- 
que OS demais povos que ainda não eiifileiraram riessa 
categoria nem são chamados aos congressos, nem, quando 
chamados, abdicariam de praticas, processos e normas 
que de longos seculos Ihes sáo peculiares. 

Antes de Portugal ser uma nacionalidade, já a China 
tinha preceitos do commercio, ja usava as mesmas normas 
que ainda hoje conserva e defende com veneranda con- 
vicção. Antes de Portugal ser uma nacionalidade, ja os 
Indios navegavam e iam pela costa levar os seus pro- 
ductos a iiovos, para elles, mercados, e entre si negocia- 

12 
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vam com regras estabelecidas, a que todos se submetliam 
voluntariamenle e ainda hoje se submettem. 

Não tomou na Africa grande desenvolvimento essa 
forma da actividade humana - o commercio -, no entanto 
em nada se assemelham as europeias as normas regula- 
doras do seu commercio. 

Ha portanto nas nossas colonias da Asia e da Africa 
maneiras de ser no exercicio do commercio, quo, não 
sendo sanccionadas por leis, tFem todavia força obrigatoria 
imperiosa que Ihes advem de habitos inveterados ha 
seculos, que forçoso e respeitar. 

Alem das populações nativas, ha, porem, nas nossas 
colonias um numero tal de commerciantes de oatras 
regiões - parses, mouros, arabes, judeus, persas - que 
do commercio fazem principal profissão, que justas consi- 
derações mandam attender ao que ha de peculiar nos 
seus usos mercantis. 

Não nos temos ainda referido ao cosmopolitismo de cada 
colonia. A lucta pela vida e o amor das aventuras chama 
a esses paises nascentes gentes de todas as nacionalidades, 
sendo vulgar haver colonias onde maior e a communidade 
estrangeira que a nacional, succedendo isso comnosco em 
quasi todos os nossos dominios iiltramarinos. 

Tambem os meios sociaes e economicos coloniaes, em 
nada se parecem com as regiões metropolitanas; nellas 
tudo e differente, desde a actividade febril e aiidaciosos 
emprehendimentos ate ao maior risco dos capitaes, maior 
necessidade de credito largo, instante necessidade de pro- 
teger a boa-fe, exotismo dos produclos, variadas condições 
do trabalho indigena, numas abundante, barato e intelli- 
gcnte, noutras raro, caro, deficiente! 

Tudo isto concorre para, sob o ponto de vista commer- 
cial, tornar os meios coloniaes, meios especialissimos, que 
a melropole tem insistido em querer ignorar e ignora, 
e qiie exigem especialissimas providencias adaptadas as 
peculiaridades ecoriomicas, sociaes, e geograficas, as quies 
todas poderosamente influem no commercio, notavel força 
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de que hoje sobretudo depende o desenvolvimento econo- 
mico dos nossos desprezados dominios ! 

O que temos dicto, e que na sua maior parte prova em 
favor de uma legislação commercial tambem especial para 
as colonias, dispensa-nos de maiores desinvolvimentos 
neste capitulo. 

Os usos, estylos e praticas commerciaes teem-se res- 
peitado e mandado respeitar pelo principio de que: a Sane 
scriplo jus venil qttod uszcs approbavil : num diulurni mores, 
consensu ulenliutn comprobati, legem imilaniur D (*). 

O Alvara de 16 de dezembro de i771 no 3 . O  reconhe- 
cia-os, dizendo : 

r Attendendo a que as decisões dos negocios mercantis 
costumam ordinariamente depender muito menos da scien- 
cia especulativa, das regras do direito e das doutrinas 
dos jurisconsultos, do que do conhecimento pratico das 
maximas, usos e costumes do commercio.. . D 

E Ferreira Borges, o grande commercialista dos nossos 
tempos passados, escrevia : u Atlentem pois bem os 
julgadores quando houverem de decidir alguma causa de 
commercio ao que for uso e estylo mercantil: deixem 
de parte as subtilezas dos jurisconsultos e os apices do 
direito, examinem o uso e julguem pelo uso: não lhe 
toqueni, não o destruam, porque destroem nelle a pros- 
peridade publica ! 

n Quando o uso estiver cunhado pela repetição, pela 
pratica invariavel, quer de Portugal, quer de outra praça 
da Eriropa, c pela observancia coustante,.tenham-o por lei. 
O commercio 6 uma naçáo espalhada e misturada com 
todas as nações : o seu interesse esta universalmente ligado 
com a universalidade dos seus usos, e a siia propria lei ; 
lei que elle fez, e que lodos os governos consentiram e 
sanccionaram, e em que não locam senão para a confirma- 
rem; e se alguma vez desavisadamente tentaram muda-la, 
sempre a siia lei morreu e o uso triumphou! B 



180 ESTUDOS COLONlALS 

Isto e rigorosamente o que tem na generalidade acon- 
tecido no Ultramar: o governo tem para I A  exportado 
pilhas de leis feitas sem estudo nem reflexão ; poucas vigo- 
ram e muitas iiunca chegaram a ter começo de execução. 
Estão nas collecções para confusão e .  . . ludibrio! 

O Codigo Commercial foi applicado ao Ultramar pelo 
decreto de 20 de fevereiro de 1894, com excepção dos 
artigos 169.' e 178." n." 3." e 164." § 3.'; no 5 2." do 
artigo 2." dizia-se que o governo, ouvidas as estações 
competentes, iria fazendo nelle as modificações que as 
circunstancias especiaes das mesmas provincias exigissem, 
e tomaria todas as medidas necessarias para facilitar a 
sua execução. 

De harmonia com esta promessa ordenou-se por officio 
de 28 de dezembro de i894 a Lodos os governadores do 
Ultramar que nomeassem commissões de jurisconsultos, 
para durante os primeiros cinco annos de execução do 
codigo estudarem e proporem as providencias tendentes 
aquelle fim. 

A Portaria Regia de 31 de maio de 1898 declarou 
vigente no Ultramar o Codigo de Processo Commercial 
por força do artigo 180." do Regimento de Jusliça de i894 
e mandava que as commissões nomeadas por virtude do 
officiu citado estudassem e propozessem as modificações 
iiecessarias e as providencias tendentes a melhorar e faci- 
litar a sua execução. 

Não conhecemos trabalhos alguns de taes commissões, 
e se os ha estão aferrolhados nas gavetas da secretaria do 
Ultramar, furtados a apreciação publica, quando o destino 
de taes trabalhos para serem uteis e delles se tirar, pela 
discussão, todo o proveito, seria o da publicação e distri- 
buição para estudo. 

Que o Codigo Commercial, não tendo sido feito para 
cada colonia não devia Ia ter sido posto em vigor, sem as 
adaptações, por não prever as suas coiidições, e evidente ; 
s6 por um acaso podia convir a qualquer deltas ! E essa 
inapplicação ja a proclamou officialmente o Sr. Teixeira 



de Souza. Referindb-se As a Companhias coloniaes D reco- 
nhecia que o Codigo Commercial não era perfeitamente 
adaptavel ao Ultramar e que quem o elaborou, organizou 
e referendou não o fez para as colonias ! 

Fê-lo para a metropole e um dos meios que mais entor- 
pecia o regular andamento das companhias coloniaes, era 
o regimen em que ellas se encontravam constituidas 
segundo o actual Codigo Commercial. 

Realmente o actual Codigo Commercial, que, sem 
duvida, representa um progresso enorme sobre .o  ante- 
rior, foi moldado para o nosso meio metropolitano, cons- 
tituido de população Iiomogenea e habitos commerciaes 
definidos e identicos. Náo pensaram os seus auctores, 
nem de leve, na organização economica de cada colonia, 
no cosmopolitismo dos que ahi luctam pela vida, no risco 
que correm os capitaes que necessitam de facilidades na 
adquisição e collocação, mas, tambem de muita protecção 
contra abusos de aventureiros; na rapidez e singeleza que 
em países nascentes demandam todas as formulas, na con- 
ciliação necessaria e indispensavel dos interesses de nacio- 
naes com os de estrangeiros civilisados e não civilisados 
que na febre do ouro a ellas accorrem, em muitas condi- 
ções emfim peculiares a cada uma, que as outras não 
offerecem e que em Portugal se desconhecem. Foi um 
erro crasso de governantes, manda-lo vigorar nas colo- 
nias, 6 um imperdoavel descuido de quem manda não ter 
provido de remedio e deixar amortecer as colonias a 
mingua de encorajameuto e facilidades, por se não ter 
feito para cada uma legislação commercial adequada. 

Explicar por mirido porque as leis se não adequam seria 
trabalho longo que este livro não comporta ; vamos no 
entanto expor algumas das dificuldades. 

Chinas, que são todos os nossos commerciantes de Macau, 
e baneanes, parses, persas, que são negociantes numero- 
sos na India e Africa, todos teem minuciosa escripturação 
commercial, nenhuma dellas, porkm, e feita no systema 
europeu, differe na forma dos livros muito diversos dbs 
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que o codigo e as leis fiscaes prevêem, differe na maneira 
de escrever, pois até escrevem da direita para a esquerda 
e do fim do livro para o principio, mas differe ainda no 
seu arranjo. 

Impossivel 6 portanto applicar a maior parte das vezes 
o Codigo Commercial e as leis fiscaes. 

No capitulo de sociedades pouco ou nada ha que se 
appliqiie a esses povos; associam-se de tempos immemo- 
riaes, respeitam normas mais antigas do que a nossa 
monarchia e não podem essas fbrmas caber nos limites 
do nosso codigo, porque são de outra maneira, nem 
melhor nem peior, differente, e por isso não podem ser 
acceites ao registo commercial. Para reprovar o systema 
do codigo bastava que se perguntasse para Macau, India 
e Africa Oriental - quantas sociedades de asiaticos ha a 
exercer abertamente o commercio ? Quantas estão regis- 
tadas na secretaria do Tribunal do commercio ? A resposta 
seria eloquente ; são tão poucas registadas, que justifica sO 
isso a suspensão desse capitulo do codigo ! 

E estarem ou não registadas não é indifferente. Não 
estando registadas não terri as sociedades individuali- 
dade juridica pelas nossas leis, os juizes não as devem por 
isso admittir em juizo. Não as admittindo em juizo, ellas 
que formam a vida activa das nossas colonias ficam sem 
garantias, e ou as abandonam ou arrastam a vida illegal 
da sua legitima constituição ; porque 6 a dos seus velhos 
costumes ! 

O resultado são as decisões contradictorias, as incerte- 
zas da jurisprudencia, os receios dos povos, a falta de 
confiança nos nossos processos, um constrangimento doen- 
tio que, não dando vida larga As empresas, enfraquece o 
progresso dos dominios que nos são caros, e que se arrui- 
nam amarrados a normas improprias e inexequiveis. 

Mesmo para as sociedades que se queiram formar 
segundo o nosso codigo, são innumeras as dificuldades e 
carecemos de reformar a legislação das sociedades anony- 
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mas no sentido de as tornar mais populares, mais acces- 
siveis, menos exigentes em capitaes, dos quaes sb a media 
se arrisca a empresas coloniaes, que podem dar avultados 
lucros, preferindo viver magramente de rediizidos juros da 
divida publica, com a qual o estado faz concorrencia ao 
desenvolvimento industrial e commercial do pais, porque 
o nosso povo acha mais commodo essa colheita semestral 
de juros de capital que nunca mais vê, do que entrar em 
empresas que lhe dariam avultados lucros, mas cujos 
riscos hoje são grandes ainda por falta de garantias das 
leis. Uma adaptação das sociedades por quotas no Ultra- 
mar seria de grande utilidade, mas ninguem se importa 
com esses problemas vitaes, pois a lei de I I  de abril 
de 1001 foi applicada, pelo decreto de 22 de abril de 4906, 
ao Ultramar sem modificaçóes algumas. 

Toda a gente sabe que na China tanto ou mais do que 
a assignatura, que poucas vezes se faz, vale no commercio 
e na vida privada o sello ou carimbo da firma ou da 
familia. Dahi u necessidade de dar o devido valor a essas 
formas de obrigação, que são variadas conforme o uso do 
sello e o logar onde e estampado. 

Estabelecemos em Macau e India o regimen das fallen- 
cias ; para ja não fallar das difficuldades que ha na admi- 
nistração, basta dizer-se para justificar uma reforma 
completa dessa instituição que o espirito chinês n8o 
compreliende o estado de fallencia ; entende-se que quem 
deve, paga, e que náo 6 moral uma lei que justifica, com 
insuccessos commerciaes, que se náo pague senão uma 
parte do que se deve. Para elles quem não pode pagar 
hoje pagar4 outro dia, e são condescendentes ao extremo 
com os devedores, mas emqnanto não pagarem devem 
sempre e transferem a divida para os descendentes atd 
que venham dias prosperos! 

Tal foi o numero de fallencias que appareceram em 
Hong-Kong ao estabelecer-se alli o regimen novo para 
chinas; tão largo uso fizeram os caloteiros da sinceridade 
da lei que facilmente burlavam, que o governo inglhs, 
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solicitado pelo commercio alarmado, teve de tomar provi 
dencias especiaes. 

Ao mesmo tempo ha muitas formas associativas na 
China de uma vulgaridade siirprehendente, entre essas 
são os contractos de u Haos D, lima pequena sociedade de 
credito de exlraordinario engenho e que e de uso quoti- 
diano. 

Os a TIaos u de consignação tEem uma organização que 
as nossas leis desconhecem e são elles que governam 
toda essa febril aclividade desse formigueiro de chinas 
que em Macau dão aos cofres publicos uma receita dobrada 
da despesa publica. 

Os chamados bancos parricula,as na China exislem 
a cada canto, ha-os em Macau e numerosos, recebem 
depositos e fazem todos os actos proprios de bancos, mas 
a sua organização e totalmente differente da dos nossos 
bancos por vezes, ou antes sempre ; a maior difficuldade é 
saber quem responde pelos depositos que alli ficam sem 
garantias, mas que em compensação teem todas as facili- 
dades, e uni juro de 9 O/o nos depositos a ordem, que se 
podem ate receber dia a dia ! 

Convem, evidentemente, dar existencia juridica a esses 
bancos, não os sobrecarregar de condições porque os 
afugeiitaria, mas procurar rodea-10s do maior numero 
possivel de garantias, pois que hoje não dão nenhumas e 
mesmo assim elles tem o patrocinio e o apoio de popula- 
çUes numerosas. que comprehendem o seu funccionamento 
ha seculos e que com elles estão satisfeitas. 

Ninguem ignora que ha na China, nas colonias de 
eiiropeus a instituição dos compradores, importantes inter- 
mediarios de funcções definidas que as nossas leis nem 
p reveem ! ! 

Especiaes são as condições dos empregados e caixeiros 
e todavia as nossas leis nada estatuem para elles, quer 
sejam cliinas, parses, ou mouros! 

Não nos illudamos, é das forças vivas das colonias, o 
seu commercio e ii sua industria, que especialmente cum- 
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pre aos governos cuidar, são essas as fontes da riqueza, 
são essas energias que fornecem aos cofres as receitas que 
os serviços consomem, e nbs cuidamos mais destes em 
errada preferencia, por serem os mais familiares aos nos- 
sos governadores. 

Uma legislaçáo commercial, facil, singela, sem entraves, 
preveudo as instituições consuetudinarias e dando-lhes 
fbrma e existencia juridica, tendo em attenção o caracter 
e as condições do fomento iiecessario a cada colonia para 
ella rapidamente progredir, e o que e preciso mandar 
estudar e pôr em execução. 

E' necessario abraçar e encorajar todos os emprehendi- 
mentos, proteger todas as ousadias, punir toda a propo- 
sitada ma-f6, dispensar tudo o que não for formulario 
imprescindivel, e dispensar a intervenção da metropole 
afastada ; longe das pessoas e das coisas, em ignorancia 
de tudo, e com erradas concepç6es que sO prejudicam os 
serviços, as leis e os espiritos. 

O actual estado de coisas sb 6 proprio para a afugen- 
tar ou descontentar os capitaes n, e de capitaes e que as 
nossas colonias necessitam. 



XIII 

LEIS DE PROCESSO 

Um codigo não é o rompimento com as leis e com a 
pratica existente; innova no que 6 preciso, mas não destroe 
o que constitue o estado presente a que se applica; modi- 
fica de ordinario mais do que cria, aperfeiçoa mais do 
que inventa ; desenvolve mais do que aniquila, dizia a 
commissão de legislação da Camara dos Pares, em parecer 
de 29 de março de 1876 sobre o Codigo de Processo 
Civil. 

São estas as normas a seguir na organização de qualquer 
legislaçso adjectiva, de processo, e são as normas que 
absolutamente se tSem olvidado na nossa legislação colo- 
nial na cegueira da assimilação. 

Essas leis complicadas, essas formiilas caras, esses pro- 
cessos morosos, esses mananciaes de chicana, organizados 
adrêde para o nosso meio metropolitano não se coadunam, 
não se ajustam aos meios coloniaes. Não tõem feito outra 
coisa que criar embaraços e dificultar a justiça como a 
comprehendem populações atrazadas ou de especial moda- 
lidade, e como ella, para ser eficaz, respeitada, compre- 
hendida, deve ser administrada. 

a Nas primeiras epocas 'o processo foi simples, como 
simples era a acção de julgar, como simples mesmo era o 
poder 8 ,  diz o mencionado relatorio, e esqueceram-o os 
legisladores para não fazer para o nosso .Ultramar leis de 
processo differentes, porque o reclama o seu estado apenas 
no desabrochar da civilisação. 
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a Resistem melhor aos embates dos tempos aquellas leis, 
cujas raizes são mais profundas na sociedade, porque a 
sociedade progride, e certo, mas enriquecida com a expe- 
riencia dos seculos r ,  lê-se no parecer referido e isto foi 
desprezado pelos legisladores na sua ignorancia do que e 
e do que pode e deve ser a justiça para povos selvagens! 

a O edificio da sciencia jiiridiea tem-se elevado succes- 
sivamente com o auxilio de cada geração; cada seculo, no 
pensar de Portalis, projecta algum raio de luz nos seculos 
seguintes. 

a E' esta successão de lentos ensaios, de difficeis pro- 
vas, de pacientes applicaçóes, que constitue o progresso 
das legislações 0 ,  proclamava a Commissão i Camara para 
ella logo em seguida desrespeitar esses ensinamentos da 
histeria, e galgar por cima de seculos de evolução que tem 
ainda a caminhar os povos das nossas colonias para nos 
alcançarem ! 

Em 1889 diziamos nós em relatorio oficial : Esti 
provado que os povos orientaes e os povos pouco civilisa- 
dos não comprehendem nem se aproveitam das garantias 
que dão as nossas formulas nos tribunaes. O que elles 
querem e comprehendem são os processos rapidamente 
decididos, civis ou criminaes, e isto porque ou estão 
habituados a uma justiça sem processo, feita pelos seus 
chefes, ou porque, na sua actividade, nãlo querem perder 
tempo em formulas e permanencia pelos tribunaes, que 
Ihes é precioso no labutar da vida. D 

E assim reconhece quem meditar na vida selvagem de 
Timor ou Africa, onde temos passado longos annos, ou na 
febril actividade de chinas, aos quaes por. muitos aniios 
lambem administramos justiça, ás vezes fbra dos trilhos 
do Codigo de Processos, para ser abreviada e por isso por 
elles era mais apreciada. 

O nosso codigo suppõe elementos sociaes de illustração 
que nas colonias não existem. Pretos ou timorenses que 
não teem noções do tempo, que contam os dias pelos nós 
que se fazem numa corda ou pedras que se lhe amarram 



no langotim, seu unico vesluario; que contam os  annos 
pela arvore que iiasceu 4 porta do regulo, e que d e  
oitenta annos se  dizem menores e menores s e  dizem 
velhos ; que interrogados pela idade de mulheres a indi- 
cam por signaes significando o desenvolvimento dos seios ; 
povos assim atrazados não podem governar-se por um 
processo que faz das formulas e dos prazos toda a sua 
engrenagem. 

Comprehendem os iiacionaes, apezar de successivos 
protestos, a elevação dos emolumentos e Iionorarios, que 
afugentam pequenas questões dos tribunaes e aconselham 
a credores de  pequenas quantias e sujeitos de insignifi- 
cantes direitos a abandonarem o que a lei Ihes garante, 
mas a justiça lhe não pode dar  senão a troco do proprio 
prejuizo; nas çolonias, porem, os indigenas, em egualdade 
de  condições, estão promptos a crer em injustiças e immo- 
ralidades do mando e da nossa administração, porque não 
comprehendem os seus espiritos que a justiça lhes iião dê 
o que de facto lhes pertence. E isto e gravemente despre- 
tigioso da justiça e inteiramente opposto ao que recom- 
menda a politica colonial para povos que queremos sedu- 
zir pela imparcialidade, moralisar pela lei, conquistar pela 
civilisação ! 

Relativamente a Macau dizia o Ministro Villaça (1889). 
a E' portanto indispeiisavel que as inslituições officiaes se 
accommodem, tanto quanto possivel, as condições de  lima 
população, cujos usos e costumes, cujos liabitos e vicios, 
não 0 facil modificar senão muito lentamelite e que ao 
mesmo tempo constitue a parle mais industrial e mais 
activa no trafego commercial D. 

E assim e. Não sao os chinas selvagens, estão muito 
longe d'isso e ja eram ate civilisados antes de n6s sermos 
nacionalidade ! Mas tFem modos especiaes de vida social, 
que, não sendo previstos nas leis, profundamente os con- 
trariam e incommndam. 

E convem-nos evitar isso, porque a nossa rica colouia 
d e  Macau formam-a. . . elles ! 
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O nosso processo parece mais talhado para dar proven- 
tos a juizes, delegados, advogados e escrivães, que deviam 
viver so de ordenados do Estado, quasi, do que para faci- 
litar a justiça as partes. 

Ha formulas antigas, de requintada velharia e inutili- 
dade, consagradas s6 pela reluctancia de praxistas e que a 
commodidade dos povos e a economia dos pleitos mandam 
riscar ! 

Cresce dia a dia e com razão no pais o pedido da sim- 
plificação e barateza dos processos, mas, nas colonias 
essa reforma e imperiosa e sU o nosso criminoso desleixo 
mantem ainda nos processos formulas de qiie se não pode 
usar, que so alimentam a chicana e a ma-fe e que nos 
arruinam os creditos de colonisadores, por não respeitar- 
mos a infantilidade das nossas sociedades de alem-mar! 

Um processo organizado para o pais, retalhado em 
pequenissimas comarcas, servidas por linhas ferreas ou 
hellas estradas (onde as lia !) quer applicar-se ao ultramar 
onde ha comarcas tão grandes como o pais inteiro!!! sem 
linhas ferreas e sem estradas e muitas vezes retalhado, 
mas por campos inundados durante meses ou rios que com 
enchentes caudalosas, offerecem obstaculos insuperaveis ! 

Não saberiam isto os promillgadores do codigo para o 
Ultramar ? l 

Da isto em resultado que os codigos de processo 
poucas vezes se cumprem, e que as questões iiidigenas 
são decididas, e muito bem, pelo criterio de cada juiz 
territorial ori chefe administrativo, a moda indigena que 
e a que os pretos acceitam e respeitam, não havendo a 
mais ligeira forma de processo nem de fiscalisação para o 
julgamento, as vezes importantissimo, das Ouvidas de 
Angola, dos Milandos cafreaes de Moçambique ou das 
Jilsliças em Timor. IJreceilos, processos, penas, emolii- 
mentos tudo é real e existente, mas nada semelhante, nem 
parecido de longe mesmo com o que as nossas leis pres- 
crevem. E' um facto assente que as leis não téem força 
para alterar os costumes dos povos ! Estes é que alteram 



todos os dias as leis e disso temos nos vasta prova nos 
nossos dominios ! 

Aos proprios magistrados, cingidos a observancia res- 
tricta da lei, sem o poder de a alterar em caso algum, 
causa muitas vezes repugnancia o cumprimento da lei que 
as circunstancias repellem l 

Esquecemos que ao a Legislador não 6 licito mudar por 
seu arbitrio a natural sequencia dos factos historicos B, 

como se diz num decreto de 1895, c esquecemos que no 
ultramar português precisamos de leis simples, comprehen- 
siveis, faceis para os iiidigenas, embora seja necessaria 
uma mais bem adequada legislação para os europeus qiie 
por l i  andam em serviço da patria ou em lucta pela vida. 
E' assim necessaria nas colonias uma legislação especial 
completa. 

Tem-se reconhecido isto oficialmente repetidas vezes, 
mas pouco ou nada se tem trabalhado para efficazmente 
levar a cabo a necessaria reforma e lambem por vezes não 
tem sido confiada a sua organização aos mais pralicos 
espiri tos. 

No relatorio do Decreto de 7 de dezembro de 1836, 
relativamente a Relação de Gòa, diz-se: 

a O regimepto daquella Relação, e o systema judicial 
daquellas provincias, ainda que moldados ao territorio, 
aos costumes e as praticas dos seris naturaes, haviam 
contido muitos defeitos de organização para se piiderem 
conservar em tempos tão diversos, em que as ideias estáo 
mais apuradas e a iiistrucção do seculo tem descoberto e 
estabelecido os meios mais adequados para a recta admi- 
nistração da justiça. 

a Alem dos vicios da organização, havia o outro de se 
observarem alli as leis do reino, na parte em que pudes- 
sem ter applicação, não existindo as hypotheses, tornando-se 
tudo arbitrario e dependente do capriclio, das paixõe se 
interesses dos executores. 

a Não melhorou ate agora tão absurdo costume, e aos 
antigos erros ja invetorados ajunctaram-se outros moder- 
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nissimos, que nasceram das novas circonstancias yoliticas, 
e da ullima organização administrativa e judicial que alli 
se mandou erradamente hpplicar, sem as competentes e 
riecessarias modificações, generalisando principios e regras 
administrativas, quando se  deviam particularizar, segundo 
os usos, indole e caracter, interesses e ate er ros  d e  tão 
diversas gentes, com differentes praticas e modos de  vêr, 
para as quaes muitos daquelles erros são dogmas de  
crença religiosa l 

r Destes encontros nasceu andarem alli actualmente 
sem lei e regras fixas as noções da justiça, os direitos 
daquelles povos e os da Coroa de  Vossa Magestade. Para 
regular uns e outros, pondo ao mesmo tempo em harmo- 
nia o aclual syslema judicial do reino com os  costumes, 
interesses e praticas de  tempo immemorial, guardadas 
naquelles paises, tenho a honra de apresentar a Vossa 
Magestade o presente Decreto. n 

Ja a Carta de  Lei de 18 de julho de  1885, no artigo 5 . O  
5 1.O, aiictorisava o governo a nas qiiestões commerciaes 
e civeis entre indigenas, e nas questões commerciaes e 
civeis sobre bens immobiliarios entre indigenas e euro- 
peus, mandar adoptar o processo verbal ou summaris- 
simo, conforme tanto quanto possivel com os usos locaes 
que, para esse fim seriam codificados, excepto nos casos 
em que por accordo das partes liaja a legislaçáo esta- 
belecida no resto da provincia ou o julgamento por 
arbitros. 

Aos residentes nas respectivas circunscripções competiam 
as  attribuições que a lei confere aos juizes ordinarios no 
resto da provincia. Estas providencias tornadas para o 
Congo, ficaram sem adequada regulamentação, como tem 
acontecido a todas as demais. 

Do mesrno modo no Decreto de 31 de maio de 1887, 
referente lambem ao Congo, se  dizia: 

N Art. 23." O governador do districto fara esludar os  
usos do pais, os quaes devidamente colligidos de  accordo 
com o governador geral, servirão de  base para se  forrnu- 
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seguiu-se, segundo cremos, que, aos processos morosos e 
iiiterminaveis de  hoje, succedam as  decisões rapidas e 
definidas, que dão ao poder especial de  onde dimanam 
a maxima garantia de  prestigio e de eficaz proficiiidade 
moralisadora. 

E neste ponto muito particiilarmente tivemos em atten- 
ção que a Giiiné 6 de toda a conveniencia attrahir capitaes 
de  outras nacionalidades alem da portuguesa, que raro s e  
empregam em taes emprezas, capitaes que serão natural- 
mente em grande parte administrados por subditos estran- 
geiros, entre os quaes a proverbial morosidade da acção 
da nossa jiistiça não encontra facil explicação. circuustan- 
cia esta que muito contribue para se  afastarem das nossas 
colonias, onde alias a vantagem seria chamar por todas a s  
fórmas aquelles que, pelo capital e pelo trabalho, mais 
poderão contribuir para o sei1 desenvolvimento e pro- 
gresso. P 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . o . . . . . . . . . . . . . . .  

a As fiincções judiciaes que s e  deram aos commandantes 
militares, pondo-os em contacto com os juizes dos povos, 
dar-lhes-hão uma noçáo exacta dos habitos e do modo d e  
ser dos indigenas e assim cremos que se  corrigirão muitas 
causas de guerras intestinas e porventiira muita subleva- 
ção e o permanente estado de  desordem que ate hoje tem 
sido a caracteristica normal da existencia da Guine. D 

No Decreto fez-se a organização judicial da Guine, onde 
o auditor era assistido por militares ou dois dos quarenta 
maiores contribiiintes para o julgamento dos crimes 
graves. 

No artigo 24.O dizia-se : 
a O governo decretara um Codigo de Processo e um 

Codigo Penal com applicação especial ao districto da Guine, 
estabelecendo a pena de  trabalhos publicos desde oito 
dias a oito annos, e respeitando quanto possivel os usos e 
costumes do pais. P 

Nas questões correccionaes entre iiidigenas dava o 
artigo 2 8 . O  auctorisação aos commandantes militares para 



usarem o processo verbal e summario, julgando e conde- 
mnando segundo os  costumes do pais e sempre com 
audiencia do juiz do povo. 

Igual criterio se seguiu na criação dos juizes territoriaes 
em Timor pelo Decreto de  27 de dezembro de 1897 e 
especialmente na Beira por decreto de 23 do mesmo mês 
e anno, a pela conveniencia de fazer coincidir, quanto 
possivel, as circunscripções judiciaes com as adminislra- 
tivas e de incumhir em cada uma as funcçóes da justiça 
a quem deltas possa desempenhar-se com promptidão e 
relaliva competencia, simplificando as formulas, quanto 
o permitlam as garantias do direito, e apropriando com 
prudente reserva os usos e costumes dos povos D .  

Em parte alguma a simplificação foi complela e para 
iienhiima houve aiiida o beneficio da compilação dos usos 
e costumes. 

Na Beira a simplificação foi ate ao ponto de  a abolir as 
ferias e os dias santos e de  grande gala D !!! S6 são 
feriados os domingos, 1 de janeiro, anniversario de  El-Rei, 
quinta, sexta e sabbado santos, e 24, "L e 26 de dezem- 
bro ! I !  

Na Portaria provincial de Angola de  12 de dezembro 
de 1896, dizia-se : 

a Considerando quanto e vantajoso que se  fixem para 
alguns actos judiciaes prazos razoaveis, mas curtos, o mais 
possivel, para evitar delongas e por vezes o esquecimenlo 
dos processos, grave offensa dos direilos da sociedade e 
dos particiilares, o que ilesprestigia a auctoridade e torna 
improficua a acção da lei ;  

Considerarido que grande utilidade provem da simpli- 
ficação do processo dos recursos interpostos dos julgados 
para os juizes de direito, vista a falta de  advogados ou 
procuradores habilitados nos ilifferentes juizos inferiores, e 
aitendendo a que essa simplificação representa mais uma 
garantia e um importante beneficio para os litigantes.. . D 

Em 1894 foi piibliçado o Regimenlo de Justiça das 
Provincias iiltramarinas de  20 de  fevereiro, que parece 
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ter sido feito tendo em vista especialmente a India, evi- 
denciando-se por isso logo a sua inadaptação as outras 
comarcas e existindo já hoje pouco deste diploma. Era 
extraordinariamente deficiente em processo, porque atten- 
deu a India, e esta é a proviricia, ou Estado que menos 
necessidade de  especialidades tem. 

A imperfeição do Regimento foi reconhecida pelo pro- 
prio governo, que se  apressou a provê-la de remedios, 
dando organizações especiaes as provincias ultramarinas, 
todas tambem deficientes, porque eram apenas remendos 
no decreto de  1894. 

A confusão é enorme hoje e, sem uma remodelação 
complela para cada colonia, uáo ha ja meio de  s e  estabele- 
cer nada de definido e conveniente em materia de  processo, 
que carece de  ser  simplificado e adaptado as condições de  
cada região, como exuberantemente fica demonstrado. 
Podiamos apontar aqui especificadamente muitos dos defei- 
tos, dos erros, das inconcebiveis mesmo determinações 
que conhecemos nas colonias e os remedios para elles, 
mas não cabe tanto nos limites desta obra. 



XIV 

LEIS DE ORGANIZAÇAO JUDICIARIA 

Adequada simplificação requerem tambem as leis da 
organização judiciaria em povos primitivos e regiões 
vaslissimas, imperfeitamente organizadas sob o ponto de 
vista administrativo. 

A justiça, que tem na siia rapidez um dos seus mais 
prestigiosos elementos de repressão, tem de estar sempre 
ao alcance dos opprimidos ! 

Não queremos que a sua simplicidade v i  ate ao esque- 
cimento das mais vulgares garantias; não desejamos 
que a sua singelesa v i  at8 ao systema creado na Carta 
Regia de I 4  de novembro de 1761, dirigida a Antonio 
de Vascoi~cellos, governador do u Reino D de Angola, na 
qual se dizia : 

a Amigo. Eu vos envio muito saudar. 
a Altendendo 6 devassidão em que se acham os vicios 

u mais atrozes nas terras d'esses reinos, habitados por 
a facinoras e degredados e corrompidos por tantos e tão 
a abominaveis abusos ; 

a E considerando que, para todas as relaxações que 
nas dictas se tGem introduzido, concorreu ate agora a 
impunidade dos deliclos, fomeritados pelas delongas e 
tergiversações dos meios ordinarios. 

a Sou servido . . . que os reus de crimes de homicidio 
voluntario, roubo nas ruas da cidade, ou nas casas della 
sem coacção, ou com arrombamento, infestação das estra- 
das ou caminhos dos sertões com violencia feita aos vian- 
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dantes ou nas suas pessoas com qualquer ferida, posto 
que seja leve, ou nos seus bens, retendo os mesmos 
viandantes contra suas vontades, ou prejudicando-lhes o 
valor, que exceda a dois tostões, sejam presos e verbal 
e summariamente ouvidos e sentenciados em forma militar 
da junta a que deveis presidir, composta d e  . . . exe- 
cutando-se as dictas sentenças no mesmo dia em que se  
proferirem até a de morte naiural inclusive. 8 

Tambem-não queremos' que se  regresse ao passado, em 
que os primeiros governantes se  apresentavam cercados 
de todo o poder e de todo o mando, como convinha aos 
interesses mais do Rei do que da nação, pelo que os anti- 
gos Vice-reis e governadores exerciam lambem as altas 
funccões da justiça, que era por esses tempos completa- 
merite isenta de formulas, rude, summaria e simples, como 
convinha ao estado social nascente (*). 

Enorme foi sempre a versatilidade das regiões officiaes 
na organização da justiça de alem-mar, cuja historia nao 
podemos aqui fazer ou antes reproduzir, porque feita j i  
ella esta, no primoroso relatorio citado do Dr. C. Supico, 
honra que foi da Magistratura do Ultramar, e no prologo 
com que Ismael Gracias, erudilo investigador da India, 
precede a edição do Regimento de Jusliça com legisiaçáo 
referente, compilada por S.  Goiiçalves e Xavier do Rego, 
impresso na India em 1897. 

Com a implantação do regimen liberal organizou-se em 
novas bases toda a administração da justiça no Ultramar, 
assimilando-sa ai da metropole, sendo enviadas para ali a s  
leis do reino. Em 1864, no 1 . O  de janeiro, começou a exe- 
cutar-se a Novissima Reforma Jiidiciaria, com as alterações 
das leis de 1 6  de junho e 1 8  e 81 de julho de  1855 e 
decretos de 9 de julho e 30 de outubro do mesmo anno. 

Logo em 1866, o decreto de  10 de dezembro modificou 
a organiiação judiciaria, que tornou a ser reformada pelo 
decreto de  14  de novembro de  1878. 

(*) Dr. Supico, Relatorio da Presideneia d a  RelayCo ds Goa, 1898. 



Appareceu depois o Regimento de 20 de fevereiro 
de 1894, que começou logo a precisar de interpretações 
officiaes em repetidas portarias, umas ate em contradicçgo 
com as outras, e pouco depois reconhecia-se que não era 
adaptavel A maior parte das colonias e para cada uma se 
fez o seu remendo especial, inclusive para a propria India, 
para a qual foi expressamente feito, mas a qual não se 
adaptava, como convinha aos povos e a jiistiça. 

Referindo-sc A India, dizia o Dr. Supico ao governo: 
a O crime precisa ser punido immediatamente para que 

o tempo não faça esquecer o mal produzido e para que a 
pena não pareça antes um castigo do juiz que condemna, 
do que uma satisfação a ordem moral oãendida. 

a Apezar disto, que e intuitivo, a Preganã Nagar Aveiiy 
tem uma organização judicial igual em tudo aos povos mais 
civilisados de Goa, e uma administração de justiça que se 
rege pelos mesmos Ijrocessos e pelas mesmas formiilas. 
Isto por certo para apparentar um grau de civilisação que 
não existe ou um systema de protecção aquelles povos 
semi-selvagens, que elles não percebem, não agradecem 
e que praticamente não chegam a receber. Este estado 
de coisas não produz effeitos civilisadores, nem para elles 
nem para a influencia da nossa soberania, e alem de tudo 
e um encargo pesado e inutil para a fazenda publica. 

a Aquelle territorio náo possue alem d'isso pessoal 
habilitado para exercer os differentes cargos jiidiciaes, 
que e por isso enviado de Goa sem conhecimento nenhum 
das condições peculiares do paiz. D 

Na Portaria provincial de 17 de julho de 4897, diz-se: 
a Atteiidendo a que e absolutamei~te impossivel namear 
um s6 dos setenta e dois juizes populares (!I I). porque 
as aldeias são todas constituidas por analphabetos, crea- 
turas sem a mais ligeira instrucção.. . 

Este quadro e exacto, verdadeiro, oficial, suggestivo ! ! 
Ora imagine-se o que seriam estes juizes, sabendo-se 

que os chefes das zonas são cabos ou soldados, com instru- 
cção talvez pouco superior aos indigenas do territorio. 
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Na Portaria citada de i 7  de julho de 1897 foi ordenado 
pelo conselho governativo de Goa a que as funcções de. 
juizes populares ficassem inherentes aos cargos de chefes 
de cada uma das sete zonas em que, para os effeitos da 
administração rriral e florestal, esta dividido o concelho 
de Praganá Nagar Avely D .  

Mostra isto bem como ate na mesma colonia se ignoram 
as vezes as condiçóes dos seus mais afastados logares e 
como não podem as leis ser organizadas theoricamente no 
gabinete, mas sO com perfeito conhecimento das regiões 
para onde se legisla ! 

As gentes como as distancias são criterios a attender 
na organização jiidiciaria de cada comarca do Ultramar, 
que em nada se pareceai com as do reino. A comarca 
de Timor, onde por mais de tres annos fomos juiz, tem 
301:900 habitantes, e uma extensão de noventa leguas de 
comprido por dezoilo de largura e ainda tima ilha situada 
a quinze milhas de distancia, e iim reino encravado em 
territorio hollandez a grande distancia, onde s(, por mar se 
podia ir ! I Em toda essa população de selvagens não havia 
talvez quarenta indigenas que soubessem ler e escrever 1 

O Regimento de Justiça de 1894 denunciou-se desde o 
começo improprio para a nossa possessão da Oceania. 

Em junho de 1895 tornamos conta da vara da justiça 
em Timor e taes eram as difficuldades, que logo pedimos 
providencias consideradas como indispensaveis num mês 
de serviço; reservando para mais tarde mais profundo 
esludo das condic;ões da comarca, dirigimos logo em 9 de 
julho um oficio ao governo no qual diziamos: 

a . . . na verdade o Regimento de administração da jus- 
liça de 20 de fevereiro de 1894 náo pode ter nesta colonia 
a sua perfeita applicação, emquanto providencias especiaes 
o não tornarem adaptavel; foi elle feito prevendo circunscri- 
pções administrativas regulares, a divisão em mrinicipios 
c parochias, suppondo a existencia de pessoas idoneas, 
illustradas, probas nas differentes circuriscripçóes que 
pudessem cabalmente desempenhar funcçóes de justiça 
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que Ihes fossem confiadas ; mas tudo isso em Timor são 
puras phantasias, apenas clesiderarurns. 

Dos elementos prirnordiaes, com que s e  conta no Regi- 
mento como base para se  montarem as instituições judi- 
ciaes, nenhuns existem ; e por isso aqui inexequivel em 
grande parte o Regimento, e graves são os inconvenientes 
que dalii resultam. 

A cornarca de  Timor, que comprehende metade da ilha 
do mesmo nome, e talvez a maior de  todo o Ultramar 
portugiiês. A sede da comarca e na cidade de Dilly e e tal 
a dificuldade das commur~icações, de tal modo escassa a 
illustração dos filhos da terra, tão limilado o numero de  
indigenas e estranhos aqui residentes que saibam ao menos 
ler, escrever e ate fallar o português, tão incompleto o 
systema de  administração em todos os pontos fbra da sede 
do governo, por falta de recursos economicos e de pes- 
soal, que a administração da jiistiça esta limitada quasi 
exclusivamente aos crimes commettidos na sede da co- 
marca ! 

Alem destes casos, si) o juizo tem conhecimento de  um 
ou de  outro que a extraordinaria dedicação d e  rim ou 
oiilro commandante militar colloca sob a alçada jndicial, 
depois sempre de  enormes esforços no apuramento da 
prova ; e ,  assim, hoje em Timor, alem dos reos que com- 
mettem crimes em Dilly, s9 quasi são punidos os  que  se  
apresentam confessando espontariea e livremente os crimes 
praticados, as vezes os mais horrorosos, narrados pelos 
proprios com toda a nudez das circunstancias e sempre 
com assomos de gloria ! E' que elles entendem, e m  con- 
sciencia, que não commetteram um crime, mas julgam-se 
muitas vezes auctores de  gloriosas façanhas. 

Matar e com crueldade uma familia inteira a quem se  
altribue feitiçaria - Szlangtte; - cortar a cabeça daquelle 
qiie roubou um porco; reduzir a escravidão aquelle que 
praticou qualquer delicto e toda a sua familia, são actos 
que os usos e costumes do pais ainda acceitam, e ate 
exigem neste occaso do seculo xrx I 



A não ser aquelles a quem a propria confissão, como 
principio de prova, leva ao degredo, raros são aquelles 
contra quem se  consegue provas perante os tribunaes, e,  
quando se  conseguem, tão tardias e demoradas são jii 
ellas, que faz essa demora perder a acção penal uma das 
suas mais energicas qualidades enlre povos atrazados ! 

As testemunhas para depor não podem ser  intimadas, 
porque nem o ofricial de diligencias - unico - sae da 
sede da çomarca, nem era possivel fazer intimações que, 
se  em boa epocha custai*iam vinte ou mais dias de  ida c 
volta, na epocha das chuvas seriam irrealisaveis, alem de 
não serem cumpridas pelos indigenas, porque.. . não 
tendo noções do lempo, não sabendo contar, faltam ii inli- 
maçáo ! 

Nada disto succederia, se houvesse juizes miinicipaes e 
populares que pudessem proceder iis diligencias judiciacs, 
nessas regiões afastadas, levantar corpos de  delicto, julgar 
pequenas faltas. Não teriam então a s  testemunhas, como 
hoje succede, de vir depor sob prisão e ser sustenradas 
pela fazenda, conduzidas por ordem da auctoridade admi- 
nistrativa, com viagens longas e fadigosas e as vezes com 
inclemencias e perigos, porque em Timor o estado de 
guerra entre os reinos limitrophes e quasi permanente, e 
não e com impunidade que se  atravessam os reinos dos 
adversarios, como não e raro ser a propria vida o preço 
da .  . . portagem ! 

E, pois, urgente prover de remedio e porque não ha 
municipios nem freguezias, e porque ainda nos primeiros 
vinte annos, a não haver uma profunda remodelação no 
estado material e moral da colonia, estamos privados dos 
juizes municipaes e populares, convem toinar providencias, 
aproveitando todos os elementos que se  possam utilisar, 
que poucos são, e adequar a esta colonia o Regimento d e  
justiça, que com certeza foi feito, deixando Timor no 
olvido, para outras colonias mais adeantadas ! 

O que convem, o que s e  pode e deve desde jft fazer, e 
dar  legalidade ao que jft hoje se faz, por necessidade, 
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illegalmente, para corrigir a lei, dar aos commandantes 
militares dentro da area dos seus respectivos commandos 
as attribuições de juizes munidpaes o populares, remode- 
ladas e fuiididas, de forma a tornar efficaz, proficua e pra- 
ticavel a acção judicial, desprendendo-a de formulas e do 
rigorismo de normas, que so se poderiam executar com 
pessoal numeroso e habilitado e perante tribunaes regula- 
res, sem deixar de exigir e de escolher para administrar a 
justiça pessoas probas, illustradas e independentes. E na 
verdade são os commandantes militares não s6 os compe- 
tentes, mas as uiiicas entidades ou pessoas de que se pode 
lançar mão para dar prompto remedio, sem aggravar as 
despesas. 

E, Excellentissimo Senhor, nem isto e innovar, porque 
e j i  hoje o que se faz em todo o districto, onde os com- 
mandantes militares são os verdadeiros juizes. 

E' a elles que espontaneamente recorrem os povos 
solicitando as chamadas - Jusliças - verdadeiros actos 
de julgar; por ellas o commandante militar, chamados a 
sua presença os interessados, ouvidas as testemunhas 
e as allegações dos proprios auctores e reos qne entre si 
discutem, por dias successivos, fazendo frio como elles 
dizem e realmente não e mais do que um desabafo de 
parte a parte, decide com cerlo apparalo indigena a con- 
tenda ; depois de ouvir, as vezes, os niaioraes, restitue 
indo a propriedade a quem ella pertence, se e movel, no 
proprio logar, porque e para ali que são convocadas as 
partes, ou ordena a entrega do immovel, o pagamènto das 
multas, a execução da sentença, emfim ! 

Considerada bem feila a jusliça, e ella sagrada, segundo 
os eslylos indigenas, com sacrificios de bufalos, As vezes, 
que dáo para dias de comezaina. 

De consideravel valor são estas conlendas, de valor 
mesmo muito superior a9 da alçada judicial das Relações, 
e todavia o commandante julga em ultima inslancia ; se ha 
recurso, e esse caso extraordinario e é sempre o campo 
da batalha o tribunal escolhido para decidir a contenda, 
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quando internacional, sob a invocação dos variados deuses, 
porque tambem o commandante se arvora em tribunal 
internacional, quando a pendencia e sobre limites territo- 
riaes de dois reinos, ou sobre delapidações que uns fre- 
quentemente fazem aos outros. 

No processo crime, o commandante prescinde das for- 
mulas, e desde a multa pecuniaria, 4s vezes bem elevada 
ate 4 pena de prisão aggravada pela golilha, escolhe pelo 
testemunho unico da sua consciencia e pela necessidade 
maior ou menor da repressão o11 punição, as penas a 
applicar. 

Ora das causas civeis que abundam nos commandos 
militares, e sempre de elevados valores, esta o tribunal 
judicial reconhecidamente. . . virgem I 

Este S o systema estabelecido e tem a seu favor o 
poderoso apoio de ser o acceite pelos povos e consagrado 
de ha muito pelos usos e costumes do pais; algumas 
deficiencias do systema e facil remediá-las, pô-lo A altura 
das necessidades sociaes embryonarias destes povos, e 
tambem tarefa pequena ; para isso, cremos bastar4 regular 
oficialmente em normas simples, fixar o que se faz por 
abuso e por isso sem regimen definido; basta impor a 
essas - Jusliças - força decisoria, valor judicial, e subor- 
dina-las á fiscalisação moderada do juiz de direito da 
comarca e do delegado do prociirador da corda e fazenda, 
das quaes hoje esláo isentas, absolutamente isentas. 

Semelhante systema anteolha-se-nos pratico, economico, 
moralisador, limitadas que sejam a razoaveis limites e 
proporções, a alçada e a acção judicial de cada comman- 
dante. 

E os commandantes militares estão neste districto mais 
que quaesquer outras pessoas habilitados a desempeahar 
satisfatoriamente aquellas funcções ; sempre escolhidos 
entre os oficiaes do exercito ou das griarniçóes ultra- 
marinas, não Ihes e absolutamente novo o mister de julgar 
e o convivi0 de processos dos quaes ja Ihes não são 
estranhas as formalidades ; militares, como são, tGem os 
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seus tribiinaes onde todos ou quasi todos teem fuocciqnado 
e cujas praticas conhecem ; facil Ihes é pois o familiarisa- 
rem-se com as normas e formulas dos processos judiciaes, 
familiarisação que um formulario judicial preparado ad hoc 
Ihes facilitara ainda mais; probidade possuem-a; indepen- 
dencia, da-lh'a a sua posição de officiaes; prudencia 
impóe-lh'a a situação do cargo que Ihes esta conferido, a 
responsabilidade pelas faltas, tem-a toda pela subordinação 
em que estão do governador do districto e por aquella em 
que devem ficar do juiz de direito da comarca, sob o ponto 
de vista unico do dosempenho das suas funcções judiciaes ; 
espirito de justiça tambem possuem, porque esse esta no 
coração de todo o caracter bem formado. 

Offerecem, pois, sobejas garantias para Ihes poder ser 
confiada a missão de julgar ; e, preciso é afirma-lo, abusos 
dos commandantes militares no desempenho dessas fun- 
cções, ate aqui arbitrario, não tFem sido notados, e para 
essas hypotbeses, que tudo se deve prever !, esta facil de 
indicar o remedio ; e e o ficar-lhes pertencendo em casos 
crimes graves só preparar o processo, reservando-se ao 
juiz o julgamento, e podendo ainda este ordenar ou repetir 
qualquer diligencia que julgue necessaria e ate avocar a 
si o conhecimento de qualquer processo, quando julgue 
que com isso lucra a administração da justiça no districto 
pela qual e o supremo responsavel. 

Outro systema, emquanto Timor se mantiver nos limites 
da quasi primordial selvajaria, parece-nos impossivel; 
e o estado actual da organização equivale a assegurar a 
impunidade a maior parte dos crimes, a incerteza a maior 
parte das contendas civis, porqiie feitas sem processo e 
ate sem registo da sua decisão, ficam apenas com a força 
que Ihes da a boa ou ma fh, ou vontade dos litigantes 
depois da decisão. 

Formulas simples, faceis, concisas devem ser adoptadas, 
porque as exigencias formularias, e o rigorismo das 
normas e praxes servirão só, nestes casos, para difficultar 
a justiça e mesmo porque um dos motivos da facil accei- 
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tação, das - Justiças - pelos povos de Timor esti em 
serem a perfeita reproducção do que, desde tempos imme- 
moriaes elles mesmo veem concebendo como justiça, e na 
rapidez das soluçí3es e barateza dos meios por que o 
commandante faz jusliça, mas gratuita, como tem de ser 
sempre a justiça feita a povos selvagens, sempre pobres, 
extraordinariamente pobres ! D 

. . . . . . . . . . . . . . . . e . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Em seguida, indicamos as bases em que desde logo 
se devia fazer a reforma, reservando-nos para, quando 
uma mais larga permanencia na comarca nos suggerisse, 
pelo seu mais perfeito conhecimento outras medidas, as 
propormos. As bases que indicamos foram, com ligeiras 
alterações, convertidas no decreto de 27 de dezembro 
de 1897, que.  bons servicos tem prestado, reclamando 
apenas aperfeiçoamentos, alargamento de attribuições, 
especialmente no julgamento das questões indigenas rela- 
tivas a usos e costumes, e uma mais eBcaz e activa 
fiscalisação por parte do juiz. 

Sem essa Escalisação activa e immediata, sem normas 
definidas, comprehende-se bem que a justiça se transforme 
no cahos que pintava o relatorio do Conselho Ultramarino 
de 30 de dezembro de 1852, referente a Africa, e que 
dizia : 

Uma junta chamada de justiça, creada pelas cartas 
regias de 14 de iiovembro de 1761 e 29 de novembro 
de 1806; um unico juiz de l.a instancia para todo o 
immenso continente ; juizes leigos e com improprio regi- 
mento nas partes mais civilisadas da colonia ; juizes 
militares sem regimento algum dos presidios do sertão, 
nenlium juizo commercial nas duas cidades em que o 
commercio e tiido; as leis da metropole ora regendo 
absolutamente, ora excepcionalmente, segundo o arbitrio 
dos que mandam e dos que julgam; uma complela 
incerteza do direito e das suas formas ; recursos ill~isorios 
para os tribunaes da metropole que sb podem intentar os 
ricos e os poderosos ; tal e aquelle estado que as reformas 



legislativas de Portugal, desde a Restauração, com ver- 
dade, se pode dizer, que IGeni aggravado ainda mais!! 

O unico remedio para a anarchia da auctoridade, pri- 
meiro resultado da iucerteza e impotencia das leis, 6 a 
tyraiinia. Esta e a necessidade ; mas, como todos os 
remedios violentos, elle deslroe um mal por outro que 
cria. 

O systema de confiar As aucloridades administralivas 
locaes do sertão o julgamento de todas as questões 
indigenas, vem de longe, representa apenas uma substi- 
tuição das nossas auctoridades ao poder dos regulos que 
antes desempenhavam essas funcções e tem ainda ten- 
dencia para o fazer, e por isso representa um passo dado 
no caminho da conquista e da civilisação, que não pode 
deixar de acceitar, para as corrigir nos seus defeitos, as 
instituições indigenas, que são o meio mais adequado parJ 
se obterem seguros resultados de progresso. 

Anda nos almanaks esta grande verdade devida a 
D. Jeronymo Osorio: a Se a diligencia não perde a 
occasião, a pressa não espera por ella; e muito maiores 
inconvenientes se seguem da muita pressa que da pouca 
diligencia; porque os muito accelerados choram o que 
perderam do seu, e os uegligentes o que não ganharam 
do alheio D .  

Assim tem succedido a nossa administraçáo de alem 
mar, na faina do liberalismo, civilisamos em face da lei 
povos rudes, demos-lhes leis e instituições primorosas, 
mas que por serem de uma phase que elles não tinham 
attingido, não se acclimataram, e perdemos todo esse 
tempo ate hoje em illusões, e temos agora de voltar atraz, 
começar de novo, como acontece no jogo da a Gloria D .  

Tinhamos em eras passadas essas instituições melhor 
organizadas do que as eslabelecemos sob a uniformidade 
do regimen metropolilano, quando as deviamos conservar, 
melhorando-as, abolimo-las, e agora temos criado de novo 
em todas regiões esses juizes que espalhados pelo sertão 
prestam relevantes serviços ii jusliça e a civilisação, 
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embora não haja na metropole nada que a elles s e  
assemelhe, porque tambem Ia náo ha a s  vastissimas regiões 
que nas colonias temos, nem os selvagens que ainda 
habitam as suas cavernas! 

O Regulamento da administração da justiça de  Angola 
de  30 de dezembro de 1852 dava competencia aos chefes 
dos concelhos do interior ou afastados para administrarem 
justiça em certos casos, e por isso se  regulamentou o 
julgamento das ouvidas. Os commandantes ou chefes 
podiam julgar as ouvidas que cabiam na siia alçada, e 
a s  outras com recurso obrigatorio para o juiz de  direito 
dentro de dez dias, se  as partes qiie decahissem não decla- 
rassem que s e  conformavam com a decisão, porque então 
não subia o recurso. 

Fóra da alçada dos juizes de  direito, os chefes podiam 
decidir a s  questões como arbitros, sendo para tal pedidos 
pelas partes, mas ainda assim exigia-se para a sua vali- 
dade que o juiz Ihes iuterpozesse a sua auctoridade 
judicial (decreto de 7 de agosto de  1855). 

Na Portaria provincial de  Moçambique de  14 d e  outu- 
bro de  1861, approvada por carta regia de  18 d e  fevereiro 
de  1863, determina-se que o Capitão-Mor de Angoche deci- 
diria todas as queslões cafreaes que se  dessem na sua 
jurisdicção, ouvindo as partes, nomeando arbitros que 
perante elle decidissem peremptoriamente as questóes 
pela boa razão e sã consciencia, guardando nestes pro- 
cessos as formalidades do costlime, quando não fossem 

.absurdas ou contrarias á boa razão e As leis. 
Nas condições da submissão do celebre Muzilla havia a 

setima que dizia: a Os milandos (cafrealmente fallando) 
ou questões que possa haver entre os brancos ou negros 
das terras da Coroa, com gente subordinada a Muzilla, 
serão decididos neste presidi0 na presença do respectivo 
governador, ou de  pessoa que este encarregue disso u.  

Na India, as aldeias e suas gancarias, pequenos senados 
locaes com variadas funcções, muito differentes das asso- 
ciações meramente agricolas a que as reduziu a moderna 
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regulamentação, eram governadas exclusivamente pelo 
Foral d e  usos e costumes de  1526, a bem dizer, o com- 
pendio de  Direito Civil, de  legislação penal e fiscal e a16 
d e  economia rural das communidades goenses, pelo regi- 
mento dado pelo vice-rei Conde de  Sandomil no anno 
de 1735, e por numerosas disposições adjectivas que for- 
mavam, ate ha poucos annos, um corpo d e  jurisprudencia 
primitiva em volumosa collecção. 

E' na India onde melhor se  tem accommodado a s  
instituições patrias, e assim de ha muito ( 1 5 5 4 )  que 
ali ha um tribunal da Relação que tem passado por 
diversas vicissitudes, que seria longo narrar. O marquês 
d e  Pombal extinguiu-o e chamava-lhe a congresso de  
moy.os e verdes bachareis, fastoso areopago, apparatosa 
oficina de litigios B, mas logo foi restabelecido quatro 
annos depois, em 1778, por D. Maria I. 

A primeira instancia era então composta dos a ouvidores 
geraes do civel e do crime: o provedor dos defunctos 
e ausentes e de comarca, orphãos e capella; os conser- 
vadores ou juizes privativos dos feilos da Misericordia, do 
conveiito de Santa Monica, dos cathecumenos, e das rendas 
do tabaco de folha e de pi , ;  os ouvidores das Ilhas Sal- 
sete, Bardez, Damão e Diu ( n ã o  fallando de Moçambique, 
Macau e Timor, que lambem eram sujeitos a Relação de  
G o a ) ;  os juizes das Velhas Conquistas, que eram os res- 
pectivos olividores, menos nas Ilhas, onde era singular 
com o titulo de Tanndar-Mdr e, finalmente, o Intendente 
das Novas Conquistas, primitivamente denominado inten- 
dente de Ponda. 

Hoje em todo o Ultramar ha Relações - em Loanda, 
Moçambiqiie e India, e juizes de direito e municipaes, e 
em algumas coloriias ha os juizes territoriaes. 

Juizes de paz ordinarios e populares estão a ser  banidos 
por n50 serem iiislituição adaptavel as colonias. 

Acerca delles, dizia Ferreira do Amaral no projecto de  
admiiiistração de justiça que apresentou as camaras em 
18 de fevereiro de 1893 : 

14 
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O jiiiz de paz, na proposta de lei designado por jiiiz 
popular, tem entre os indigenas uma alta conveniencia, 
desde que se dão a estes magistrados attribuições para 
resolver qiiesliunculas de pequeno valor essencial, mas 
de grande importancia relativa, que hoje em Angola e 
Moçambiqiie fazem jA os commandantes de divisão, rege- 
dores, sargentos-mbres das terras, mas sem auctorisação 
legal e portanlo sem a necessaria fiscalisação do que 
praticam, sem recursos que o novo regimen concede para 
os tribunaes siiperiores. 

Assim, e desenvolvendo as attribuições destes magis- 
trados immediatamente conhecidos das partes, se constitue 
na phase mais elementar da  acção jiidiciaria uma sensata 
coiiciliação com os costiimes primitivos, que S30 segui- 
dos pelos indigenas menos civilisados, que constituem a 
maioria das popiilações das nossas provincias africanas, 
para os quaes a decisáo do homem bom da localidade, 
por as partes acceite como arbitro das suas contendas, se 
elle for conhecedor dos costumes gentilicos, tem toda a 
força execiitiva de uma sentença passada em jnlgado, 
cumprida sem esforço, sem reluctancia e sem imposições 
violentas. a 

Vingou a ideia que esta no artigo 57." do Regimento, 
mas foi inutil para umas comarcas, impossivel de execu- 
tar em outras e sb na India, e em parte apenas da India, 
parecia realisavel a ideia. Ali mesmo tem oppositores e 
em sua defesa se apresentou o Dr. Supico, no seu rela- 
torio quando occupou a presidencia da Relação, pedindo 
todavia imporlaiites reformas. Na Africa e em Timor 
não pode haver taes juizes, com a feição que se Ihes deu. 
O juiz, seja de que calegoria for, precisa de estar reres- 
tido de presligio e auctoridade, de que s6 brancos e nem 
todos podem gosar. Não é portanto de juizes populares 
que se precisa, precisa-se de juizes inferiores, que estejam 
em coniaclo com os povos, porque as distancias são 
enormes e a acção do juiz de direito seria improficua e 
nulla, 4th por não poder eslar nem mesmo transportar-se 
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a toda a parte, e m  comarcas maiores que qualquer dis- 
tricto do reino, mas de  juizes independentes, com certa 
illustração e independencia e que s e  possam impor e 
imponham aos povos, procurando conhecê-los de perto nos 
seus usos e costiimes. 

Náo pode o Estado ter juizes privativos em toda a parte, 
e por isso deve confiar uma fracção conveniente do poder 
judicial as auctoridades administrativas, que, espalhadas 
pelos vastos territorios, manlEem a ordem e téem todo o 
interesse em estabelecer a paz e evitar discordias entre os 
seus administrados. Commaiidantes militares, residentes, 
chefes, capitães-móres, seja qual for a designação, a todos 
se  devem generalisar funcções de  justiça, para esta estar 
sempre prometa e ao alcance de todos. Regulamentação 
meticulosa, fiscalisação conslante do juiz, leis simples, for- 
mularios praticas, e tudo quanto se  requer e que falta ainda, 
porque espirito de  justiça, dignidade profissional, desejos 
de  bem servir a sua patria, tenho-os reconhecido em todos 
os que pelas colonias se  sacrificam no exercicio de  funcções 
publicas e dão poucos tenho tido sob a minha acção como 
juiz de Timor e como juiz da Beira ; uns e outros juizes 
territoiiaes teem procurado sempre bem cumprir com os 
seus deveres e alguns encontrei com ate mais que boa capa- 
cidade intellectual e moral, postas ao serviço da justiça. 

Regiões extensas possuimos nós, onde nem sequer  
auctoridades administrativas ainda temos, e ainda ahi é 
preciso procurar meios de  levantar as ideias de  justiça, 
que queremos incutir nos indigenas. 

Um exemplo desse estado encontra-se no decreto d e  16 
de selembro d e  1887, que organizou o districto de Loiirenço 
Marques, onde havia regiões sem auctoridade administrativa 
e onde por isso as decisões dos milandos continuavam a ser 
altribiliçáo do regulo, por direito Iradiccional. Na impossi- 
bilidade de  mais lata acção, dizia-se no artigo 18.': 

(i Em cada circiinscripção procurarão os missionarios 
exercer a sua influencia sobre o respectivo regulo para 
a justa resolução dos dilandos ou questões entre os indi- 
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genas conterraneos, a fim de gradualmenie se irem modifi- 
cando os usos cafreaes contrarios d razáio e a moral. D 

Em muitos pontos portanto teremos ainda de reconhecer 
aos potentados indigenas o poder de julgar, porque não 
podem os povos dispensar a jiistiça e não temos n6s por 
quem a mandar administrar. 

O proprio Regimento de Justiça prevenia isto e tanto 
que no artigo 177." se dizia : 

a Na provincia de Moçambique e o governador geral 
auctorisado a crear, com a approvação do governo, tribu- 
iiaes com organisação especial para o julgamento das 
questões entre os gentios indigenas. 

5 1 . O  Na orgauização destes tribunaes, e no processo 
e jiilgameii to d'estas causas, serão, quanto possivel, res- 
peitados os usos e costumes do pais. 

f$ 2 . O  Se os litigantes, de commum accordo, optarem 
pelas applicações das leis, a quest3o serl levada aos 
trihunaes communs, e ahi processada e julgada segundo a 
lei geral. D 

No Coiigo concedia o artigo 178.O as attibibuições de 
juizes municipaes aos residentes, que ainda as podiam 
delegar nos seus immediatamente inferiores. 

E em S. Thome criava-se um tribunal para julgamento 
de vadios - composto do juiz e tres jurados escolhidos 
entre os agriciiltores. 

No Regulamento da admiiiistração dos prazos da Zam- 
bezia, approvado por porlaria regia de 1 4  de maio de i 8 9 7  
diz-se no artigo 62.' : 

r Os milandos suscitados entre os colonos de um prazo 
serão julgados pelo agente da aucloridade administrativa 
nesse prazo, emquanto superiormente se não dispozer de 
outro modo. 

1.O Das decisões dos agentes da auctoridade, ha recurso 
para o governador do districto (devia ser para o juiz da 
comarca) ! 

2." Os milandos entre colonos de prazos diversos 
serão julgados pelo agente da auctoridade publica, em 



qualquer dos prazos a quem os litigantes queiram sujeitar 
a questão. r 

Em Timor ha os juizes territoriaes, que são os comman- 
dantes militares, como estatue o decreto de 27 de dezembro 
de 4897. 

Na Beira estatue o decreto de 23 dezembro de 1897, 
que organizou a comarca, que haja juizes terriloriaes em 
cada circunscripção ; e, alem das muitas attribuições que 
Ihes dão os artigos 6." a 17.O, pertence-lhes ainda pelo 
artigo 4 8 . O  o julgamento dos a milandos cafreaes que não 
envolverem questão politica o ,  devendo fazer-se assistir 
pelo chefe indigena da terra e por dois dos seus grandes 
ou indunas, e se for referente a diversos chefados, cada iim 
nomeara um dos seus indunas para assistir, e mandam-se 
respeitar os usos e costumes indigenas não contrarios aos 
sentimentos humanitarios. 

Tambem nos casos crimes do artigo 9." o chefe indigena 
da terra e avisado para, querendo, assistir, pessoalmente 
ou por algum representante, ao julgamento, e poder8 ser 
ouvido antes da decisão final, da qual não haver8 recurso 
algum. 

Em Angola, a portaria de 12 de dezembro do Commis- 
sario regio ordenou tambem no artigo 3.O que aos chefes 
dos concelhos em que náo haja julgados municipaes, aos 
residentes do districto do Congo, aos capitães-móres e 
aos commandantes militares directamente subordinados 
aos governadores dos districtos ficassem pertencendo as 
attribuições judiciaes que alli se enumeram. E mandava 
ainda que (artigo 6 . 9  nos co'ncelhos, residencias e capi- 
tanias que estão subdivididas, por causa da sua grande 
extensão, deverão os chefes, residentes ou capitães-mores, 
delegar nos seus subalternos a jurisdicção necessaria para 
a formação de corpos de delicto e outros actos, podendo 
essa delegação ser permanenle. 

Essa portaria dava tima exaatoração completa ao Regi- 
mento de justiça, declarando graves os inconvenientes que 
elle trouxe A administração da justiça. 
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De longe vem os governos pedindo 4s colonias que  
indiquem a forma de  organizar a justiça, mas não se  tem 
conseguido grandes resultados. Nem sempre os informa- 
dores são bem conhecedores da região e seus habitantes, 
por ha pouco alli residirem ou por nenhum interesse os  
impellir para esses estudos, e frequentemente essas infor- 
mações são viciadas por o modo de pensar erroneo de  
governadores que, sem terem feito carreira pelo ultramar, 
silo mandados da metropole governar regiões que n?io 
prociiram conhecer e para onde procuram transportar as 
instituições da mãe-patria, sem curar da sua adaptação, 
derivando dahi esses extremos de  assimilação que nos 
tem enormemente prejudicado. 

E por isso só em estudos conseculivos s e  podem apilrar 
as mais sensatas opiniões, pois hoje ha-as para tudo na 
nossa administraçso de  alem-mar. 

Em 1854 o Conselho Ultramarino fazia quesitos para 
os governos do ultramar e perguntava ao governador de  
Macau em 26 de setembro: 

1 . O  Qnaes as leis que vigoram sobre processo, custas 
e mais actos judiciaes? 

2: Que inconvenientes haveria em assimilar o juizo de  
direito de  Macau ao das comarcas do reino, dando-lhe 
recurso para a Relação tanto no civel como no crime? 

Por  Portaria de 10 de outubro, mandou-se nomear tima 
commissáo em Angola, composta de pessoas respeitaveis 
pela sua posição e que conhecessem a provincia, entrando 
neste numero alguns juizes das segundas instancias para 
proporem as alterações e reformas que Ibes parecessem 
uteis tanto no systema da organização judicial como na 
forma de processo, de modo que podesse haver mais con- 
fiança na recta administração da justiça, assim pela qiiali- 
dade das auctoridades judiciaes nos julgados e territorios 
do interior, como pelo mais facil castigo dos abusos e 
pela simplificação dos actos judiciaes. 

Em 1853 o Conselho Ultramarino tinha mandado, em 
2 de  setembro, que o Governador de  Cabo Verde fizesse 
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estudar a reforma da organização judicial e adminislra- 
tiva da colonia, sendo conveniente adoptar para base, 
tanto quanto praticavel, o que estava legislado para o 
reino, accommodando esta legislação (Codigo Admiiiistra- 
tivo de  1842 e Nova Reforma Judiciaria) as circunstancias 
especiaes da provincia, por ser de  reconliecida vantagem 
estabelecer a possivei uniformidade no systema adminis- 
trativo e judicial em todas as partes da monarchia - 
ideal irrealisavel, em nome do qual se  ti3ein praticado os 
maiores erros coloniaes ! 

Mandava-se mais que o governador exigisse dos juizes 
d e  direito das duas comarcas que elles pela sua parte, 
revendo com escrupulosa attenção em cada uma das 
suas provisões a Nova Reforma Judiciaria, os decretos 
d e  16 de janeiro d e  4836, e 17 de setembro de 1851, de  
30 de dezembro de 1852, que organizou a administração 
da justiça em Angola e mais legislação analoga, tanto 
especial da provincia como geral, lhe apresentem com a 
possicel brevidade um desenvolvido e fundamentado relato- 
rio em que semel han temente expozessem quaes dessas 
provisões convinl~a que continuassem em execução nas 
suas comarcas e quaes as modificações ou alterações 
que se  devem fazer nas outras para ali poderem ter util 
applicação. 

Subsequentemente, por diversas vezes se  pediram iden- 
ticas informações, como o mostram as  porlarias de  9 de  
dezembro de  1896 e as de  30 de novembro de  i904  e 
numerosissimos officios em que se solicitam e recommen- 
dam, mas ainda alé hoje s e  não fez obra que se  possa 
considerar duradoira e em que os pnvos e os espiritos 
descancem por algum tempo livres das reformas e altera- 
ções constantes. 

Ainda em 4902, por decreto de  16 de julho, foi reorga- 
nizada a administração da justiça em Angola ! 

No relatorio do decreto diz-se: O exiguo numero de  
comarcas judiciaes na vasta provincia de Angola torna 
impossivel fazer-se sentir em toda elia a acção benefica 



da justiça e augmentar o numero seria aggravar as cir- 
cunstancias do thesouro. 

E, todavia, os depoimentos mais insuspeitos, prestados 
por funccionarios da maior probidade e do máior escru- 
pulo nas suas informações põem em evidencia muitos 
abusos, depredações, crimes de toda a ordem, a que é 
necessario oppor o necessario correctivo. 

As grandes distancias das sedes das comarcas, as com- 
plicadas exigencias do processo ordinario fazem que a 
maior parte dos crimes fiquem impriiies, com toda a sua 
cruel significação moral e com o natural cortejo de revin- 
diclas, de rebelliões, de ataques as pessoas e As proprie- 
dades. 

E' justo que se respeitem as garantias dos direitos 
individuaes; mas, quando dahi resultam sacrificios para 
a collectividade, e preciso defender esta pela maneira que 
as circunslancias aconselharem. 

As exigencias de um complicado processo, que a maior 
parte das vezes não podem ser satisfeitas, deixam impunes 
a maior parte dos crimes I 

Tudo mostra que os crimes de pequena gravidade ficando 
impunes arraslarão a oritros mais graves, tornando-se ne- 
cessario que elles sejam reprimidos pelas auctoridades 
locaes, por processos quanto possivel simplificados. 

Sem que as auctoridades locaes sejam collocadas em 
circunstancias de julgar summariainente a maior parte 
dos delictos, não e possivel cortar pelos abusos de toda a 
ordem praticados no sertão, pelos ianumeros crimes que 
ali se praticam, que dão contra os brancos a mais per- 
niciosa das desconfianças e que são ferteis em perturba- 
ções de ordem piiblica. 

No decreto deu-se competencia as auctoridacles adminis- 
trativas para jiilgamentos summarios de alguns crimes. 

Sendo os reus de crimes de damno indigenas, sáo as 
pendencias consideradas queslóes gentilicas e julgadas 
conforme os usos e costumes indigenas, desde que não 
vão de encontro aos sentimentos humanitarios, pelo juiz 
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instructor, assistido pelo chefe indigena da circunscripção 
e por dois dos seus sobas ou macolas. 

Se a questão disser respeito a diversos sobados, cada 
um delles nomeara iim para assistir. 

Longo vae jh o capitulo, em que teriamos muito que 
accrescentar, e por isso urge pòr-lhe um termo. 

O problema carece de ser profundamente meditado, 
desprezando-se as theorias de escola, porque nenhum dos 
escolasticos percorreu esses vaslissimos sertões onde 
temos de administrar justiça, e por isso não foram para 
taes regiões creadas as theorias; as condições especiaes 
em que cada região se apreseuta e que tem de orientar 
o estudioso. 

Entre as mais urgentes necessidades dos povos, entre 
os deveres mais sagrados e impreteriveis dos governos, 
esta a recta administração da justiça. 

Sempre que as diversas forças autoritarias, na esphera 
administrativa, a pratica, nem sempre serena, dos direitos 
politicos, ou o desvio manifesto do caminho legal perturba 
ou agita os povos, tendendo a alterar-lhes a paz, o tri- 
bunal da justiça representa o porto amplo, seguro e acces- 
sivel a todos os perseguidos o11 molestados no exercicio 
dos seus direitos. 

As excitaçties acalmam-se, as paixões modificam-se, a 
injustiça esconde-se, as tyrannias humanisam-se a só lem- 
brança de que esta ali, sempre solicita e vigilante, a 
providencia, que tem a lei por norma e a imparcialidade 
por divisa. 

Quando a justiça vigia, ate a caridade pode des- 
cançar. 

Muito se tem caminhado ha annos, honra se faça, que 
Ihes e devida, a todos os governos liberaes, muito se tem 
caminhado no progressivo desenvolvimento das instituições 
judiciarias das nossas possessões d'alem-mar ; porem, não 
chegamos ainda ao terminus da tarefa, que não ha balisas 
fixas ao trabalho da humanidade, e a evolução para o 
aperfeiçoamento nas instituições humanas 6 indefinida- 



218 BRTUDOS COLONUEII 

mente progressiva, mas nem mesmo a altura das nossas 
possibilidades. 

Muito se tem caminliado e beni dignos são de todos 
estes cuidados os nossos povos da Asia e da Africa. 
Da Asia, onde ha parias, e havera por longos annos; 
parias que não recebem da mão de seus amos o salario 
do serviço que prestam, porque vivem habituados a 
levanta-lo do chão; parias que evitarão por todos os 
modos que rocem os seus andrajos pelos vestidos dos 
senhores, a quem o seu contacto macularia, tanto elles 
tem a convicçáo da baixeza da sua origem, da ignominiosa 
inferioridade da sua casta. 

Da Africa onde a justiça reside ou na vontade cruel 
do selvagem, ou no tribunal do feiticeiro, e onde a classe 
dos castigos se reduz a uma pena capital, havendo 
caprichosas modificações no genero de morte, e apenas 
gradaçao nos tratos que a antecedem. 

Implantar justiça nestes países, mas a verdadeira jus- 
tiça, a humanitaria, a fraterna, a christã, a que dd a 
cada um o que e seu, nivelando as classes e as individua- 
lidades, e o maior beneficio que a dominaçãlo europeia . 
pode levar-lhes. 

A philosophia sabe evangelisar os principias das suas 
demonstradas verdades, mas sabe evangelisa-Ias em terra 
culta. Não se arrisca seguiiido o exemplo dos missionarios 
de Christo, a selvajaria dos sertões adustos, nem faria 
mais, com a sua peregrinação, do que offerecer-se a um 
martyrio inglorio e improficuo. 

A sua doutrina ali fora semente melindrosa lançada 
a superficie da terra, que uma hora daquelle sol esteri- 
lisaria. 

A constituição da monarchia ja lhes proclamou a 
egualdade perante a lei ; vão preceito, se essa egualdade 
Ihes não fbr enviada e se o poder judicial lh'a não fbr 
ministrar. 

Nisto e sb nisto consiste a parte pratica da philosophia, 
a sancçâo definitiva do preceito constitucional. 
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Por este processo o indigena mais desalumiado vê e 
acredita, experimenta e comprehende. 

E' que a recta justiça é religião e escola (*). 

Sem quebrar os principias liberaes, sem fazer oppres- 
sões a povos que dominamos, sem offensa dos seus inve- 
terados habitos e costumes, com os elementos que temos 
110 Ultramar e com decidida boa vontade e estudo e sem 
mais despêsa, pode no nosso Ultramar fazer-se obra pro- 
veitosa para a perfeita organização da administração da 
justiça que convem e que pedem os nossos subditos colo- 
niaes. 

Haja a paciencia e o bom senso de a estabelecer em 
convenieiites bases, depois de perseverantes estudos, mas 
não levemos a simplificação até ao exaggero de arvorar em 
juiz os commissarios de policia em concorreiicia com tri- 
bunaes regulares organizados, como succede na Beira, onde 
pelo regulamenlo da guarda civil, approvado em 1906 por 
um decreto, se diz que, em casos de desordens com insi- 
gnificantes lesões, o commissario imponha multas de 28000 
a 400fi000 reis! ! e que igual multa seja applicavel em 
quaesquer occorrencia de pequena gravidade, se os inte- 
ressados declarar.ern que pretendem a solução policial! 

(a) T h o m a z  Ribeiro, Relatorio do decreto de 14 de novembro 
de 1878. 



LEIS POLITICAS 

A concessão de direitos politicos aos indigenas colo- 
niaes, e a eleição pelos circulos coloniaes de deputados, 
que nunca tiveram residencia nas colonias ou que nunca 
publicamente revelaram conhecimento ou interesse pelas 
questões col!~niaes, são das maiores incoherencias e ridi- 
culos que uma nação pode praticar l 

Ja aiguem, que occupou os conselhos da coroa, disse: 
a Foi um erro, e crasso, foi uma veleidade liberal, mas, 
agora parece mal voltar atraz em concessões de libera- 
lismo, e por isso não creio que haja quem tenha a coragem 
de alterar isso B I Errado pensar este ; A sempre tempo 
de emendar os males f 

Não nos repugna a representação das colonias no 
Parlamento; podem I A  estar representadas, mas, com 
duas restrictas condições - a de se conceder direitos 
eleitoraes s6 a collegios ou individuos que razoavelmente 
possam comprehender as responsabilidades do seu acto, e 
a de qiie sb possam ser eleitos pelo Ultramar os indivi- 
duos que nas colonias tenham residido por certo tempo, 
suficientemente largo para como funccionarios, medicos, 
advogados, proprietarios, industriaes, commerciantes ou 
simples residentes terem conhecimento dos negocios colo- 
niaes, ou os que tiverem dedicado aos negocios coloniaes 
particular attenção, provada publicamente em conferencias, 
livros ou por qualquer outro meio admissivel l 
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Não ignoro as dificuldades de estatiiir isto em artigos 
de  lei nem de formular semelhaiite lista de eleitores e 
elegiveis, mas isto não deve ser embaraço para uma obra 
de  moralisação. 

Invente-se um systema que embora saia das normas 
geralmente acceites dê o resultado desejado, e em direito 
eleitoral o espirito inventivo e phantasista esth acceite ; 
se  ha mesmo especialistas em tramoias eleitoraes e pro- 
cessos exquisitos ! ! 

Hoje o exercicio dos direitos politicos no Ultramar 
uma ficção que nos vexa, uma impostura que nos des- 
honra, uma instituição irrisoria que nos ridicularisa ! 

E' uma concessão de  mentiroso liberalismo, que nos 
deprime perante o mundo civilisado, admirado do nosso 
descarameiilo em af i rmar  hs gentes que damos voto a 
pretos, como se  fosse possivel que elles comprehendessem 
essa funcção ! 

Chamava-lhe Mousinho de  Albuqiierque: a . . . systema 
d e  governo convencionalmente liberal em que cidadãos im- 
provisados elegiam, num fiiigimento de  votação, um depu- 
tado ficticio de ante-mão designado pelo Ministerio e tão 
desconhecido no circulo, como desconhecedor do pais que 
representava ; municipios de  convenção onde nem havia 
vereadores decentemente elegiveis, nem eleitores que sou- 
bessem que o eram. . . Se tanta convenção falsa subsiste, 
dizia elle, se tanta ficção 6 acreditada, não é sQ devido h 
ma-fé de  alguns, mas, sobretudo, a ignorancia em que 
vivemos do modo como se  passam por Ia as coisas B. 

Mais do que esses seis ou sete deputados governamen- 
taes, que vão 6s camaras, fingidamente eleitos e tele- 
graphicamente impostos, vale a moralidade do pais, a 
sincer~idade das instituições, a dignidade da nação, a res- 
peitabilidade dessa conqiiista liberal a qiie se chama 
o - voto, - que se  deve elevar na consideração do povo 
e não cobrir de ridiculo, achincalhando-o ! 

Não o digamos nOs ; o relatorio da Proposta de lei de  
3 de julho de  1899 proclamava a ser bem sabido como 
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se procede As eleições de deputados, em regiões onde a 
grande maioria dos eleitores desconhece absolutamente o 
valor e a significaçáo do acto que praticam D. 

No Ultramar português não se fazem eleições, orga- 
nizam-se apenas actas numa falsidade criminosa ; não se 
contam listas, descarregam-se nomes de quem não vota e 
por muito favor, as vezes, náo se descarregam.. . os 
mortos e ausentes ! ! ! 

Nbs ja vimos fazer actas ! ! 
Nós temos ido atraz de ideias abstractas e pensamentos 

generosos. Não nos contentamos em dar a liberdade com- 
pleta ao preto, fazemos delle um cidadão com os mesmos 
direitos que téem os habitantes da metropole. . 

Suppuzemos que não havia necessidade de transição e 
que o preto, na vespera escravo, acostumado a ser tido 
como um ente infeliz, desde que o declarassem livre, 
ficaria um homem civilisado, um trabalhador intelligente, 
um cidadão emfim capaz de escolher quem o reppresen- 
tasse no parlamento do pais ! 

Ora infelizmente nada d'isto conseguimos. O preto ou 
não chega a comprehender que j A  não é escravo, o11 se 
comprehende que ja é livre, só aproveita a liberdade para 
mais commodamente se entregar a ociosidade e A em- 
briaguez. 

E ainda menos comprehende a significação e impor- 
tancia que pode ter um papel que lhe entregam e que elle 
tem de iiietter em lima urna (ate  esse trabalho esta hoje 
dispensado!!!). Se ha tantos brancos a quem succede o 
mesmo I 

N30 se v5 imaginar que depreciamos o nobilissimo 
empenho com que lidamos por acabar com o trafico da 
escravatura e com a escravidão, e que desconhecemos o 
alevantado intiiito com que de todos os habitantes das 
colonias se procurou fazer outros tantos cidadãos por- 
tugueses. 

Mas, o que não podemos approvar, o que parece ter 
sido mais obra de philosophos, do que de politicos pra- 
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ticos e sensatos, e julgar-se desnecessario preparar o 
caminho para tão rapida transição. Sb agora ao cabo de 
tantos annos se pensou em regular o trabalho indigena, 
providencia que devia acompanhar a transição da escra- 
vatura e escravidão para a liberdade. 

Quanto aos direitos politicos, nem mesmo ao cabo de 
tanto tempo temos a coragem para reconhecer que, no 
interesse das colonias muito melhor seria alterar o systema 
da representação dellas no Parlamento, ou pelo menos 
restringir o direito de voto aos poucos que delle possam 
usar com algum conhecimento de causa. 

Uma eleição de deputados no Ultramar e um dos peio- 
res exemplos aos indigenas e um dos maiores embaraços 
que se pode causar a administração regular das colonias. 

Não nos admira, pois, que um governador (Tito de 
Carvalho) dissesse uma vez para a melropole que, no dia 
em que lhe mandassem fazer eleições, deveriam tambem 
mandar-lhe a demissão, porque alias seria elle que aban- 
donaria o governo ! ! ! 

Na India as eleições téem por vezes perdido esse 
caracter de servilismo para serem verdadeiras luctas de 
selvagens, em que o governo tem comprado as eleições 
a .  . . tiros de espingarda ! 

Em Macau, quando era circulo independente, apparece- 
ram uma vez tres deputados a disputar trezenlos votos, 
mas a policia maritima bastava a recommendar o depu- 
tado do governo ! ! 

Em Timor e em toda a Africa. . . náo se fazem eleições. 
Tinha razão La Bruyere dizendo : a La liberte consisl nioins 
a donner beazbcozip qu'a donner a propos D .  

Ora nbs começamos pelo fim, démos voto aos selvagens, 
antes de Ihes darmos a sua compreliensão, antes de Ihes 
darmos mesmo a mais rudimentar civilisação ! Antes de 
civilisarmos essas legiões de selvagens, antes de os appro- 
ximarmos do nosso periodo social, demos-lhes todas as 
nossas inslituições sociaes e até aquellas nas quaes n6s 
parecemos viver ainda constrangidos, porque evidente- 



mente, e ninguem ousa contestar-nos, o regimen repre- 
sentativo náo e aquelle em que vivemos ! I !  

Eleitores e elegidos ignoram ou atraiçoam a pureza 
theorica dos seus direitos e deveres ! 

O ultramar carece evidentemente de quem o represente 
no parlamento, porque, sendo os nossos dominios a prin- 
cipal razáo da nossa existencia politica, claro esta que 
devem occupar a a ttenção do parlamento, e por isso não A 
sO de representação que carece, mas de que todos, absolu- 
tamente todos os representantes do pais tenham noções 
positivas do valor e existencia das nossas colonias sob 
todas as suas manifestaç0es, que estudem todos os seus 
problemas, que Ihes deem a preferencia em todas as hypo- 
theses, que promovam finalmente o progredimento desses 
dominios, visto serem elles, como muitas vezes se tem dito 
no Parlamento, o esteio da nossa czu~onomia. 

Nada importa portanto que os defensores das colonias 
sejam eleitos ou commissionados, nomeados pelo governo 
ou tirados a sorte ! Pouco importa isso, quando a nossa 
sitiiação e a nossa politica - toda colonial e clgaritima - 
exige que deputados das colonias, seus defensores, sejam 
todos os estadistas do pais, todos os membros do parla- 
mento, todos os jornalistas, todos os patriotas ! 

As colonias, verdadeiramente, não pedem, náo querem 
direitos politicos, o que ellas pedem e . .  . facilidades, 
protecção, encoi*ajamentos, liberdade de trabalharem sem 
peias a cada passo, finalmente pedem.. . bom senso na 
administração do unico titulo valioso que temos perante 
o mundo - velhos coloniaes, atrevidos marinheiros ! 

E' preciso congregar todas as forças da camara e dedi- 
car ao estudo das grandes questões da politica colonial o 
melhor do seu zelo, a mais energica das suas vontades, 
toda a illustração, o mais ardenle do seu patriotismo! 

Nomeiem-se professores, enviem-se exploradores, com- 
missionem-se estadistas e a todos e a cada um se imponha 
especial tarefa no estudo das nossas colonias sob todas as 
suas phases - desde a constituição do seu solo, da sua 



996 ESTUDOS COLOMAES 

geographia, da sua fauna e flora até h sua ethnologia, h 
sua ecotiomia, as suas linguas, ao seu commercio. Dê-se 
a esses trabalhos toda a pi~blicidade, piiblicidade qiie deve 
abranger egualmente alguns relatorios ou trabalhos de 
valor que existam nos archivos, forme-se um livro, não 
azul, nem branco, nem amarello ou pardo, mas..  . colo- 
nial, onde conste tudo isto e deem-o, imponham-o As 
bibliothecas. repartições e escolas, e distribuam-o gratis 
nos lheatros e caminhos de ferro, se a sua barateza não 
bastar a interessar nos nossos vastos dominios a popula- 
ção do pais l Faça o governo propaganda ; as grandes 
casas de commercio dão a quem quizer gr9ssos catalogos 
que, quando não solicitados, nos vEem a cada passo 
importunar, trazidos pelo correio. em perseguição tenaz 
de ousados emprehendedores; acção egual carece o go- 
verno de exercer com pareceres de homens de reputação, 
investigaçõc?~ de sabios, conselhos de economistas, descri- 
pções de escriptores empolgantes, que abram ao pais os 
olhos pela evidencia da verdade, e que derivem para 
essas regiões feracissimas as legiões de trabalhadores 
que vão ser roceiros ou carrejões nas terras de Santa 
Cruz ! 

Representantes das colonias devem ser todos os que se 
interessam pela independencia da nação e pelo progresso 
da patria, pela conservação do nome glorioso que tive- 
mos ! 

Em administração colonial, o nosso maior entrave A 
a . .  . ignorancia do que administramos e a pretenslio 
insistente e estulta de perfeito conhecimento do que temos 
alem-mar. 

Ninguem conhece esses dominios, nem os coloniaes, 
nem os residentes na metropole, pela razão soberana de 
que se não pode conhecer o que niinca se estiidou, e 
nbs não temos estudos alguns sobre esses dominios; 
quando a serio qnizermos catalogar as obras que se 
occupam nesse trabalho, passaremos pelo desgosto de 
as. . . não encontrar ! 
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Os estrangeiros conhecem, melhor do que n6s, o que 
6 nosso, e, se alguma coisa qriizermos saber, e as 
suas revistas, aos seus mappas, aos trabalhos das suas 
missões scientificas, As suas conferencias, aos livros dos 
seus investigadores que temos de recorrer!! Não sera 
isto uma vergonba? Não sera um crime que nas regiões 
officiaes se não compenetre quem manda de que esses 
estudos são preliminares de toda a obra proveitosa? 

Decerto ! 
Quando todos conhecerem as colonias, quando vastos 

repositorios scientificos estiverem ao alcance de todos 
para os estudarem, quando as suas estatisticas minucio- 
sas, conscienciosas e methodicas forem regularmente 
publicadas, quando o governo, por essas mil fbrmas da 
propaganda moderna, tiver conseguido interessar no conhe- 
cimento das colonias a população, ao menos intelligenle, 
do pais, então não faltara quem no Parlamento sympathiw 
com ellas e Ihes defelida os seus direitos ; hoje parece que 
a maior parte da Camara em questões coloniaes sb pensa 
em as sacrificar ii metropole ! 

N6s encerramos os nossos selvagens coloniaes numa 
serio inextricavel de engrenagens que os confundem, visto 
elies s6 comprehenderem as mais simples inslituições, 
as unicas harmonicas com o seu atrazo - uma jusliqa 
summaria mas pouco custosa e rapida, impostos mais 
ou menos praticos, mas cujo mecanismo elles bem enten- 
diam, aos quaes estavam habilnados e que nada tinham 
de imprevisto. Elles cuja vida não conhecia embaraços 
e para os quaes o longinquo poder de um chefe abso- 
luto não representava muitas vezes nada de directo e de 
real, vê que a pretendida liberdade concedida por 116s se 
apresenta sob formas singularmente tyrannicas e intran- 
sigen tes ! 

Para comprehender esta tyrannia, basta atlentar na serie 
de deveres novos que cada dia o Terreiro do Paço Ihes 
impõe, que elles não tEem o direito de ignorar, mas aos 
quaes tambem não damos os meios de os. . . conhecer! 
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As multas transformadas em prisão, ou representativas 
de sommas que elles apenas consideram novas extorsões, 
são a unica escola que elles tEem para conhecerem as 
leis ! 

Os funccionarios com que se vêem em contacto sãa 
tantos, desde o policia ate ao cobrador de imposto, fiscal 
do sello, thesoureiro, juiz, conservador, etc., que elles 
ainda não chegam a perceber para que serve cada iim ! 

E não perceberão tão cedo, porque o seu espirito ainda 
não intende tambem claramente a func~ão do Estado mo- 
derno; os modernismos confundem-os, não Ih'os enviemos 
portanto e demos 4 organização social em todos os ramos 
a simplicidade maxima. a primitiva até se possivel fòr, 
porque e a unica que de bom grado acceitarão, dispen- 
sando alegremente codigos de formulas, reclamações Es- 
caes, direitos a prazos para contestações que não fazem, 
sellos que não tFem nem podem haver por falta de 
dinheiro e comprehensão, recenseamentos eleitoraes, de 
cuja existencia ainda se não inteiraram sequer! 

Ate  agora, pela comprehensão que as nossas leis mos- 
tram termos dos selvagens, apenas se evidencia, que na 
ignorancia do seu estado primitivo, somos. . . mais selva- 
gens do que elles ! 

Se, deixando os selvagens, attentarmos nos povos civi- 
lisados da India e China, não encontraremos tambem 
explicação para os confundirmos ua politica da nossa civi- 
lisação. 

Enorme e a differença que nos separa ! Ideias, senli- 
mentos, crenças, tudo differe profundamente ! Emquanto 
que as nações do Occidente proctiram o mais rapidamente 
possivel desembaraçar-se da influencia do passado, e desse 
passado que vivem as nações do Oriente! 

As nações orientaes tõem uma fixidez de costumes, uma 
estabilidade, desconhecida ate hoje na Europa. As crenças 
que nós ja não temos, conservam-as elles ainda. A fami- 
lia que entre n6s se desaggrega, perdendo a sua impor- 
tancia collectiva, que se transforma rapidamente no valor 
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da individualidade, arreiga-se mais no Oriente pela sua 
estabilidade secular. 

Os principias que perderam para n6s a importancia e 
foram renegados, veneram-os elles ainda f 

Religião, familia, auctoridade da tradição e do costume, 
todas estas bases essenciaes da sociedade antiga, tão 
profundamente sepultadas no Occidente, teem conservado 
todo o seu prestigio entre os orientaes ! 

Mas e sobretudo nas InsliluiçOes que ha entre o Oriente 
e o Occidente um formidavel abysmo. 

Todas as itistituições politicas e sociaes dos Orientaes, 
quer se tracte dos Arabes ou dos Hindus, e mesmo entre 
os Chinas, derivam unicamente das suas crenças religiosas, 
emquanto que no Occidente os povos mais religiosos sepa- 
raram de ha muito as suas instituições das suas crenças I 

Moslra a theoria que o que ha de mais difficil de mudar 
num povo são os sentimentos hereditarios. Ora e preci- 
samente na diversidade dos sentimentos que residem sobre- 
tudo as differenças fundamentaes que separam o Oriente 
do Occidente. Sobre estes sentimentos nacionaes, forma- 
dos por os mesmos meios, por as mesmas instituições, 
por as mesmas crenças, a educação náo faz nenhuma 
presa. . . Os caracteres nacionaes gosam um papel fun- 
damental na historia dos povos. As unicas instituições, 
as unicas crenças, a unica educação cuja influencia p6de 
exercer-se sobre elles, são as que, por sua simplicidade, 
estão ao alcance do seu espirito e n30,modificam as suas 
condições de existencia. As instituições sociaes de todos 
os povos são a consequencia de uma constituição mental 
que 6 obra de seculos e que os seculos só podem trans- 
formar! E' preciso, pois, considerar como uma chimera 
perigosa as ideias de assimilar um povo inferior. Deixe- 
mos aos indigenas os seus costumes, as suas instituições 
e as suas leis. Não ensaiemos de impbr-lhes a engrena- 
gem da nossa administração complicada, e não conserve- 
mos sobre elles senão uma alta tutela, como diz o Dr, 
Le Bon. 



O direito de voto tem inherentes grandes responsabili- 
dades moraes e sociaes, depende e certo da qualificaçlo 
do censo, a que nenhum selvagem satisfaria, sem a mani- 
gancia eleitoral, que se faz para se assegurar ao governo 
um deputado e não ás colonias um representante. 

Nbs fazemos eleitores, como o clero elege almas para 
Deus! Faz o clero um christão do primeiro sêr que 
apparece, espargindo-lhe agua na fronte ! E' um sêr inno- 
cente, pequenino, que não sabe ainda o credo em que o 
filiaram sem a sua vontade, poiico importa. E' baptisado 
e basta uma gotta de agua para fazer.. . um anjo!. . . 

Tambem assim n6s fazemos cidadáos ! Tambem assim 
damos a selvagens direitos politicos e civicos que elles 
nálo comprehendem, nem querem usar. Nem agua e pre- 
cisa, basta a Carta para equiparar de facto e de direito, 
real e mentalmente, o preto selvagem da Africa ao mais 
conspicuo pae da patria ! 

Utopias ridiculas de quem não investiga, liberalismos 
piegas de quem nunca presçrutou o abysmo que separa 
iim cerebro de branco do do preto, no inicio ainda da sua 
vida social humana, sem formação de ideias, sem compre- 
hensão, sem reflexão e sem adaptação ate As noções socio- 
logicas mais rudimentares ! 

Mas as nossas leis são apenas uma phantasia! Em 
Macau, por exemplo, os 80:000 chineses que habitam a 
colonia são representados no recenseamento por doze 
ou treze dos seus concidadãos! Uma colonia de 85:000 
habitantes não tem mais de tresentos eleitores, qiiasi 
todos.. . empregados publicos, a quem o governador com 
o maior desplante inconstitucioiial manda, pelos chefes ou 
na secretaria geral, disti-ibiiir listas e aos qiiaes manda 
vigiar iio dia das eleições ! ! I  

Timor, onde sb os cem ou cento e cincoenta empregados 
publicos podem ser recenseados por s8 elles terem censo, 
apresenta um recenseamento de cinco ou seis mil eleitores, 
imaginarios, esta claro, e cuja organização da s8 o trabalho 
de phantasiar os nomes ! 
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Na Africa e India succede o mesmo fingimento da liber- 
dade e sinceridade do acto eleitoral. Ora para isso melhor 
e eliminar essa prova de decadencia moral, que a n6s 
proprios damos. Se não somos castos, devemos ao menos 
parecê-10, e nos nem isso procuramos! 

Macaqueamos a França, que muitas vezes se tem arre- 
pendido de egual concessão, e que por ella se tem sentido 
vexada na sua sineeridade official. 

Jaure Guiberny, ministro da marinha francesa, dizia em 
fevereiro de 1880 ao presidente da republica : a . . . A sua 
conquista (da Cochinchina), ainda recente não permilte 
dotar a popillação aiitochtona de todos os direitos con- 
cedidos aos cidadãos franceses. Alem disto, o numero 
restriclo de nacionaes fixados i10 pais não poderia justificar 
o estabelecimento da representação metropolitana D. 

Da Hollanda dizia Mr. Bool, no Congresso Internacional 
Colonial de 1889, que no seu pais ninguem pensava em 
adoptar a representação colonial e que o direito de as colo- 
nias mandarem deputados aos Estados Geraes nunca foi 
reclamado, nem na metropole nem nas proprias colonias. 
Demais, o que represeiitam esses deputados, perguntava 
elle. Os indigenas l mas esses estão longe ainda de &e- 
garem a condição de cidadãos, a quem possa conceder-se 
o direito de suffragio. Os europeus! mas esses são em 
diminuto numero. E metade são funccionarios, que não 
teem necessidade de representação, e a outra metade 
industriaes, que não pensam senão em fazer fortuna e 
que nunca pediram para mandar representantes a Haya. 
Finalmente, os deputados coloniaes estariam siibtrahidos 
a fiscalisação dos seus eleitores e a experiencia faz receiar 
que elles sejam levados a representar os seus proprios 
interesses de preferencia uos das colonias. a Em materia 
colonial 13 preciso evitar chimeras. Deve-se i r  lentamente 
e reconhecer bem o terreno S. 

E' preciso não ignorar que a propria America do Norte, 
o pais democratico por excellencia, da maior descentra- 
lisaçálo conhecida, ainda ha pouco privou do uolo os pretos 
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analphabetos nas legislaturas das Carolinas, Georgias, 
Alabama, Arkansas, Mississipe, Luisiania, e em 1904 fazia 
egual proposta a de Maryland! 

A Inglaterra, que tem quarenta e duas colonias diffe- 
rentes, em onze das quaes tem governos representativos, 
não tem no seu Parlamento deputados coloniaes I!! 

Bem pode dizer-se como dizia do Brazil Campos Salles: 
a A legislação em vigor contem defeitos gravissimos, indi- 
cados pela experiencia, que devem ser corrigidos quanto 
anles. E' indispensavel e urgente a bem do prestigio 
moral do suffragio, convertê-lo em uma realidade por 
meio de rlisposições previdentes e eficazes, que eliminem 
dos processos eleitoraes os vicios repugnantes e os abusos 
criminosos que ali se tGem introduzido, dando facil accesso 
a fraude, desde o alistamento ate ao voto, em manifesto 
detrimento da legitima manifestaçáo da vontade popular. 
Nada pode indicar melhor esta situação, do que o clamor 
geral que desperta cada eleição a que se procede. B 

Na realidade o mecanismo politico e representativo 
que nos rege 8 um apparato d,e admiraveis formas, mas 
que. . . não funcciona ! 

Todas as rodas e alavancas, engrenagens e transmis- 
sões saio fiagidas, como nas machiuas que servem para 
estudo ! 

Formam o nosso regimen politico e colonial as mais 
seductoras abstracções. Examiiiados por fora, os nossos 
codigos e todo o papelorio das nossas leis e numerosos 
regulamentos, parecerão sem duvida um organismo per- 
feito, ideal, a regular a existencia do povo mais feliz 'do 
Universo! Visto por dentro, na pratica, reflectidamente, 
reconhece-se que tudo e oco e fingido, os ornatos e as 
pinturas envelhecendo, põem a descoberto os artificios, a 
ponto de não poderem produzir illusão ! ! 

Ja ninguem considera base fundamental da vida politica 
o principio da representação do povo, porque o suffragio, 
como esta estabelecido, 6 um logro prejudicial, ao alcance 
dos observadores menos perspicazes. As eleições fazem-se 
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sem interesse e com escassa e fria lucta, senão ao aban- 
dono, a emissão do voto não apaixona nem envaidece os 
cidadãos; estes tGem podido observar os esmeros dos 
governos para compôr as camaras, dando o conveniente 
numero de logares a opposição e contrabalançando as 
suas enormes maiorias. 

Resulta que a representação do pais, com todos os 
partidos, esta nas mãos de um grupo de profissionaes 
politicos, que exercem alternadamente e com secreto 
pacto e concordia uma verdadeira tyrannia sobre o pais 
inteiro. 

A justiça e a administração submettidas ao manejo 
polilico e sem meios de proceder com independencia, oii 
ameaçadas terrivelmente, se o fizerem, completam essa 
oligarchia lamentavel ! 

Finalmente, as colonias, que são o esteio da nossa auto- 
nomia, carecem de ter em cada deputado um defensor, 
em cada estadista um protector, em cada jornalista um 
patrono, mas náo carecem de direitos politicos, dispen- 
sam-os, renegam-os, se essa concessão ha de servir para 
que os numerosos estrangeiros que nellas habitam, e 
para o mundo todo, conhecerem o funccionamento hypo- 
crita das nossas instituições ! 

Sejam sinceros que o exije o decoro ! ! ! 



XVI 

PUBLICAÇAO DAS LEIS 

Um dos requisitos constitucionaes para a vigencia das 
leis e a sua publicação. 

No regimen das Ordenações do Reino, pelo seu livro I, 

tit. !L0, 5 {O.', as leis eram publicadas pelo Chanceller-m6r 
na Chancellaria da Cbrte, e por elle mandado o traslado 
dellas sob o seu signal e sello real aos corregedores das 
comarcas. 

Pela Lei de 95  de junho de 1749, eram as leis, quando 
tambem applicadas ao Ullramar, publicadas nas comarcas 
do Ultramar; e as Ordenações tinham sido mandadas 
vigorar no Ultramar pela lei de 29 de janeiro de 1643. 

Hoje e constitucional que o a secretario de estado.. . 
as faça imprimir, publicar e correr D ; diz, porem, o 
artigo 62.O da Carta Constitucioual que se remetterão 
exemplares dellas impressos a todas as comarcas do 
reino, tribunaes e mais logares onde convenha fazer-se 
a publicação. 

O Decreto de 49 de agosto de 1833 que extinguiu a 
Chancellaria-m6r do reino, por onde se publicavam as leis 
antes do regimen constitucional, mandou que s a publica- 
ção das leis se fizesse ria Gazeta official do Governo B. 

A Gazeta Oficial tinha o nome de Diario do Governo, 
pelo Decreto de 1 de janeiro de 4835; passou, porem, a 
chamar-se Diario de Lisboa desde 1 de novembro de 4859, 
e voltou novamente a chamar-se Diario do Governo, desde 
11 de dezembro de 1869. 
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Para o Ultramar foram creados os boletins officiaes. 
Determinou o artigo 43." do decreto de 7 de dezembro 

de 4836: a Debaixo da inspecção de cada Governo Geral 
se imprimir8 um Boletim no qual se publicarão as Ordens, 
peças officiaes, extractos de decretos regulamentares, 
enviados pelo respectivo Ministro aos governadores do 
Ultramar, e bem assim noticias maritimas, preços cor- 
rentes, informações estatisticas e tudo o que for interes- 
sante para conhecimento do publico B. 

Em decreto de 27 de setembro de 4838, porque alguns 
governadores tinham feito executar algumas leis, decretos 
e ordens que viram no Diario do G o c m o  e outros perio- 
dicos de Portugal sem esperarem por ordem nesse sentido, 
prohibiu-se que fosse posta em execiiçálo qualquer lei, 
decreto, regulamento ou portaria, sem qiie isso fosse ex- 
pressamente determinado pelo ministerio da marinha. 

Continuaram os abusos e o Conselho Ultramarino teve 
de se occiipar do assumpto, porque se numas colonias se 
executavam leis sem ordem expressa do ministro, noutras 
era tal o atrazo das publicações, que nem as expressa. 
mente mandadas vigorar se publicavam em tempo, e outras 
havia onde os boletins mais serviam para assumpto de 
a caracter litterario ou interesse particular D. 

Deu o Conselho Ultramarino a consulta de 46 de janeiro 
de 4855, que foi mandada respeitar por portaria de 45 de 
fevereiro do mesmo anno. 

Entre outras coisas, dizia-se na consulta : 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

a Pelas noticias extra-officiaes de Moçambique, chegadas 
a esta capital em outubro ultimo, consta ao conselho que 
a publicação ha pouco começada do Boletim Omial da 
proviucia jh anda atrazada sete para oito semanas. 

Sendo a publicação do dito boletim hebdomadaria, este 
atrazo, alem de ser bastante consideravel, faz confirmar 
o que as mesmas iiiformações dizem, de que a sua 
redacção se não acha entregue a pessoa bastante habili- 
tada para estudar a legislação especial da provincia e as 



diversas noticias importantes que os archivos da secretaria 
geral e da junta de fazenda lhe forneceriam, e que muito 
conviria que ali fossem publicadas, assim como outras 
muitas leis e decretos, taes como.. ., e tantas outras 
disposições legislativas e documentos de interesse para a 
provincia, muitos dos qnaes são ali ignorados e dariam 
certamente assumpto suficiente para que a publicação do 
boletim não soffresse interrupção. 

Sendo de muita importancia que os boletins officiaes 
das provincias ultramarinas satisfaçam o melhor possivel 
ao fim que a lei teve em vista, e considerando que na pro- 
vincia de Moçambique s6 passados dezasete annos depois 
do decreto de 7 de dezembro de 4836, e que por conta do 
governo se estabeleceu uma imprensa e por isso as dispo- 
sições governamentaes de todo esse tempo deixaram de 
ter a piiblicidade que alias conviria que tivessem, e qiie 
ainda muito convem que tenham; e que tambem em 
Macau tem havido muita irregularidade na publicaçáio do 
Boklin~ Omial ;  

Parece ao conselho: 
1 .O Que convem recommendar regularidade na publica- 

ção ; 
2 . O  Que os boletins devem publicar promiscuamente 

com as peças, para que são especialmente destinados, 
nolicias commerciaes da localidade e praças visinhas ou 
que com a provincia entretiverem relações, preços cor- 
rentes, entradas e sahidas de navios ; balancetes dos cofres 
publicos ; mappas do movimento das alfandegas e resumo 
dos generos importados e exportados ; 

3 . O  Que se devem publicar noticias resumidas dos 
principaes generos de producção e industria agricola, 
sentenças dos tribunaes superiores da provincia ; estatis- 
ticas criminal e mortuaria, especificando quaes os indivi- 
duos livres ou escravos, indigenas ou europeus, menores 
ou maiores, masculinos ou femininos, etc., accordãos do 
respectivo conselho do governo, quando funccionar como 
conselho de districto, posturas municipaes das camaras, 



e os documentos interessantes que existirem nos archivos 
das repartições da provincia ; 
4." Que deviam conter noticias importantes relativas 

As provincias em que sáo publicados, taes como desco- 
bertas de minas, de novos productos vegetaes ou animaes, 
ou de qualquer novo genero de industria ou de commercio 
( e  indicava-se relativamente a cada provincia, Cabo Verde, 
S. Thome, Angola, Moçambique, Goa, Macau, o que espe- 
cialmente devia merecer interesse) ; 

5 . O  Que os boletins devem inserir noticias extrahidas 
dos jornaes nacionaes ou estrangeiros, relativas a desco- 
bertas scientificas, ou empresas commerciaes, industriaes 
ou agricolas ; 

6.' Que se deve augmentar o numero de folhas do 
boletim e ate o seu formato, se a materia o exigir D .  

A portaria de 28 de março de 1856 censurou nova- 
mente o abuso de se publicarem medidas legislativas no 
boletim sem ordem do ministro e ordenou : a que, quando 
em alguma lei feita para o reino haja disposições que 
convenha adoptar nas provincias ultramarinas, o gover- 
nador assim o represente ao governo, especificando os 
motivos em que se funda, e enviando conjunctamente o 
parecer do conselho do governo, que devera ser consul- 
tado a tal respeito D. 

A portaria de 15 de agosto de 1856 novamente suscitou 
a observancia rigorosa do decreto de 1836 e portaria 
de 15 de fevereiro de 1855, porque se não tinha sentido 
sensivel melhoramento na publicação e ate em alguns 
boletins appareciam artigos pouco conformes com a gravi- 
dade que se devia manter em uma publicação oficial. 

A portaria de i 0  de dezembro de i856 exarava nova 
censura, pelo atrazo do Boletim em Cabo Verde; e a 
portaria de 27 de junho de 1857 dizia que não havia razao 
alguma para mandar distribuir o Diario do Governo aos 
administradores do concelho no Ultramar, porque elles 
não poderiam respeitar lei alguma que uão estivesse no 
boletim e esse recebiam-o. 



A publicação das leis e regulamentos no boletim è o 
meio da sua publicidade; como, porem, a grande maioria 
da população e analphabeta, de pouco serve e assim se 
jiistificam as publicações de editaes e ordens por meio de 
bandos, como em algumas provincias se faz, ao menos em 
Timor, e em Angola como o denuncia o n." 3.O da portaria 
regia de 30 de outubro de 4863 e o artigo 4." do decreto 
de 3 de novembro de 1856, que diz : a Este decreto ser4 
publicado no Bolelim Ofiial do governo de Angola, logo 
que seja recebido em Loanda e immediatamente mandado 
publicar em todos os districtos e presidios por bando na 
forma do costume, para ter inteira execução em toda a 
provincia, logo que se completem noventa dias da sua 
publicação no mesmo boletim D. 

Publicada no boletim qualquer determinação, obriga as 
repartições a que se dirige, independentemente de qual- 
quer outra communicaçáo, como e expresso na portaria 
de 6 de julho de 1858. 

Egual doutrina e a da portaria de 30 de outubro de 4863. 
Pela portaria regia de '22 de setembro de 1863 para 

Macau, e pela portaria regia de 30 de março de 1870 
para S. Thomb, foi mais uma vez dicto que sh depois da 
publicação no boletim è qiie qualquer lei, decreto ou regu- 
lamento se considerava em vigor, a salvo expressa deter- 
minação em contrario r .  

Foram dadas determinações em contrario para a vigen- 
cia do Codigo Civil, pelo artigo 2.O do decreto de 18 de 
novembro de 1869 ; para a vigencia do Codigo de Processo 
Civil, pelo artigo 4.' do decreto de 4 de agosto de 1881, 
e para a vigencia de alguns diplomas mais, por demasiado 
extensos. 

A portaria de 30 de maio de 1868 veiu tarnbem trazer 
instrucções novas e não poucas teem sido as dificuldades 
que della nasceram, porque, se e certo que representa uma 
benefica e bem entendida medida, tem sido mal applicada 
umas vezes, originado abusos outras, e presta-se a todas 
as interpretações. 
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Ahi se disse : 
a . . . a disposição do decreto de 47 de setembro de 

1838 e da portaria de 28 de março de 1836 só teem 
applicação 4s leis geraes do reino, que não podem ser 
executadas no Ultramar sem ordem do governo, mas 
não 4quellas leis que expressamente fazem referenda ao 
Ultramar. D 

E foi mais a18m a portaria, porque disse: 
a . . . com respeito as leis que nas colonias foram 

postas em execução por ordem do governo, as providen- 
cias accessorias, connexas e complementares posteriores, 
que as explicam ou modificam, não carecom de nova ordem 
do governo para ali serem applicadas. D 

Tem esta doutrina grandes vantagens de simplificação e 
tem sido a sua observancia tantas vezes suscitada, como 
reprovada I 

Esta doutrina foi mandada respeitar no Ultramar pela 
portaria de 26 de abril de 1888 e pelo oficio da Direcção 
Geral do Ultramar de 13 de julho de 1881. 

Tambem a portaria de 17 de outubro de 1868 deter- 
minou que se fizessem imprimir nos boletins das provin- 
cias a as leis e ordens regias que sahissem no Diario de 
Lisboa e que contivessem disposições expressas para o 
ultramar, sem que para isto fosse necessario receber 
determinação P. 

Explicando esta ordem foi publicada a portaria regia 
de 1 de setembro de 1869, dizendo que nas disposições 
daquella portaria não se comprehendern as leis, decretos, 
portarias ou quaesquer outros diplomas expedidos por 
algum ministerio que não seja o da marinha, porque esses 
para serem postos em execução é indispensavel que pre- 
ceda determinação expressa expedida pela Direcção Geral 
do Ultramar. 

Logo em seguida o unico do artigo 7 . O  do decreto 
de 5 de outubro de 1869 estabelecia a que os governado- 
res do ultramar não executassem as leis, decretos ou 
regulamentos publicados no Diario D sem terem recebido 
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do governo uma relação que em cada mala Ihes seria 
enviada das ordens que deviam cumprir e com indicação 
do numero do Diario em que tivessem sahido impressas. 

Os boletins deixaram absolutamente de publicar quaes- 
quer trabalhos dos tão insistentemente recommendados e 
a serem apenas as segundas edições resumidas do Diario 
do Governo, secção do Ministerio da Marinha. 

A um governador de Cabo Verde que pedia liceiiça 
para publicar os seus relatorios, propostas e outros docu- 
mentos relativos a medidas administrativas de utilidade 
para a provincia, foi recusada licença pelo oficio da Dire- 
cção Geral do Ultraniar de 5 de agosto de 4898, porque 
taes documentos, dizia-se, só deviam ser conhecidos do 
publico, quando tivesse de se dar cumprimento As suas 
disposições, alihs torilar-se-hia o boletim iim jornal de 
polemica, o que seria manifestamente inconveniente; o 
governo era o unico juiz da opportunidade da piiblicação 
de quaesquer projectos de medidas de administração 
publica, e os governadores, quando as propõem, cum- 
prem o seu dever, o que não e da competencia do 
publico julgar, mas do governo apreciar, dando conta 
ao parlamento do que houver feito por si e pelos seus 
delegados ! l 

Custa a crer que officialmente se sustentem medidas 
táo adversas aos interesses da administração. O publico 
tem direito a saber tudo o que não fôr segredo de estado, 
e em vez de systematicamente tudo se encobrir, devia tudo 
revelar-se exactamente para provocar discussões, de que 
só podem nascer beneficias as medidas da administração, 
pelo seu melhoramento. 

E' por esse systema que ha ahi nos grossos volumes 
da nossa legislação do Ultramar centenas de diplomas 
contradictorios, inexequiveis, retrogados e de yessima 
a(1ministração. 

Nas colonias inglesas comprehende-se melhor o libera- 
lismo e o interesse do publico - nenhuma medida 6 
votada sem ler sido lida publicameale em sessão tres vezes 

16 
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em dias .distanciados, exactamente para sobre ellas appa- 
recerem considerações na imprensa, ou nos clubs, nas 
repartições publicas ou nas casas parliculares, e rara e a 
medida que assim não colhe algum beneficio; os gover- 
nadores, antes de remetlerem a Londres os relatorios da 
sua administração, entregam-os d imprensa, que os 
publica e os elogia ou severamente critica pela escassez 
de doutrina, vistas curtas, desorientação ou outros males 
de qiie soffra a administração. E e assim que se aperfei- 
çoam. 

N6s temos medo de quê? Para que servem os nossos 
jesuilicos segredos officiaes? Não era melhor que tudo se 
soubesse, se discutisse, se aperfeiçoasse ? 

A portaria regia de i 5  de fevereiro de 1894 estabele- 
ceu novas regras para se fazerem as piiblicaçi3es nos 
boletins, especificando o que se publica por extracto ou 
na integra, e os preços do jornal e dos annuncios. 

Em portaria regia de 25 de julho de 1895, determinou- 
se que as providencias mandadas executar no Ultramar, 
vigoravam ali logo que nos boletins fossem publicadas 
essas ordens, independentemente da publicação das proprias 
providencias na sua integra, e isto para explicar que as 
leis mandadas vigorar no Ultramar pelo regimento de 
justiça de 20 de fevereiro de 1894 não careciam de pu- 
blicação nos boletins. Egual doutrina se adoptou no 
artigo 1.O do decreto de 27 de setembro de 1894, que 
manda respeitar no Ultramar todas as providencias e 
regulamentos adoptados na metropole posteriormente a 
lei do sello de 21 de julho de 1893, e a ella referentes; 
doutrina ainda confirmada na portaria de 14 de janeiro 
de 1899. 

Doutrina e esta de uma portaria, que estabelece o con- 
trario do que esta ordenado por decretos, porque os 
documentos legislativos sb vigoram no Ultramar pela sua 
publicação nos boletins respectivos, ao passo que a por- 
taria contenta-se com a publicação delles no Diario do 
Governo ou na Collecção geral de legislação. 
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Do que fica descripto conclue-se a enorme confusão que 
se tem estabelecido em materia tão simples e o pouco 
interesse e ate empeiiho que mostram os governantes de 
hoje em furtar ao conhecimento do publico relatorios, 
officios, memorias, propostas, projectos, que pela discus- 
são si, poderiam ser enormemente beneficiados. 

Uma reforma adequada, feita por um espirito simplifica- 
dor, e generoso e pratico, impõe-se urgentemente. 



XVII 

VIGENCIA DAS LEIS E SUA MULTIPLICIDADE 

No capitulo que trata da u Publicação das leis no 
Ultramar D expõe-se o que ha legislado sobre essa mate- 
ria, e por esse capitulo se vê que a publicação das leis 
e, em certos casos, uma condição para que entrem em 
vigor. 

Quando começam a vigorar as leis na colonia? Quando 
entram em execução as providencias legislativas, metropo- 
litanas ou coloiiiaes ? 

São perguntas a que não ha pessoa alguma que possa 
dar conscienciosa resposta. Tudo e arbitrario, anarchico, 
confuso ! 

E importante assumpto e este, porque publicadas e 
tendo entrado em execução a a sua ignorancia não exime 
de responsabilidade criminal B (artigo 29.' do Codigo 
Penal), não exime de cumprir obrigações D (Codigo 
Civil, artigo 9."), finalmente u náo releva D como se 
dizia no decreto de 9 de setembro de 1747 ! 

Esta presumpção do conhecimeuto das leis impõe por- 
tanto graves responsabilidades. 

Vejamos o que ha sobre o assumpto para elucidar a 
questão. 

A lei de 95 de junho de 1749 dizia a que as leis não 
obrigavam, em regra, no Ultramar, senão depois de publi- 
cadas nas comarcas D. 

No reino, regula a lei de 9 de novembro de 1841 que 
manda que as leis comecem a vigorar em Lisboa e termo 
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tres dias depois daquelle em que foram publicadas no 
Diario do Governo, nas mais terras do reino quinze dias 
depois da mesma publicação, e nas ilhas adjacentes oito 
dias depois da chegada da primeira embarcação que con- 
duzir a participação official da lei 3. 

Para o Ultramar, diz a portaria de 30 de outubro de i863 
que, publicados os decretos, leis ou regulamentos nos 
boletins officiaes, a produzirão desde logo e por igual forma 
os devidos effeitos nas mesmas provincias D. 

A portaria de 21 de setembro de 4863 declarou ser boa 
a doutrina da portaria de 31 de março do mesmo anno, 
que auctorisava a considerar vigentes as leis para o Ultra- 
mar - na metropole - tres dias depois da publicação ! 

Em Angola, a portaria do Commissario regio de 12 de 
dezembro de 4896, approvada por decreto de 29 de dezem- 
bro de 1898, estabeleceu no artigo 2O.O: a As disposições 
deste decreto começarão a vigorar na capital da provincia 
no dia seguinte ao da sua publicação no Bolelim Oficial; 
e nas outras localidades tres dias depois da chegada do 
mesmo boletim B. 

Nada mais vago do que esta forma de declarar leis 
vigentes no sertáo de Angola ! 

Mas ha muito peor, e são as leis e portarias dos boletins 
que começam a vigorar antes de o boletim apparecer, caso 
que se da, quando são extensos os regulamentos e não 
pode o boletim sahir rio dia devido ; sae dez e quinze 
dias depois, e, para todos os efleitos, attende-se a data 
que o boletim inscreve. . 

Em tão importante assumpto, não ha nenhuma c provi- 
dencia com força de lei D que regule a materia no Ultra- 
mar e por isso as duvidas, as confusões, os abusos são 
quotidianos. 

Urge regulamentar o caso por providencias especiaes ; 
não quadram ainda as da metropole a tão vastos países, 
táo mal fornecidos de communicações e povoados de gente 
rude e ignorante. Se colonias ha onde as leis podem 
chegar logo ao conhecimento de todos, outras ha onde 



são precisos para isso muitos dias e ainda algumas onde' 
a maior parte, a quasi totalidade, das gentes náo sabe a 
lei em que vive nem o que procura saber. 

Leis ha que não podem deixar de ser explicadas por 
bandos aos povos indigenas, e violerrcia é torná-las obriga- 
torias, quando ha a certeza absoluta de que as ignoram. 

Ha tambem regilues onde as leis s6 devem vigorar depois 
de publicadas e traduzidas nas linguas escriptas do país, 
e facilitada a sua adquisição em follietos baratos de vasta 
tiragem. 

Não ha necessidade nenhuma em precipitar a vigencia 
das leis, os tres dias de Lisboa e termo, são ainda prazo 
demasiadamente curto para que as leis novas sejam conhe- 
cidas e podem ellas assim obrigar muita gente despreve- 
nida, de surpreza, sendo isso iiiconveniente especialmente 
em leis fiscaes. 

Periodos largos,.bastante largos, de dias e mesmo meses, 
sem que se va ao exaggero, devem sempre medear nas 
mudanças de regimen, para preparar os espiritos e para 
cada um preparar os seus negocios, que podem as vezes 
ser profundamente affectados. 

Ja alguem definiu as leis a embuscada tramada A igno- 
rancia e singelesa do povo D. 

Na antiguidade ainda havia excepções ao principio de 
que a a ignorancia da lei a ninguem aproveita B, hoje náo.' 

As leis Das partidas exceptuavam da obrigação de as 
conhecer - os homens de armas, os labregos, as rnulhe; 
res e os pastores. 

Entre nbs, o decreto de 9 de setembro de 4747 
estatuiu logo que as .leis porque eram publicadas, não 
admiltissem ignorancia que relevasse. 

No Direito romano a uinguem aproveitava a ignorancia 
das leis, excepção feita dos a soldados, das mulheres e dos 
rusticos o. 

Nas nossas colonias ha numerosas populações tão sel- 
vagens e tão rudes e tão ignorantes, que bem mereciam, 
em seu favor, algumas excepções ao rigoroso principio, 
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que sb a povos com certa generalisação de cultura pode 
bem applicar-se. 

Ate a Ctiina, a China que se enfileira ainda entre os 
povos semi-selvagens, nos pode fornecer ensinamentos 
icerca do conceito em que deve ser tido o conhecimento 
das leis para os efleitos da siia vigencia. 

Occupa-se a secção 61 do seu Ta-Tsing-Leu-he ou 
Codigo Penal da China, semelhante i s  nossas 01-denações, 
do a Conhecimento das leis D ,  e diz-se ahi: 

a As leis e estatutos do Imperio, feitas depois de 
maduras deliberações, applicar-se-hão com as penas pro- 
porcionaes aos delictos dos que as infrinjam, e publi- 
cadas debaixo do ceu (no  Imperio), se observarão para 
sempre. D 

Todos os empregados publicos devem fazer um estudo 
particular destas leis, para adquirirem um conhecimento 
perfeilo e se habilitarem a explica-las claramente na sua 
intenção e meios de as observar, assim como para asse- 
gurar a sua execução. No fim de cada anno, em todos os 
departamentos do interior e exterior, os empregados publi- 
cos e todas as pessoas empregadas pelo governo, serão exa- 
minados sobre as leis por os seus siiperiores respectivos; 
e se se reconhecer que estão incapazes de saber explicar 
as leis, comprehender a sua natureza, ou dar-lhes plena 
execução, serão condemnados a uma multa de um mez de 
ordenado, se forem empregados, e receberá0 quarenta bas- 
tonadas os que desempenharem cargos inferiores. 

Seráo perdoados todos os individuos - lavradores, 
obreiros, artistas ou outras pessoas, qualquer que seja 
a sua profissão, que souberem explicar a natureza das 
leis e dar a razão do seu objecto, em todos os casos em 
que pratiquem delictos por mero accidente ou por culpa 
de outras pessoas, se esse fôr o seu primeiro delicto, e 
não tiverem nunca sido implicados em crimes de alta 
traição ou rebellião. 

Estes extravagantes principias tcem um grande fundo 
de bom senso. 
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As nossas leis pela sua deficiente publicaçáio e pela sua 
multiplicidade e wnfusão são de difficil conhecimento, não 
só para os pobres indigenas, mas ate para os proprios 
profissionaes e funccionarios, não havendo um só em todo 
o Ultramar, que possa dizer que conhece as leis que regem 
o seu mister ! 

Da isso origem a militas injustiças e difficuldades, e e 
dahi que nasce quasi todo o serviço que occupa a attenção 
das nossas repartições superiores, que passam o tempo 
a .  . . explicar leis, desfazer duvidas ou..  . complicar 
ainda mais o que já está complicado ! 

Providencias simplificadoras são as que mais se requerem. 
As leis multiplas, confusaao, complexas, variaveis, refe- 

ridas umas As outras, não satisfazem aos fins que se teem 
em vista e causam grandes males. 

E' geral o clamor no pais contra a dificuldade, versatili- 
dade e multiplicidade das leis e contra a maneira precipi- 
tada por que se fazem, furtando-as tanto quanto possivel, 
e erradamente, a critica da opiniáo, pois esses males 
redobram no Ultramar, onde mais se necessita de con- 
fiança, boa-fk, persistencia, e onde a grande parte da 
população não e verdadeiramenle portuguesa, isto e, filha 
do continente metropolino. 

Contra este cahos, protesta o povo, protestam os jornaes, 
protestam as associa~ões, protesta o proprio parlameiito, 
e não se tracta de, por meio de codificações, prover de 
remedio este estado de cousas, parecendo ale que e essa 
mesma conf~isão que se deseja para dar de ganhar a letra- 
dos, pagar sèllos ao fisco, emolumentos aos lribunaes e 
entreter pessoal, de outra forma inutil, nas repartiqões 
publicas ! 

Ha leis que ainda mal se executam, ainda a pratica as 
não reprovou e ja se medita, por politica, a sua substi- 
tuição ! 

Sobre esse assumpto, conceituosas considerações se 
encontram nas seguintes palavras do Economista, que bem 
precisam de ser reproduzidas para serem meditadas. 
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Ha tantas leis vexatorias, ha tantos regulamentos prohi- 
bitivos, ha tantas formalidades burocraticas impertitientes, 
ha tantos obstaculos, tantos impecilhos, tanta calurrice, 
em todos ou quasi todos os serviços publicos, que bem 
estudados nas suas consequencias, nos resultados praticos, 
não podem deixar de ser considerados como outras tantas 
causas do esmorecimento de muitas iniciativas, do mal- 
logro de muitas empresas, da improficuidade de muito 
trabalho e da esterilização de muitas ideias, que podiam 
ser fecundissimas. 

Ora, paralysada, tolhida, contrariada, desalentada a 
acção economica, que espera o lhesouro ? 

Ir vivendo amargurado e amargurando os seus contri- 
buintes, que não recebem delle serviços, auxilios, protecção 
que valha o que elle lhe paga, que mereçam os serviços a 
que elle os obriga (*). 

Realmente, os nossos regulamentos de hoje mais pare- 
cem codigos penaes, e obras de fortificação do estado 
contra a actividade nacional, que a avaliar, por essas obras 
legislativas, esta confiada só a individuos de ma fe, a can- 
dongueiros de profissão, a aventureiros perigosos f 

Num pais, onde as leis excedem o numero de dias do 
anno, não admira que as haja para tudo, no sentido de 
prohibirem e permittirem ao mesmo tempo os factos 
de que tractam, de sorte que tão legal seja pratica-los, 
como deixar de os praticar. 

Mas, como sera possivel que todos, alguem mesmo 
conheça as trezentas e sessenta e cinco leis de cada anno, 
para averiguar quando lhe fallam dellas, que ellas real- 
mente existem ! 

Não e possivel ! . . . 
Sendo tão vulgar, a mais vulgar de todas, esta palavra 

lei parece que o pais mais exemplar em legalidade e 
portanto mais correcto, mais methodico, mais exacto em 
todos os procassos de administração devia ser o nosso. 

(*) Economista de iW, pag. 75%. 
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Das queixas que ouvimos, das lamentações que refervem 
por toda a parte, das criticas quotidianas, concluimos que 
assim [ião e. 

De sorte que andam todos com a lei na bocca, e todos 
estão muito longe della. . . 

Se se qiier explicar uma resolução inadmissivel, diz-se 
que a lei assim o exige e applica se-lhe logo o latim - 
Dura lex sed lex. 

Mas as leis antigas eram pensadas, reflectidas, sabias, 
sobrias, precisas, compreheosiveis, explicitas, claras, dura- 
vam annos e aonos, e todos os que as haviam de cumprir 
se identificavam com ellas. 

Ninguem se atrevia sequer a pensar em substitui-la, ou 
altera-la. Assim como ia correndo o tempo, assim se Ihes 
iam reconhecendo de cada vez mais perfeições. 

Todos diziam: esta e a lei porque todos sabiam em que 
consistia, o que preceiluaoa, o que prohibia l 

Hoje são impensadas, inconscientes ou irnpraticaveis, ou 
desconhecedoras das coiidições que se propunham regular. 

Infelizmente o caso e precisamente este. 
Fizeram coisa vulgar do que ha de mais difficil e mais 

grave. Não se legisla para o que e, mas para o que se 
imagina ser!  Depois qiiaiido se quer pôr em pratica o 
que se determinou, apparecem os absurdos, surgem as 
difficuldades, succedem-se as contradicções (*). 

De qriantas leis vigoram no mundo a mais universal e 
a mais antiga e a lei de Deus. A lei de Deus tem apenas 
dez mandamentos, e comtiido nesses dez mandamentos 
esta compendiada toda a moral divina e humana ! 
................................................ 

A magestade das leis, e mais alguma coisa do que uma 
phrase, embora na realidade se tornasse ainda menos do 
que isso. 

Como se fossem facilimas, o numero dellas e já infinito. 
Cada uma, embora se refira a assumptos modestos de 

(*) Economista de i899. 
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mais para entrarem nos dominios da legislaçáo, desdobra- 
se em arligos, paragraphos, numeros, que parecem não 
terem fim. E depois, logo se diz que tem omissões, que 
e incompleta, que havia de ser substituida. 

Sendo tantas e tão vastas as leis, como se pode exigir 
que as conheçam, as comprehendam e sejam capazes de 
as cumprir aquelles a quem ellas obrigam ou a quem 
deveriam interessar 7 

Desta multiplicidade resulta que, em vez de dirigirem 
os negocios de que fingem tractar, em vez de fixarem os 
principias a que fingem obedecer, em vez de estabelece- 
rem a ordem que fiiigem querer manter, desencaminham, 
perturbam, promovem confusão, dão azo a abusos, a 
sophismas, a interpretações que se prestam a tiido o que 
se queira, menos ao que devèra ser. 

A prova de que as leis são impensadas, irreflectidas, 
levianas, inconscientes, precipiladas esta na rapidez com 
que se fazem e na facilidade com que se volam! 

As leis são feitas como tudo mais o vae sendo: sobre 
o joelho, de empreitada, a deitar fora. As leis são expe- 
diente de casos presentes, restrictos, ás vezes ate pessoaes. 
Quasi sempre a incorreção da fórma corre parelhas com a 
inanidade do pensamento. E' uma profanação chamar-se- 
Ihes leis. 

Ora, devendo ellas ser como que as pautas por onde se 
regem todos os actos politicos, civis e moraes e sociaes, 6 
claro que esses actos não podem deixar de sahir enviuza- 
dos, tortos, imperfeitos, sendo as pautas de que se servem 
imperfeitas e tortas. 

IIa ainda quem se admire da confusão em que se encon- 
tram os negocios publicos, da azafama que referve nas 
estações officiaes, da prolixidade e portanto da demora a 
que estão condemnadas questões, que, alem de todos os 
interesses, deviam ser resolvidas com simplicidade e 
rapidez, da variedade com que são tractados assumptos 
analogos e ate idenlicos; - ha quem se admire d'isso: 
Pois o caso não e para estranhesas, para estranhar e que 
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nlo corra tudo muito peior ainda, não fiquem suspensos 
todos os negocios, sem soluções todas as questões, sem 
iermo todos os assumptos. 

Realmente não ha hypothese que deixe de ser esmagada, 
asphyxiada, por um montão de leis, que brigam entre si, 
e acabam, nIo raro, por lhe serem inapplicaveis. Depois 
de muitos exames e investigaçOes, conclue-se que a hypo- 
these. . . não esta prevista. 

De sorte que sendo innumeraveis as leis, interminaveis 
as suas disposições, e variadissimas as interpretações a 
que se prestam, ainda se reconhece e confessa que..  . ha 
leis de menos, desde que ha casos e casos por ellas não 
previstos. 

O trabalho mais arduo, mas mais proficuo e mais 
glorioso, seria o de desbastar as leis existentes, joeira-Ias, 
reduzi-las ; torna-las comprehensiveis e praticaveis, simples 
e claras, serias, graves. Para isso, seria necessario sub- 
mettê-Ias todas a um plano geral, subordinb-Ias a um 
pensamento commum a todas, dar-lhes a mesma forma e 
a mesma correcção. 

Depois de feita esta revisão, esta simplificação, esta 
soluçáo, a experiencia, o ensinamento dos factos iriam 
ainda corrigiudo o que houvesse ficado imperfeito nesse 
trabalho, ir-lhe-hiam supprindo quaesquer omissões, ir-lhe- 
hiam accrescentando quanto fosse reclamado por circuns- 
tancias impossiveis de prevenir ou de prever. 

Esta seria a obra meritoria do poder legislativo, a sua 
obra por excellencia, que o pais havia de agradecer, 
porque havia sentir-lhe os resultados. 

Tudo tem um limite? para isto lambem o ha-de haver. 
O limite para a multiplicidade das leis, se não chegar ja, 
não tardara que chegue. As leis completam-se com 
regulamentos. São ellas tantas que ja não ha tempo para 
as fazer acompanhar desses appendices. Posta a questão 
no terreno em que a collocamos, não é mau que assim 
seja, porque muitas das que esperam pelos regulamentos 
( e  são tantas) ficam sem elles, e,  portanto, 1180 se chega 
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a tentar a sua execução. São leis de menos, que 
nenhuma falta fazem onde ha tantas a mais. Mas, ainda 
assim, os regulamentos das que logram tê-los valem bem 
a superfluidade das que por falta delles, não chegam a 
entrar em vigor (*). 

Para terminar este livro e para findar este capitulo, pelo 
qual se vê que a maior parte das leis não tem vigencia e 
que nem sequer se sabe quando devem começar os seus 
effeitos legaes, e do qual se evidenceia a necessidade de 
uma remodelação e codificação simplificadora das nossas 
baralhadas leis, citaremos as palavras de um censor 
chinês, que dirigindo-se ao Imperador, em epocas que 
por muitos annos precederam a epoca de Christo, dizia o 
celebre filho do celeste Imperio: 

a Eu sempre ouvi dizer que quando um estado eszd em 
decadencia apparecem as leis em grande numero. D 

Parece que tinha razão o censor chinês, e a avaliar 
pelos volumosos exemplares da nossa legislação annual, 
nbs devemos estar proximos de grande cataclysmo, se não 
provermos de remedio este estado de cousas. 

(+) Eeonomirto de 1 de abril de 1900. 
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IDEAS GERAES SOBRE OS a MILANDOS D 

De longa data vem o respeito dos usos e costumes dos 
indigenas, traduzidos na inslituição dos Milandos de 
Moçambiqiie, das Jusliças de Timor e das Ouvidas d e  
Angola, e isto ou por uma necessidade de assimilação ou 
pela vantagem de transigir com as  instituições locaes 
na impossibilidade de  as extinguir. 

As nossas leis, como friictos de  uma civilisação adean- 
tada são improprias para povos atrazados, e por isso 
necessario foi respeitar e deixar vigentes a s  leis tradi- 
cionaes desses povos, o s  seus usos, o s  seus costumes, 
apenas fiscalizados por agentes dos dominadores, interes- 
sados em extirpar praticas selvagens e em derruir  perni- 
ciosas noções de soberania e de  justiça. 

Dahi nascera a creação dos Capitães-mdres e seris 
Ajudantes, dos Sargentos-mdres e Cabos. 

As suas funcçóes administrativas, militares e politicas 
reuniam as  de administrar jusliça - eram tambem jtiizes 
cafreaes, nomeados de  tres em tres annos, sendo geral- 
mente escolhidos entre pessoas versadas nas tradições 
do pais e pertencendo-lhes o julgamento dos Milnndos; 
nos prazos da Corôa os donatarios e os arrendata- 
rios substituiam os Capitães-móres e ainda hoje assim 
succede ! 

Náo foi sempre a' mais acertada a escolha dos jiiizes e 
por vezes os proprios interesses fizeram inclinar a balança 
da justiça em deshonra da instituição e descredito dos 
dominadores. 

17 
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Por niilando entende-se geralmente toda a questão entre 
indigenas; mas a lata significação do termo tem sido res- 
tringida pelos esforços das auctoridades para compre- 
hender nessa especie de processo aquelles feitos que 
interessam exclusivamente a vida indigena, sem offeode- 
rem abertamente os senlimentos humanitarios dos povos 
cultos e os de uma tolerante moralidade. 

Assim é objecto de milando o crime de furto simples 
ou damno, o de adulterio o11 rapto mesmo, mas não o 
pode ser o crime de homicidio, o de envenenamento e 
outros semelhantes I 

Para, porem, julgar os milandos, as questões civis da 
sociedade indigena, os seus contractos, os seus casamen- 
tos e divorcios, e todas as mais emfim que da collisão de 
interesses resultam, necessario e conhecer bem o direito 
civil dessa genle, direito que náo esta escripto, e que se 
resume nos seus usos e costumes tradicionaes, os quaes 
nenhum bom administrador pode esciisar-se de conhecer, 
sob pena de ser iim mau e ate um perigoso administrador. 
Ora a verdade e que entre nos não se tem cuidado a serio 
desse estudo qiie se impõe, não tendo mesmo senão um 
pequeno numero de pessoas levemente versadas em ques- 
tões indigenas. E urge educar nesse sentido os nossos 
futuros administradores do interior, os futuros Capitães- 
mdres, os juizes territoriaes, sob pena de novos e repe- 
tidos insuccessos a desanimarem a nossa administração 
colonial. 

Ainda que o não pareça, é basica, é fundamental, e 
indispensavel a sciencia dos usos, dos costumes, das 
tradições dos povos que dominamos. 

Modernamente s6 Almeida e Cunha, secretario geral de 
Moçambique, dedicou ao assiimpto serio esludo e delle 
existe o inicio de proveitosa obra que e necessario 
reeditar e continuar. O Esrudo acerca dos Usos e Coslumes 
dos banianes, balhias, parses, onouros, gentios e iadigenas, 
piiblicado em 1885, e hoje raro e todavia devia audar na 
mão de todos os administradores locaes para colherem 
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elementos para a continuação dessa obra que demanda 
muita paciencia, muito saber, muita investigação ; que tem 
de se r  pelo governo encorajada e obstinadamente exigida 
Aquelles que por dever tEem de conhecer os povns que 
administram para que não andem illudidos os que julgam 
poder administrar povos que não conhecem, e para que 
não ande illudida a administração publica, julgando ter 
bem confiados os negocios das suas provincias, quando 
apenas os tem mal confiados ou ate perigosamente 
entregues a quem, por não conhecer os indigenas, os não 
s a b e  chamar ao caminho da ordem, se os náo irrita com 
offensas quotidianas aos seus preconceitos, As suas prati- 
cas, as suas leis, que s6  pode respeitar quem a s  conhecer; 
e entre os nossos administradores sertanejos poucos ha 
que as conheçam, e a nenhuns o governo obriga a 
conhecê-las. 

Para dar  nma ideia resumida do que B o momentoso 
problema tão descurado ate hoje, vamos seguir o livro 
citado de Almeida e Cunha e delle reproduzir os mais 
frisantes periodos : 

a Poucas medidas encontramos na Provincia com res- 
peito a usos e costiimes. A espaços uma ou outra ordem 
expedida no intuito de corrigir abusos. 

a Impressionado o Sr.  Joaquim Pinto de  Magalhiles, 
governador geral inlerino, com as demasias dos morado- 
res, com o nenhum respeito pela liberdade individual na 
Zambezia. . . encarregou, por siia Portaria de 12 de maio 
de  1854, uma commissão, coriiposta de homens versados 
nos iisos e costumes, de lhe propor um projecto d e  
regulamento que depois sanccionou pela Portaria de  4 de  
julho de  4853. Anteriormente a esta publicara a de 14 
de  novembro de 1851. 

s Como se  pode ver, estes documentos, apezar de  
importantes, não indicam quaes os usos e costumes que o 
juiz cafreal tem de applicar. 

a Reprimem abusos, e,  alem disso, o regulamento fixa 
competencias. Mas a jurisprudencia cafreal a applicar , 
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aos casos occorrentes ficava no vago da tradição e no 
priidente arbitrio do julgador. 

a Em Ilihambane somente e que com mais cuidado e 
esmero se coordenaram os usos dos povos bitongas. Tão 
pouco cuidado houve, porem, na sua conservação que o 
Sr. Joaquim de Moraes Sarmento, governador do dis- 
tricto, para poder fornecer-nos uma copia, teve de diri- 
gir-se a um particular. 

a Com referencia a outros pontos da coloiiia, nada 
achamos no archivo da secretaria geral, o qiie náo signi- 
fica que de uma investigação feita com vagar e conlitiuada 
nas secretarias dos districtos não pudesse colher-se algum 
resultado. . . 

a Tudo nos leva a crer que nunca hoiive nesta pro- 
vincia codiiicação de usos e costumes, como na Iiidia onde 
existia o Fora1 dos usos e costumes das Novas Conquistas 
de 16 de setembro de 1526, differentes alvaras regios, 
codigos dos usos e costumes das Nuvas Conqriistas, de 
Damão, e Diti, etc. 

a Neste estado se achavam as coisas, quando o Decreto 
de 18 de novembro de 1869, pondo em vigor no Ultramar 
o Codigo Civil approvado por carta de lei de 1 de julho 
de 1867, dispoz no 5 1.' do arligo 8.O: " São resalva- 
dos.. . Em Moçanibique os usos e custiimes dos bania- 
iies, balhias, parses, niouros, gentios e indigenas nas 
questões entre elles ". O cumprimento desta disposição 
exigia o estudo e codificação dos iisos e costumes. Por 
isso.. . o Conselho governativo, em Portaria de 21 de 
abril de 1870, encarregou esse estudo e codificação a uma 
comrnissão. . . 

a Não corriam então os negocios da provincia de modo 
a facilitar semelhanles trabalhos. . . 

a O Sr. Conselheiro Jose Guedes de Carvalho e Menezes 
peiisou tambem neste assumpto. Em seu relatorio do anno 
de 1875, dizia siia excelleiicia : 

a li Mas todo este machinismo marcha por si, com a 
força adquirida ; a regra e a tradição ; esses diversos agen- 
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tes nIo teem regimento; não ha attribuições definidas ; 
nada ha escripto; não ha remuneraçáo para pessoal, 
excepto algum das terras firmes do districto de Moçam- 
bique propriametite dito ;não se mantgem relações offi- 
ciaes com essas auctoridades ; são quasi todos os negocios 
tractados verbalmente com os xeques ; não ha correspon- 
dencia dos Capitães-móres que possa servir de instrucção; 
não ha  finalmeiite onde ler 3 historia de todos esses povos. 

a I '  Cotn taes elementos bem pode V. Ex." ver como serh 
dinicil bem administrar. 

a E portanto necessario definir as attribuições de todos 
esses agentes da auctoridade, e deve começar-se pelas dos 
governadores subalteriios, porque não esta bem expresso 
se elles são administradores do concelho, ou governadores 
civis, e afinal não podem litteralniente ser uma ou outra 
coisa. As instituições, tribunaes e repartições publicas 
do reino não podem transportar-se, taes quaes, para uma 
provincia como esta, sem numerosas modificações. 

a " E' necessario, pois, definir, com clareza, as attri- 
biiiçóes dos governadores subalternos, dos commandantes 
militares, dos capitães-móres e dos xeques, embora a estes 
se Ihes mude a denominação da auctoridade. Para esse 
fim e preciso fazer muitas e profundas alterações no 
Codigo Administrativo. O de 1842 est8 em vigor na pro- 
vincia, mas, como todas as leis do reino, so realmente se 
executa, ou em verdade mal se pode executar uma parte 
delle na capital e nas villas sedes dos districtos ". 

a Estas palavras escriptas em 1875 teem ainda hoje uma 
palpitante realidade, e mal parece que ainda se não tenha 
provido de remedio; as coisas não mudaram sensivel- 
mente. 

K A portaria regia de 20 de julho de 1876 recommen- 
dou ao governador geral: que prosiga no estudo que 
começou para regular as attribuições, especialmente dos 
capitães-móres e xeques, de accordo com as necessidades 
locaes e indole daquellas auctoridades, e os costumes e 
tradições dos indigenas, sendo neeessario que as leis e 
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regulamentos que hoiiverem de fazer-se aperfeiçoem o que 
ora existe, sem comludo levantar dificuldades e resisten- 
cias inconvenientes, e sem criar entidades administrativas, 
quer individuaes, quer collectivas, que o atrazo da popula- 
ção e a falta de  illustração façam impossiveis. 

a Convem ter muito em consideração que a recta jus- 
tiça, a liberdade das transacções commerciaes e de todo 
o genero deve ser  garantida aos indigenas, de forma que 
elles conheçam a iililidade do governo de Sua Majestade, 
em vez de recearem a sua acção e reagirem contra ella. 

a As tendencias da administraçáo na provincia devem 
ser  para se  conseguir interessar a população no robuste- 
cimento do governo por seu proprio interesse, e para isso 
é preciso altrai-Ia e não opprimi-Ia, estabelecer uma pater- 
nal tutela por meio de auctoridades qiie recebam a inves- 
tidura do governo português, e que se empreguem em 
pacificar discordias e activar o commercio licito e regular. 
A repressão dos crimes e de qiialquer revolta de tribus 
deve ser energica para evitar que taes factos se  repitam 
pela confiança na impunidade, mas, antes de tudo, é 
necessario evitar quanto sei. possa provocar taes actos. 

a Cumpre que as formulas de legislação da metropole 
sirvam de norma i reforma da administração da provincia, 
mas unicamente no que for e ate onde for possivel ; a 
essas formulas, porem, não se  devem sacrificar as neces- 
sidades e os verdadeiros interesses locaes: tendo muito 
em consideração atlender a situação economica actual da 
proviiicia, a qual exige muita parcimonia nas despesas : 
mas ao mesmo tempo não esquecer que essas circiiiistan- 
cias tendem a melhorar, e que ultimamente se  poderão 
completar os quadros de uma regular administração. 

a O Ex."'O Sr.  Conselheiro Francisco Maria da Cunha, 
reconhecendo qiie num territorio tão extenso deviam os 
costumes variar segundo os logares, nomeou commissões 
districtaes, compondo-as dos homens mais competentes, 
para procederem, no mais curto prazo. a codificação dos 
usos e costumes dos banianes, bathias, parses, moiiros, 



gentios e indigenas, que devam ser respeitados, e isto 
porque " convinha não protrahir por mais tempo o satis- 
fazer-se a necessidade de tornar conhecidos esses usos e 
costumes, a fim de serem respeitados como preceituava o 
decreto de 1869 ". 

a Da commissão de Moçambique consta-nos, por infor- 
mação do seu digno presidente, que declarara não julgar 
irnessaria a: codificaçáo dos usos e cosiumes, por confor- 
marena-se os pocos indigenas com as nossas leis, e acharem-se 
ja codificados na India os usos e costtcmes dos banianes, 
baihias, parses, mouros e gentios. 

a Dos trabalhos das outras commissões nada sabemos; 
mas e de suppor que fossem nullos. A instabilidade de 
parte dos membros que as compunham, dava poucas 
garantias de resultado. 

a Coube ao Ex.""r. Conselheiro Governador geral 
Agostinho Coelho fazer a terceira tentativa, encarregando- 
nos por sua Portaria de 21 de setembro de 1883 de rea- 
lizar o que ate ali fora incumbido a commissões. Demos 
logo começo aos trabalhos formulando um questionario, 
que nos havia de habilitar a colligir elementos para o 
estudo não s6 da jurisprudencia indigena, mas dos povos 
da provincia ; dirigimo-lo a differentes pessoas, de nos 
conhecidas, umas por valiosas informações que jii nos 
haviam dado com referencia á materia sujeita, outras como 
funccionarios zelosos, que não hesitariam em coadjuvar- 
nos sem olhar aos incommodos que dahi Ihes viessem. r, 

Foi assim que Almeida e Cunha organizou o seu livro, 
prestando um valioso serviço e ensinando a outros o 
caminho infelizmenle não seguido, ou por falta de recursos 
dos estudiosos, ou por falta de encorajamento do governo. 

Do Regulamento para o Capitão-mdr da villa de Queli- 
mane e seu lermo merecem menção os seguintes artigos: 

Artigo 3." O capitáo-mbr formará um juizo particular 
e especialissimo ao qual se dará o nome de juizo cafreal. 

Art. 4." O juizo cafreal, alem do capitão-m6r e do 
sargento-mor, será composto de dois bazos e dois chama- 
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dores, todos forros ou livres e nomeados pelo ~oveinador  
do districlo, por proposta do capitão-m6r em duplicado. 

Art. 6." O capitão-mbr toma conbecimento de todas as 
ques,lões puramente civis, cujos litigantes forem negros, 
dando recurso para o governador do districto ou quem 
suas vezes fizer, quando qualquer das partes o julgar 
conveniente, e não se der por satisfeita com a decisão e 
sentença do capitão-mór. 

5 unico. O conhecimento dos crimes pertence as aucto- 
ridades ordinarias do districto. 

Art. 9." O capitão-mUr tem um livro destinado para 
lançar todas as discussóes, provas e sentenças, que absol- 
vam ou condemnem. em forma de aiito, o qual será 
assignado pelo capitão-mbr, partes, testemunhas e bazos. 

Art. 17.' O capitão-mor e obrigado a mandar todos os 
seis meses ao governador do districto um mappa de todas 
as causas decididas a final. 

Art. 23.O O capitão-mói' guardara em sua casa archi- 
vados os livros das questões cafreaes, e de oito em oito 
annos os entregara na secretaria da camara municipal do 
concelho respectivo e da entrega cobrara o competente 
recibo. 

Do regulamento do Capitão-mbr de Inhambane de 29 de 
setembro de 1859 damos conhecimento dos seguintes 
artigos : 

Artigo 5 . O  Todos os milandos ou questões cafreaes 
devem ser processados e julgados na conformidade do 
codigo cafreal desta data. 

5 unico. O capitão-mór sera obrigado a ter os livros 
necessarios numerados e rubricados pelo governador do 
districto nos quaes deve lançar lodos os milandos, e mais 
decisões, nomes das partes contendoras, data e qualidade 
de taes milandos, para servir de titulo a toda e qualquer 
parte que para o futuro queira obter algum conste das 
respectivas decisóes. P 

O Codigo calreal do districto de Inhambane de 1852 tem 
setenta e quatro artigos e os seguintes capitiilos: I, Dos 
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casamentos; 11, Da herança dos casamentos e espolios ; 
111, Dos casamentos de  bitongas com escravos e vice-versa ; 
iv, Dos adulterios; v, Do estupro;  vi, Dos espancamen- 
tos, a le i jks ,  ferimeiitos e mortes; vir, Dos emprestimos e 
coisas guardadas ; VIII, Das dividas ; ix, Do reiriado e sua 
successão; x, Dos roubos : xr, Dos incendios ; xii, Dos 
emigrados e foragidos ; xrii, Do juramento do muavi. 

O decreto de 20 de dezembro de 1888, referindo-se á s  
terras avassaladas do districto de  Inhambane, disse no 
artigo I I .V a Os milandos que se  derem entre indigenas 
das circnnscripções, quando não sejam de  gravidade tal 
que exija procedimento jiidicial, serão resolvidos pelo 
respectivo comrnandante militar segundo o competente 
Codigo dos usos e costumes D. 

Basta esta leitura para se  ver como e vaga a ideia que 
se  faz do  que coiistitiie ou (leve constituir milando e d o  
que deve entrar no regimen da lei penal commum ! 
E todavia urge definir bem o assumpto em regiilamentos 
locaes feitos com o concurso das auctoridades administra- 
tivas e jiidiciaes. 

Por Portaria provincial de 11 de maio de  1889 foi 
approvado o novo Codigo dos Milnndos Inhambanenses, 
para substituir o anterior, qiie era em parte retrogrado e 
absurdo, e nunca tinha tido approvaçáo siiperior. 

E, porqiie, como se  dizia na portaria citada, a uma tal 
situação, por absurda e quasi anarchica, não podia nem 
devia continuar, mormente então, depois da extincção da 
capitania-m0r e da distribuição das suas mal definidas 
attribuiçóes pelos commandos militares, o s  quaes, no 
quasi isolamento em que s e  encontram, precisam, para 
se  fazerem respeitar das tribus delles dependentes, duma 
lei que regule os direitos e obrigações das auctoridades 
indigerias em relação aos agentes da auctoridade do 
governo e os  guie na decisão imparcial e justa de  todos 
os nbilandos que Ihes forem presentes ; 

a Considerando, por ultimo, que o Codigo dos usos e 
costumes formiilado em I852 não pode continuar a existir 



266 ESTUDO3 COLONIAES 

pelo muito que nelle ha de extravagante, de anachronico 
e immoral, sendo portanto um documento que nos enver- 
gaiiliaria aos 'olhos daquelles que pretendessem emprega-lo 
como arma de combate para depreciar os incessantes 
esforços empenhados por Portugal no justo proposito de 
civilisar os povos que na Africa lhe são vassalos ; 

a Considerando, finalmente, que no estado de relativa 
civilisação em que os povos de Iiihambai~e preseiitemente 
se encontram, tendo abandonado ja miiitos dos seus anti- 
gos usos e coslumes, qualqiier transigencia com alguns 
que ainda se conservam, por se não ter diligenciado 
convenientemente combalê-los, seria, alem de um erro 
politico, um crime aos olhos da razão e do direito.. . D 

Com estas razões, juslificou-se o novo codigo que tem 
cento e sessenta artigos e os seguintes çapitulos: I, Dis- 
posições preliminares ; ir, Organização das circunscripções 
e do pessoal incumbido da execução ; iir, Dos co?i~~.scroa 
E O B H I G A C ~ E S  EM G E R A L  - Disposições preliminai.es : Con- 
dições e clausulas dos contraclos ; Dos effeitos e cumpri- 
mento dos contractos ; Do casamento entre indigenas ; 
Dos direitos e obrigações dos conjuges; Do divorcio com 
dissolução do casamento; Da successão legitima e da 
herança; Da successão hierarchica dos regulos e cabos ; 
Do contraclo de compra e veada; Do contracto de locação; 
Do empreslimo e designadamente do ,mutuo ; Do contracto 
de prestação de serviços ; Do registo civil. iv, Dos CRI- 
MES, DELICTOS E C O N T R A \ ~ E N C ~ E S  - Disposições prelirnina- 
res: Da responsabilidade criminal; Das penas correccionaes 
e sua applicação ; Disposições penaes ; Das custas e multas. 
Em seguida vem a tabella dos emolumentos. 

Por muito curioso publicamos adeante o Codigo dos 
Milandos Inhambanenses. 

Não i! isto tudo o que ha a fazer, mas j i  B muito e o 
exemplo de Inhambane devia ter sido seguido em todos 
os outros distrsictos ; infelizmente não se fez isso, e a 
anarchia neste ramo importante de serviço e a lei soberana 
com todo o pernicioso cortejo de invenções que cada 
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cabe~a  que administra quer introduzir na decisão dos 
milandos, tão versateis e voluveis, que não tem a serie- 
dade que a justiça exige, nem a fixidez de normas que 
para administrar selvagens importa. 

Seja como fòr, é preciso que cada região tenha o seu 
Codigo de milandos, com a compilação 120 completa quanto 
possivel for, dos usos e costumes do pais, qiie e tarefa 
diflicil, 6 certo, mas não de impossivel realisação. 

Estas indicações bastam a justificar o nosso proposito, 
que e o de evidenciar que hoje não se sabe nas regiões 
officiaes o que seja propriamente um milando, e que dahi 
derivam males a que e preciso pôr cobro pela fixação de 
ideias a tal respeilo e pela organização de codigos de 
milandos subordinados a uma disposição geral. 

Nbs pensamos como o illustre auctor do livro Ragus e 
Linguas Indigenas em iMoçambique, a pag. 64 : a Ainda 
hoje Moçambiqiie esta a espera duma legislação indigena 
apropriada, dalguma coisa que se pareça com as native 
laws das visinhas colonias inglesas. Da constiluição indi- 
gena da familia, da siia organização governativa, da 
administração da sua justiça, da sua constiluição da pro- 
priedade, cremos nbs se devem tirar os elementos para 
essas leis, qiie deverão ir modificando os iisos selvagens, 
cortando as praticas barbaras, mas não querendo fazer 
dos indigenas brancos de crir prela, se assim me B permit- 
tido expressar D. 

Numas Inslrzigõrs para os commandantes militares do 
dislriclo de Timor, de 1896, lê-se: Funcções administrati- 
vas - a) Aconselhar os iridigenas a recorrerem em todos 
os assiimptos civeis ás justiças ordinarias do districto, 
mostrando-lhes a conveniencia que dahi Ihes resultar8 
relativamente á rectidáo e segurança das sentenças proferi- 
das, que serão a melhor salvaguarda dos seus direitos ; 

b) No caso de os indigenas não quererem, apezar de a 
isso aconselhados e instados, recorrer ás justiças ordina- 
rias, nas suas pendencias em materia civel, resolvê-las 
segiiiido o uso consuetridinario dos reinos, com o fim de 
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evitar os graves inconvenientes que podem resultar da falta 
de  prompta decisão, participando a secretaria do governo 
a maneira como procederam e a s  razões que Ihes motiva- 
ram o proceder ; 

j )  Attender a que os indigeGs teem por habito sub- 
metter as suas questões a decisão de  cada commandante 
militar que Ihes apparece, embora tenham ja sido resgl- 
vidas ; por isso não devem dar opinião sobre o assumpto 
nem resolvê-lo, sem previa consulta do archivo do com- 
mando e sem se informarem com os que mais confiança 
lhe merecerem; convencidos de que a pendencia ja  fdra 
resolvida por qualquer dos seus antecessores, nálo permit- 
tirão que a decisão seja alterada, salvo o caso de resultar 
crime da nianritenção della, ou prejuizo para o prestigio 
do nome português, e em tal caso darão parte fundamen- 
tada para a secretaria do governo do que tiverem 
resolvido ; 

1) Não esquecer que os indigenas, fazendo-se-lhes jus- 
tiça e gratuitamente, acabam por preferi-la a dos chefes 
naturaes, sempre interesseira e venal, e depois de  algu- 
mas hesitações recorrem aos commandantes militares, que 
devem ter sempre bem presente que o melhor meio d e  
adquirir influencia 6 attender benevolamente a todos, e 
torriarem-se defensores dos seus legitimos interesses. 

Na decisão das questões entre indigenas, e sempre de  
boa politica ouvir uma commissáo de  chefes, e acatar a 
resolução da maioria, salvo casos especiaes qiie possam 
contrariar a orientação politica do governo, ou de  que 
resulte crime previsto nas leis, porque em taes circuns- 
tancias deverão resolver segundo as instrucções supe- 
r iores ;  se a decisão for tomada em harmonia com a 
opinião da maioria dos chefes, não se  esquecerão nunca de 
assim o publicarem, pois que s e  della resultarem mal- 
querenças, irão ellas sobre os mesmos chefes e não sobre 
a nossa auctoridade. 

r) Evitar por todos os meios ao seu alcance que a 
pretexto d e  szcang (feiticeria) ou d e  justiças (milandos) 
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os chefes indigenas mandem assassinar ou maltractar os  
seus subordinados. 

Hoje, pela organização do decreto de  3 0  de  dezembro 
de  1897, os commandantes militares em Timor são os  
juizes lerritoriaes e entre muitas outras attribiiições téem a 
d e  jtilgar ex aequo e6 bono, ouvidas as partes, produzida 
a prova e respeitando, quanto possivel, os usos e costumes 
iiidigenas, a s  questões sobre bens mobiliarios ou immobi- 
liarios, ou damnos, até ao valor de  cem patacas, com 
recurso para o juiz de  direito, excepto se  as partes delle 
prescindirem. 

Pertence-lhes julgar os processos de policia correccional, 
com recurso para o juiz de direito, excepto quando a pena 
applicada não exceder a quinze dias de prisão ou de tra- 
balho correccional, nos termos do decreto de  20  d e  setem- 
bro de  1896, o11 a vinte patacas de  multa, etc. 

Estas providencias tomadas sobre proposta nossa em 
1896, quando juiz de  direito daquella comarca, téem 
produzido optimos resultados. 

Tambem como juiz de direito da comarca da Beira, 
ordenamos aos juizes territoriaes desta comarca em prin- 
c i p i o ~  do corrente aono de  1906 a observancia de  certos 
preceitos sobre o julgameiito dos milandos, no sentido de  
fixar e uniformisar o modo de julgamento e de colher 
elementos para a codificaçãó dos usos e costumes do pais, 
e essas instrucções estão em pleno vigor com evidentes 
bons resultados. São como se  seguem : 

Circular. - Aos juizes territoriaes da cumarca da Beira. 
- I1l.mO Ex."O Snr. - Convindo simplificar e uniformisar, 
tanto qiiaiito possivel, em toda a comarca o julgamento 
dos milandos cafreaes, de forma a estabelecer como praxe 
normas razoaveis d e  processo e a compilar as decisões 
para o estiido dos usos e costumes indigenas e ainda para 
taes questões ficarem pelo seu devido registo, offerecendo 
garantia as partes que nellas intervierem e no conheci- 
mento das auctoridades para evitar a siia repetição, pois 
6 de sobejo conhecida essa tendencia que teem os povos 
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de civilisação atrazada de  submetter a decisão de  cada 
nova auctoridade questões j3 decididas, e com cuja decisão 
não ficaram satisfeitos por 1130 serem a satisfação do que 
pediam. 

Havendo toda a vantagem em fazer a compilaçáo de  todos 
os milandos para, por essa forma, se  orientar a jurispru- 
dencia a seguir e evitar assim divergencias de  decisões que 
forçosamente produzirão mau effeito nos espiritos pouco 
educados, sempre promptos e dispostos a altribui-tas a 
razões de  amizade ou outras que, não sendo a expressão 
da verdade, não convem deixar crear vulto aos olhos dos 
indigenas, para honra e prestigio das instiluiçóes. 

Considerando que uma forma harmonica de  proceder 
em todas as circunscripções no julgamento dos milandos 
cafreaes ha de  forçosameiite concorrer para a facilidade do 
serviço e para a organização das estatisticas, importante 
elemento hoje de  estudo. 

Attendendo a que jii em algumas circunscripçóes, e 
especialmente na de Senu, se  tem estabelecido uma forma 
simples de julgamentos de  milandos que muito honra o 
espirito simplificador dos seus organizadores e que satisfaz 
plenamente ao fim desejado. 

Remetto a V. Ex.~ as inclusas bases para o jiilgamento 
dos milantios cafreaes e os respectivos formularios, e peço 
que, tanto quanto possivel, V. Ex." as observe a bem do 
serviço publico e prestigio da funcção judicial, da qual 
depende na sua maior parte a consolidação do dominio da 
nação, especialmente, se  os juizes tiverem sempre em vista 
o § 2: do artigo 108.O do Regimento de  Justiça, que ensina 
que o poder judicial e um poder independente, mas, que 
essa independencia e exclusivamente restricta aos actos de  
julgar e proprios de juiz e consiste no liberrimo exercício 
das suas funcções, sem sujeição a outros dictames que não 
sejam os  que as leis impõem e a coiisciencia inspira. 

Bases. - 4." Os juizes territoriaes tomam conhecimento 
dos milandos cafrenes quaiido elles sejam submettidos ao 
seu julgamento por noticia de qualquer auctoridade da sua 
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circuiiscripção ou quando qualquer das partes directamente 
os submelter a esse jiilgamento. 

No primeiro caso serve de inicio ao processo a partici- 
pação da auctoridade; no segundo a queixa da parte, 
como ella a fizer, e o juiz terrilorial della tomar - em 
resumo - conhecimento, 
2." Para boa eliicidação da questão, solicitar-se-ha das 

auctoridades que nas participações narrem sempre com a 
minuciosidade possivel o facto que da origem ao milando, 
e prestem ao juiz todas as informações que tenham 
colhido e possam colher, não só sobre o facto como 
sobre os usos e costumes da região, porque grande 
aiixilio serd esse P boa resolução das questões e respeito 
dos costuines dos povos, que náo convem contrariar em 
absoluto, a não ser  que sejam contrarios e repugnantes á 
moral e bons costumes, considerados com tolerancia na 
sua applicaçáo a povos selvagens. 

3." Sempre que constar que ha ou vae haver milando 
de parte a parte, isto e ,  quando a queixa de  um indigena 
levar o outro adversario a queixar-se tambem, por si ou 
interposta pessoa, procurara V. Ex." dentro dos limites 
do possivel conhecer dos milandos na mesma occasiáo 
para evitar decisões contradictorias, para conveniente 
explicação da questão e para por essa forma influir no  
espirito ' dos indgenas, mostrando que tudo quanto s e  
deseja e a averigiiação da verdade. 

4." Sempre que fòr possivel procure harmonisar as 
partes e para a resoliição pacifica e amigavel do caso 
empregue V. Ex." todos os meios de persuasão; e ,  se  
conseguir a harmonia, faça logo lavrar auto della, para 
ficar a constituir a decisão do milando. 

5." Seja V .  EX? o mais rigoroso possivel contra 
queixas falsas e declarações facciosas, para evitar injus- 
tiças e para desviar a falta de  consideração que isso pode 
revelar por V. Ex.". 

6." Por todas as formas possiveis, deve V. Ex." visto 
ter de respeitar ais usos e costumes por força da lei, 
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procurar compilar por ordem alphabetica, em livros para 
isso apropriados, ou em folhas avulsas devidamente catalo- 
gadas e archivadas, tudo o que ha sobre os usos e costumes 
dessa região, e que sera para V. Exea um grande auxilio, 
e para a naçáo um grande serviço ; assim fica V. Ex." a o  
abrigo de surpresas e poderi  decidir facilmente muitos 
milandos com conhecimento de  causa e sem ter de  se  guiar 
por as provas de  occasião, que tendem sempre a favore- 
cer a parte mais influente e a desviar assim a justiça do 
seu caminho, o que não succederá se  esses costumes lhe 
foram familiares ja anteriormente. 

7.. Desses costumes, quando forem averiguados com 
todos os visos de verdade, peço a V. Ex." que remetta 
copia a este tribunal, aos trimestres, semestres ou annual- 
mente, porque esse conhecimento muito interessa e muito 
merecimento e valor terão esses estudos sobre aponta- 
mentns colhidos na propria região por quem o povo 
conhece de perto. 

8." Subordine V. Ex." essa compilação, tanto quanto 
possivel as seguintes rubricas, para uniformidade do es- 
tudo: 1,  Abandono de  creanças; 3, Administraçáo d e  
bens ( d a  herança, da familia, dos menores, dos regulos 
e ou t ros ) ;  3, Acquisição de bens moveis e immoveis; 
4, Adulterio ; 5 ,  Aguas ( seu  uso para agriciillura e fins 
dornesticos); 6 ,  Alienação de  bens (sua  forma);  7, Amos 
e serviçaes; 8, Animaes dornesticos, perdidos, abandona- 
dos e achados ; 9, Annullações de  casamentos; 10, Arreii- 
danientos ; 4 i ,  Ascendentes ( paes e avbs, seus direitos 
sobre os tilhos menores e maiores e sobre os bens)  ; 
14, Ausentes ( seus  bens suas mulheres) ; 13, Cabeça d e  
casal;  14,  Caça ; 45, Calumnias; 16,  Casamentos ( suas  
formas, direitos dos esposos, dissolu$!ies, vida de casados, 
filhos, etc. ) ; 17, Compra e renda ; 48, Compropriedade ; 
19, Contractos ( sua  forma, suas especies, testemunhas, 
intermediarios) ; 20, Deliclos e crimes (penas  indigenas, 
gravidade delles, indemnisações, seu julgamento); "L, De- 
poimentos d e  teslemunhas e juramentos; 22,  Descendentes 
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9." Por esta forma metodica, seguida durante alguns 
annos, chegaremos a ter iim perfeito conhecimento dos 
usos e costumes dos habitantes desta colonia, conheci- 
mento esse indispensavel para bem governar estas gentes 
e para Ihes adaptar as leis; serviço e este para que o 
patriotismo de V. Ex." pode prestar relevantes serviços. 

110." Não se preoccupe V. Ex." como florido de lin- 
guagem, nem com os primores de estylo ; mais do qiie isso 
ser8 de apreciar a abundancia de informações rigorosa- 
mente colhidas e bem observadas, expostas em linguagem 
singela, despida de toda a preoccupação litteraria, qiie B 
bem de dispensar para o nosso intento. 

11." Nas decisões procure V. Ex." sempre que os 
grandes ou indunas que assistirem, claramente emittam a 
sua opinião sobre os usos e costumes, e, quando elles 
pretenderem deturpa-los, faça-lhes sentir a gravidade da 
falta pelas conseqiiencias que a pratica de injustiças trhs 
a consciencias bem formadas ; servira isso de aviso para 
que outros não tentem o mesmo. e de moralisação que, a 
pouco e pouco e por todas as maneiras, e conveniente i r  
fazendo, sobretudo no que respeita ao amor da verdade 
e espirito de justiça que e preciso incutir no animo dos 
indigenas e que e ,  sem duvida, lima importante força 
para os civilisar e para despertar, quando não o amor 
de pretos, qiie se dispensa, ao menos o seu respeito 
pelas intenções e pureza de consciencia de quem os 
administra. 

12." Todos os milandos devem ser resolvidos por uma 
forma de processo verbal e simples, como manda o regu- 
lamento de justiça desta comarca e deve o processo ser 
organizado como o modelo junto, sempre em papel almasso 
do mesmo formato e com a mesma~disposição. 

Cada processo de milando deve conter: 
a) O seu numero de ordem, anno, mês, e o titulo do 

juizo territorial ; 
b) Inscripção do seu registo summario no livro dos 

milandos ; 
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c) Nomes, appellidos e moradas dos qiieixosos e outras 
indicações para reconhecer a identidade delles ; 

d) Nomes, appellidos e moradas dos accusados e outras 
indicações para reconhecer a identidade delles ; 

e) Exposiçálo siimmaria da queixa ; 
f) Resumo das provas produzidas e dos factos averi- 

guados ; 
g) Decisão do juiz, precedida, sempre que for possivel, 

e applicavel de considerandos sobre os usos e coslumes 
do pais sobre o objecto do milando. 

43." Haveri em cada juizo territorial nm livro para 
registo dos milandos com numeração seguida, para evitar 
o seu extravio, e o registo ser4 feito por extracto tendo 
os nomes das partes, morada, o objecto do milando e 
decisão. 

14.a De todos os milandos referentes as sub-circuns- 
cripções se enviara para ellas copia authentica do milando 
para conhecimento do respectivo chefe e para ficar archi- 
vada. 

45.' De todos os milandos se dará copia authentica As 
partes interessadas, com a declaração escripta de que tal 
copia lhes e dada para que inteiramente respeitem a deci- 
são ali contida que fica valida e não mais poder4 ser 
levada perante nenhum juiz, por ter ficado decidida para 
sempre ; e comprehende-se qiie isto tenha por fim incutir 
no espirito dos selvagens respeito pelas decisões jridiciaes 
e tanto quanto possivel evitar que a novo juiz submettam a 
mesma questão, como e de bem sabida praxe fazerem. 

16.a Em rnilandos de gravidade ou de muita impoi-tan- 
cia podem escrever-se e convem que se escrevam com 
minuciosidade os depoimentos das principaes testemunhas, 
bem como o parecer ou voto dos chefes ou iiidunas ou 
grandes presentes, indicados pelos seus nomes e moradas, 
para que a todo o tempo o seu testemunho valha e os 
obrigue. 

17.' As funcções dos juizes territoriaes no que respeita 
a milandos sO devem ser exercidas nos casos não criminaes, 
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quando forem levados ao seu conhecimento por não terem 
sido amigavelmente resolvidos pelas auctoridades adminis- 
trativas, as quaes pertence, tanto quanto possivel, evitar 
qiiestões ou pendencias que produzam inimizades ou dis- 
cordias entre os povos da siia jurisdicção administrativa, 
das quaes sb resulta mal a prosperidade do pais e á ordem 
publica, e por isso esta nas suas attribuições e ale deve- 
res de policia procurar amigavelmente conciliar, devendo 
remeltê-10s para juizo so depois de esgotados os meios 
paciíicos e suasorios. 

18.' A compilação dos usos e costumes deve ser feita 
em folhas avulsas do mesmo formato e obedecendo todas 
ao mesmo methodo e de harmonia com o modelo B ;  no 
alto de cada pagina deve estar em letras maiusculas a 
designação - Usos e costzlmes indigenas; em seguida e do 
lado esquerdo deve haver a designação - Circunscripção 
de.. . e do lado direito a palavra segundo a indicação da 
base 7.", a que se refere a folha, os usos e costumes 
devem ser postos por paragraphos bem distinctos uns dos 
outros e cada um subordinado a uma epigraphe. 

No dominio da legislação vigente era isto o mais que se 
podia fazer e com bom resultado lá está em execuçáo na 
comarca da Beira, onde apenas estivemos dez meses incom- 
pletos, e por isso tempo insufficiente para proseguir neste 
trabalho de systematisação e uniformisação do serviço. 



CODIGO OU REGULAMENTO DOS MILANDOS CBTREAES 
DO GOVERNO DE INHABíBANE, 

FEITO Eiú 20 DE SETEMBRO DE 1862 (*) 

A commissão creada pela ordem circular d e  Sua Seuho- 
ria o Governador deste districto datada de  3 do correnle, 
em referencia a ordem de Sua Excellencia o Governador 
Geral da Provincia, para o fim de  organizar esse Codigo 
dos Milandos bitongaes, segundo os usos e costumes, que 
servem de fundamento ou lei aos mesmos, com o auxilio 
dos regulos bitongas Tembe e Inhampossa, habitantes da 
villa, e Inhampata, Inhamotitima e Saranga, habitantes da  
outra banda ( ter ras  da Corba) : pbde confeccionar o me* 
cionado Codigo com as modificações que a mesma com- 
missão julgar convenienle fazer pela forma seguinte: 

CAPITULO 1.O 

Dos casamentos 

Artigo 1.' Os casameiitos effectuam-se por vinte, trinta, 
quarenta o11 cincoenta quilumbzis, conforme o aprazimento 
dos paes das mulheres ou daquelles que como taes 
figuram. 

Art. 2 . O  Qtciturn& 6 a unidade de  qualquer genero;  
pode este ser  um marte ,  um capotim ou ardião, um 00 
de coral, annel, louça, quiçambi, etc. 

(*) Na0 chegou a obter approvaçao do governador. 



Art. 3." Quando o pae receber o quantitativo pelo casa- 
mento duma filha, considera-a ja como vendida, e 6 por 
isso obrigado a manda-la ao marido. Exceptua-se: 

8 1.' Quando o dicto quantitativo não tiver chegado ao 
tractado ou ajuste. 

8 2." Quando o genro tiver contractado e marcado um 
praso certo para apresentar o quantitativo do casamento, 
e, que findo esse praso, não tenha elle podido cumprir a 
sua promessa e neste caso pode então o sogro dispòr da 
filha como bem lhe parecer, restituindo, todavia, ao genro 
todo o fato, que delle tenha recebido. 

Art. 4.' Depois da mulher se unir ao marido não pode 
separar-se, senão por algum motivo forte, que possa 
salva-la da multa respectiva, e vem a ser: 

8 1.O Quando o marido a maltractar com pancadas 
injustamente. 

5 2.O Quando lhe falte com comedorias, tendo-as em 
6ua casa. 

8 3.O O marido que der logar a algum dos motivos 
declarados nos 88 antecedentes, e obrigado a ir buscar a 
mulher, e levar comsigo zcniquama, qaer dizer: signal da 
bocca ou multa, e pode ser este um capotim, enchada ou 
ardião; e vice-versa a mulher tambem e obrigada a esta 
multa quando aconteça retirar-se de casa do marido, não 
por algum motivo legal ou por falta nos seus costumes. 

Art. 5." Se acontecer a mulher sahir da companhia do 
marido por qualquer dos motivos indicados no 5 3." do 
artigo 4." e ir viver em casa de seus paes ou parentes, e 
nesta se casar segunda vez com outro homem, o primeiro 
marido tem direito de exigir, não a entrega da mulher e 
familia, se ella ja a tiver tido com o segundo; mas uma 
multa de dezaseis quitumbzis, a que dão o nome de ugod4. 

ia0 E' permittido ao primeiro marido exigir, sendo 
de sua vontade, a restituição unicamente das siias fazendas, 
que 6 o que se chama guviguledu, e não da mulher quando 
esta, principalmente, não queira mais unir-se a elle e 
permanecer antes com o segundo marido. 



APPENDICE - CODIGO OU REGULAMENTO DOS MILANüOS CAFREAES 279 

§ 2 . O  Se o segundo marido tiver sido advertido pelo 
sogro de que a mulher 6 já casada, e se retirou da com- 
panhia do marido, e elle sem embargo dislo tiver commu- 
nicação com ella, tendo para isso dado fato ou outros 
generos, que não cheguem a conta do casamento do tal 
marido ; este primeiro marido tem direito de receber a 
mulher e o fato como ugodd. 

§ 3.' Se a mulher, estando em casa do maridò, ou 4 
filha em casa dos paes tiver negocios secretos com algum 
homem, e isto se descubra cause a morte dalgumas filhas 
ou irmãos de qualquer dellas, e a isto dão o nome de 
machembe que quer dizer infracção dos costumes, o marido 
ou pae das mesmas tGem direito de exigir dos infractores 
o pagamento da pessoa ou pessoas mortas, o qual ser& 
sempre de vinte quitumbús, por cada uma das pessoas 
mortas, além da multa imposta aos adulteros. 

Art. 6.' A multa declarada no paragrapho antecedente, 
quando recebida pelo marido, deve ser entregue ao sogro 
e a isto chamam guivili, que quer dizer segunda mulher; 
e quando o sogro não queira dar outra filha o11 o não 
possa fazer, pode rejeitar a multa, ficando livre ao marido 
o direito de dispor da mulher da forma que entender e 
utilisar-se da mulher rejeitada. 

Art. 7 . O  Se a mulher se casar com segundo marido, 
Lendo j B  tido filhos do primeiro, este tem direito de exigir, 
não só a mulher e seus filhos, mas tambem a multa acima 
declarada. 

8 unico. Se não couvier ao primeiro receber a sua 
mulher, tem direito de exigir não so a restituição 
das suas fazendas e filhos, mas tambem a citada 
multa. 

Art. 8 . O  Dos generos ou fazendas que receber o pri- 
meiro marido é obrigado a tirar metade, e dar ao sogro, 
para este poder entregar os filhos ao seu genro, pae dos 
mesmos, e quando este assim não proceda considera-se 
assim sem mais direito aos filhos, e estes podem viver 
onde bem Ihes convier. 
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Art. 9 . O  Acontecendo que a mulher não queira unir-se jii 
com o marido, ainda que o pae a isso a queira obrigar, e 
principalmente quando não tenha fazendas para restituir 
ao tal marido, o pae por isso 6 obrigado a tirar um signal 
a que chamam muci, o qual, sendo por elle entregue ao 
genro lhe confere todo o direito para vender a sua mulher 
ou dispdr della como lhe convier, não podendo, todavia, 
praticar com ella acto algum de offensa pessoal. 

1 .O Se a mulher e esteril ou não concebe, o marido tem 
direito dc exigir outra ao sogro, ao que chamam guivili, 
porem, com obrigação de casar-se novamente com ella, 
isto e ,  quando o tal marido queira ficar com a primeira. 

2 . O  Se o sogro não tiver outra filha, é obrigado a 
pedir ao irmão, ou a outro qualquer parente seu, que 
faça suas vezes nesta questão. 

9 3.O Se o sogro por modo nenhum não puder 
arranjar outra mulher para o genro, em logar da esteril; 
este pode, querendo, descasar-se, recebendo todo o seu 
fato, porem, neste caso o genro tem obrigação de dar ao 
sogro cinco quitumbzis em pagamento, ao que se chama 
guihunú, em pagamento do tempo que viveu com a 
mulher. 

CAPITULO 2 . O  

Da herança e espoiio 

Art. 1 0 . O  Acontecendo morrer algum homem que 
lenha irmãos de differentes mulheres, os irmãos e que 
tGern direito de regular a maneira de dividir a herança. 

Art. l i n o  compete ao irmão ou irmãos do defuncto 
convocar os filhos deste, ou em caso de falta os netos e 
sobrinhos, e reunidos que sejam, aquelles tomam conta 
das mulheres que quizerem, assim como da parte do 
espolio correspondente. 

Art. l2.O Das mulheres e espolio restante compete 
aos filhos dividirem-nos pela fbrma seguinte: o filho da 
primeira toma conta da segunda mulher, sua madrasta: o 
da segunda mulher torna conta da primeira, e assim 



alternadamente atb A ultima mulher e filho, e bem assim o 
espolio em partes eguaes. 

Art. 1 3 . O  Se o homem que falleceu deixou uma filha e 
netas, filhas do seu filho, a estes 6 que compete tomarem 
conta não sO das mulheres, mas tambem de todo o espolio, 
dando todavia a tia uma cousa de valor, ao que se 
chama guiuendk (esta cousa podia ser um escravo, se o 
houvesse ). 

Art. 1 4 . O  Se a tia fallecer, deixando filhos e espolio, 
compete a estes chamarem os seus primos compre- 
hendidos no artigo antecedenle e dar-lhes uma cousa de 
valor igual aquella, que a fallecida tiver recebido dos 
mesmos. 

5 unico. Este direito estende-se geralmente a todos 
os parentes sem excepção por mais remoto que seja o 
parentesco e pequena que seja a cousa recebida do espolio 
ou espolios de seus antepassados. 

Art. 4 3 . "  Se a herança ou espolio pertencer a algum 
mercador de tnuzungo, nenhum parente do fallecido tem 
direito a recebê-lo, e fica este a disposiçáo do dito 
muzungo, a quem os parentes são obrigados a dar parte 
do decesso. 

Art. 1 6 . O  Se acontecer morrer uma mulher casada, 
os paes ou parentes della levarão ao sogro seis quitum- 
bzis, ao que se chama mathato, que quer dizer funeral, e 
um quifurnbzi branco, sipapa, que significa luto. 

3 1 . O  O sogro depois de receber estes pagamentos 6 
obrigado a ir a casa do genro fazer toda a cerimonia 
chamada guamba-dingilo. 

5 2 . O  Acabada a cerimonia e costume dar o sogro 
outra mulher ao genro, e a isto se chama guiuili, porem 
isto não constitue obrigação, todavia se o sogro cumprir 
com esta delicadeza, o genro e obrigado a casar com a 
mulher offerecida. 

Nota. Antigamente pagava-se uma vacca por mathato e um qui- 
tumbu por sipapa; hoje ha sogros que exigem dez guitumbtu de 
maihato e uni de sipapa, mas 6 abuso. 
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CAPITULO 3.0 

Dos casamentos de bitongas com eaoravo 
e de esorava com bitonga 

Art. 1 7 . O  Se algum bitonga casar com escrava de 
outro, por mais que sejam as fazendas ou generos, que 
empregue neste negocio, aqnelle não terA direita a 
considerar a mulher como propriedade sua, isto e :  se o 
dono da escrava declarar perante testemunhas e antes de 
effectuado o casamento, que ella e sua escrava ; quando, 
porem, occultar esta circunstancia perdera todo direito 
que tiver tauto nella como nos seus filhos, e serão todos 
considerados como livres, e viverão em companhia do 
que com ella se casar. 

Art. 18." O bilonga dono da escrava casada pode, 
querendo, a todo o tempo tira-la de casa do marido 
junctamente com todos os seus filhos, netos, etc., e dispor 
de toda esta gente como lhe convier, mas para este effeito 
devera ter pretienchido a tempo o disposto no artigo 
antecedente. 

§ unico. Para a escrava- se considerar livre e o bitonga 
com todo o direito a ella, 8 preciso que o mesmo dê ao 
bitonga dono della dois escravos pelo resgate. 

Art. 10.O Todo O bitonga, que der em casamento uma 
sua filha ou escrava a um escravo de muzungo sem obter 
previamente licença ou consentimento do seu amo, ficara 
sem a filha ou escrava, que immediatamente fica sendo 
propriedade do mtuungo. 

5 1.O O consentimento do amo da escrava que casar 
com o bitonga deve ser por escripto e apresentado ao 
capitão-mór para este o mandar registar no livro com- 
petente. 

5 2 . O  Se o escravo do muzungo casar com uma bitonga, 
na conformidade deste artigo, e se depois o dicto escravo 
fallecer sem ter tido filhos della, o amo leni direito de 
exigir todos os generos, que tiverem sido empregados 



neste negocio, ou, querendo, determinar que outro escravo 
seu tome conta della. 

Art. '20.' Quando o escravo assim casado tiver filhas 
da bitonga, o mesmo escravo tem direito de receber o 
fato do casamento de suas filhas e depois dispbr delle 
como bem lhe parecer. 

'Nota. Antigamente nKo havia costume de exigir o amo as fazendas 
que o peta escravo tivesse empregado em algum casamento com bibnga, 
e sem tão pouco exigir que esta acceitasse outro homem, e isto jl nio 
estd em uso. 

CAPITULO 4.0 

D o  adulterio 

Art. 24.O Se o marido tiver noticia de que sua mulher 
commetteu e contiuua a commetter adulterio, compete ao 
mesmo espionar ate encontrá-la em flagrante delicto; ou 
procurar um outro para tornar iuduvitavel o caso. 

Nota. Antigamente os adulteras encontrados em flagrante eram 
inimediafamente morlus a tlexa ou com outra qualquer arma; porem 
com o decorrer dos tempos, para evitar effusao de sangue, segue-se 
hoje a marcha abaixo declarada. 

Art. 22.O Conhecido o caso duma ou doutra maneira, 
o marido é obrigado a recorrer ao sogro levando 
miquama; pode este ser capolim ou enchada, a fim de 
participar-lhe o caso ; e, recebendo este a offerla, df 
direito ao genro para exigir do seu rival o quantitativo 
de ugodé, que não poderá exceder de quinze quirt~mbeis e 
mais um o que se chama guhacha-dicugi, 

Art. Y3.O Porem se o adullerio se commetter em casa 
do pae ou parente da mulher, o marido tem egualmenle 
obrigação de recorrer ao sogro; a primeira vea sem 
levar miquama, e a segunda com ella. Este, recebendo-a 
A obrigado a mostrar ou acompanhar o genro a casa do 
jungue, isto 6 ,  do rival. 

5 unico. Se o marido provar no acto da indagação, 
que o pae oii parente da mulher foram consentidores do 



adulterio, pagará0 tambem uma multa de quinze quitum- 
bús, alem da que deve pagar o adultero, que reverterão a 
favor do marido. 

Art. 24.' Em todo o caso, o rival logo que lhe f6r 
apresentado o marido da mulher adultera, é obrigado a 
pagar a este a multa declarada no artigo 22.O; porem, se 
a não tiver de prompto e obrigado a dar-lhe um signal, 
que é a que se chama muci, marcando o praso do 
pagamento. 

Art. 2s.' Findo o praso e recebida a multa e mulher 
pelo marido, este A obrigado a apresentar ao sogro a dicta 
multa, o qual acceitando-a é obrigado a dar ao genro 
uma segunda mulher, o que se chama guivili; porem, o 
genro tem obrigação de dar mais fato, ou oulros quaes- 
quer generos que completem a conta do casamento, isto 
caso o mesmo marido ou genro queira ficar com a 
primeira mulher, na forma do disposto no 5 1 . O  do ar- 
tigo 9.O, capitulo 1.'. 

5 1.O O sogro pode rejeitar a multa do artigo aotece- 
dente, e o genro não 6 obrigado a receber a mulher 
adultera quando a não queira, e por este motivo exigir 
uuicamente a reslituição de suas fazendas ou generos, na 
forma do 5 1.O, artigo 5.') capitulo 1 .O. 

5 2." Se o jungut? ou rival não pagar a multa ao 
marido da mulher adultera 011 o sogro restituir ao marido 
as fazendas, e a jungut? depois disso der essas fazendas 
ao sogro, fica com direito a mulher e deste modo tudo 
pago. 

5 3." Se o homem accusado de adultero se justificar 
ou provar que a imputação é falsa, tem direito a exigir do 
accusador a mesma multa, que devia pagar se fosse 
verdadeira a accusação. 

5 4.O Considera-se tambem como adultero o homem, 
que faça propostas deshonestas ou queira seduzir a 
mulher doutrem, e, provado que seja o caso, o sediictor 
pagara sete quitumblis de multa e uma para finalisar a 
questão ou milando. 



CAPITULO 5.0 

Do estupro 

Art. 96." Sendo o estupro violento, o pae da estuprada 
tem direito a exigir do aggressor uma condemnação de 
quinze a vinte quitumbzis segundo a grandesa do caso, 
em reparação do damno causado, e não tem o aggressor 
direito de exigir a estuprada para sua mulher. 

Nota. Antigamente esta qualidade de estupro era reparada pela 
morte do aggressor, a qual o pae da estuprada tinha direito de perpetrar 
logo que esta noticia chegasse ao seu conhecimento, o que se nso 
faz hoje. 

Art. 27." Se o estupro for feito por seducção, o pae da 
estuprada tem direito de exigir do sediictor, quando 
o caso se prove, a que lhe pague uma quantia equivalente 
ao casamento se o seductor não quizer acceitar a mulher 
em casamento porem se este não estiver por isso e obri- 
gado a pagar novamente lima multa, como a declarada no 
artigo 24." capitulo 4." 

Art. '28." Se o seductor não tiver com que pagar, não 
sb a multa declarada no artigo antecedente, mas tambem 
a quantia necessaria para casar-se com a estuprada, e 
esta tiver affecto ao seductor, e não queira separar-se 
delle, o pae da estuprada tem direito a exigir e receber 
todo o fato ou generos que de futuro produzirem os 
casamentos dos netos filhos dos dois, que venham a 
ter. 
5 1 . O  Este direito estende-se atb aos ascendentes ou 

descendentes do pae da estuprada, quando succeda este 
não ter recebido o pagamento atraz declarado por ter 
fallecido. 

9 '2.O Se a estuprada morrer estando ainda em compa- 
nhia do seductor, antes deste pagar a multa referida ou 
a quantia do casamento e do funeral, e não tiver com 
que satisfazer estes pagamentos, pode o pae da defuncta 
vendê-lo para resarcir-se da perda, devendo para este 
effeito obter auctorisação competente. 



CAPITULO 6.0 

Do espanoamento, ferimentos e morte8 

Art. 29.O Se do espancamento que um fizer a outro 
resultar deformidade, o aggredido tem direito a exigir ao 
aggressor um pagamento em reparação do damno cansado ; 
e sendo em roupa não pode ser menos de vinte quicumbtls, 
e em caso de falta uma multa. 

9 I .O Recebendo mulher em pagamento, o aggredido não 
e obrigado a dar fato em retribuição, pois que a mulher 
fica sendo considerada indemnisação do damno recebido. 

g 2.' Se do espancamento resulta ferimento leve, de 
maneira que haja sangue mas não fractura, ao regulo 
compete mandar o seu secretario exigir que o aggressor 
pague, por correcção, uma multa a que se da o nome de 
guiolu-ganti e que não pode exceder um quicumbzí. 

Art. 30." Se do ferimento resultar morte, o pae, filho 
ou outro parente proximo do morto tem direito de exigir 
o pagamento que, sendo em fazendas, não ser8 menos de 
trinta quitumbús ou em caso de falta uma mulher; porem, 
neste caso se observara o disposto no 5 4 . O  do artigo 
precedente; alem dum castigo correccional que lhe ser8 
applicado ao arbitrio do Governador do districto, segundo 
as circunstancias que precederem o caso. 

Art. 31." Mas se o aggressor n3o tiver fazendas nem 
miilher para pagar a condemnação ou multa acima dicta, 
pode, segundo o costume, satisfazê-la com um escravo e 
mais cinco quirumbtis, a que se chama dibembo. 

CAPITULO 7.0 

Dos empreetimos e consas guardadas 

Art. 33.O Se o emprestimo for feito em fato ou outros 
generos, o homem que o contrahir e obrigado a paga-lo 
na mesma especie e quantidade ; ou em caso de falta por 
um escravo, se a quantia emprestada for equivalenie ao 
valor delle, ou, finalmente, por marrumbi. 



9 unico. Se o dono dos generos emprestados receber 
marrumbi ou escravo em pagamento dos mesmos, ser8 
pelo preço que entre ambos se convencionar. 

Art. 33.' Ainda que no momento de contrahir o em- 
prestimo tenha havido a condiçáo delle ser pago por 
marrumbi, este pagamento serh sempre feito nos termos 
prescriptos no 5 nnico do artigo antecedente. 

Art. 34.' Nas cousas guardadas, seguem-se as formali- 
dades que se seguem para as emprestadas. 

5 unico. Exceptoam-se os escravos e gado que morre- 
rem, pelos quaes os donos são obrigados a fazerem a ceri- 
monia do costume ; devendo para este effeito o homem que o 
tiver em seu poder fazer as parlicipações devidas a tempo. 

Art. 38.' Todo o homem que guardar cousas doutrem, 
e as náo entregue quando lhe sejam pedidas taes como as 
recebera, e obrigado a indemnisar o proprietario dellas, 
salvo se provar que o damno que etlas receberam não foi 
o resultado de desleixo seu; mas sim por caso imprevisto 
ou força maior. 

Art. 36." E' rigorosamente obrigado o homem, que 
tiver coiisas de outrem em seu poder, a dar parte ao dono 
deltas, ou quando este resida distante ao regulo ou cabo 
do seu districto, logo que as taes cousas soffram o damno 
casual, e quando assim não proceda fica sujeito a indemni- 
sar o dono dellas. 

§ unico. Os parentes, que, em caso de morte repre- 
sentarem as pessoas que contrahiram emprestimos ou 
guardavam cousas doutrem, são obrigados a pagar essas 
cousas emprestadas o11 guardadas pela forma acima pres- 
cripta, caso tenham recebido alguma herança das mesmas 
pessoas ; no caso contrario não. 

CAPITULO 8.0 

Das dividas 

Art. 37." As dividas pagam-se pela forma das cousas 
emprestadas. 



I .  Fallecendo homem que contrahiu divida ou dividas, 
compete ao irmão, filho, neto ou sobrinho que o represente, 
como chefe de familia, responder por essas dividas. 

§ 2." O sujeito de que trata o 5 I .O e o unico a quem 
compete pagar a divida ou dividas que o fallecido tiver 
deixado, quando delle receba herança. 

9 3 . O  Se porventura o tal chefe de familia tiver divi- 
dido a herança com outros parentes do fallecido, compete- 
lhe convocar esles, e impor-lhes a obrigação de concor- 
rerem com a parte que lhe competir para pagamento das 
dividas. 

Art. 38.O Este direito do credor não prescreve e todos 
os ascendentes e descendentes são obrigados ao pagamento, 
se tiverem tido parte na herança. 

Art. 39.O A divida que se não paga particularmente, 
deve o credor recorrer primeiro ao regulo de quem fôr 
subdito, levando rniquam.a; este, depois de o ouvir, manda 
chamar o devedor e convida-o a pagar, se o credor não 
consegiiir o seu pagamento tem direito de acompanhado 
pelo seu regulo recorrer ao capitão-mbr, levando-lhe tam- 
bem rniquama. Este A obrigado a mandar um cabo das 
terras ou mucazambo ao regulo de que fôr subdito o deve- 
dor, a fim de que o regulo lhe faça apresenlar o devedor 
para trazê-lo comsigo. 

Art. 4O.O O capitão-mbr, ouvindo ambas as partes, 
segue os tramites que lhe são marcados no respectivo 
regulamento. 

Art. 4 1 . O  Qualquer que seja a decisão havida nos milan- 
dos, se alguma das partes contendoras não concordarem 
com ella e appellar para a proya do mavi o governador do 
districto poder5 permitti-la, querendo. (Vide o disposto 
no capitulo 13.'). 

CAPITULO 9.0 

Do reinado e saccessão 

Art. 4 2 . O  Os regulos e cabos habitantes das terras 
chamadas da Corôa são tributarios natos do Governo 
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Porluguez, ao qual pagam o tributo do costume e delle 
recebem auxilio contra os inimigos e lhe garante a iate- 
gridade do seu territorio. 

3 1 . O  SSão por este motivo obrigados, no caso de  guerra, 
a apresentarem-se com todos os seus subditos ou subor- 
dinados que possam pegar em armas, a fim de acompa- 
nharem a tropa que marchar para qualquer ponto, ficando 
immediatamente debaixo das ordens do commandanle da 
expedição. 

3 2.O São igualmente obrigados a fornecer a gente 
necessaria para a conducção de artilharia e mais munições 
e petrechos de guerra. 

S 3.' Para o effeito do disposto nos dois paragrapbos 
antecedentes, os subditos dos taes regulos e cabos são 
obrigados a estarem promptos para marchar e sem demora, 
logo que recebam ordem emanada do Govei-nador do 
districto. 

5 4." Da mesma forma, os regulos e cabos acima men- 
cionados ti'em direito de exigir respeito, obdiepcia e inteira 
submissão dos seus subditos. 

Art. 43." Quando o regulo receber do Governador da 
Feitoria qualquer ordem relativa a algum tributo ou outro 
serviço, convoca immediatamente os seus cabos das'terras, 
e estes apenas recebem taes ordens, traclam logo de  exe- 
cuta-las. 

Art. 44.O No tempo da colheita dos mantimentos, os 
cabos são obrigados a levarem tributo de pombe (bebida 
cafreal) ao regulo respectivo ; assim como no tempo' da 
fructa o summo della. 

5 iinico. No dia immediato Aquelle em que o cabo levar 
o tributo de pombe ao regulo, este tem direito de i r  pes- 
soalmente exigir que aquelle Ilie dè gztipanda-mulungo e 
o cabo e obrigado a dar-lh'a. 

Art. 45.' Se acontecer morrer algum animal, o cabo 
das terras tem obrigação de levar ao regulo esta noticia, e 
este, qiierendo, manda entho a sua gente para assistir ao 
corte da carne e receber a parte que competir ao regulo. 

19 
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Art. 46.O Se o animal fôr elephante, o cabo 8 obrigado 
a levar esta noticia ao regulo, e este manda a sua gente 
para assistir ao corte da carne e receber a parte que 
lhe tocar, bem como os dois dentes, porem o mesmo e 
obrigado a dar ao cabo a titulo de gratificação um capotim 
ou ardião. 

Art. 47.' O regulo, logo que receba os dentes do ele- 
phante morto, é obrigado a apresentar ao Governador do 
districto o dente de baixo, o chamado das terras; o qual 
por direito pertence ao Estado, e por elle o regulo recebe 
uma leve recompensa, e o outro pode querendo vendê-lo 
a quem lhe pareça. 

5 I." A metade da recompensa declarada neste artigo, 
bem como da importancia da venda do dente de cima, e 
obrigado o regulo a da-Ias ao cabo das terras onde o 
elephante tiver sido morto. 

fj 2 . O  O disposto neste artigo não se entende com os 
dentes dos elephantes mortos pelos caçadores dos mora- 
dores subditos portugueses; os quaes por decisão do 
Governador geral pertencem ambos ao proprietario do 
caçador, salvo uma pequena retribuição ao regulo ou cabo 
das terras onde o elephante tiver sido morto, bem como 
tambem a carne da parte de baixo. 

Art. 48.O Se o cabo vender algum terreno a alguem, é 
obrigado a dar ao regulo respectivo um ardião e um 
frasco de aguardente; porem para esta venda se tornar 
valida, é preciso que seja consentida pela auctoridade com- 
petente. 

Art. 49." Se qualquer subdito ou cabo vender algum 
escravo seu, e obrigado tambem a dar parte e um capotim 
e uma garrafa d'aguardente. 

fj 1.O Todo o que faltar ao cumprimento do disposto 
nos $5 e artigos antecedentes, é obrigado a pagar ao regulo 
uma multa correspondente 4 quantia devida. 

5 2." Excepluam-se os casos de animaes pequenos, como 
javalis, lebres, etc., de que se applicara a multa ao 
infractor, quando houver reincidencia. 
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Art. 50." S e  acontecer fallecer algiim regulo deixando 
um irmão da mesma mãe, e não havendo outro d e  outra 
mãe, a este irmão interino compete o governo ou reinado. 

Art. SI ."  Porem, se  o regulo defuncto não tiver deixado 
irmãos, senão filhos d e  differentes mulheres, a successora 
mulher e que por direito compete succeder a seu pae, 
pela morte desta compete ao filho da segunda mulher 
ainda que da  primeira mulher exista outro filho, pela 
morte deste segundo compete ao filho da terceira e assim 
successivame[ite ate ao filho da ullima mulher. 

Art. 3'2.' S e  entre os filhos do regulo defuncto houver 
uma filha que tenha ja um filho maior, este poder4 ent rar '  
no  reinado quando ja não exista algum dos filhos do regulo 
defuuclo. 

Art. 53.O Quando a descendencia do regulo tiver aca- 
bado, mas existindo uma irmã da mesma mãe ou doiitra 
e sobrinhos ou parentes collateraes, a irmã do defuncto 
compete abdicar ou delegar o seu direito em qualquer dos 
dictos parentes que lhe pareça ter mais direito, e por este 
novo regulo começa então a nova successá.~ no reinado. . 

CAPITULO 10.0 

Do roubo 

Art. 64." Quando alguem for roubado, quer o ladrão 
seja encontrado no momento, quer não, e se  descubra o 
roubo e o ladrão por informações, o roubado tem direito 
a exigir o pagamento do roubo. 

Art. 55." O roubo assim descoberto não se  paga na 
mesma especie e quantidade. 

$ I." Ainda que o roubo seja de um capotim, o ladrão 
é obrigado a paga-lo de cinco a dez qzciltimbzis. 

9 2." Quando o roubo seja de  mais de um capotim, o 
ladrão e egualmenle obrigado não s6  a restituição das 
cousas roubadas, o que será por corivenção das partes, mas 
tambem ao pagamelito de  uma multa de  quinze quitunibzis 
a favor do roubado. 
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Art. 56." Quando o ladrão não tenha fato nem mulher 
para pagar o roubo, o roiibado tem direito a considerar o 
ladrão como seu escravo, mas para este effeito e obrigado 
a participar com antecedencia o caso ao governador do 
districto, com o consentimento do qual poderá dispdr do 
ladrão como elle aiictorisar. 

5 unico. O ladrso tem direito de  vender-se ou ajiistar-se 
com outra qualquer pessoa, para com a fazenda que rece- 
ber pagar o roubo feito, depois de  ter-se observado o dis- 
posto neste artigo. 

CAPITULO i i." 

Do fogo posto 

Art. 57." O iiicendiario, que for encontrado em flagrante 
delicto ou fbr convencido de  ter commettido este delicto, 
será responsavel pelas perdas e damnos que causar para 
com o dono da palhota ou casa queimada, alem das penas 
corporaes que lhe serão applicadas conforme o arbitrio 
do Governador do districto, segundo a gravidade do crime 
e malicia com que nelle s e  houve. 

CAPITULO 12.0 

Dos emigrados e foragidos 

Art. 58." Sendo conveniente e a18 politico proleger a 
emigração dos estranhos para as terras da Coroa, o emi- 
grado ou foragido de  qualquer pais que se  apresentar a 
algum regulo, sendo por causa da guerra, o regulo e obri- 
gado a tractá-10 como seu subdito, dando regularmente 
parte ao governador do districto. 

5 1 . O  O emigrado é isento d e  pagar tributo o primeiro 
anno. 

g 2 . O  Dahi em diante e sujeito a todos os  tributos e 
trabalhos, aos quaes são sujeitos os  demais subditos do 
regulo. 

Art. 59.O Todo o foragido que s e  apresentar a algum 
regulo não sendo por causa da guerra,  e obrigado a da r  
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uniquama ao mesmo para poder receber terreno para 
culimar, observando-se sempre o disposto no artigo aote- 
cedente. 

5 unico. O emigrado ou foragido de qualquer pais que 
depois de recebido se tornar desobediente ao respectivo 
regulo, pode ser expulso das terras deste. 

Art. 60.' Se o foragido for escravo do muzungo o 
regulo e obrigado a entrega-lo ao dono, recebendo unica- 
mente o resgate, que consiste em um capotim e uma 
garrafa de aguardente. 

Art. 61.' Quando o regulo a quem o escravo se apre- 
sentar não o levar ao dono, e se da sua casa fugir ou 
nella morra, tendo-o nella tido por espaço de uin mes, 
o mesmo regulo e obrigado a pagar o escravo por outro 
ou pelo seu valor. 

Art. 62.' Se o escravo fugido se apresentar a algum 
l~itonga o11 cabo, estes téem obrigação de o levar ao regulo 
como micoga. 

5 unico. Se o bitonga ou cabo a quem o escravo fugido 
se apresentar o não levar, o11 participar logo depois da 
sua chegada ao respectivo regulo, e o dicto escravo fugir 
da sua casa ou nella morra, quando o dono recorrer ao 
regulo para haver entrega ou pagamento do tal seu escravo, 
o regulo, depois de ohrigar os seus subditos ao pagamento 
devido, tem direito de exigir que este subdito lhe pague 
micoga, que não pode exceder um quilurnbú: 

5 "L0 Se o regulo receber o escravo de micoga decla- 
rado neste artigo e o levar ao dono, recebendo o resgate 
do artigo 60.O, o dicto regulo e obrigado a apresentar a 
garrafa de aguardente ao bitonga ou cabo, que lhe tiver 
trazido o escravo, e com elle beber a aguardente deixando 
para si o capotim. 

CAPITULO 13.0 

Do juramento do mavi n 

Art. 63.O Quando um sujeito imputar a outro um crime 
qualquer que elle seja e o imputado para provar a sua 
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innocencia appellar para o juramento de mavi, e o accusa- 
dor convier nissn os dois teem obrigação de se dirigirem 
ao respectivo regulo, a fim de lhe communicar a sua 
resolução. 

Art. 64.' Ao dirigirem-se ao regulo são obrigados a 
levar ambos comsigo um ardi50 e um capotim a que 
elles dão o nome de silanda ou preparo do mavi. 

Art. 65.O O regulo logo que recebe o silandu, sabendo 
da questão, e obrigado a apresenta-los ao Capitão-mdr e 
este depois de expor o caso ao Governador do districto, e 
obtida delle a necessaria auctorisação, exige que os con- 
tendores pagiiem cinco quilumbzis cada um para mandar 
vir o preparador do mavi a qiiem se paga com as quaiitias 
recebidas. Feito isto o Capitáo-mór transporta-se, que- 
rendo, ás terras do regulo a que pertencem os da questão 
a fim de ali assistir a applicação do mavi. 

Art. 66." Antes dos conlendores receberem oii beberem 
o mavi, costuma-se assentar no mesmo acto no objecto que 
um quer pagar ao dono da gallinha que sobreviver. 

$ 1." O maci nunca será bebido pelos proprios mas 
por gallinhas suas, que são obrigados a apresentar no 
acto. 

$ 9i.O Qualquer dos coiitendores a quem morrer a gal- 
linha, e obrigado a pagar ao outro o objecto promettido, 
alem de dez quisumbzis a que se dá o nome de magocd ou 
grtcangula-hzianga. 

Art. 67.O Para o Governador do districto permittir, que- 
rendo, o juramento do tnuvi e preciso que as partes se 
obriguem a pagar cada uma um escravo ou trinta quilum- 
&ts ao Estado, além doutros emolumentos respectivos. 

fj unico. Tanto a parte a quem morrer a gallinha como 
a outra, são obrigados a pagar ao Capitão-m6r dez qui- 
lumbús cada uma, que são os mencionados no s 2." do 
artigo 66.", e nada mais. 

Art. 68." Os pagamentos acima mencionados devem 
ser feitos logo que se veja o resultado do mavi, e para 
esse effeito não se admittem desculpas. 
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Art. 69.O Qualquer das partes que não pagar de prompto 
as quantias devidas deve ser obrigada a faze-10 debaixo 
de prisão a fim de evitar delongas. 

Arl. 70.O O regulo não tem direito e menos auctoridade 
para obrigar alguem ao juramento do ttiavi, sem previa 
licença do Governador do districto. 

Art. 7 1 . O  Em milando de maior circunstancia, quando o 
governador não queira permittir o juramento do mavi, 
pode-se pedir o auxilio dos regulos da villa e de alguns 
manganagana com o parecer dos qiiaes se decide afinal. 

6 unico. O juramento do ntlavi mencionado uos artigos 
supra e só para os bitongas e cafres livres e nunca para 
os escravos dos moradores. 

Art. 7 2 . O  As penas comminadas ao que fôr reconhecido 
culpado na prova do mavi, não passarão jamais da pessoa 
delinquente para a sua familia e seus bens. 

$ unico. Em todo o caso, não ser4 obrigado a expa- 
triar-se pessoa alguma da familia do delinquente, quando 
não seja provado que coucorrera directamente para a 
perpetração do crime. 

Art. 7 3 . O  Se o mavi fôr applicado as galliuhas por 
questão de limites ou direito de terras entre regulos ou 
cabos, aquelle a quem morrer a gallinha é obrigado a 
deixar o terreno em questão, o que deve prometter antes 
da applicação do mavi. 

Art. 7 4 . O  Todo o bitonga, quer seja ou não regulo, qiie 
accusar outro de um crime, é obrigado como o accusado 
a apresentar uma gallinha para se lhe applicar o movi, e, 
logo que seja morta qualquer dellas, o do110 da que 
morrer fica sujeito aos pagamentos ja declarados. 

Nota. Sobre o juramento do maoi bem como sobre as accusaçóes 
dos crimes imaginarios houve divergencia entre os membros da com- 
missgo, sendo a maioria da opiniso que nao devem cortar-se de todo 
e já estes costumes, deixando-os subsistir a16 poderem, com o decorrer 
do tempo, ser substituidos por nrultas ou outras Leis. 

Inhambane 29 de setembro de 1852 - (aa.) Carbs 
Anlonio Fornasino - presidente. Vencido no que diz res- 
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peito ao artigo {e.', sendo da opinião que as mulheres não 
devem ser entregues aos filhos dos regulos. - Padre 
Joaquim de Santa Rita Moatanha - Izidoro Antonio Rosa 
- Antonio Luiz Ribeiro - Joâo Vicenle Ferreira - Luiz 
de Sousa Cezar - Antonio Marlins - AJy Taju - Manoel 
da Silva Reis - Selimatle Abusamo - Joáo Caetano Dias. 

CAPITULO 1.0 

Das attribuiqões do oapitão-mor e seus subalternos 

Artigo 1 .O O capitão-m0r logo que quaesquer milandos 
lhe forem apresentados e obrigado a dar parte delles ao 
governador do districto, o qual podera, querendo, julgar 
os que quizer. 

Art. 2." Em todos os milandos, que o capitão-mór 
decidir com a permissão do governador, haverá recurso 
para este, sempre que assim convenha As partes. 

§ unico. O recurso sera interposto pela parte que se 
julgar lesada no seu direito por escripto e motivado, 
quando o requerente o possa fazer dentro do praso de dez 
ate trinta dias, contados da data da decisão dos milandos. 

Art. 3.' As attribuições do capilão-m0r não se estende- 
rão ate os mercadores e escravos dos moradores da villa, 
salvo quando tenha sido ouvido o dono delles. 

9 1 . O  Não podera intrometter-se em çoiisas çommer- 
ciaes dos moradores, e nem embaraçar directa ou indire- 
ctamente nenhum mercador livre uem escravo que transite 
no sertão com fazendas ou outros generos que perlençam 
aos moradores ; pelo contrario devera dar.ltie todo o auxi- 
lio que estiver ao seu alcance. 

5 2 . O  Não podera lambem por nentium pretexto influir 
que os mercadores se dirijam mais a uns que a outros 
moradores para vender os seus generos. 

Art. 4 . O  O empregado do capiláo-mSr tem as attribui- 
ções que eram dantes conferidos aos miguas do Estado. 
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Art. 5.' Todos os milandos ou questões cafreaes devem 
ser processados e julgados na conformidade do codigo 
cafreal desta data. 

§ unico. O capitão-mór sera obrigado a ter livros nume- 
rados e rubricados pelo Governador do districto, nos quaes 
se devem lançar lodos os milandos e mais decisões; o 
nome das partes, data a qualidade do milando para servir 
de titulo a qualquer parte que de futuro queira obter 
alguma certidão das referidas decisões. 

CAPITULO 2.0 

Disposigões penaes' 

Art. 6.' O capitão-niór e obrigado restrictamente e sob 
pena de suspensão a investigar e recolher todas as oovi- 
dades que occorrerem no sertáo, quer sejam favoraveis quer 
disfavoraveis ao Eslado, e a informar immediatamente o 
governador para este a tempo tomar ou mandar tomar 
todas as medidas preventivas, a fim de manter a segu- 
rança e tranquilidade da villa. 

Art. 7.' E' responsavel sob a mesma pena por erro, 
abuso de poder e arbitrariedades, que commetter no exer- 
cicio de suas funcções. 

Art.  8.' Os cabos e outros subalternos, empregados em 
diligencias nas terras ficam lambem responsaveis sob a 
mesma peiia e prisão por todos os erros, abusos de poder, 
e concussão que commetterem uo exercicio de suas funcções 
e com especialidade nas terras da Corda. 

Art. 9." Se o capitão-mbr f i r  convencido de que no 
exerçicio de suas funcções violou o disposto nos $8 4.' 
e 2 . O  do artigo 3.", capitulo 1.O, ficara responsavel por 
todas as perdas e damnos que causar h pessoa que direito 
a ellas tenha. 

Art. 10.O O capitão-mbr, cabos e mais subalternos 
empregados nas terras em diligencias, perceberão os 
emolumentos e salarios da tabella annexa a este regu- 
lariientu. 



Art. 11 .O Qualquer dos empregados das terras que exi- 
gir mais do que os emolumentos e salarios marcados na 
referida tabella, sera responsavel pelo que levar a mais e 
indemnisação as partes, e soffrera castigo correccional que 
lhe seri applicado pelo governador do districto. 

5 unico. Náo lera, porem, logar o disposto n'este artigo 
quando o empregado justificar que os objectos recebidos 
lhe foram dados a titulo de presente. 

Art. I2.O Todos os emolumentos ou salarios dos empre- 
gados das terras seráo pagos, concluidos os milaiidos pelas 
partes. 

Tabella dos emolumentos do capitão-mor 
e mais empregados 

Artigo unico. As terras da Corôa para os emolumentos 
eutendem-se divididas em duas partes : 

5 1 . q ~  da primeira parte comprehendem todas as 
situadas proximo das praias. 

$ 2.O As da segunda todas que estão situadas tres 
leguas da praia ou mais. 

O capitáo-mbr Lera os seguintes emolumentos : 
Por cada decisáo de milando e diligencia que fizer nas 

terras compreheiididas no 5 4." percebera oito pannos. 
Por cada dita que fizer nas terras comprehendidas 

no 4 . O  perceber8 dez pannos. 
Pela decisão toda perante o Governador, nos quaes o 

capitão-mbr intervenha unicamente como interprete, perce- 
bera em cada uma um capotim ou dois pannos. 

Pela que elle decidir auclorisado pelo governador per- 
cebera por cada uma seis paiinos. 

5 3 . O  Nos seis panuos supra incluem-se os dois a que 
os cafres dão o nome de mzquama. 

5 4.O Os moradores ficam isentos de pagar os dois 
pannos de miquoma em qualquer questão. 

Por cada certidão ou copia de qualquer milando, sendo 
do presente anno, percebera um capotim ou dois pannos. 



APPENOICB - GLOSSARIO DAS PALAVRAS BITONGAS DO COD. CAPREAL P99 

Não sendo do anno em que se trata do milando, incluindo 
a busca, percebera um ardião ou quatro pannos. 

Os cabos e mais empregados subalternos das terras 
terão os emoliimentos seguintes : 

1 . O  Pelas diligencias que fizerem nas terras compre- 
hendidas no $? 4 . "  perceberão em cada uma um ardiáo ou 
quatro pannos. 

2 . O  E pelas que fizerem nas terras comprehendidas nas 
terras do $? 2 . O ,  perceber30 em cada uma um ardião ou 
quatro pannos. 

GLOSSARIO DAS PALAVRAS BITONGAS 
CONTIDAS NO CODIGO CAFREAL 

A 
Ardi60 (e111 bitonga aradia), S. m., parece ser termo asiatico, 

qualquer fazenda ordinaria da India, propria para negocio com o 
preto, ordinariamente d'algod~o, de tres braças de comprimento; a 
terça parle duma zuarte. 

B 
Bltonga. preto natural de Inhambane, talvez o aborigene, vivendo 

quasi sempre proximo da praia e sustentando-se ordinariamente 
de peixe. E' a gente menos activa do districto, e d&-se ao vicio 
da embriaguc?~, bestialmente. Prognalhas e pouquissimo intelli- 
gentes. 

C 
Cabo (em bitonga muguhzi), homem de limitada auctoridade; geral- 

mente proprietario, mas sujeito ao regulo local, de quem recebe 
ordens emanadas do Governador ; tributario do regulo a quem paga 
pombe e sumo de fructa na occasigo da colheita, como signal de 
obdiencia. 

Cabo da oapitanla. preto empregado do Estado, sem venci- 
mento, gratificado pelas pessoas com quem vae tratar por ordem do 
governo ou do capitao-m6r. Em diligencia vae armado como as 
praças de i: linha, sem bayoneta, e usa de uniforme, fardeta, com 
tres ou quatro divisas amarelias, gola vermelha, bonet com lista 
vermelha. 

Capotim, S. m. (em bitonga capoli),  talvez termo asiatico. 
Fazenda ordinaria da India, de duas braças de comprimento, a 
quarta parte duma peça de zuarte. 
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Culimar. v. a., qualquer preparaçgo de terreno para semeadura, e 
mais propriamente leve canna para limpar o terreno d'herva que 
depois de secca se queima e constitue a unica preparaflo e estru- 
maçso para semear e produzir, sem rega nem sacho nem cuidado 
algum subsequente. 

D 
Dibambo. costella, diz-se da multa que B obrigado a pagar o 

sujeito que matou outro em desordem. A raz8o que dso para a 
figura B inverosimil. Parece em lodo o caso biblica, pois que se a 
biblia diz que da costella do homem sahiu a mulher, entendem 
elles que da costella no ventre se gera o filho o que pode ser 
alteraçao da crença biblica. 

F 
Fungue. trahidor, rival, que consegue seduzir mulher que pertença 

a outrem, l ad rh .  E' o que eommette adulterio e B nesta ultima 
accepçso empregado. 

IIaanga. assim se chama em bitonga ao juramento de maai (vid. 
codigo, cap. 13." e a palavra mavi). E' provavel que huanga seja o 
nome da casca ou da arvore de que se tira. 

G 
Gncangula-nanga. adoçar o maoi (vid. esir palavra). O mavi 

B bebida muito acre e amarga, e assim adoçar o maoi 6 receber a 
multa, que vem compensar o incommodo, que a bebida e a quesl8o 
causaram. 

Gaamba-dingiló* lavar O sujo. Cerimonia que se celebra por 
morte dalguem, no que se emprega urna gallinha sendo o fallecido 
uma mulher, um gallo sendo homem. Esta gallinha ou gallo B 
cosida e misturada com farinha de milho fazendo papas com 
algumas folhas pizadas. Todos os parentes reunidos s5o obrigados 
a comer da ave ; as papas comem-nas uns ; outros untgo com ellas 
as extremidades, e com as folhas. Na mesma noite, o pae do falle- 
cido ou outro parente proximo B obrigado a ter copula com a 
mulher do fallecido ou com a propria se quem tiver morrido f 6 ~  
mulher, e na manha seguinte apresenta-se aos parentes acompa- 
nhando a mbher  e ambos bochecham agua, que se junta em 
qualquer objecto de louça depois, sendo novamente tomada pelo 
homem, que borrifa em bochechos o terreno, que depois B calcado 
por todos os parentes. 

Uuacha-dicugú* cortar gallinha, significa que a cousa ou gaiii- 
nha, que se recebe para finalisar uma questão cortou essa questao. 
E'  a espada d1Alexandre para este n6 gordio. E' costume mesmo 
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as duas partes darem cada uma um golpe de machadinha numa 
arvore, para isso destinada, declarando, que jhmais continuarao a 
questáo sujeita. Entre os pretos, quando náo assiste auctoridade 
portuguesa, a questao s6 esta definitivamente acabada, quando a 
gallinha segura pela cabeça pelo auctor e pelas pernas pelo reu 6 
cortada pelo meio, assada e comida por ambos. 

Guihumi. cintura, diz-se do pagamento que o pae duma mulher 
exige por indemnisaçáo do tempo que o genro viveu com a filha. 
Guihumi 6 lalvez abraço. 

Gniola-gantl. limpar sangue derramado, multa imposta ao que 
faz leve ferimento a outrem. 

Glulpanda-muhangb. quebra-cabeça, mata-bixo, espirito ou 
bebida que se tome por pequenas dozes cuja repetiçao causa 
embriagues. Chama-se assim il bebida que os regulos exigem aos 
seus subditos no dia seguinte Aquelle em que elles levam o tributo 
do pombe. 

Uuivendl. signal de herança, luto. Os parentes bem que nao 
tenham recebido cousa alguma por morte doutros sao obrigados a 
trazer o signal. 

Guitanda ou rritanda. quitanda, cama. 
Guivili. segunda mulher, nova mulher dada pelo sogro ao genro, 

quando a primeira 6 esteril, commette adulterio ou morre. 
Guivigiileda, restituiçao de fazendas feita ao marido enganado 

nas questbes de adulterio. 

Machembe. infracçáo de costumes. Quando alguma ou algumas 
pessoas duma familia morrem repentinamente e se descobre que 
uma mulher, mae ou irma dessas pessoas tinha relaçóes illicitas 
com algum honiem attribue-se a isso o infausto successo, e houve 
machembe, infracçao dos costumes, que mandam, que todas as 
relações sexuaes se combinem em fanlilia com o brodio e aguar- 
dente do cogtume. 

àIlagocé, vomito, multa que paga o dono da gallinha, que nao 
vomita o mavi  ( veja esta palavra ) ao dono de que o vomita e se 
salva. 

manganagana. pessoa de consideraçao ; secretario dos regulos, 
cabos das terras, parentes idosos dos regulos e outras pessoas, que 
comp6em a corte, e que os regulos ouvem sempre antes de decidi- 
rem qualquer questao grave. 

larrnmbl. cabo, regaço. Quando o devedor nso tem com que 
~atisfazer uma divida da em pagamento uma mulher. . Ora 6 cos- 
tume, principalmente entre os bitongas, os regulos sentarem-se no 
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regaço das suas mulheres nas grandes reunibes e dahi deriva este 
modo de dizer. 

Matbato. tumba, esquife, funeral. Nao pode dar-se á terra a 
mulher sem que o pae da fallecida o saiba e como niio pode ir ver 
o cadaver nem lhe pode ser apresentado o esquife ou tumba em que 
a conduzem A ultima morada, por ser distante o logar, em que tenha 
morrido, o genro 6 obrigado a pagar a multa tnalhato, pelo que o 
sogro dispensa a verificaçilo do obito, a que teni direito. 

mavi ou bucrnga. juramento, prova cafreal. Quando se appella 
para esta prova reunem-se as pessoas que a ella devem assistir 
como está determinado no Codigo, e o preparador reduzindo a p6 
a casca d'arvore, que para este fim traz comsigo e ambos, queixoso 
e reu, bebem. O effeito toxico da casca faz-se sentir em pouco 
tempo e um dos contendores morre com atrocissimas dbres. Claro 
6 que um delles tomou maior doze, ou pdde menos resistir ao 
effeito do veneno. O que 6 certo 6 que morre ordinariamente um 
86, o que faz supp6r que o preparador 6 sempre subordinado 
nesta força. O que sobrevive 6 immediatamente levado para uma 
palhota no meio d'algazarra enorme e alli toma uma beberragem 
vomitoria, expulsando assim parte do veneno ingerido. Mas raro 
escapa aos seus effeitos, e poucos meses dura. Isto hoje n%o se faz 
nas povoações onde chega a nossa acçiio civilisadora, pelo menos 
com consentimento das nossas auctoridades; mas ha regulos que 
pertencem á corda porluguesa que o consentem, e niio s6 isto, 
mandam matar os seus por crimes sem participarem ás auctorida- 
des cousa alguma a esse respeito. Hoje o juramento do mavi faz-se 
servindo-se de gallinhas; a que sobrevive niio toma vomitorio e 
morre ordinariamente horas depois. A pessoa de quem niorreu a 
gallinha fica convencida de que niio tinha razao e tem-se visto 
pretos ficarem plenamente convencidos de terem commettido cri- 
mes, que nunca lhe passaram pela ideia. E' este juramento ou 
prova de gallinhas consentido pelas nossas auctoridades, e niio tem 
acabado, porque nilo tem sido possivel convencer o preto de quanto 
6 parvoice e erronea esta prova. 

miconga, rastos de animaes bravios, signaes de passagem de 
elephantes nas hervas ou terras cultivadas. Os escravos foragidos 
eram, quando apanhados, amarrados ao regulo e trazidos de rastos, 
e assim deixavam no terreno signal de passagem, como os dos 
animaes citados. 

Hilandáa. questiio, milandú, palavra, e como de palavras se faz 
questiio em que cada um pode apresentar as suas razoes, do plural 
de milandú derivou questao, contestaçáo, demanda. 

àHquams ( plural de mucuama), sacco feito de pelle inteira de 
lebre ou cabra, taleigo. Servem-se destes saccos para nelles 
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arrecadarem mantimentos e delles se servem para levarem aos 
sogros as multas em generos ou fazendas, e do  nome do sacco 
deriva o da multa e emolumentos respectivos. 

locaaambo ou mocacbambo. creado de servir;  sSo os 
cabos das capitanias e eram dantes obrigados nas grandes reunióes 
a dar agua aos regulos para se lavarem e toalha para se limparem, 
quando o governo convidava esses regulos e Ihes dava jantar. 
A estas reuniões dos regulos chamava-se banja (manja - comer). 

Muco. colher de pau. 
luci .  flexa pequena, ou qualquer cousa que se dá  como signal de  

divida ou doutra qualquer promessa. Dantes dava-se sempre a 
flexa, significando que, se o devedor faltasse A sua promessa o 
credor tinha direito de matar o devedor. 

losungo. muchangíi. homem que traz chapeu. Diz-se dos 
christaos pretos que usam calça e trazem chapeu na cabeça. 
Os brancos chamam-se chungus, os filhos de brancos e de pretos 
chunguanas, e os moiros rnuénhi. 

Pombe. bebida, parece ser a corrupçao da palavra pbmo. De mui- 
tas fructas fazem bebida e quazi todas fermentadas. O pombe em 
linguagem bitonga chama-se nadzia. E' feita de milho grosso ou 
fino que se demolha um ou dois dias, tira-se da agua e deixa-se 
germinar coberto com folhas d'arvore; e depois pilado e cosido em 
agua até. á consistencia de papas. Mistura-se-lhe entao alguma 
farinha já acida a que se chama mumella e depois da fermentaçao 
babe-se. 

Q 
Quiqambe. goiqambe. dois lenços unidos de qualquer quali- 

dade e de cbr com que as mulheres cobrem os peitos e Ihes chega 
abaixo da cintura. 

Quitunbíi. unidade de qualquer genero ou fazenda, uma enchada, 
um fio de coral, ou fazendas como um marte, um capotim, ardiao, etc. 
( As coueas miudas como contas, missangas, toucas, etc., dadas na 
occasiao do casamento sao consideradas presentes e no caso de sepa- 
raça0 ficam para a mulher). 

Sipapo. trapo ou trapos, panno usado pelas mulheres na occasiao 
menstrual e que 6 preso ao cordao da cinta. Luto quando morre 
alguma pessoa de familia ; mas nesse caso sao dois os pannos que 
da cintura v6em ate aos joelhos na frente, á mesma altura por traz, 
desunidos nas ilhargas. Este luto 6 de rigor. 



Hitasda, cama s figuradamenle preparo de mavi, isto 8, morte para 
uma das parles, o que I? deilar-se para sempre, 

U 
Ugodé, multa que se paga por adulterio. 

Z 
Zuarte ou òosaarte. fazenda da India de oito braças de com- 

primento, wul. 



CODIGO DOS MILANDOS INHAMBANENSES 

APPROVADO POR PORTARIA PROVINCIAL N.O 269 
DE 11 DE MAIO DE 1889 

Havendo-se, no intuito de evitar os conflictos que podes- 
sem dar-se na decisão das questões cafreaes, no d i s t ~ k t o  
de Inhambane, determinado, em portaria provincial de 
9 de julho de 1B55, a observancia d'um regulamento sobre 
o assumpto, que não chegou nunca a vir a luz da pnbli- 
cidade, não obstante declarar-se na mesma portaria, que 
tal regulamento baixava com ella, assignado pelo official 
maior servindo de secretario geral ; 

Considerando qiie uma outra portaria d'este governo, 
datada de i i  de novembro de 1887, alludindo dquelle 
inedito regulamento, presuppõe que elle servisse de guia 
as auctoridades das terras firmes do referido districto, na 
resolução das questões cafreaes, sendo esta resolução ape- 
nas, porem, subordinada a um codigo de usos e costumes 
dos povos bitongas formulado em i852 ; 

Considerando que este mesmo codigo tendo subido a 
apreciaçáo d'esle governo geral, fora em i884 devolvido 
ao governo de Intiambaiie para ser examinado e informado 
pelo capitão-mór das terras da corOa, não se encontrando 
documenlo algum d'onde conste que elle houvesse sido 
reenviado a secretaria geral ; 

Considerando mais, que, reconhecendo a citada portaria 
provincial a necessidade urgente de se revêr e reformar o 
codigo em questáo, emendando-o em tudo o que elle tem 
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d e  absurdo e d e  retrogrado, nomeou uma commissão 
para a confecção d'um novo trabalho d'esse genero accom- 
modado aos usos e costumes dos povos bitongas e 
landins ; 

Considerando ainda que, por motiv.0~ oficialmente des- 
conhecidos, a commissão nomeada deixou de apresentar 
os  seus trabalhos, se  e que para este fim chegou alguma 
vez a reunir-se, coritinuaiido porlanlo ate hoje, as terras 
avassalladas á corôa no districto de  Inhambane, como legi- 
tima consequencia d'aquella falta, a serem administratlas 
por mero arbitrio do capitão-mbr das mesmas terras, sem 
regiilamento algum pelo qiial legalmente se  podesse dirigir, 
visto como o citado codigo cafreal de 1852 nunca obteve 
approvação ou sancção superior ; 

Considerando tambem, que iima ta l  situação, por absurda 
e quasi anarchica, não pode nem deve continuar, mormente 
agora, depois da extincção tla capitania-mór e da distri- 
buição das suas mal definidas attribuicões pelos comman- 
dantes militares, os quaes no quasi isolamento em que se  
encontram, precisam, para se  fazerem respeitar das tribus 
d'elles dependentes, d'uma lei que regule os direitos e obri- 
gações das aiicloridades indiçenas em relação aos agenles 
da aucloridade do goveriio e os guie ria decisão imparcial 
e justa de  todos os milandos qiie lhes forem presentes; 

Considerando, por ullimo, que o codigo dos usos e cos- 
tiimes formulado em 1852 nãn pode çoiitinuar a existir 
pelo muito que ha n'elle de exlravagante, de  anachronico 
e immoral, sendo portanto iim documento que nos enver- 
gonharia aos olhos d'aquelles que pretendessem empregal-o 
como arma de combate para depreciar os incessantes esfor- 
ços empenhados por Portugal no justo proposito de civili- 
s a r  os povos que na Africa Ities são avassallados ; 

Considerando, fiiialmentc, qiie no estado de relativa civi- 
lisaçáo em que os povos de Iiihambaiie presentemente se  
encontram, tendo abandoiiado j á  muitos dos seus antigos 
usos c costumes, qualquer transigencia com alguns que 
ainda se  conservam, por se não ter diligenciado conve- 
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nientemente combatel-os, seria, alem d'um erro  politico, 
um crime aos olhos da razáo e do direito; 

Hei por conveniente, tendo ouvido o delegado do pro- 
curador da coroa e fazenda, approvar e mandar pôr desde 
ja em vigor o codigo de  milandos inbambanenses que 
abaixo se  segue, ate ulterior resolução do governo de  Sua 
Magestade, e que vae assignado pelo secretario geral 
interino d'este governo geral. . 

As auctoridades e mais pessoas a quem o conhecimento 
d'esla competir, assirn o tenham entendido e ciirnprarn. - 
Palacio do governo geral d a  provincia de Moçambique, 
J I  de maio de  1880. 

O Goverriador Geral iriterino, 
Josd d'Almeida. 

PlIIMEIRA PARTE 

Da applicação e execução d'este codigo 

Disposições preliminares 

Artigo 1." O codigo dos milandos inhambanenses com- 
põe-se de  tres partes:  Compreheiide a primeira, alem 
d'estas disposições preliminares, a organisação e attribui- 
ções do pessoal incumbido da sua applicação e execução; 

Tracta a segunda dos actos e contratos de cuja violação 
oii offensa resulta responsabilidade civil e do modo de  
liquidar esla responsabilidade ; 

Abrange a terceira os actos ou factos de  cuja pratica 
resulta responsabilidade criminal, e o processo a seguir 
para invesligar e tornar effectiva esla responsabilidade. 

Art. 9 . O  Aquelle que viola ou offende os direitos de  
outrem coiistilue-se na obrigação de indemnizar o lesado 
pelos pre,juisos que lhe causa. 

Art. 3.O Os direitos podem ser offendidos por factos 
o11 por omissão de  factos, produzindo responsabilidade 
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civil ou responsabilidade criminal, ou ambas simultanea- 
mente. 

Art. 4 . O  A responsabilidade civil para os effeitos d'este 
codigo consiste na obrigação em que se constitue o auctor 
do facto ou da omissão do facto de restituir o lesado ao 
estado anterior a lezáo. 

Art. 5.' A responsabilidade criminal no mesmo sentido 
restricto da disposição antecedente consiste na obrigação 
em que se constitue o auctor do facto, de submetter-se A 
penalidade estabelecida ii'este codigo. 

Art. 6.' Os casos em que haja simultaneamente as duas 
responsabilidades vão especificados n'este codigo. 

Art. 7." As disposições d'este codigo estabelecem direi- 
tos e obrigações, e destinam-se a regular as relações entre 
os indigenas das terras avassalladas a corôa no districto 
de Inbambane. 

unico. Não são applicaveis os preceitos d'este codigo, 
salvas as excepções no mesmo especificadas, ás relações 
que possam ter entre si ou com os indigenas das terras 
avassalladas os individrios que sendo naluraes do districto 
de Inhambane ou n'elle residentes, seguirem a religião 
christã, ou alguma das seitas com usos e costumes espe- 
ciaes, conhecidas pela designação de banianes, bathias, 
parses e mouros. 

Art. 8." Começará a vigorar este codigo em todas as 
terras avassalladas a corba no tlistricto de Inhambane tres 
mezes depois da sua publicação rio Iloletim Oficial da 
provincia. 

Art. 9 . O  Desde que principiar a ler vigor este codigo, 
nos termos do artigo antecedente, fica revogada toda a 
legislação anterior que recahir nas hypotheses que este 
codigo abrange, quer essa legislação seja geral, quer seja 
especial. 

Art. 1 0 . O  Toda a mo0ificação no direito que de futuro 
se fizer sobre a materia contida n'este codigo será consi- 
derada como fazendo parte d'elle e inserida no logar 
proprio, quer seja por meio de substituição de artigos 



alterados, quer pela suppressão de artigos inuteis, ou 
finalmente pelo addicionamento dos que se tornarem ne- 
cessarios. 

Art. 1.1." Os actos e conlractos não mencionados n'este 
codigo que hoiiverem de produzir effeitos civis ser30 
regulados pela lei civil geral, e os pleitos que Ihes corres- 
ponderem resolvidos perante as justiças ordinarias do 
districto. 

Art. 42.O Os actos ou os factos não mencionados n'este 
codigo, de cuja pratica resulta responsabilidade, ou simul- 
taneamente responsabilidade civil e criminal, serão julga- 
dos pelos preceitos do codigo penal e da legislação connexa 
em vigor perante o juizo de direito da comarca, nos termos 
da disposição antecedente. 

CAPITULO I1 

Da organisagão das circumscripções e do pessoal 
incumbido da execução 

Art. 13.O Nos termos do decreto com f0rt.a de lei de 
40 de dezembro de 1888 a administração superior das 
terras avassalladas 6 coroa no districto de Iohambane A 
incumbida ao governador do districto. 

Art. 14.O As terras avassalladas são divididas em quatro 
circurnscripções : A primeira, ou a do norte, com aséde  
provisoria em Xandane, comprehende as terras dos regulos 
e cabos de Forvella, Jogb, Pelugue, Muamba de Guilongue, 
Cundulla de Brusulate, Cocana de Rombene, Giiifnlella de 
Madanjella, Qiiissiqui Grande, Pagula, Mabéne, Mangue, 
Covella, Primeiro, Maóxe, Liciinhe, Muxaqua, Nhacob, 
Quissiqui pequeno, Tegui de Dofune, Malaya de Malene, 
Mixexe, Guinginguire, Xiboboxia, Panga, Kielo, Matapissa 
de Combana, Mangonhe, Xinga Vacoana, Rovene, Guidiigo, 
Malove, Moague, Giiilagua, Nhacanda, Siamboana, Xunguza, 
Patagoana, Ma rriicua, Matla, Magumbu, M~igoga, Nhar- 
rumbo, Mabailla, Selumboana, Mamiella, Massamby, Xon- 
dello, Cumbi, Massassela de Mahunguene, e as dos regulos 



limitrophes do Gungunhana, Villaculo, Guissongue, Mua- 
busa, Maziva, Massinga, Ingoana e Savangoana. 

A segunda circumscripçáo ou a de leste com a sede 
provisoria no planalto da Maxixe, compõe-se das terras 
dos regulos e cabos, Tinga-Tiiiga do Mongo, Nhabanda de  
Sahane, Nhambiú de Xicuque, liumbana de  Mange, Ntiam- 
pata de  Xamboiie, Nhamutilima de  Malelene, Muaba de  
Maxixe, Miicuamene de Guifixine, Nhampata da Palha d e  
Mabili, Guigiini de  Nhamasinga, Mahangada, Nhangoela, 
Magola, Bugucba, Mucumba de  Tamene, Guitata, Fuma- 
mune de  Bembe, Mugurruba, Nhamussua Muguba e Sude 
de Matembi. 

A terceira circumscripçáo, ou a central, com a sede 
provisoria em Cumbaiia, cont8m na sua area as terras dos 
regulos e cabos, Mahassana de Kalla, Mohovacanhe de  
Cuguana, Chimba de  Dambo, Maliuluquelle de  Mucherre, 
Nhaguiviga de  Miitamba, Sucaméri de Matenga, Coedá d e  
Bambamba e Guissunge de  Cumbana. 

A quarta circumscripção, oii a do sul, com a sede pro- 
visoria em Nharrime abrange as terras dos regulos e cabos, 
Madavella de Nhanombe, Mucumbi, Mussona de  Guambd 
pequeno, Couno de Guambii grande, Zavalla, Guiliindu, 
Nharluga e Ntiacoongo. 

$j unico. As terras dos antigos regulos de  Guilala, 
Nhampossa e Nhaiiala, situadas na peninsula aonde assenta 
a villa de  lnhambane a leste e sul da mesma villa, sáo 
administradas pelos mesmos preceitos por que se regulam 
as quatro circumscripções de que tracta este arligo por um 
chefe das mesmas terras com a immediata superiutenden- 
cia do governador do districto. 

Art. 4 5 . O  Em cada uma das circumscripções haverii o 
seguinte pessoal : 

O commaudante militar ; 
Um oficial subalterno adjuiicto ; 
Um missionario professor da escola de  instrucqão pri- 

maria ; 
Um encarregado do serviço postal ; 

, 



Um inlerprete ; 
Um cobrador do imposto d3s palhotas; 
Um amaniiense accumulando as funcções de escriváo. 
Art. 16.' O commandante militar sera nomeado pelo 

governo geral, recaindo a nomeação em officiaes do quadro 
de commissões. 

Art. 17.' O commandaiite militar 6 o chefe da respe- 
ctiva circumscripção e tem immediatamente sob as suas 
ordens para a distribuição e desempenho do serviço todos 
os outros empregados. 

8 1.O E' directamente respoiisavel pelos seus actos para 
com o governador do dislricto e no exercicio das suas fun- 
cçóes oii para o exercicio d'ellas só d'elle recebe ordens. 

5 2." Para a cobrança administrativa dos impostos em 
divida e em geral nas questões que dizem respeito h 
fazenda publica recebe e execiita idstrucções e determi- 
nações da Delegação de Fazenda. 

8 3." Corresponde-se directamente com o governador 
do districto e com a delegação de fazenda em conformidade 
com os dois paragraphos antecedentes. 

Art. 18.' O commandante militar exerce funcções admi- 
nistrativas e judiciaes com as restricções designadas n'este 
codigo. 

5 !.O Como funccionario administrativo e delegado do 
governador do districto, compete-lhe as attribuições e ga- 
rantias respeclivas nos termos do codigo administrativo e 
mais legislação em vigor. 

5 2 . O  No exercicio das suas funcções judiciaes adminis- 
tra justiça nos milandos crimes, eiveis, orphanologicos e 
commereiaes, e determina as respectivas execuções nos 
termos restrictos d'este codigo. 

Art. 19.' Nos milandos de policia correccional, aos 
quaes corresporida algumas das seguintes penas : prisáo 
atS I E i  dias e multa ati: seis mil reis o commandante mili- 
tar delibera sem que haja recurso das suas decisões. 

Art. 20." Nos milandos de policia correccional aos q u a p  
corresponda alguma pena que exceda as designadas no 
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artigo antecedente, mas comprehendirla nos limites da 
alçada marcada por este codigo, funcciona e resolve 
em primeira instancia, com recurso para o governador 
do districlo, devendo o processo, devidamente ins- 
truido, subir a presença d'este para decidir como fôr 
de justiça. 

9 unico. Da decisão do governador do districlo não 
haverii recurso. 

Art. 2i.O Nos milandos crimes em que as penas impos- 
tas não forem alem das maiores temporarias fixadas n'este 
codigo, haverii sempre recurso para o governador do dis- 
tricto que delibera em ullima instancia nos termos do 
artigo antecedente, seguindo-se processo analogo. 

Art. 22.O Nos milandos crimes aos quaes corresponde- 
rem penas que excedam a alçada das altribuições fixadas 
n'este codigo, o processo, devidamente instruido, subira 
ao juizo de direito da comarca para decidir como fôr de 
direito. 

Art. 23.O Nos milandos civeis, orplianologicos e com- 
merciaes cujo valor em bens de raiz fôr egual ou inferior 
a seis mil reis ou a nove mil reis em bens moveis, o 
commandanle militar funcciona e resolve sem recurso. 

Art. 24.O Nos milandos civeis, orplianologicos e com- 
merciaes de valor superior ao fixado no artigo aiitecedente 
ha sempre recurso para o goveriiador do districto que 
decide em ultima instancia. 

Art. 25.O O oficial adjuncto substitue o commandanle 
militar na sua falta ou impedimento e e incumbido: 

1.O De coinmandar a força militar destacada na sede 
do commando. 

2.O De instruir e disciplinar a legião de caçadores, 
dependente da respectiva circumscripção ; 

3 . O  De auxiliar e fiscalisar a cobrança dos impostos na 
mesma circumscripção c o arrolamento dos contribuioles 
para o anno economico seguinte. 

Art. 26.O O professor de instrucçáo primaria ser l  um 
niissionario nomeado pelo governo geral, sendo substi- 
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tuido na sua falta ou impedimento pelo sargento incumbido 
da delegação postal na sede do commando. 

Art. 27.' O interprete será nomeado pelo governador 
do districto sobre proposta do commandante militar, e 
auxiliará o professor de instrucção primaria no exercicio 
da sua missão. 

Art. 28.O O cobrador sera nomeado pelo governo geral 
sobre proposta do governador do districto, devendo a 
nomeação recahir em inciividuo que conheça os dialectos 
das tribus indigeoas da respectiva circumscripção. 

Art. 29.' O amanuense sera nomeado pelo governador 
do districto sob proposta do commandante militar e alem 
do serviço proprio do logar tem a seu cargo o do registo 
civil. 

$ unico. Ao amanuense serh dado como auxiliar um 
sargento ou cabo, nomeado pelo commandante militar. 

Art. 30.O Alem do pessoal desigiiado no artigo I S . O ,  

ha em cada uma das circumscripções as seguintes aucto- 
ridades indigenas : 

Regulos e cabos independentes, sujeitos ao commando 
militar; 

Cabos dependentes sob a acção directa dos primeiros. 
Art. 31.O Os regulos e cabos independentes são obri- 

gados : 
1." A prestar obediencia hs ordeiis dimanadas do 

governador do districto e do commandante militar, trans- 
mittidas pelos seus legitimos representantes ; 

2: A prestar a sua gente de guerra ao governo 
quando lhe fbr reclamada, quer para defender o districto 
em r4ualqiier occasião, quer para soccorrer quaesquer 
tribus amigas, ameaçadas o11 atacadas por outras tribus 
rebeldes ou inimigas, quer finalmente para auxiliar o 
governo em qualquer caso de guerra ; 

3 . O  A não declarar guerra a tribu alguma por inicia- 
liva propria, submettendo as suas reclamações ou queixas 
a decisão do governador do districto por intermedio do 
commandante mililar, e acatando a sua deliberação; 
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4.O A permittir que nas suas terras se levantem quar- 
teis para tropas e quaesquer obras de fortificação que o 
governador do districto julgar convenientes a defeza do 
territorio avassallado. 

5." A obrigar os indigenas das povoações estabelecidas 
nas suas terras a pagar o imposto annual de palbota e 
auxiliar na cobrança d'este tributo o respectivo encarre- 
gado ; 

6." A consentir que o commercio e as industrias se 
exerçam livremente nas suas terras ; 

7.O A prestar todo o auxilio de que possam carecer os 
enviados do governo e em geral todos os servidores do Es- 
tado que forem ou passarem em serviço nas suas terras ; 

8." A entregar ao governo quaesquer fugilivos que 
procurem occultar-se ou passar pelas suas terras ; 

9." A submetter todos os milandos que tiver com os 
regulos e cabos limitroplies e bem assim os que se derem 
entre os indigenas das siias terras a decisão do comman- 
dante militar, e por seu intermedio a deliberação do gover- 
nador do districto, acatando a decisão superior. 

Art. 3S.O Os cabos dependentes auxiliarão os regulos 
no cumprimento dos seus deveres e obrigações comparti- 
lhando com elles a responsabilidade da não observancia 
dos preceitos contidos no artigo antecedente. 

SEGUNDA PARTE 

Dos contractos e obrigaçães em geral 

CAPITULO I 

Disposições preliminares 

Art. 33.O Contracto e o accordo por que duas ou mais 
pessoas transferem entre si algum direito ou se sujeitam a.  
alguma obrigação. 

.4rt. 34.O O contracto e unilateral ou gratuito, bilateral 
ou oneroso. No primeiro caso uma parte promelte e a 
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outra acceita, no segundo as partes transferem mutua- 
mente os direitos e mutuamente os acceitam. 

Art. 35." Os contractos com os iiidigenas e entre os 
indigenas, aos quaes são applicaveis as disposições d'este 
codigo, devem ser feitos pelos outorgantes pessoalmente, 
comparecendo para este fim perante o commandante 
militar da respectiva circiimscripção. 

Art. 36." O consentimento dos estipulantes deve ser 
claramente manifestado perante a auctoridade qiie preside 
ao contracto por meio de interprete devidamente ajura- 
mentado. 

Art. 37." Não podem ser objecto de contracto : 
1." As cousas qiie estejam fbra do commercio por 

disposição da lei ; 
2." As cousas ori actos que rião possam ser reduzidos 

a um valor exigivel; 
3." As cousas cuja especie não seja ou nao possa ser 

determinada ; 
4." Os actos contrarios i moral publica ou ás obriga- 

çi3es impostas por lei. 

CAPITULO 11 

Das condições e clausulas dos contractos 

Art. 38.O As condições e clausulas d'um contracto 
fazem integrante d'elle, e governam-se pelas mes- 
mas regras. 

Art. 39." O pactuante que satisfez áquillo a que se 
obrigou pode exigir do outro, que não Iiaja satisfeito, o 
que pela sua parte prestou, ou a correspondente inde- 
mnisaçáo. 

Art. 40." Se o contracto ficou dependente de alguma 
condição de facto ou de tempo, verificada esta condi- 
ção, considera-se o contracto perfeito desde a sua cele- 
hraçiio. 

Ai-t. 41 .O Se o contracto fi,r feito com a condição de 
que desde certo facto ou acontecimento se haverá por 
desfeito, verificada a conilição será cada um dos contra- 



hentes restituido aos direitos que tinha no momento do 
contracto, se outra cousa não tiver sido estipulada. 

CAPITULO 111 

Dos efeitos e cumprimento dos contractos 

Art. 42.' Os contrdctos celebrados iios termos d'esle 
codigo serão pontualmente cumpridos e não podem ser 
rescindidos ou alterados senão por mutuo consentimento 
dos contrahentes, manifestado perante a auctoridade 
local. 

Art. 43.O Os direitos e obrigações resultantes dos con- 
tractos podem ser transmittidos entre vivos ou por morte, 
salvo .se esses direitos e obrigações forem puramente 
pessoaes por sua natureza ou por effeito do contrato. 

Art. 44.O Os contractos obrigam tanto ao que e n'elles 
expresso como as suas consequencias usuaes e legaes. 

Art. 45.' O contrahente que faltar ao cumprimento do 
contracto restituirá ao outro a cousa ou o valor precipaa- 
mente devido. 

Art. 46.' AS decisões da auctoridade local serão imme- 
diatamente registadas n'um livro para este fim destinado 
e transmittidas aos interessados por meio do interprete 
oficial. 

Art. 47." Nas decisões dos milandos que admittem 
recurso para o governador do districto, nos lermos d'esle 
codigo, a interposição dos recursos terá sempre effeito 
suspensivo. 

5 1 .O Aquella das partes que se não conformai* com a 
decisão assim o declarara em acto continuo ou no praso 
de Ires dias contados d'aquelle em que lhe for intimada a 
decisão, lavrando-se termo do recurso que ella deseje 
interpor. 

5 2.O Lavrado o termo de recurso, a aiictoridade local 
fará conduzir sob prisão, se o qaso assim o exigir, os 
litigantes A presença do governador do districto, acompa- 
nhados das testemunhas que elles houverem produzido, 
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enviando ao mesmo tempo os docamentos justificativos da 
decisão que haja proferido. 

5 3 . O  O governador do districto em vista das allega- 
ções dos litigantes e depoimentos das testemunhas, sendo 
estes e aquellas transmittidos por um outro interprete que 
não o do commando militar onde se proferiu a decisão 
requerida, resolvera o milando em segunda e ultima 
instancia, mandando lavrar termo da sua deliberaçáo 
final, que sera immediatamene transmittida aos interes- 
sados. 

Do casamento entre indigenas 

Art. 48.' O casamento indigena, nos termos d'este 
codigo, é um contracto feilo entre duas pessoas de sexo 
differente com o fim de constituirem legitimamente a 
familia. 

unico. Este casamento e celebrado perante a aucto- 
ridade local da respectiva circumscripção com as condições 
e formalidades estabelecidas n'este codigo. 

Art. 49." ti prohibido o casamento. 
1." Aos menores de quartoi-ze annos sendo do sexo 

masculino e de doze sendo do feminino ; 
2: Aos parentes por coiisanguinidade na linha recta, a 

saber, entre paes e filhos, netos e bisnetos; 
3." Aos parentes em segundo grao pela contagem civil 

na linha collateral, isto e ,  entre ii-mãos. 
Art. 50." E licito aos esposos estipular antes da cele- 

braçáo do casamento um dote quer seja em dinheiro quer 
em fazendas ou q~iitritnblis (encliadas, fios de coral, elc.), 
a favor d'um d'elles ou de seus paes, tios e irmãos. 

5 unico. Esta estipulação de dote serh consignada no 
assento do casamentà, que se lavrar, em harmonia com o 
disposto n'este codigo, e o dote serii entregue n'este acto 
aquelle a quem se destinar. 

Art. SI." Aquelles que pretenderem contrahir casa- 
mento pela forma instituida n'este codigo comparecerão 
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perante o commandante militar da respectiva circumscri- 
pção acompanhado do seu regulo ou cabo, ou de um dos 
seus secretarios ou grandes, dos paes, tios ou irmãos dos 
pretendentes e a falta d'estes de quatro testemunhas, 
representando duas a familia da noiva e outras duas a do 
noivo. 

5 1." A auctoridade local oiiviri as declarações das 
pessoas presentes para se certificar que os contrahentes 
não estão comprehendidos em algum dos casos especifi- 
cados no artigo 49." e que a rioiva e solteira, ou viuva, ou 
divorciada e complelamenle livre do vinculo que a pren. 
desse por algum casamento anterior ; 

§ 2." Se o noivo hoiiver anteriormente contrahido 
casamento, e contiriuar n'esla situação, dar-se-ha do facto 
conhecimento A noiva, perguntando-lhe se persiste no seu 
proposilo de casar com elle n'estas condições, e fazendo 
menção d'esta circumstancia no respectivo auto. 

5 3 . O  Verificando que nada se opp'ie ao pretendido 
enlace, nos termos d'este codigo, perguntara a cada um 
dos contrahentes se 6 da sua livre vontade a realisação do 
casamento depois de Ihes explicar os direitos e deveres 
de cada um, e as obrigações e encargos que contrabem 
por este facto. 

g 4." Obtendo respostas afirmativas mandara lavrar o 
assento de casamento, no qual se consignarão os nomes, 
a idade, profissão e domicilio dos nubenles, c bem assim 
os nomes do regulo ou cabo, ou dos seus secretarios ou 
grandes, e dos parentes ou testemiinhas, declarando-lhes 
n'este acto, e fazendo consignar no auto, que o casa- 
mento celebrado n'estas condições produz todos os effeitos 
civis. 

5 5." Este assento sera assignado pela respectiva au- 
ctoridade, pelo escrivão que a lavrar, pelo interprete e 
pelas pessoas presentes que saibam escrever, e quando 
o não saibam por duas testemunhas idbneas presentes 
ao aclo, escolhidas d'entre o pessoal da respectiva cir- 
cumscripção. 



CODIGO DOS MILANDOS IKIIAMBANENSES 

CAPITULO V 

Dos direitos e obrigações dos conjugea 

Art. 52.' A mulher tem obrigação: 
I .O De guardar fidelidade conjrigal e prestar obediencia 

ao marido; 
2." De viver na palhota que o marido lhe destinar. 
3 . O  De o auxiliar no amanho das terras e em todos os 

trabalhos domesticos. 
4 . O  De o acompanliar a toda a parte sempre que elle o 

exigir, excepto para paiz estrangeiro. 
Art. 33." Ao marido incumbe especialmente a obrigaçio 

de proteger e defender a pessoa e os bens da mulher, e 
de provêr a sua alimentação e vestuario. 

Art. 5 4 . O  A administração dos bens do cazal pertence 
ao marido e só na sua falta ou impedimento a mulher. 

CAPITULO VI 

Do divorcio com dissolução do casamento 

Arl. 5 B . O  Podem ser causa legitima, nos termos d'este 
codigo, para o divorcio com dissolução do casamento: 

I .O O adulterio da iniilher ; 
2 . O  O miu comportamento do marido com escandalo 

publico e completo desamparo da mulher; 
3." A condemiiação d'um dos conjuges as penas fixas 

maiores ; 
4." As sevicias e injurias graves. 
Art. 56.' A dissolução s6 podera ser pretendida pelo 

conjuge innocente, observando-se os seguintes preceitos : 
1." O conjuge que pretender a dissolução do casamento 

recorrera ao respectivo regulo ou cabo afim de que este, 
tomando conhecimento do allegado, se certifique dos fun- 
damentos da accusação ou qiieixa, ouvindo as testemunhas 
que forem apontadas ; 

2." Verificados lielo regulo ou cabo os fundamentos da 
accusaçáo ou queixa, comparecer8 elle ou da sua parte 
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um dos seus secretarios ou grandes perante o comman- 
danle militar,'acompanhado dos corijuges e das testemu- 
nhas de accusaçã;~ e defeza. 

3.' A auctoridade local, ouviiido as allegações d'um e 
outro conjuge, as declarações dos paes, irmãos ou parentes 
que comparecerem a este acto e os depoimenlos das teste- 
munhas de acciisação e defeza, esgotados os meios de 
reconciliar os conjuges, mandara lavrar termo de disso- 
Iiição do matriinonio com as formalidades analogas As do 
casamento. 

Art. 5 7 . O  O conjuge que der causa a dissolução 6 
obrigado : 

1 . O  A restituir todo o que haja recebido como dote 
ante-nlipcial elle ou outrem por consideração d'elle, do 
outro conjuge; 

2." A perder em favor do outro conjiige tudo o que 
houver dado como dote ante-nupcial a este ou a outrem 
por coiisideração d'elle. 

5 1." restituição de que tracta o numero 1 . O  d'este 
artigo será feita perante a auctoridade local que tiver 
i9esolvido pela separação dos conjnges dentro do praso 
por ella fixado, lavrando-se o competente termo. 

5 2." No caso do numero '2." d'este artigo, do termo 
da dissolução que se lavrar constara a perda em que o 
conjuge haja incorrido. 

Art. 5 8 . O  Havendo filhos, ficarão estes ao cuidado e 
guarda de um dos conjuges ou de ambos, conforme 
accordo havido entre elles. 

Art. 59.O Se os corijuges divorciados não chegarem 
amigavelmente a iim accordo quanto aos filhos, incumbe 
a auctoridade local, apreciando os recursos de cada um, 
providenciar acerca do destino e alimelitos dos filhos,, 
consignando esta deliberação devidamente fundahentada 
no respectivo termo de dissoluçáo. 

Art. G 0 . O  Os conjuges, separados nos termos d'este 
codigo, são para todos os effeitos considerados livres do 
vinculo que os prendia um ao outro, e aptos para con- 



trahirem novo casamento, quer restabelecendo a todo 
o tempo a sociedade conjugal, quer passando a novas 
napcias com outra pessoa, não prohibida por este 
codigo. 

CAPITULO VI1 

SECÇAO i.' 
Da auooeasão legitima e da heranga 

Art. 61.O A sticcessáo legitima defere-se na ordem 
seguinte : 

4 . O  Aos descendentes do sexo masculino, e na falta 
d'estes ; 

2.' Aos descendenles do sexo femiiiino, e na falta 
d'estes ; 

3 . O  Aos ascendentes, preferindo os mais proximos aos 
mais remotos, e na falta d.'estes; 

4.O Aos irmãos e seus descendentes, preferindo os do 
sexo masculino aos do feminino, e na falta d'estes; 

5 . O  Ao conjuge sobrevivo ; 
6." E sb ultimamente ao Estado. 
Art. 62.O Os filhos legitimas e seus descendentes 

succedem aos paes e demais ascendentes, posto que pro- 
cedam de casamentos diversos, e segundo a ordem de 
preferencia estabelecida no artigo antecedente. 

Art. 63." A herança sera dividida egualmente por todos 
os herdeiros que forem chamados a successão do fallecido, 
e que estiverem no mesmo grio de parentesco. 

Art. 6i.O Quando fallecer algiima pessoa deixando bens 
e não houver accordo entre os herdeiros, ticerca da sua 
divisão, a parte que se julgar lesada podera recorrer ao 
commandante militar pedindo a sua assistencia para resol- 
ver o milando. 

5 1.O O commandante militar ira ou encarregara alguem 
de sua confiança de ir ao local aonde forem situados os 
bens em litigio afim de resolver o milando, procedendo 4 
divisão da herança nos termos dos artigos 61.O e 6ea0, e 

21 
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marcando-lhes n'esta occasião os limites divisorios, perante 
tres testemunhas. 

Art. 65.O Quando concorrerem a herança herdeiros 
maiores conjunctamente com herdeiros menores, ser8 a 
herança egualmente dividida por todos, ficando o mais 
velho dos herdeiros com a administração dos bens 
dos menores, aos quaes fornecera os alimentos neces- 
sarios. 

5 unico. Os menores chegados 2 maioridade poderão 
exigir a parte que Ihes coube na herança. 

Art. 66." Quando todos os herdeiros forem menores, 
o respectivo regulo dará parte d'isto a auctoridade local, 
e esta, ouvindo aquelle, nomeara aos menores um tutor da 
pessoa e dos bens dos menores. 

5 unico. O tutor serir escolhido d'entre os parentes 
mais proximos dos menores e na falta d'estes e dos remo- 
tos d'entre os visinhos, preferindo em egiialdade de cir- 
cumstancias o mais velho e capaz de zelar bem os interes- 
ses dos menores. 

SECÇÃO 2: 
Da snooessào hierarchica dos regulo6 e cabos 

Art. 67.O No caso de fallecimento de algum regulo ou 
cabo independente, o mais antigo dos seus secretarios ou 
grandes ira immediatamenle participal-o ao commandante 
militar da respectiva circumscripção, afim de que este 
possa tomar as precauções necessarias para a manutenção 
da ordem e socego durante o tempo das cerimonias fune- 
bres (massuaht! ou segttma) que não deverão espaçar-se 
alem de qiiiiize dias. 

5 unico. O commandante militar p~evinira os regulos 
e cabos das terras limitrophes para que estejam de sobrea- 
viso, e mutuamente se auxiliem no proposito de mariler 
pela acção combinada de todos a ordem e o socego durante 
o periodo anormal do reglado vago. 

Art. G8.O Findo o praso fixado para as cerimonias fune- 
bres, o commandante militar convocara todos os secreta- 
rios e grandes do fallecid0. regulo ou cabo, e os regiilos 
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e cabos independentes das terras confinantes com o reglado 
vago, afim de  se  proceder a eleição do successor do 
fallecido. 

5 4." Não havendo completo accordo na eleição do novo 
regulo ou cabo independente, o commandante militar pro- 
curara harmonisar a opinião do eleitor ou eleitores, dissi- 
dentes do voto da maioria, e no caso de  o não conseguir 
proporh a destituição dos cargos que os dissidentes exer- 
cerem, resolvendo a maioria pela nomeação dos que os  
devam substituir. 

5 4." Verificada a eleiçáo pela forma iiidicada, ser50 
no mesmo acto eiitregues a cabaia e o baslão ao novo 
regulo ou a caniisa e o barrere ao' cabo independente, 
lavrando-se o competente termo. 

8 3." No caso da dissidencia inharmonisavel de  que  
tracta o 5 1." proceder-se-ha em seguida a destituição dos 
dissidentes, e á investidura e posse dos novos nomeados* 
sendo os primeiros mandados apresentar ao governador 
do districto para terem o destino conveniente, e fazendo-se 
a competente menção no termo que se lavrar. 

Art. 69.O No caso de fallecimento de algum cabo depen- 
dente, o respectivo regiilo irri parlicipal-o immediatamente 
ao commandante militar, acompanhado de um dos seus 
secretarios ou grandes e d'aquelle que propõe para suc- 
cessor do fallecido. 

5 4." Não havendo motivo que se  oppoiiha a nomeação 
do proposto, o commandante militar nomeara o novo cabo, 
mandando que lhe seja dada a posse do cargo e lavrando 
d'esta iiomeaçiío o competente termo. 

g 2 . O  Se se  verificar que o iiidividuo proposto para o 
logar vago de cabo commetteu faltas pelas quaes fosse 
castigado, o commandante militar intimara o regulo a 
propor outro em quem possa recahir a nomeação. 

Art. 70." Fallecendo algum dos secretarios ou grandes 
dos regulos oii cabos independentes, proceder-se-ha a 
nomeação do seu successor por um processo analogo ao 
do artigo antecedente. 



CAPITULO VI11 
Do contracto de compra e venda 

Art. 71." O contracto de compra e venda é aquelle em 
que um dos contrahentes se obriga a entregar certa cousa, 
e o outro a pagar por ella certo preço em dinheiro. 

Art. 72.' Se o preço da cousa cohsistir parte em di- 
nheiro e parte em outra cousa, o coritracto sera de venda 
quando a parte em dinheiro for a maior das duas; s sera 
de troca ou escambo quando essa parte em dinheiro for a 
de menor valor. 

§ unico. Quando os valores das duas partes forem 
eguaes, o contracto sera considerado como de venda. 

Art. 73.O A cousa comprada pertence ao comprador 
desde o momento em que o vendedor haja recebido o 
preço estipulado. 

Art. 74." A venda de bens immobiliarios só produzira 
effeilo sendo registada no competente livro, observando-se 
os preceitos seguintes : 

4." O vendedor e o comprador comparecem perante o 
commandante militar, acompanhados de quatro testemri- 
nhas, declarando na presenqa d'estas terem ajustado entre 
si a compra i! venda. 

2: Fazem as declarações necessarias, re1ativamente.A 
situação do predio, sua descrip~.áo com o numero de 
palhotas e arvores fructiferas que elle abrange e o preço 
qiie houverem convencioiiado. 

Art. 76." Em vista das declarações de que tracta o 
artigo antecedente, a aiictoridade local manda lavrar no 
respectivo livro um termo d'estas declarações com os 
nomes do comprador e vendedor e das testemunhas pre- 
sentes a este acho. 

CAPITULO 1X 
Do contracto de locação 

Art .  76.' Dh-se o contracto de locação, quando alguem 
trespassa a outrem por certo tempo e mediante certa retri- 
buiçáo, o uso e fruição de certa cousa. 



Art. 7 7 . O  A locação diz-se arrendamento, quando verse 
sobre cousa immovel ; aluguei., quando versa sobre cousa 
movel. 

Art. 78.' O preço da locação o11 renda pode consistir 
em certa somma de dinheiro ou em qualquer outra cousa 
que o valha, com tanto que seja certa e determinada. 

Art. 7'3.' Nos arrendamentos o senhorio e obrigado : 
1." A entregar ao arrendatario o predio arrendado, com 

seus pertences. 
2.O A não estorvar, nem embaraçar por qualquer forma 

o uso da cousa arrendada. 
Art. 80.' O senhorio poderl, comludo, despedir o arren- 

datario antes de findar o arrendamento se o arrendatario 
não pagar a renda nos prasos convencionados. 

Art., 81.' O arrendatario S obrigado a satisfazer a renda 
no tempo e forma coiivencionados no termo do arrenda- 
men to. 

Art. 82.O Se o senhorio não fizer entrega do predio ao 
arrendalario, no praso convencionado, poder8 este pedir 
a auctoridade local, ou a rescisão do contracto, ou que o 
senhorio seja obrigado a manlel-o n'elle. 

Art. $3." O arrendatario iião pode recusar a entrega 
do predio, findo o arrendamento. 

Art. 84.O O contracto de arrendamentq considera-se res- 
cindido, por morte do senhorio, ou do arrendatario, f icanh 
no primeiro d'estes casos o arrendatario com o direi10 h 
colheita no atino em que se deu o fallecimenlo do senhorio, 
se houver j á  feito a semenleira d'esse anno. 

Art. 8 5 . O  Para que o contracto de arrendamento possa 
surtir os seus effeitos, devem observar-se os preceilos dos 
artigos relativos 4 compra e venda. 

CAPITULO X 

Do emprestimo e designadamente do mutuo 

Art. 86." O contracto d'empreslimo mnsiste na cedencia 
gratuita de qualquer Cousa, contrahindo a pessoa a quem 



é cedida a obrigação de a restituir em especie ou em cousa 
equivalente. 

Art. 87." O emprestimo diz-se mutuo, quando versa 
sobre cousa que deva ser restituida por oulra do mesmo 
genero, qualidade e qiiantidade. 

Art. 88." O emprestimo e essencialmente gratuito. Se o 
mutuo e retribuido toma a natureza de usura. 

Art. 89." Os direitos e as obrigações. resultantes do 
emprestimo, são transmissiveis, tanto aos herdeiros e 
represeiilantes do que empresta como aos do que recebe 
o emprestimo. 

Art. 90." O mutuario adquire a cousa emprestada, e 
por sua conta correra todo o risco, desde o momento em 
que lhe fbr entregue. 

Art. 92.' O mrituario é obrigado a restituir a cousa 
por outra equivalente em numero, quantidade, e qualidade 
dentro do praso convencionado. 

Art. 92." Se não houver declaração Acerca do praso da 
restituição, observar-se-ha o seguinte : 

1." Se o emprestimo fôr de cereaes ou de quaesquer 
outros productos riiraes, presumir-se-ha feito ate a seguinte 
colheita dos fructos o11 produclos semelhantes, salvo qual- 
quer outra estipulação consignada no contrato. 

2 . O  Se o emprestimo fôr de dinheiro, nunca se presu- 
mira, que fôra feito por menos de trinta dias. 

3." Sendo o empreslimo de qualquer outra cousa, o 
tempo da duração será determinado pela declaração do 
muluante. . 

Art. 93.O O contracto de muluo para surtir os seus effei- 
tos será feito por escripto, lavrando-se delle o competenle 
termo no commaiido mililar da respectiva circumscripção. 

g unico. Para este fim, o milluante por s i  ou poraseu 
procurador e o mutuario pessoalmente comparecerão pe- 
rante a auctoridade local, e em sua presença e de duas 
testemunhas entregará o primeiro e recebera o segundo a 
cousa mutuada, lavrando-se o competente contracto, do 
qual constarão as estipulações que ajustarem. 
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Art. 94.' A restituição do emprestimo far-se-ha no logar 
coi~vencionado, e h falta de convenção na secretaria do 
commando militar, lavrando-se o competente termo. 

A,rt. 95.' Se não fôr possivel ao mutilario restituir na 
especie convencionada, satisfara pagando o valor do mutuo 
ao tempo do vencimento na mesma especie em que a houver 
recebido, salvo alguma outra estipulação consignada no 
contracto. 

Art. 96.' Da-se o contracto de usura para os effeitos 
d'este codigo quando algueni cede a outrem dinheiro ou 
qualquer outro objecto fungivel com a obrigação de resti- 
tuir em cousas d'outra especie, especificadas no contraclo 
pelos seus valores no mercado indigena, accrescentadas 
da retribiiição que se convencionar. 

Cj 1.O Esta retribuição nunca poderh exceder a cinco 
por cento, calculados annualmente sobre o capital mu- 
tuado. 

2." Não são exigiveis os interesses vencidos de mais 
de um anno. 

Cj 3." Para surtir os devidos effeitos e indispensavel que 
este contraclo seja feito por escripto perante a auctoridade 
local com as formalidades exigidas em outros de natureza 
analoga. 

CAPITULO XI 

Do contracto de prestação de eerviços 

Art. 97.' Os coiitractos de prestação de serviços, do- 
mestico e pessoal, dos indigenas das terras avassalladas B 
corda, são feitos na curadoria geral dos serviçaes e colonos 
d'esta provincia e siias delegações, pela forma prescripta 
na lei de 29 de abril de 1875 e respectivo regulamento, 
mandado pOr em execução por decreto de 24 de novembro 
de 1878. 

g unico. O commandante militar e delegado do curador 
geral lia respectiva circumscripção, e d'este magistrado 
recebe as instriicções convenientes para o exercicio d'esta 
incumbencia. 
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CAPITULO XII 
Do registo civil 

Art. 98.O O registo civil abrange: 
1 .O O registo dos nascimentos ; 
2 .O O registo dos casamentos ; 
3.O O registo dos obitos. 
Art. 99.O Em cada especie de registo, os assentos ser50 

acompanhados por um numero d'ordein. Esta numeração 
recomeçara lodos os annos. 

Art. 100.O Em todos os assentos do registo civil deve 
mencionar-se : 

1.O O logar onde são feitos, e o dia em que são escri- 
ptos ; 
9." Os nomes, estado, profissão, naturalidade e domi- 

cilio das parles e das testernoohas que n'elies intervêem ; 
3." Quaesquer oiilras declaracões exigidas por este 

codigo com relação a cada especie dos ditos assentos. 
Art. 101.O Quando occorrer algum nascimento, os paes, 

ou os parentes do recemuascido, irao participal-o f aucto- 
ridade local no praso de quinze dias para se fazer o 
respectivo assento. 

Art. 40i3.O Nos assentos de nascimento deverão especi- 
ficar-se : 

1.O O dia, mez, anno e logar do nascimento; 
'2." O sexo do recemnascido; 
37 O nome que lhe foi ou ha de ser posto ; 
4.O Os nomes, naluralidade e domicilio dos paes; 
5." Se o recemnaseido B filho legilimo ou illegitimo. 
Art. 403.O Nos assentos do casamento celebrado com 

as formalidades pretscriptas n'este codigo, devem especi- 
ficar-se as seguintes circumstancias : 

4."  Q dia, mez, anno e logar do casamento; 
S." Se os contrahentes são filhos legitimos ou illegi- 

timos, e o seu estado anterior; 
3." Os nomes e naturalidades dos paes dos contra- 

tienles, sendo conhecidos. 
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Art. 104.' Nos assentos da dissolução do casamento deve- 
rlio especificar-se circ~imstai~cias analogas as que se inscre- 
vem nos assenlos do casamento, fazendo-se referencia a estes. 

Art. 105.' Quando alguem fallecer, iim seu parente 
mais proximo, ou na falta ou ausencia de parentes, os 
seus familiares, ou em ultimo caso e na falta d'estes, os 
seus visinhos, farão declaração do obito ao encarregado 
do registo civil na respectiva circumscripção. 

Art. 106.' Nos assentos do obito devera mencionar-se: 
1.O O dia, mez, anno e logar do fallecimento; 
2.' O nome, sexo, edade, profissão e domicilio do 

fallecido ; 
3.O Os nomes, naturalidade e domicilio dos paes do 

fallecido se forem coohecidos ; 
4.O O nome do outro conjuge se o fallecido tiver sido 

casado ou viuvo ; 
5." A molestia ou causa da morte sendo conhecida. 
Art. 107.' Se apparecer o cadaver d ' a l h m  cuja iden- 

tidade não seja possivel reconhecer-se, no assento do seu 
obito dever4 declarar-se : 

1." O logar aonde foi achado o cadaver ; e 

2 . O  O estado em que elle se achava ; 
3.O O sei1 sexo e a edade que representa ; 
4.O Quaesqiier outras circumstancias ou indicios que se 

encontrarem. 
Art. 108.O Caso venha depois a reconhecer-se a iden- 

tidade do cadaver, a que se refere o artigo antecedente, 
completar-se-ha o assento, escrevendo-se a margem d'elle 
os esclarecimentos de novo obtidos. 

PARTE TERCEIRA 
Dos crimes, ou delictos, e contravenções e sua punição 

CAPITULO I 
Disposipõe8 preliminaree 

Art. 409.O Crime ou delicto A o facto voluntario decla- 
rado punivel pela lei penal. 
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Art. 4 i0.O Considera-se contravenção o facto volunlario 
punivel que importa tima violação ou falta de observancia 
das disposiçóes preventivas das leis e regrilamentos, des- 
acompanhada de intenção malefica. 

Art. I i 1 . O  São da competencia d'este codigo sò os 
crimes ou delictos, e contraveuções n'elle especificados. 

Art. 442." Aos crimes ou delictos, e contravenções não 
previstos nem consignados n'este codigo, são applicaveis 
as penas estabelecidas na lei penal portugueza, devendo 
correr o processo criminal perante o juizo de direito da 
coma rca. 

Art. 113." Quando das decisões das auctoridades locaes 
em materia criminal cabe recurso para o governador do 
districto, este recurso terá sempre effeito suspensivo. 

3 1 . O  O processo para o recurso e analogo ao que se 
acha estabelecido lios paragraphos do artigo 47." 

Art. 116." Os agentes do crime para os effeitos d'esle 
cotligo sáo auctores, ciimplices o11 encobridores. 

Art. 115." São auctores : 
1 . O  Os que executam o crime ou tomam parte directa 

na sua dxecuçáo. . 
2 . O  Os que concorrerem directamente para preparar 

ou facilitar a execução nos casos em que sem esse con- 
curso, náo tivesse sido commettido o crime. 

Art. 116.O São cumplices : 
I ." Os que directamenle aconselharem ou instigarem 

oiitro a ser agente do crime ; 
2 . O  Os que concorrerem directamente para facilitar ou 

preparar a execução nos casos em que, sem esse con- 
curso, podesse ter sido commettido o crime. 

Art. I i7 .O S5o encobridores : 
I ."  Os que alteram ou desfazem os vestigios do crime 

com o proposilo de prejudicar ou impedir a formação do 
corpo de delicto. 

2.O Os que occultam ou inutilisam as provas, os 
instrumentos oii os ohjectos do crime com o intuito de 
concorrer para a impunidade. 
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3.O Os que dão coito ao criminoso ou lhe facilitam 
a fuga com o proposito de o subtrahirem l acção da 
jusliça. 

8 iinico. Não são considerados encobridores o conjnge, 
ascendentes, descendentes e os collateraes ale ao 2.O grlo 
por direito civil que praticarem qualquer dos Pactos desi- 
gnados n'esle artigo. 

CAPITULO I1 

Da responsabilidade criminal 

Art. 118." Sbmente podem ser criminosos os individuos 
que teem a necessaria intelligencia e liberdade. 

Art. 119.- responsabilidade criminal recae unica e 
individualmente nos agentes de crimes e contravenções. 

Art. 120." A responsabilidade crime é aggravada ou 
attenuada quando concorrerem no criminal ou no agente 
d'elle circumstancias aggravantes ou atlenuantes. A esta 
aggravação on attenuação e correlaliva a aggravação ou 
attenuação da pena. 

Art. 121.O São circumstancias aggravantes da respon- 
sabilidade crimiiial : 

4." Ter sido commettido o crime com premeditação ; 
2.O Ter sido çommetlido o crime sendo o offendido 

ascendente, descendente, conjuge o11 parente. 
3.O Haver reincidencia, successão ou accumulação de 

crimes. 
4." Em geral quaesquer outras circumstancias qile 

precedam, acompanhem ou sigam o crime, se robustece- 
rem a culpabilidade do agente ou angmentarem por 
qualquer modo a gravidade do facto. 

Art. l42.O DA-se reincidencia para os effeitos d'este 
codigo quando o réo, tendo sido condemnado por algum 
crime, commelte outro da mesma natureza antes de ter 
passado um anno desde a dila condemnação. 

Art. 133.O Verifica-se a successão de crimes quando o 
reo, tendo sido coudemnado por algum crime, commette 
outro de natureza differente, não tendo mediado um anno 



entre a condemnação do primeiro e a perpetração do 
segundo. 

Art. 144.O Da-se a accumulação de crimes quando o 
reo commetle mais de um crime na mesma occasião, ou 
quando, tendo perpetrado um, commelte outro antes de 
ter sido condemnado pelo anterior. 

Art. 125.O São circumstancias atlenuantes da respon- 
s'abilidade criminal : 

1.O O bom comportamento anterior; 
3." Ser menor de dez, quinze ou vinte e um annos ou 

maior de setenta ; 
3.O Ser provocado ; 
4.O A esponlanea confissão do crime; 
5.O O excesso da legitima def~za ; 
6." Em geral quaesquer outras circumstancias que 

precedam, acompanhem ou sigam o crime, se enfraquece- 
rem a culpabilidade do agente ou diminuirem por qualquer 
modo a gravidade do facto erimiiioso. 

CAPITULO 111 

Das penas correccionaes e sua applicação 

Art. 126.O As penas correccionaes admittidas por este 
codigo são as seguintes: 

1 .O A pena de desterro temporario ; 
4.O A de prisão correccional ; 
3." A de multa. 
Art. 147.O A pena de desterro temporario obriga o 

r80 a sair d'uma para outra circumscripção ou d'este 
districto para oiitro d'esta provincia por espaço de 
tempo não excedenle a tres annos nem menos de seis 
mezes. 

5 1.O O reo condemnado na pena d'este artigo ser i  
posto a disposição da auctoridade administrativa no local 
do desterro, onde sera empregado em trabalhos do Estado 
sob a vigilaiicia da policia, mediante o abono de 40 reis 
de subsidio para alimentação. 
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5 2 . O  A pena de  desterro começa a contar-se do dia 
em que o condemnado sae da circumscripção onde o 
delicto foi commettido. 

Art. 128." A pena de  prisão correccional t e r i  logar 
em casa apropriada a este fim, proporcionando-se trabalho 
ao preso sob vigilancia da auctoridade local, mediante o 
abono de  40 reis de subsidio para o sustento. 

Art. 129.O A pena de prisão correccional não podera 
exceder a seis mezes nem ser menor de tres dias. 

5 1 . O  A pena de  prisão ate quinze dias e contada do 
dia em que fôr imposta pelo commandante militar. 

5 2.O Excedendo de quinze dias, sera contada do dia 
em que esta pena fbr arbitrada pelo governador do 
districto. 

Art. 130.' A pena de multa obriga o reo a pagar ao 
Estado a quantia que for arbitrada na sentença em 
dinheiro, em fazendas ou arligos de  valor equivalente ou 
em prestação de  serviço por determinado tempo. 

5 1.O A niulta não sera iiiferior a tres mil reis, nem 
superior a sessenta. 

5 2.O Cada dia util de  trabalho e computado A razão 
de  sessenta reis, deduzindo o subsidio para a alimentação 
do condemnado. 

Ar.1. 131 .O Aos crimes ou delictos e contravenções 
especificados n'este codigo correspondem penas no mesmo 
designadas. 

5 unico. As penas dentro dos limites assignados n'este 
codigo serão graduadas conforme forem ou não os  crimes 
acompanhados d e  circumstaiicias aggravantes ou  altenuan- 
tes, e havendo umas e outras, conforme predominarem 
estas ou aquellas. 

Art. 132.O Na applicação da pena de  multa havendo 
co-reos, a cada um d'estes serh imposta aquella pena 
conforme o grau da responsabilidade criminal que se  
apurar. 

Art. 133.O O ciimplice ou o encohridor será punido 
com o minimo da pena applicavel ao crime. 
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6 unico. Quando o reo for punido com o minimo da 
mulla, o cumplice ou o encobridor serh absolvido. 

Art. 134." As penas não passarão em caso algum da 
pessoa do deliiiqrienle. 

Art. 435." Todo o procedimento criminal e toda a 
pena acaba : 

1." Pela morte do criminoso. 
2." Pelo cumprimento da pena. 

CAPITULO 1V 

Disposiçòes penaes 

Art. 436," Sáo qualificados de crimes ou delicios e 
contravenções ao disposto n'este codigo as factos previstos 
nos seguintes artigos. 

Art. 437." O regulo ou cabo independente que faltar a 
alguma das suas obrigações contidas nos numeros i.", 
4.", S.", G e O ,  7." 8." e 9." do artigo 31." commelte um 
acto de indisciplina, pelo qual serh: 

I." Pela primeira vez admoestado; 
2." Pela segunda punido com a multa de 40#000 

a 304000 reis, conforme a gravidade da falla ; 
3." Pela terceira castigado com o dobro da multa que 

Ibe houver sido imposta ; 
4." Havendo nova reincidencia, serh deslituido do cargo 

e condemiiado a desterro temporario para f0ra d'este 
districlo. 

Art. 438." O regulo ou cabo independente que faltar a 
alguma d'estas obrigações contidas nos numeros 2." e 3." 
do artigo 3i.O commette o crime de desobediencia e 
iiisubordinação, pelo qual se14 deslituido do cargo que 
exercer e condemnado a desterro temporario. 

Art. i39.O Os cabos dependentes que deixarem de 
cumprir a obrigação contida no artigo 32.", serão punidos 
conforme a gravidade da falla em que incorrerem, sob 
proposta dos respectivos regulos e nos limiles fixados por 
este codigo. 
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Art. 140.' O indigena que não tem domicilio certo 
em que habite, nem trabalhe para adquirir meios d e  
siibsistencia, nem exercite habitualmente algum oficio ou 
mister em que ganhe siia vida, será por sentença d o  
commandante militar classificado de  vadio, e entregue A 
disposição do governo do districto para lhe ser fornecido 
trabalho pelo tempo que p:irecer conveniente, assignando- 
lhe local aonde devera trabalhar sendo-lhe abonado o 
subsidio de  4 0  reis para a siia alimentação. 

Art. 141.O O indigena que s e  introduzir na habitação 
d'outrem, sem conhecimento ou licença d'este ou contra a 
sua vontade, será considerado ratoneiro, e como tal 
punido com a multa de tres a quinze mil réis ou a prisão 
de  tres a quinze dias, conforme estiver comprehendido 
em algum dos casos seguintes : 

4." Se  fôr encontrado desarinado ; 
2." S e  fôr encontrado armado ; 
3." Se  houver provocado desordem ; 
%.O S e  houver dirigido injurias ao proprietario da 

habitação ou a sua familia. 
5 uriico. A multa será de  quinze a trinta mil reis e a 

prisão de quinze dias a tres mezes nos casos seguintes: 
4." S e  a iritroducção se  houver verificado em presença 

de muitas pessoas ; 
2.. S e  tiver feito uso de  arma ; 
3." 011 se houver ameaçado de  a empregar ;  
4.O Se Iiouver realisado a ameaça. 
Tiido sem prejuizo das penas mais graves em qcie possa 

ter incorrido, pelas circumstancias do facto, e pelas qiiaes 
haja de  ser julgado pelo codigo penal. 

Art. 142.O Aquelle que voluntariamente com alguma 
offensa corporal, mallralar alguma pessoa, iião coiicor- 
rendo qualqiier das circumstancias enunciadas nos arli- 
gos seguintes, sera punido com a multa de  tres a seis 
mil reis. 

Art. 143.O A offeiisa corporal voluiitaria de que resul- 
tar  doença ou impossibilidade de  trabalhar, será punida: 
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4 . "  Se a doença ou impossibilidade de trabalho durar 
menos de dez dias, com prisão correccional ale quinze 
dias e multa ate quinze mil r8is; 

2 . O  Se a doeiiça ou a impossibilidade de trabalho se 
prolongar por mais de dez dias, sem exceder a vinte, nem 
produzir deformidade notavel, com prisão correccional ate 
tres mezes e multa ate trinta mil reis ; 

3." Se a doença ou impossibilidade de trabalho se pro- 
longar por mais de vinte dias, sem exceder a trinta, nem 
produzir deformidade notavel, com prisão correccional ate 
seis mezes e multa ate sessenta mil reis ; 
4." Se a doença ou impossibilidade de trabalho se pro- 

longar por mais de trinta dias, ou produzir deformidade 
iiotavel, ou da offensa resultar cortamento, privação, alei- 
jão, ou iuhabilitação de algum membro ou orgão do corpo, 
sera o reo posto i! disposição do juizo de direito da 
comarca. 

Art. 4 4 5 . O  A auctoridade local sobre consulta de algum 
perito que haja na sua circumscripção, ou a seu prudente 
arbitrio, calculara o tempo provavel de doença ou impos- 
sibilidade de trabalho, procedendo em harmonia com o 
disposto no artigo antecedente. 

5 1." O individuo que fôr maltratado ou outrem por 
elle, ira queixar-se a auctoridade local, declarando o nome 
do reo e das testemunhas do facto. 
5 2 . O  A auctoridade designara dia para o jiilgameoto, 

mandalido intimar o regulo da respeciiva povoação a fazer 
comparecer lia secretaria do commando o reo, o queixoso 
e as testemunhas de accuaação e defeza. 

5 3." As testemtinhas em geral e o interprete, presta- 
rão juramento segundo a soa religião. Os indigenas avas- 
sallados prestarão juramento, sendo invocada a memoria 
dos seus ascendentes fallecidos. 

5 4 . O  A auctoridade local fara lavrar um termo do 
julgamento no regpectivo livro, declarando-se n'elle que 
prestaram juramento as testemunhas e o interprete e que 
da sua decisão ou sentença se deu conhecimento ao reo e 
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ao queixoso, e sendo este termo assignado pelo julgador, 
escrivão, interprele, perito, se  o houver na localidade, e 
duas testemunhas que saibam assignar e que devem ser  
presentes ao acto. 

Art. 148.' NNão sáo crimes para os effeitos d'este codigo 
os ferimentos manifestameiile involiintarios. 

Art. 146." adulterio da miiltier será punido com 
desterro para outra circumscripção, ate dois annos, e 
multa ate 504000 reis. 

Art. 1h7.O O co-r60 adultero (ftlngoP) ser4 punido com 
desterro para outra cii~cumscripção, até tres aiinos, e 
multa até 60W000 reis. 

Art. 1 4 8 . O  O máu comportamento do marido com escan- 
da10 publico e completo desamparo da mulher, será punido 
com desterro para outra circumscripção, até um anno, e 
multa ale 30b000 rbis. 

Art. 189.O O procedimento criminal sobre o adulterio 
da mulher, ou sobre o mau comportamento do marido, 
com escandalo piiblico e completo desamparo da mulher, 
s6 pode ser intentado pelo conjiige offendido. 

g 1 . O  O conjuge onèndido ira queixar-se ao comman- 
dante militar, declarando os fundamentos da queixa e os  
nomes das testemunhas que souberem do facto incriminado. 

5 2." S e  a queixa for improcedente por falta d e  razões 
que a justifiquerrí, a auctoridade chamara A sua presença 
o conjuge accusado e procurara harmonisar os dois, e náo 
conseguindo resolverá pela separaçao dos conjuges com 
dissolução do matrimonio. 

5 3 . O  Sendo procedente a queixa, designará dia para o 
julgamento, mandando intimar o regulo a fazer compare- 
cer na sua presença o conjugs accusado e o co-r& adul- 
tero, e as testemunhas de  accusação e defeza. 

g 4." O commandante militar, ouvidas as declarações 
dos conjuges e os depoimentos das testemunhas, profe- 
rirá a sua sentença dependente de confirmação superior, 
lavrando-se o competente termo com as formalidades pres- 
criptas para os oulros julgamentos. 

22 
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Art. i50.O Se para satisfazer os desejos deshonestos 
de outrem, o ascendeute excitar, favorecer ou facilitar a 
prostituição ou a corriipção de qualquer pessoa sua des- 
cendente, serh punido com a prisão ate seis mezes e 
multa ate 304000 reis. 

Art. I5i.O Aquelle que commetter o crime de furto, 
subtrahindo fraudulentamente uma cousa que lhe não per- 
tence, sera punido : 

I." Com a multa de tres a nove mil reis, se o valor 
da cousa furtada não exceder a cinco mil reis. 

2." Com a prisão ate quinze dias e multa ate quinze 
mil reis, se o valor da cousa furtada não exceder a dez 
mil reis, sendo superior a cinco mil reis. 

3." Com prisão ate ties mezes e multa ate trinta mil 
reis, se o valor da cousa furtada fôr superior a quinze 
mil reis e não exceder a trinta mil reis. 

4." Com a prisão ate seis mezes e multa ate sessenta 
mil reis, se o valor da cousa furtada, sendo superior a 
trinta mil reis não exceder a cincoenta mil reis. 

5." Se o valor da cousa furtada exceder a cincoenta 
mil reis, o reo sera posto a disposição do juizo de direito 
da comarca. 

Art. 152.O E qualificado como roubo a sublracção de 
cousa alheia, que se commette com violencia ou ameaça 
contra as pessoas. 
5 unico. A entrada em casa habilada, com arromba- 

mento, escalamento ou chaves falsas, e considerada cgmo 
violencia contra as pessoas, se estas effectivamente esta- 
vam dentro n'esta occasião. 

Art. ifi3.O Quando o roubo fôr commetlido em alguma 
palhota desacompaohado de alguma outra circumstancia 
criminosa, como o homicidio, ferimentos, etc., sera o 
reo punido com a pena de desterro para fbra do dis- 
tricto. 

Art. 154." Em todos os mais casos de roubo não exce- 
p tuado~ no artigo antecedente, o reo sera posto a disposi- 
ção do juizo de direito da comarca. 
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CAPITULO V 
Das custas e multas 

Art. 4.55." Os contractos comprehendidos na parte 
segunda d'este codigo, obrigam a despezas que sob a 
designação de custas, serão pagas pelos contrahentes ou 
pactuantes. 

Art. 456.O As decisóes dos milandos civeis e orphano- 
logicos e as sentenças nos milandos crimes, ou de policia 
correccional, condemnam nas custas do processo a parte 
vencida na proporção em que o fôr. 

Art. 157.O As custas de qiie tractam os artigos anlece- 
dentes, são distribuidas pelo pessoal incumbido da applica- 
ção e execução d'esle codigo, na conformidade da tabeHa 
annexa ao mesmo codigo. 

Ar!. 158.' Os contractos exigidos por este codigo nos 
capitulos 3 . O ,  &.O, 5.O, 7.O e 11.' da parte segunda e as 
decisões dos milaiidos civeis e orphanologicos que Ihes 
corresponderem são gratiiitos, excepto para os interpretes 
e para os regulos e cabos independentes, sempre que a 
presença d'estes ou de algum dos seus secretarios ou , 
grandes, fôr reclamada para assistirem hquelles actos. 

Art. 459.' As multas comminadas por sentença e a 
importancia das prisões remidas a dinheiro ou fazendas, 
serão remettidas para a delegação de fazenda do districto, 
mediante guia passada pelo commandante militar. 

Art. 160.O Seguem-se a tabella dos emolumentos a que 
se refere o artigo i56.", e a dos vencimentos arbitrados ao 
pessoal menor, creada por este codigo. 
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I ." 
Tabella dos emolumontos do pessoal incumbido 

da applicação e execução 
do codigo dos milandos inhambanenses 

Artigo 1.O Salvas as excepções consignadas, no ar- 
tigo 158." d'este codigo, pertence ao governador do dis- 
tricto : 

1.' Pela sua assignatura em cada termo de contracto, 
o emolumento de 50 reis. 

9.' Por cada decisão em processo civel ou orphanolo- 
gico 300 reis. 

3.O Por cada sentença em processo crime ou de policia 
correccional 500 reis. 

Art. 2.O Ao secretario do governo que serve como 
escrivão ad-hoc, pertence metade do emolumento fixado ao 
governador do districto, alem da rasa nos processos crimes 
ou de policia correccional, calculada 6 razão de cinco réis 
por cada linha de trinta letras pelo menus. 

Art. 3.O Ao commandante militar o11 a quem siias vezes 
fizer pertence : 

I." Por cada termo, contracto ou julgamento o emolu- 
mento de 50 rSis. 

2." Por cada decisão em processo civel ou orphanolo- 
gico, 200 reis. 

3." Por cada sentença em processo crime, ou de policia 
correccional da sua alçada, 300 reis. 

Art. 4.O Ao interprete pertence pelo serviço prestado 
n'esta qualidade : 

1.O Por cada termo, contracto ou julgamento o emolu- 
mento de 50 reis. 

2.O Por cada intimação feita aos regulos ou cabos inde- 
pendentes para comparecimento dos indigenas seus subor- 
dinados : 

# . O  Sendo na sede do districto, 450 réis. 
2 . O  Fbra da séde, 650 réis. 



Art. 5." Ao amanuense ou a quem suas vezes fizer, 
servindo como escrivão, pertence metade do emolumento 
fixado ao commandante militar, alem da rasa nos proces- 
sos crimes ou de  policia correccional, calculada i razão de  
3 réis por cada linha de  30 letras pelo menos. 

Art. 6.' Aos regulos ou cabos independentes, sempre 
qiie hajam de  comparecer ou de  se fazerem representar 
por algum dos seus secretarios oii grandes, para o effeito 
de algum contracto para a decisão de algum milando 
civel, ou orphanologico, oii para o julgamento de  
milando crime ou de policia correccional, compete : 

4." Por cada termo de contracto ou por cada decisão 
ou sentença, 650 reis. 

2.O Por cada intimação que effectuar, fazendo compa- 
recer a s  testemunhas requisitadas, 250 reis. 

Tabella dos vencimentos dos empregados menores, 
creados por este codigo 

Um amanueiisc em cada circumscripção, com o venci- 
mento annual de  18W000 reis. 

Um interprete para cada circumscripção, com o venci- 
mento aniiual de  1206000 réis. 

Secretaria geral do governo geral da proviiicia de Mo- 
çambique, 4 2 de maio de  1889. - O secretario geral 
interino. Francisco de Paula Car.valho. 
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riháo geral de bens. 1 vol. . SOO - -- 11. Da separayfio de bens e 
da siniples comii~unhão do adquiridos. 
1 vol. . .  800 
- Manual do Processo de Inventario. 

1 o .  . 1$200 
- O Inventario Pratico. 1 vol. 1$200 
-- Valor ou substancia?. 1 vol. 300 
Eduardo Saldanha, Das fallencias. 1 vo- 

luino . . . . . . .  28000 
Ferre i ra  Camões, Formulario civil, cri- 

minal e commercial. 1 vol. . 1 $ W  
Francisco Maria d a  Veiga, O Minis- 

. . .  teiio Publico. 1 vol. 16500 
J. b lber to  dos Reis, Da organização 

judicial. 1 vol. . , . + . 1$2W 

J. Alberto dos Reis, Dos titiilos ao por- 
tador. 1 vol. . .  1$000 
- Das successões no direito interna- 

cional privado. 1 vol. . 800 
Jose Antonio de  Almeida, Direito fis- 

cal dos Nunicipios. 1 vol.. . 500 
Jose Caeiro da  Matta, Monopolios fis- 

caes - Theoria e legislayão. 1 vo- 
lume . . . . . . .  600 

Jose Maria d e  Freitas, Qiiestões l'ra- 
ticas de direito civil e coinineroial. 
I vol. . . . . . . .  1$000 

Jose Tavares, Das einprezas no direito 
conimercial. 1 vol. . 500 - Successões e direito soccessorio. 
1 vol. . . . . . . .  2$000 
- Das sociedades coniiiierciaes. 2 vo- 

lumes . . . . . . .  1SB00 - A fiança no direito coiiinierçial. 
I rol. . . . . . . .  400 

Lopes Praça, aireito coiistitucional por- 
tuguez. 3 vols.. . . .  2$600 

Lopes Vieira, Nanual de medicina le- 
gal (2." edição) . .  2$500 

Lino Netto, Historia dos juizes ordi~a-  
rios e de paz. 1 vol. . 400 

Luiz d'Assls Teixeira, Manual do Pro- 
cesso Penal. 1 vol. . 19333 

Manoel Dias d a  Silva, Processos espg- 
. .  ciaes. 1 rol. . . 2 $ 9  

Marnoco e Sousa e ~ l b e r t o  dos Reis, 
A faculdade de direito e o seu ensino. 
1 vol. . . . . . .  300 

Marnoco e Sousa, Das Icti:~s, li\rnncas 
. .  e clietlues. 2 vols.. 2s  1%) 

- Impedimentos do casaiiitiito no 
direito portuguez. 1 vol. . SOO - Execução extraterritorial das sen- 
tenças civeis e commerciaes. 1 vo- 
lume . . . . . .  600 

Mendes ~ a r t i n s ,  Progressos de direito 
mercantil. 1 rol. . . .  600 

Ruy Ennes Ulrich, Estudos de Econo- 
niia Naciolia1 - Legislação operaria 

. . .  portugueza. 1 vol.. l$o 
Teixeira dlAbreu, Das Relações Civis . .  Internacionaes. 1 vol.. 600 
- . .  Das servidões. 2 rols. 18300 
Trindade Coelho, Recursos em pro- . . .  cesso criminal. 1 vol. 500 
- Roteiro dos Processos Espxiaes. 

Exposição pratica dos art. 406.' a 776." 
do codigo de processo civil. Em appen- 
dice: os decretos sobre acyões de pe- 
queno valor e despejo dos predios rus- 

. .  . ticos e urbanos. 1 vol. 800 
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